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' Cül\JGRESSO NACIONAL 
Presidência 

Adiamento de ,sessão conjunta 
/ 

v Presidente do Senado Federal, tendo em vista. que -pendem de prO­
nunciamento das duas casas do ·congresso. Nacional proposições de na­
tureza urgente e relevante, para cujo exame pode· tornar-se necessária a 
realiZação de sessões extraordinâ.rias nos dias próximos. resolve transferir, 
para data a ser ulteriormente marcada, a sessão conjunta que havia sido 
convocada para 7 do mês f'm curso, para apreciÇão de veto presidencial 
ao Projeto de Lei (n? 4.824, de 1959, na Câmara, e nl? Z9, de 1959, no Se-

LiDERES E VICE-LIDERES 
"lA MAIORIA 

LID~ 

Moura Andrft'tie. 

VICE-LÍDERES 

Victorino Freire. 

Barr~s CarvalhO. 

Lobão da Silveira. 

I.Jma Teixeira. 

Taclano de Mello. 

DA MINORIA 

LIDEI\ 

João vmasbôas. 

VICE-LíDERES 

fl,ui Palmeira. 

Afonso Arinos. 

Daniel Kfieger. · 

Dos Partidos 
uO PARTIDO SOCIAL 

DEMOCRÁTICO 

LÍDER 

.Benedicto Vallactares. 

VICE-LÍDER 

Gaspar Velloso. 

Lobão da Silveira. 

Ta dano de Mello. 

DO PARTIDO TRABALHISTA 
~RASILE:IRO ...... 

AllemUo de F~Sueiredo 

SENADO 
VICE-LÍDERES 

Vivaldo Lima. 

Arlindo Rodrigues. 

Saulo Ramos. 

DA UNIAO DEMOCRATICA 
NACIONAL 

LlDER 

João Villasbõas. 

VICll:•LÍDEa 

Rui Pa.Imeirn.. 

DO J>ARTIDO LIBERTADOR 

• L~DER • 

OCtav1o Mangabeira. 
' / . VICE-LÍDER 

Novaes Filho. 

DO PARTIDO REPUBLICANO 

LíDER 

Attilio Vivacqua. 
DO PAR TIDO SOCIAL 

t'ROGRESSISTA 

LíDER 

Jorge Mayna.rd. 

Corr.1ss~o Diretr ·a , 
Filin~c1 Müller·. 

Cunha. Mello. 

Freita:s cavalcant:~.. 

Gilberto Marinno. 

Mathi.as OJympio. 

Heriba!do Vieira. 

. Secreté.rio: Luia Xa.buoe lDI.retor 
Geral da Secret&ri&) • 

nado),· que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministirio da Viação 
e Obras·Públicas, o crédito especial de Cr$ 2.úliO:OOO.C.OO,OO, para a con­
clusâo das ligações rodoviárias de Brasília com os Estados da Bahia, Ser .. 
gipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, ceará, Maranhão, Mato Grosso t 
Goiás. p 

senado :Federal, em 6 de abril de 196·J. - senador Filinto, Müller~ 
Vice-Presidente, n'o exercício da Presidência. 

FEIJERAL 
Comissão de Constituição 

e Justiça 
1. Lourival Fontes 1P'I'Bl-- Pre­

sidente. 

2. Daniel Krieger IUDN) - Vice­
Presidente. 

P.S.D. 

3. Menezes Pimentel. 
4. Silvestre Péncles.' 
;j, Jefferson de Aguiar. 
6. Rui . carneiro. 

P.T.B. 

7. Lima Guimarãe.,. 
8. Argemiro .de Figueiredo. 

U.D.N. 

9. Rui Palmeira. 

10. Milton Campo~ 

P.R. 

11. Atttlio Vivacqua. • 

Suplentea 

P.S D. 

1. Gaspar V éloso. 
2 Jarbas Maranhão. 
3. Fmnctsco GaHuttt. 
4. Ari Vianna·. 

P ~ S. 

5. Mouráo Vieir"' 
6. Barros Carvalho. 
7. Caiado de .Castro 

U O N. 

8 Afon.so Ahnos. 

9 João Arruda 

10 João Villasboas 
Sec:rrt:tria: Maria dn Carmo: 

Comissão de Finanças 
1. Gaspar Velloso <PSDI Pre-

sidentl;!l! 

2. ViVaJdo Lima (P'I'B) Vice-
Presidente. 

P.S.D; 

3. A_ri Vianna. 

4. Francisco Gallottl. 

5. Vitorino Freire. 

6". Taciano de Melo. 

, 7. Jorge Maynard. 

P.T B. 

8. Barros c!e Carvalho. 

9. Lima Guimarãe.t. 

10. Faust() CabraJ.. 

11. Saulo Ramos. 
U.D.N. 

12. Daniel Mieger. 

13 .. Fernandes ravora. 

14. Irineu Bornha;.. .. ell. 

1:, Fernando Corrêa. 

16. Dix-Hult Rosado. 
p L. 

17. Mem .qe St\. 

Suptenter 

P.S.D. 

1 Menezes Pimentel. 

2 Jefferson de A.gula 

3 Rui Carneiro. 

Legislativo.· · · . 4 Jarbas Maranhâo . 
Rondo11 Ribeiro . Sanuva •JflCJal\ 

Reuniões: '- Quart.as-!eira.s,~ t.s: 10 5 Eugénio de Barro. 
horaa e ~ minm;os. ti. :Srvesti-e .~ér~cle.. 
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P.T.B. 
7. Nelson Maculan. 
S. Caiado de Castro. 
9. Arlindo· Rodrigues. 

10. Guido Mondim. 
ll. P3.ulo Fender. 

U.D.N. 
12. Milt-on Campos. 

13. Padre Calazans~-
14. Rui Palrrieira. 

15~ Coimbra Bueno. 

16. João Arruda. 

P.L. 

17.0távio MangabetrR. 

EXPEDIENTE ' . 
'-" 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAC 
Dll'lRTOR a' GERAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

· CHE"E DO SERVIÇO DR PU8LICAÇ6•s CHE,. • .,.._ aaçXo. a• R•D•ç.lo 

MURILO FERREIRA AL \i'ES. MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO DO ·cONGRESSO NACIONAL 
,; SEÇÃO 11 

1mpreaao nu oficina• do Deper1amen1o de lmpreni• Nacion•l 
AVENIDA.RODRIGUES ALVES, 1 i 

UDN: 
, 7. Rui ~alme.tra. 

PL: 

8. Mem de Sá. 

SUPLENTES 

· PSD: 

Menezes Pimentel. 

J~ferson de Aguiar. 

Lobão da Silveira. 

PTB; 

Lima Guimarães. 

· Argemiro de !!tFteirecto. 

FauSto· Cabral. -· Secretário: - 'Renato de .Almeida UDN: 
:Milton Campos. 
João A~ruda. 
-...._PL: 

Chermont. . ~ 
Reuniões: - Têrças-feíras, às '16 Al·ll • .lTUI.ll horas. · 

- Comissãod;-Economia. J &EPARTIÇOEB J ·uRTICUL.UU, 'UJCJONJ.RIOI 

1. Ary Viallna <PSD> - Prfsi- Capital t" Intertos ~ Capital 1 IDterJor 

Otavio Mangabeira. 
·tteuniões ·às terças-feiras 1-S. 11 

horas. dente. i · -~ 

2. Fernandes Távora. (Ul)N)_ -
1 

.Semestre : ••••••••• ~ ... 011 ~ 10,00 Sem.ea\rt •••••:.~····· Ctt· 
Vice-Presidente. I •-0 ....., H001Auo P-• 

19,00 
16,00· 

Secretãrio: Joã'o Castejon Brancta 
/ 

1 
P 

8 o. .... ······-·-;;.:~::· Crt-• .· ta .. a.·oo .. ,.J.uo ········-;::::;~~- Crt~ •. 
3. AJO Guimarães. 

4.. LobâÕ da SilYe1ra AU • • • • • • • ... • ... ••• •• • •••.•• -: ............ . 101,00 

Comissão de Saúde Pública 
• 1. Reginaldo Fe;nandeS - Presi· 

dente. 
P.T.B. 

5. I.Jma Teixeifa. 

6. Leônidas de Mello. 

7. Guido Mondim. 

U.D.N. 
8. Joat~uim ~arente. 

9. Sérgjo ~-!arinllo. 

SÍLpJentcs 

P.s·n. 
1. Eugênio de Barro's. 

2 Jefferson de Aguiar: 

3. Silvestre ~érlcles. 

P.T 8. 
4. krgemlro de .. Fi;uelredo 

&. FRU.sto CabraL • 

~. :L\ elson Maculan · 
U.D.N. 

1.. Reglnaldo Femandea .. 

fi.· Fernando Correa. 
9. !rineu Bornhausen. 

1 Stcretâria: ·,_ Rom1lda . Dua.rw·. 

. ' - Excetua-das •• ·para o eiterfor, que terão _aempr~ ~nu ais, •• 
Vice-Pre.si• 2. Pedro Ludovicq 

dent.e. 
assinaturas poder-se~lo tomar, em qualquer época, por ~eis mesu j 
eu um ano. · 

3. Alô GuimarãeS. 

4. Miguel cóuto. 
5. Paulo Fender. 

l remessa por meio de claequ..e ou vale postal, emitidos a favor do 

- A fim de poui:bilitar a rememaa de valores ac.ompanliados de I 
eaclarecimentoa ~anto • sua aplicação, 1olicitamo( d6e!J! preferiilcia 

. Te;oureiro do Departamento de "!mprtua Nacional.'··- . ! 
-· Oa aupi-eme»t4s •• edfçõ11 doa· -órgiOJ -oJiciaJi terão• forn-eêldoa 

Suplentes· 

1, .TaciruJo dt !\te:o. 

aea assinantes abmante- mediante liolicitaçio. · 
· -·Q custo do núZAero~trando ur• ac.:rescido de .CrJ·9(tO •• por 

. IXIrcJcfo·decorrido, ·cobrai"·~l·iO mais Cr$ 0,50. . · .·~. _ 

l. A!onso Ariiws 

'. Milton Cta IDP;,)~ 

M. 

1. Mem de Sá 

1. Otávio Mangabe1ra 

' 

-l Comissão-_de- Leiislàç~o Socia~~~ 
· 1. Lima Teinlfa - ·preEiidente. 

2 .. Rui Óa.rneir~ Viée·Pr~ià.ente.Í 

~------. . 

, comissão de .Reilaâo 
· 1. A-rgemiro de Figúeiredci" - :Presi~ 

dente. 

2.- Seuástião Arr.h~r. ·-·~ V)ce~J:'~esi:­
clentf'. 

3. Ato.n.!ô', ."-l'ino.S. '·' ...... 
~·· '" .. • 

4. Ary V:ianna. 

5. Padre ca!az.ã.n~ .. ·. . .·, 
, SUPUN:J'!t ' . 

. P.s.D. : 

2. Eugênio Barro.s. 

3. Vivü.ldo Llma . 

4:. Saulo Ramo.s; 

5. Fernãndo corréa. 

SeCI'ei:.ária - .Juliet.a .Ribeiro doe 
Santos. · 

Reuniões '- Quintas-·felras, às 11 
hore.,;. r 

·• 

cóm.issão de segurança 
Nacional 

~ 1. -~Jetter~n de A~·uiar '(PSD) "'""'"!' 

PresJ9ente. 
• ... 2. ·cai:ido de Castro ~PTSJ -· VJ­

c·e.:_PfeSid'ente. 
i' Reuniões: · - Q'uintas~te1fa.s, às i5 

8, Lobão da SU11eirá. 

-l: Merieze.s Pimentel.. 
1. Meneze.S Pim.e-ntt:l .• 

2. Rui Carneiro. 
u.o·.N. 

.P,s.o.· 
lso1~ -e-3o minutoS. ~ 

Comissão de Eliucaçao 
e Cultura · 

.. , 

.'l'itulares 

Mémbroe· 
Pll.~t-ido 

PSJ? . 

l. Jarbas Mara.nhllo · 
12. PauJo Femari-de• 
l. L<Jbáo da silveira . 
I. Sebastião Areh~ 

Suplentes 
PTll 

1. Mourã~ · Vie!r& 
11, S&ulo ·Rama~ · \ 

l: 
lõu]>Jentes 

Uma Tellle!r& 
~ Mel,o_ 

·., UDl( 

t. !teg1ne.I_do Fern~ndt!_ 

~-~-

b. '?ai&çro·_ d~ ·cttst:.o. 
6. Paulo FC.ndér. · 

7. lrineu ·Bol'Uh-&usen: 

8. João A-rruda·. · 

J. iJ.oo dê · Mat-01. 
· Su.Ple-n tes 
P . .s,o. ~ 

1. Ari Viana. 
2. Fra.ncisco 0-.a.Uotti. 
3. ·Sebastião Archer.' · 

P.T.B, 

l. Lourival Fo:Jtei!:. 

2. Vivaldo Lima. 

3. Miguel Couto .. 

U.D.N .. 

1. Dlx·Hu!t Rosado. 
. .,-

2. P&dr_e Calazans. ~ 

3 .. .HeribaJdo ·vleira.-

Se<:l:êtária 
. de s~. 

) Reuniõt:s 
j·boras. 

~Eul:Uht 

... 

'a·:' PeJ~: i.udovico. 

2. Joaquim ·-Pãrerite . 
P.:r.B. - .,( ·. ~-=~- ... · ;;-· ~:::. 

I. Lourival Font~~~ ~.'~' Í....> 6, -Fernando Corrêa. 
Secretária - C~!1I~. d; ~.-Rezende j 7: S~rgi,_o~ Ma-rinho, 

.M:aruns. _ . . . · ..... · I S~tplentes 
R-euniôea'·-·.Telçu~fetrài~:_._ li •p s o 

hf.l!'al!!. 
4 

~ •• ·: ·~ ; .:..._~: • ~-~· ~-. F~a~c~ _' GallotU.' 

. ~.'.:" · -:. .·· "'- · -T 2 · Rt~i--C~.me-1ro. · 

Comissão de Rel_a'çõ~s Exfe'ríores 1 3.: Taciano ""- Melo. 

·y 
1. Daniel tqiegen. 

' •. 1· .. 

.: Jarbas .Maranhih•. ~ 
.P.T.B_ .. 

. Pr?sidente A!vnso, AriD,OJi.· \ .I .. p,;.T .-B. ·\ 
UDN". - - • i 

:-,~ . ·.r . .,_, 

PSD: 
4. ~auJo aarnOl!:. 

i 

1. Oru.:pa.f Velo2o.'' .. · ·. 
2. Beneciit.o · 1 Va1a<l8.rc~. 

1 .:.L E'au1o Femande.s: · .. ; 

5 .. Lin~a. -':f;elxeira. 

tJ.D.~.· 

ü, l~'~rna.Udes Távora. 
·-1-. Dix -~'Iriit '· '.""Ro.;a.do. · 

. '/ I'Tll:' 
Chrockatt, 

! 4. Lourival Fànt~t-.· 

a:i 5. Miguel Co1Jü)~-> 
/ I. Vh·aldo Li;-~ '~ 

·.·;.-

J• '.· ,, .. _ -~e.<;:r-e~Rria" - Mada--tio Carmo ROn· 
?o:.l Ribeiro S3.rah-·a., Oficial ~gh: .... 
~atJ'\'0, 

• Rellniões 
horas; 

< .- ... ; 

• 
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Comissão 

1. Daniel 
U.D.N. 

de Serviço Piíblico . 
Civil • 

Kriege.r Pr"esidente 

Comissão Espeéial de . Estudo 
da Politina de. Produção e 
Exportação. · 

_Lima Teixeira - Presidente. 
Fernandes 'fávora Vice-Presi-2. JarbaS Maranl1M - Vice-Pre­

sidente P.S.D. dente. 

P.S.D. 

3. Ary Vianna. 

P.T.B. 
4. Caiado de Castro~ 
5. Ar!incto Rodrigues. 

U.D.N. 
6. Joaquim Pa:·ente. 

P.L. 

7. Mem de Sã.. 

Suplentes 

P.S.D. 

1. Ruy Carneiro. ~ 
2. Moura ·Andl'atie. 

P.T.B. 
1. Leonlti.as Melo. 
2. Zacharias Assu.riJpção. 

. . 

Secretária .:... Lia da ·Cunha For­
tuna, Oficial Le:Jislatiro ··o· 

Reuniões - Sextas-feiras às lG 
hü"!I:S. 

'::omissãp de Transportes, 
Comunicações e Obras 

Públicas ' 
i. F1·ancrsco Gallotti 
2. Joaquim Parente 

~ •residente. 
VicewPresí· 

dente. 
3. Eugenio Banas. 
4. Nelson Maculan. 
5. Coimbra Bueno. 

SUPLENTES 
1. Ari Viana. 
2. Vitorino Freire. 
4, Barros Carn:tiho 
5. SérgiO Marinho. ; 
6. João Arn;da. 

Secretária: Julieta · Rlb~iro 
Sintos. 

do~ 

Reuniões: Quaras-fe~r.as às 16 ho· 
.::us. 

---
Comissões Especiait• 

o . • • ,, ' 
Com1ssão Especial de .Revisão 
'do Código de Processo Civil 
João Vil!a.Sboas - Pi-esldetrte. 
Cunha MeHo - , Vice-Prestaente. 
Je-tterson cie : A.gmar. • · 
~enezes Plnlen.tet,. . ,:._ · , 
!\ttilto. Vivacc.ua.. 

Secretél'io - .JOSÇ ,d!i SUva LI;ibOB 

Gaspar Velloso. 
' Mourii o Vif'íta 

Fránrtseo Ga1Jott1. 
Gtlb~rto Mannho < 1) • 
Att.illn Vivacqtta 
Gu!dtt Mcnóin •2 I. 
(!J Sub~trtUido temptí'r~riament-f 

pelo Sr l'ariano ae MeLlo .. 
t2t Sunsr.itutao temporã.rtanlente 

pelo Sr B:lnoeil'a Vaughan. 
Secreté.no - Mrécio a:os saatru: 

And.radl'!. 

Comissão Especwl incumbida de 
emllrr parecer sobre o Pro­
jeto de Emenda a Constrtw­
çãCI n. 2, de 1 959, que acres-

. cen!a diSPOSI!IVOS ao art. 4.' 
do Ato das D1sposrcões Cons· 
titucronais Transitónas. 

Cunha Mello - Preatd.ente 
~Milton: Campos - VJce~Pr~tdente 
Mene:r.es Pírnente1 - l~1at-o.r. 
Bent!dicto VaHactares. 
Jeft~.rson de Aguiar. 
Ruy Ca.rnell'o. ' 
Gastw.r VeuoSo. · 
Gilb·~rto Marm.ho. 
Loll.ti"VàJ Fonte.s. 
Lima Gu1marãe!. 
Ari,emiro oe Figueiredo. 
VivaJao Ltma. 
Dàn1e1 .Kneger. 

. Rm raune1ra. · 
Aftonso Armas. 
Atti!io Vivacqua.-

Sécrét-&riO. ~ Miéc!O dM S:lntoo 
Az:!draqe •• 

' . 

Comissão E~pecrai tncumbida 
de emitrr parecer· sobre o 
Projeto de Emenda a Co.ns· 
tituição n. 1, de "1959, que 
d1:1põe sôbre à· organização 
Po/lhco-Aamnrstratrva . e. /u­
drciàrra da Futura Caprtal da 
República.·· · · · 

Cunha Mello .,.... P.":"e~ldente. 
Milt;on_ uampos - Vtce .. Pres:.tdentt 
Menezu PtrnenteJ·: -:~Relator. 
Benedjcro Vallndares .. 
Jener~Son de, AgutAr.· · 
RUJ' Carneiro 

Comissão ·Especial de Estados 
dos Problemas· da, Sê c a 

ou.p"ar VeHoa9~ 
LounvAJ Fontf>s, 

· ·Lui'J.a Ou1n1ar5.'e8. 
do Nordeste 

Reginaldo •Ferna.n.tte.S c··- Presi.' 
dente. . . . . . 
Ruy Carneiro - Vice.:.Presldent.e. 
Jorge M.aynarct··..;.. ·-Rel:l.tór • . : 

Taetano de Mello. 
~g~~o. dt..~Ftgueiredo. 

·Vivaldo ·Lima 
Darrie: K.neger. 
Rut Pa1me1ra. · 
Affonso Arinos. 

·; · ActlüO =viVaeQua·. 

Comissão de Mudança 
da Capital 

COimbra Bueno. 
Paulo Fernanoes. 
Lima Guírrutrães. 
Lino de Mattos, 

Secret-a..no - ·seva.stião ve1ga.. 

--·-
Comissão Especral de Reforma 

da Constiturção n. 1, de 1958 
Gilberto Marmno. 
Bene' .,., Vt. .adares. 
Gas.pa.r .veuoso. 
Pubuo ae Meilo. 

• 

Argem1ro âc F'·gueiredo O). 
VIvaiao -Ll!ll&. 

OameJ Kneger. 
Rm Pa.Jrne1ra.. 
Affonso A.tLDoa. 
ACtillo V1vacqua. 

1 ll . Suostrtutao tempOI'à.riamente 
pelo sr. Ca1~ao de Castro. • 

Seêretárro - Mie<!lO aos Sa.otoo 
Anaraae. 

Comissão Especral incumbida 
de emrtrr parecer sobre o 
Pro1eto d& Emenda Consti­
tucional n. 1, de 1959. que 
drspõe sôbre a o.rganrzação 
Político Admrnrstrativa e 
Judiorar.ra da ·Futura Capital 
da República . · · - . . . . ' 

Cunna Mello - .Prestcielne. 
MI!ton Uampos "- ~ Vice-P~·esldente 
Menêzes P!(nentel. 

. . Benedt.cto V_auaaares. 
Jefferson de Agutar~ 
Ruy Carnetr(• · •2) 
'aaspa, Vf'tlôso 
Tac1ano ae· ME"IJO. 
Lourh·aJ Fontes. 
Lima Guimarães.- o 

Comissão Especial incumbida 
de emitir Parecer sôbre a 
Denúncia n: 1 . 

Menezes Pimentel, Presidente. 

Ruy Car~eiro. 

Ja?bas Maranhão. 

Benedicto Valladares. 

Moura Andrade. 

·Gaspar VeUoso. 

~iDla TeiXeira. 

P'au~to CatJral •. 

Guido M.ondim. 

Arlindo· Rodrigue:». 

Lourival Fontes . 

Milton Cttmpos. 

Afonso Armas. 

Damel Kneger. 

lleribaldo Vieira. 

Attílio Vivacqua. 

Comissão Especial . incumbida 
·de emitir ·Parecer sôbre a 
Denúncia n.' :2. 

Lourival Fontes, Presidente. 

Ruy Carneiro. 

Jarbas Maranhão. 

Benedicto Vatladar&. 

Lobão da Silvetra. 

Gaspar veuoso. 

Lima ·reJxe1ra. 

Fausto Cabral. 

Guicto Móndiril. 

Arlinr1o Rodrigues. 

Menezes Pânentel. 

Milton campos. 
Afonso Arinos. 

Damel K}'ieger. 

HeribaJdo Vieira •. Comissão Especral incumbida 
· de em1tir . párecer sôbre · .o Attmo Vivacqua. 

Projetó. de Emenda .Consll-
. tucional n. 2 .• de 1959, aue Comissão de· lnqúérito para 
acrescent~ drs~osrt 1\!0 ao ~rt apurar fatos aludidos no1 
4.• ~o .Ato das D1SIJOSIÇ.oes Stia Emmência o 'Sr .Car· 
C~nst1tucronars Trans~torras. deal Arcebispo do Rio dt 
sobre a transformar. ao do Janeiro. · · 
atual Oistritõ.Federal em Es­
tado· da Guanabara. 

Cunba Mello - Preside-nte. 
Milton Cam]>O;s ·.:.. Ji:ice.Pr.esldent~. 
Menezes PimenteL 
Bened)to Va_llactarf'S. 
Jefferson de Aguuu :· 
Rm CarnêuO .' ' 
Gaspar veuoso .. 
Gilberto Marinho. 
·~tma Guimarães'; 

Franci~o Ga/lot.tf - Pregfde-nte. 

Regina.ldo Fernandes .- Vieo-Pre 
.tdente · 

Moura A.nd.ra.de 
Gaspar Veloao. 

\7iV&1<10 Lim&. 

Cata<io de castro. 

RelatO<. 

Arlindo ·p...oo.ngues. 
Fmncisco Gailotti. 
Secretá.rie. - Juliet& Rtbejro do..') 
s..ntos. 

SeCre'táf1o ~- .-..:. "Mléc!ó dOI . SaQ~ 
.1\ndrJide. 

Lourival Fonr.es. 
Vi vaiO: o Lima. . 

Paulo Fernandta. 

Argemiro de Ftgu~edO. 
Lourtvat 'Fonr~ . 

Ltma Gutmaráes, 

Daniel Krteger. 

Rm t-aunetra. · 

João VilJa.sboa.a, 

Comissão Espeéial dii Vaie 
do Rio Doce · 

. 1 Benedicto VaHã.dS:ie.s"": .. ·. 'PreSI­
dente. 

2 Jorge M&ynard - ... -Vice·'PresJ. 
dente. 

3 Attillo Viva.cqua. 

Comissão de Legisl.ação 
. ·Agrária 

.Paulo ·Fe.rnanctes · __: P.rMldr-mte. 
:Mein de ·sã. - Vice-Presi_aente .. 
,Jefferson de Aguiar . 
.Mourão ViemL. . . · · 
Lbnà Teixeira., 
:Fernando Corrêa. .. 

Danie.l Krleger. -. 
Comissão Especml incumbidá 

de elaborar os Projetos . de 
Código Ele.itoral e .f'art;dáno 

João Viliasboas. 
Mem a:e.·SJl 
MenezeS Pimentel. . 

· Attillo Vivaequa. 

Novais FUho. 

Jor~~te Maina.rd. 
:, .~i::l~Pa~:!:a .. 

Secretaria - Cectli& de' a8zende 
Mt.rt!na, 

· Milton· CampoS.·~ 
Secrefária - JUlieta RibeirO cio.<:: • 
:Sant<lo. 

Arg-emirO ae Figueir'ed.e. 
OWll>a Mello. 

Secretlria - -"linard'". Sai-H~ .t A6 
buquerque Mello. 
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I :ATAS DAS COMISSõES Divisão de Obras daquele Territólio. l , · - São, igualmente, aproVados pela 
Republique;.se por ter saído com comissão os pare,c~es .em que. o se-

. .IDConeÇõe.s. _ nhor Ary ·Vianna apresenta as se-
, comt::;süo ,illi-st.a, -designada para guintes redações finais: _ · 

re;a[ar O veto· a-pOsto pelo Senhor - do Projeto de Decreto Legisla­
Presidente ·da Jte-públtca ao Pro~ th•o n<:~ 24, de 1959, que aproya. o ato 
jeto de Lei n'!. 4.8:::4-D, de 1959, na do Tribunal de Contas denegatório de 
Càmara ·dos Deputauos e n\' ':.J9, registro ao contrato celebrado-- entre 

··ae 1959, no Senad<J Federal~ -que a Divisão de Obras do Ministério da 
an~oriz:a o Póder Executivo a apnr, Educa:cão e Cultura e a Construtora 

. ·peto· Ministàio àa Viação ·e OOras Genésfo Gouveia S.· A.; 
·Públicas, 0 crédito .espeoíal .de. Cr$ - do Substitutivo _do Senado np 
1.450.000.000,00 \U7n oilhão e qua~ 1 Projeto de Decr:eto Leg'islativo n 9 .52, 
it'ocentos e ciuq<Uentu 'lnilhiJes -rie de 1951, .determinando ó registro, pelo 
cruze~rus;, Uesttnado _ ã._ cancLU.Sjo Tribunal de Conta·s, do'_ t~rfr!o de con~ 

'das ligaçóe.> 1 odoviciiias ile Bras i.~ tr'ato de ~Om11ra e venda, ·ceJ_ebrado 
• ·ua com os ·Estados -da Bahia, ser~ entre a União e a Congregaçao das 

gipe Alagôas, PernambUco, Paraí- Filhas de Maria Auxiliadora, para 
:ba, .Ceará e 1Vlato Grosso~ '· efetivar a desapropriaqão de três pré-

dios residenciais e- .respectivos -terre-
1~ REUNIÃO (DE INS'TALAÇÃO) nos. sitl.wdos €in 'l'rês Lagoas. no Es-

(Seçio 11)' 

• Apraz.me- comunicat a V. Exa .. que 
recebi, com· a maior -honra a Comissão 
dé Se~adores . que se -encontra ne-ste 
Estndo visitando a zona flagelada. 
Cordialmente PRrsi[,"fl Barroso -· Go-
vernador Ceará. ' 

O SR. PRESID.I:Nl'E: 

. Está finda a l~itma· do expedi~nte. 
Hâ oradores inscritos . 
T~n{ a palavra o· nobre Senador -Lo­

Dão da Silveira. 

O SEN l/O R. SENADOR. LO· 
BAO DA SILVEIR.A PR0NliN· 
CJA DJSCl/R.SO QUE, ENTRE­
GUE A REVISAO . DO ORA· 
DOR. SERA POSTERIOI?MEN· 
TE PUBLICADO. . 

REALlZAD:'\ EM 1 DE ABRl.L DE tario elo Mato Grosso. . 
· 1960. . As dezesseis horas, nada· ma~s ha- O SR. P-R~StD.'.ENT};: 

·;· ·1 vendo que tratar, o -Sr. Pres;dente -. 
. No àia primeiro de abril _de mi d c e Pelos .Jebates l'. sobret.udo. ··diante · · - · e11cerra. a reunião. lavran o .eu .... - " DOI'Cceütos c: :,e.s.,enLa, as qnm::.e ~lO- t das afirmações. do nobre Senador 

ras na sa1a d;;~s comissões tio senaoo cilia de Rezende Martins, Secre ana, C .. 
Feàêra'l p:·esentcs os Srs. Seno;:dores a presente ala que. uma vez ~nrova~. Caiadp de <Jstro, a M-esa sente:se no 
Fraücis~ Gallottí, .DaniCl Krie~er e da, será assinadA· pelo Sr. PreSldente. :lever de prestar alguns ésclarecimen-
Mem de. Sâ c os Srs. Deputados vz.s-' . tos ao Plenário. _ 
co Filho, Lomiól BatiSta e Clélio Lr~-- s- o DA 2 Os ap<lrt<tmentos dos Senadores. se· 
mos reune-se esta --Coinissâo Mis~a. ATA DA 24;~ SES A·· . -~ gundo as -ú;'tim.as irifotmaçes recebidas 
desi"gnada para relatar o veto _apôsto ;SESSÃ1) ·LEGISLA TI V A, DA do Grupo de Trabalho de Brasília; se~ 
pelo 'Sr. ·Presidente àa Re:púbhca ao 4.~ LEGISLAT.U.RA, EM 6 DE rão entregues entre 15 -e 17 do' cor-
Pi·ojeto de Lei n'!· 4.824-D, de l959, rrnte: tom mob"Jias; ·instalações de luz 
na Cáma1'a do;; Deputaàos ·e no 29, ABRIL DE 1960. 
de 1959, no Senado Federal, que .au~ - e gás. ·-ficou 
torl;,a 0 Poder Exe.cuhvo a abril', pelo PRi::.SIDÊNCIA DOS SRS. CUNHA· A. Novacap autorizada a ãd-
Mmlsteno da Vi ar do e Obras Púbh-~ rviELLO E N'OV AES FILHO. qu!rir colches, para venda aos· Con-
cas,- o credtto ·espectal de_ Ct~ . . . . . 3 , mim~ tos .acham-se 1 gre-.ssistas. p:lo preço <to custo. 
1. 450.000 000,00 wm bllhao e •quatro- ~s H horas e 0 .. . .. I Os Inshtutos ,de or<iem do Se-
cento~; e cmquenta milhões de cru'i.':el-' presentes o.s Srs. Sen<Jdmes. nhor Presidente da· Repúblka. estão 
ros) destinado à -conClusã.o .das liga-~ 1\'lour&.o. Fieira· - Cu_nha 1\Je!?o. ! providenciando para a , colocação de 
ções rodoviárias de . .Brasílla ~ os -ES- _ Viv.1.1do Lima. - Pé!ulQ Fcnde~.

1
1 persianas. 

tados da Bahia: .. St'!rgipe. A~agoas, Per- - ZtJc!Jaria.s de Asmmpç-iío. - La~ Essas. as informações que a Mesa 
nambuco, Panuba,. -ceara e .l\1ato I bãó Ü.:J Sih>eira ·-- Victbrino Frcir~:. e se t o dever- de prestar à Casa. 
án)sso. ~- Sebasiiãu Archer. - Leônides s · .n e n 

. Na forma d? _R~7imento Comu_m _ Ac/ athia. . OI 
111 

io. _ conv1ct~ ~de que o Senado confia na 
,as;:;ume a Pres1denc1a -o Sr. Dantel Mello .. _ - . ;,; Y P sua açao, quer quanto aos Senhore~ 
Kdegt'!r · c1•.:e, após declarar instai~ da F_austo CNbr.af · - C.·u-los _Sa?oya: ._ Se-nadores, quer aos funcionários, -em 
a Comissão e .a~ fin:llidade dR. reumão, \ Menezes Pm_!entef • -. :_Sergto Nf arl relação à transferência .da capital.. . 
procede à P.le1r,ao d_os .cargos de Pre- nho. ~ Regmaldo Fernandes. - Ar-· o· nobre Senador Caiado . .de Cas­
sirlente. e Vice~Pres1dent~·- gemiro ·de Figueiredo,.- João Am:- tro teu; res~rvado ap~rtamento no 

f?olhtdos os votos, venf1ca-s;e O. se-
1 

da. - Ruy Carnclro. - Nouaes Ft~ Conjunto do J:APB, grupo 108.. · 
gui~te resultado: Votos lho. - !Mbas. M~ranho. --z:arros· Tem a palavra ·o nobre .Senádor 

Para Presidente: I Carvalho. __: Fredas Cava!canft.- - Victorino Freire.~ para explicação. pes· 
Sen::t(lor· Meni. de Sá ............ 5 Lourival ,Fontes. - Heribaldo Vieira. soai. · · 
DePutado Vasco -Filho . . . ....... 1 1 - Ooidio Tei.Úira. - Lima Tci:•.:ei-

Para Vice-Presidente: • l ra. - Alií!io Vivacq!la. - ArY 
Deputado Louriva:l·Batista . . . • 5 Via11na. - Jefferson de AguiBr. -
Deputado Clélio Lemos ·- · · · · · · 1 Paulo Femande:s. - Miguel Couto. 

O Sr. Mem de ·Sá agradece ~ seus. _ Ca{ado de Castro. - Gilberto .lHa· 
p;u:es· a st~a esco~l}a Jlara Prestde~dte rínho. _ ·-Afonso Arinos. -· Be11edi-
da Comissao, destgnando em se~n.u a ·V . [. G . • 
0 Sr. Francisco Gallotti para relatar to· alad,:m~s. - Anta mmare;;. 
0 ·veto .Presidl:!nCi:iL , · Milton Campos. - Mo1~ra Andrade_. 

Nada mais hav-em1o .a tratar encer- - l?adre -CaLnans. - Pedro Ludo·vJ~ 
rS.-:.se· a reunião, da. qual ~u . .Renato co. - Coimbra Bueno. - TacimJo 
de -:A-lmeida Chermont, Secretário, la~ di: Mello. -.João Villasbôes. ·- Fi~ 
vro a ".presente _:Ata que. uma _:vez linto Müller. ·-·Fernando ·Cor't'Ca. -
aprovada, será assinada pelo Sr. Pre- NelFon Mac-ulan . .:_ Frt~.nci$Co .Ga/-
.l!idente. fotti. _ Saulo Ramos. Vaniel 

'Comissão -de 'Redação 
fl!- ·R-EÚNIA"O, EM 5 DE ABRIL DE 

1960 

'Às quin~e horas e trinta minu~. 
do dia cinco. de abril, do ::no de mll 
novecentos e sessenta, na Sala da.s 
comissões, reune-s-e a ·Comissão de 
Redaqão, sob .a presidência do Senhor 
senador Argemiro de Figueiredo. 
aclÍando-se i:n:esente;.; os Srs. Senado­
res" Ary Vianna. e Daniel Krieger: 

·oêixam de comparecer, por moti,·o 
justificado, os Srs. senadores Sebas-
tião Arcl1er e Padl'e Ca1a.zans. · 

E' lida e sem a1teracões, aprovada. 
a ::~:ta .da. r~uniã~ante.rlor. . . . 

Krieger, - 1JT.em. ~de-·Sá. Guido 
Mondin (51). 

.O SR. PRESIDENTE.: 

A list~ 
recimento 
H• vendo 
sessão. 

dC presença _acusa ·.o conlf"ta­
dc 51 Senhores Senadores, 
nümero Jr-.gal, ~stá aberta a 

Vai ser lida a ata. 

O ·Sr. :Franc.isco Gallotti; ser· 
vindo de 2° Secretário, procerit'! -à 
leitura da ala da ses.:<~iio anterior. 

,que posta em disctrssão, é sem' 
debate-· aprovada. 

O Senhor 4° Secretário. $ervi11~ 
do ele. 1", dii conta do seBtlilite: 

A Comissão aprova o .parecer do 5e-
}'\·Ôi· Daniel Krieger oferece~do a re- .Expediente· 

O <SR. VI,.CTORI·NO FREIRE: 

(Para explicação pessoáf. Sem re­
visão do orador)~ ·- , Senhor· Presi­
dente, ê coni grato Prazer que .trago "ao 
conhecimento· do Senado e;- ·especial­
mente, do eminente co~ega Senador 
Mem de-- Sá. as· ·re~postas às··-pergun~ 
tas formuladas por S ;_ Exã. ao ·Senha'.' 
Ministro· -da Viação e Obras-, PUblicas, 
sôbre·o caso de Or.ós .• 

"ITEM r 
:,_ .-

ORÇAMENTO INICIAL. 

A bârragetn de" Orós _teve .~â-. 
rios . orçame11tos elaborad~s ... ."eJn~. 

-pre que'· &e ten~v.a. ,-a_ •• sua ~ exe­
cução, ·os ;.quais se encontr-avam 
complet<~ment~. d~satualizados. ·~no 

.im,cio do .atuâL Govêrno.;-
0 plano _çle, . CQJlstruç~o .da 

açude Orós, : organi;ado em 
1958, previ~ -a :.'(":XecuÇãà."dessa 
obra. usando-se opÚ~so equipa~ 
menta. que. o ,Govêrno adquirira 
para a construção, ... do .açúde·'Ara­
ras,. prevenclo-se •. :as despesas:.,Uni­
came.nte com .. pesSOal, , combustível 
e. manute-n,ção .das mãquinas, :nunt 

·Jota!. de .350: milhões·.de-· cruzeiro-s.' 
.ITEM Z 

Foram aplicados ,• _ç~s .seguintes 
rrGursos: 

A.bril de ·1960 \. 

Os recurso$ remetidos .destina·..-
1 

r<~m-se às despesas no local da 
obra, tendo grande parte do ma~ 
teria!-' de manutenção sido adqui• 
rido na Administração Central, 
bem como trazido do almoxari­
fado do açúde Araras, após sua 
conc?usão. 

ITEM 3 

_Tõdas as ·dotações pedid~s pelo 
engenheirO Maia, sempre ·foram 
prontameihe atendidas, tendo o· 
Banco do Br.asil creditado , em­
nome dêsse en~enheiro, imediata~ 
mente. êsses recursos~ 

ITEM 1 

A verba necessária para a rc• 
~ cUperaÇãó ·do açúde, dentro do 
·prazo de.sej<:ido por S. Ex a.· il 

'Exmo. Sr. ·Presidente da· 'Repú· 
bliéa·. ê de um bilhão e duzentos 
ê sessenta milhões de cruzeiros. 
devido- à necessidade de um 'maior,. 
equipamento, o qual -poderá. de.-· 
pois. . .. er erripregadõ l'"m outra1 
constniçõeS. 

"ITEM 5 
Parece-nos que o Senhor S1.1pe·; 

rintendentc · da SUDENO. que~ 
não é engenheiro, não. estâ con .. 1 
tando, . no momento: cOm ·bon• 1 
acessares -para orientá-lo nos pro .. ! 

hlemas dessa natureza. Bas.ta ci • J 

tar que a anunciad__a equipe dft ' 
SUDENO que. foi ·ao local do I 
Orós para .ajudar aos eng:enhrito.~ 1 

do DNOCS a sah:ar .n. -obra. sus• 
preendeu a todos, pois era cons .. 1 
tituida de um .engenheiro- da çró .. · 
pria Repartiç'ão e de -um ilustre ' 
oficial. aliás, ·major da Arma de . 
Cavalaria, -que nada conheci<~· sõ~ 
bre _o assUnto. Quarenta e oito • 
horas npós, à che,gada daqueles . 
técnicos, que haviam a~rm;;u:lo_ <t ' 

inevitabilidl!.de de. rlestroi.Çiio ~d<t I 

barragem,. jâ ·estava .demon.stradC\ ' 
que os pronunciamentos daqueia 1 
equipe eralll precipita_dos, pois_ a ; 
hart:a{Jem: .apenas parcialmente. fô~ ! 
ra d~stryjda .... _ . l · 

·Quanto. às -precipitações pluvio• 1 
- métricas. paq~ela área. desr:onhe­

ce o Senhor ·Superintendento da 
SUDENO .,que. no an~ das ·majs 
violentas. inundações, não fôra ·: 
obserVada na .baââ hidrogrãfica 
dq áçude Orós nenhüma chuva de 
.200 mm. 

··PareCC ~t~mhêm :desc.onhecE'r o 
s,..,,hor Superin~endente .daquele I 

~rgão que inundações, ·em -pro­
porções idêdticas à da jusante .do 
~àçude ·OtóS'.' vêm sendo. ohserv3~ 
das etn·- Outras· áreas' do Nor.d~s­
te:. 'Sem ter qualquer correlaç:lo 
co o pn:)b]t'!ma de-sse re-s~rv;:;t6-

, rio''. ·-

·o Miuistr~· . .-já '-~õ;~:ndoil constituir a 
Comissão· d(. lnq~érito para .apu17ar as 
causas ~ rel\ponsabilidad~s da rutura do 
Orós. ·O 1'Sr'. ' Ministro ficaria muito 
satisfeito ~; .o,.,S.enado designasse um 
Sertadqr.. E!19enh~-~r,o. para acompanhar 
os ·tra~lhos da Coinissão ou dela f<t::er 
P?tte_:_~$e, 1lão Q:9uY.er i!npedimento Co~s~ 
titucionai. ou Regimental. pois que o in~ 
te.i-êsse ~'dO poVO é·. que oS esclarccimr.ri~ 
tós_ !!!~j-~~< COl)lp,Je~tqs. 

·O 'Ministro."da Via;,."ão .e Obra:<: PúJ 
blicas :...:;. inforlno ao meu ~minente co~ 

€r$ lega ,Se-nador .. ""Mem .de 5-â - convidou. 
dacão final do Pro;eto d.e Decreto ~e- 1· · · . · 

d t m na 'ELEGRAMAS - nos :Se.nuintes gisiativo hll 74. dé 1952, ou-e e er 1 v 
ft reeistro nelO; Tribunal de contas, 'têrmos: 
do- fêrmo' de. renovaPãO_ de contre.t.o _'Senador. 'cunh<l Mello _:_ Senado 
eeleDrf'ldo entre o Govêrno do ~ern· 1FederaL - Rio D. F. 
tórln .Feder;:~,! dO_ Gua.poré e JoRe An- A- 3.259 ·de Portaleza CE. 221 35 
Vmin F.itlil.do P!\l:a ~~em~nba-r ft ·5 ·2011: . _',.· ..... 
~óã.o de MUlt.nico Ef;,peci-al_lzado, na 

Em 
Em 
Em 

1958 • •. '· ,·40J.OOO.OOO,OO -entre <outrOs, .... o·' Professor Mauricio 
-1959. ..; ; •' • .· 8'8~02&:·7'82;00 JOppert.- r:~ara ·fazer' ·parte ,da ·Comiss5o.· 
1960 .,. •1·~' ., '55:--'181 .. :069;20 -esse·' ilustre' engenheiro • ..entretanto. , t'm 

.... '''--"'-""-'-~ .Carta'' _;i() Htuiar"'da' Pnsta, .declinou ·da 
.J'83.5(l9 :851 ,20 .desicgnaç'ao. ··Acentuou. ·s. Bxa . .que j:í: 



c-"'"-~-

Quinta~fei_ra 7- DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) . Abril de .1950 895 

fizera dedaraçOes públicas sObre a fu- pre me hOnrou. Pernambuco sob ·a lide· ~.-Sem:""'dúvida, o· projeto que acaba- seus ;-rpre~entant~!'õ não tiveram ec., 
tura de Oro-s, de vez que familiariza· rança do nobre cor3ção. do -·fulgurant~ mos de -vOiaí-, atende" -a --reivindica- neslb. Casa, qua11do, não ignonn•a () 
do com o problema da sêca do Nordes- talento ~· da· notãve] cultura do ·querido 'ções das·- mais justas ~ · inipf-in~iu nô- govêcito-o ··Senado quC _um .• Engenhei• 
te desde a êpoca ém que dirigira o Mi- amigo. e ilustre homem público, Sena- vos moldes ·ao ·serviço civil, represen~ ro do Serviço Público pCrcel;le rn~n-m& 
niÚério da Ví"ação e Obras Públicas. doi Moura Andraqe. tando um marco· deci~ivo lla organi· que um soldádo raso da Fôrça ?O--­
quando muitg· se· int~ressara J>elo as-· ·_-Não dever íamo~ .-ter surprêsa quanto zação· do sistema do pessoal dó. Go· lici"l de São Paulo. 
sunto. Assim. por questdo de esci-úpú- aô seu c.omando · ne"';;sa dificil. batalha vêrno; de que servir'â de modflo há· A injustiça com que foram trata .. 
los - o que aliás fica muito bem ao camp<il 'cum qi1c inaugurou _as suas sico p<~ra le-is idênt!cas do:. .Estados dos ·JI.O projeto, verifica·se precisa .. 

·.Profey;sor- Mauricio Joppcrt - n.:"lo po· funçõe,ç de Líder da Maioi-ia·. As ·di- e MunicípiOs. Mas não pOdemos es- me-nte quando o País de.\':e a engenha .. 
dia aceitar o convitC. ver9ências que tivemos na apreciação conder al'i suas inevitáveis falhas, ria os inestimáv~is serviços, que- ela, 

Como o atual Ministro da Vi~ção e dêsse t()rment0 .;0 prÓjeto. proporciona-. omissóe;.; e injtt.<;tiças. que· teri<tm ~i- em continuaç~o das suas magn:ficns 
Obras Públicas não tomara ainda co- ram no\'o enSejo · para aumenta'r se -do corrigidas se o Senado tivesse tradições, pr~sta ao grandioso desen .. 
nhecimento das declarações do Profe"s-. poSsíveL ti ,admiração q'ue esta Casa· acolhido emendas que fOram decep- volvitl1t'nto construindo ·Brasília, u<:i--
sor Mamicio Joppert. solicitou-lhe que tem por êsle pr<"claro homem público; C:or!'l!nte:m:-nte recusadas. na.<: elétl'icas, rasa<~ndo. e.~trad.a.<:. 
o Clube de Engenharia indica~se novo vieram ate-star. de uma forma das mais Estamos facf' ao verdadeiro proble- lr:-efletidamf"nte~ o Senado excluitt 
engenht'iro: e foi designado o Dr. Oc- brÜhantfs, suas··- grandes ilumino:o:as nw ~ocial. o da fixação de salários e os m~mbros do. Mini.<Jt~rio Públicc, c 
távio Cant<l.nbede, para integrar a Co· qual~dades d: . c?ndut_or. p~rlamentar. , I v:e~cn~entos dos ser~idores do Es- ·os Procuradorr~ das Autarquicas .. dr1 
missão. · _.,.. V 1mos asstm, com alegna a .reconsJ- t d

0
. incornoraç:to do· abono:_de cmergên-

0· Almirante Ernani do _Amaral Pei· de;ação de s::u gesto de afastar.~e. d:-t tremendo encarecimento da v~dt~, da· de que tra il l<>i n. 3.j3J. de ;9 
liderança da M<lioria, cerCado" dO afeto que afeta o povo brasil~iro naS dda- de jdneiro de 1958. c pri\rou-o.; do 

:xoto, não somente em homenegem ao d · c n · d - fi b · · · d 2001 e d apre··o, que tambêm nós outros-lbr · ~ts 0 campo e t)S niais a itivos a ono p!·ovtsorto e ;o previsto n:1 
Senado. cotuo. também, ao eminente 0 ... para a m · t d' 'd emend<l 39, entretanto c<Jncedr-n cssflS 
Senador Mem de Sá, pediu~me trans- tributamos. A . a1or par e e_sses scrv1 ores. 

O S t'. ·x.Joura Andrad'" _ Permite · opm_ lão · pü~lic_ a· nem sempre ê vantagens, aliás justa!> à· Magistra-
mitiss'e seu interêsse: em dar amplos es- 11 ,__ 1 t -y E t~? comprenstva no tocante aos egi.timos ura. 
clart>címcntos ao ii11stre representante · xa · um é.IP~r · interêss!'s 'do~ empr!'rJados e fmlc(o-. Tcriamos ainda mttras gran·c: 
do Rio. G;·ande do SuL declarando-me. O SR.· ATTILIO VIVACQUA nários· do Go·h>r'lo. Nem sempre d:s-1 observaÇões a fa::er. 'ndl"rir·J!·u~-d 
ainda, qtle não poderia render maior Com multo prazer. tin"gue <iqllê-les que ·s(lbrm cumprir tctmhPm a sittt<~ção dus f11n,.:ionâdnS" 
preito a e3ta Casa e ao e-spirito pÚ- O Sr. Moura Andrade - Agr<'!de,ço. diÇ)'nam~nte os seus devert-s, dos qn~ dns Caixas Econõm:<"<l . ._' Fedo:""r?.i.~. es4 
blico de S. Exa. senão solicitando-lhe. comoviê.o, as referências que 'V. Ex:a. formam t:ma pen\icio~a casta ,bl!ro- pcci<:lmente -"0.~ das Caixas dL· me>· 
caso não houvesse impE"dimento regi- faz à tl'1inha pessça e não apenas co- crútie<L -Nfio a\'aHa. também, as Pe- nor movimento. tratados desi~Fmhn<"n-­
mental, fazer parte da Comi.~são ou movido, rnas atê confundido, pela gene~- sadas e ttrduas tarefns que ã comole- tt:, o· que exiQe. port.:~nto. di~no<;l,·:b 
acompanhai--lhe os trabrdhos um mem- rosidade de suas palavras. Sabe V. xidRd<" do E<;tctdf) moderno· impÕf'm l~g;'ll capa:: de evitar d;:siquRldade. 
bro do Senado. · Exa. que não s& eu. mas todo a:· Se- a chefes e se.:-Vidores estatais. prln- N(':sse ~cnti_do registro o ape!o que 

a· Sr. _Mem de Sá - Agradeço, ex· nado, como 0 povo do seu Estado e cipalmt>nte nestq f;se de intcrvcnç~o ncabo df" rC"c:ehE"r da A."~ociRC"fío .-to 
tremamente sen.~ibili:ado, as ÇJenerosas a Nação inteJra rcspeitnm em V. Exa, ~conômica do E:;;tado e dê prÓgres.•i- Pcsso~l d<~ Caix" E~on6mica do E:::· 
referências do Sr. Ministro Amaral 9 espírito lúcido, brilhante e super lar va ~o-;~li;::ac-?0. · · ta do dn Espírito Sa:'lto. 
Peixoto e a solicitude com que rCspon- de juri~1 ta e de hcrmem público e, so. ·O Plano de ClassiÍicaci'io foi. não Sr. P;·csidentt-", Hmitei·me a um 
'deu às perguntas que formu~ei. Pre- bretudo. de defenSor das causas popu- poucas-- v~:r.'.".<; Rtê genero~o. Entrct<l!l- I '-'Xamt- J;geiro d<1s injusti<;ns e Nnis­
tendo, amanhã ou depois, vir ~ tribu- lares, intérprete que tem sido da dor. to, com relação a num::.-rosos ser\'ido· 1 sõe<: do oroicto CJ\1e ac;:ha de ser <1-"J:·n­
na tecer comentár-ios sôb're esas· infor· do desespêro e dos ansdos de todos res êle. Conforme s~i das. md.os" do Se- vado vdo Scn<\do. o onc ünnõc- w•1::1 

:mações, após' havê-las examinado mai.<~ ::~quêles que estão colocados à margem nado. ti passiv~l do m,o:;is 'sério repa- revi.~%o pr~ra corriqi-las. Clnánta "', .. 

detidamente. Quanto ao problema da da vidn econômica do País,. 0 depoi- "o._ ~e-lo que om;tin prl"'s d<:'siÇJu2.1da- tes. Pam isto s11n:ro. de~,de- lof10 " 
participação de um Senador, {-"mbora I mt>nto de V Exa. a crut>ni re!>oeito, dcs choc<~nte.r. em que incid~u. ··r!ação \.de- um~ Com;ss~n C;·::--ti< de 

t d t l b · tenç-o · · Q~n'l'lta_ ~ de.<~e_spe-rnnças"' quãntas de- f1cnot~dn<: e S:!nnd~>res. D;rih-lll:' em n1ereça o. o_ aca amen o a oa_ 1n a ~artind-:l de q~em _ po.ssui t~o alta a_uto- - S 1 p d 
do -Sr. M1n1stro, o problema nao é meu. nd;:de. fez-me· fdit e. mais que is:~o. cepçõ:::,-;, quantas ::~margu:-as oara os 'en mr res~ ('Ne d<~ Rcpüblic1. ,e.~~ 
é do Senado; e creio dificil ate-ndê-lo. até me confunde. Sf!i. entretanto. que que 'foram_ e.-;rP1Cci0os ou m::~l contem- ""eranclo qu!." SHfl ho:::<1 t"'l1C R r:•rp··;, .. 

d 
. . · nlado{ :1n -lê1clo d<Jo.tH•l!•s que- f01·::-.•n dora inkiath•::~ d~ntro <h r 0 ·n".· ~·t~!l~ 

em face os proceitos constttUcJonais · e-s.o;as ·palavras partem do seu coraç.'ío: -... 
.O" SR. VICTORlNO FREIRE - não re:lr('-sentam, U<l vúdade. u~ beneficiados. como a!lás. era d!:" de- r;, C'OJJstituciorJ<ll lH'<" lhe- cnhe-. 

'AI Sr Ministro Amaral Peixoto · ' reCO· sdar. E~tou ~'OllV'rto -ele Q11C o ertt;rJ~·~t~ 
fe:á:,st~ ressalva: se não houvesse im- nhecim,~ntos de meus m~ritos, mas espe- . Eiwuanto os aumentos para dett·r- Rel.,tor, S!.'n;ld,r hrh:-~ f,hr,.,nlt~l e 

ro rep1·es!'ntem O reconhe-cimento do miné'd8 )3 Cl!''!.l)10S OCtlO;<'.:IO:Jais "foi de " i!u"tre f' "I· da l\'l;1'nr];1, S,,nd-)r 
pedimento. qrande ~sfôrço Q!Jt' estou fazendo. para 60% a 1óD%. ontro.~ tiw•r<flll mun!-"n- Mour"' A'1dr;1de nJo f<c."!rrin iit·lte~ 

Declarou ainda que. se V- Ex a· bem serv1·r ao Senado Federal e ao meu · · t · Na- tos_ ms;~püfic3nt:;.<;, que alguns. Cé\.~os ren '-"S <1 <>.~!'!ao; inju<;Le<ts e om'---"' '"• 
-que fala para o Senado e para a Pais. Agradeço, repito. a V. Exa. não ntingem a .. S"~- <";ti<' exf'0::h.o l. foc-nli:o f't>r:"lt:: 0 ~l"-
ç-ão - necessitasse de quaiscji.te"r _ou- · I · • 't b ..._ O SR. ATTILIO VIVACQUA nu.mero~· :o;e~vidorl"s não fignrnrão n:too. rnt• 0 em.ora tn~ blte p~P<;•i .. 
tros dados ou esclarecimentos, êle os E d d I na nova 1 · d t . 1 d C r;'() P.Rra a r.-~!:o-_1 ,_-.,1 ,;,., Q'•'" a • 
fo'n

•c•rt'• .. ,·
0

m ,rande satisfação. Bas· ll··quc: evo a,qrL~ ecer as; pa avras t2o < et, <"n rc P cs os a am;:;. · " " _.._ mln,Ja 
'" 'L " 11 b'l't t V são_ do Plano Postt~.l Telegráfico. . pa.'"'vra cl••JI"rla t"" 

taria formulasse o nobre_ coleqa as per-i \1E':.nero.·iaS e no ~ t an e.~ c?m que . ·. . os () S N . ' 
gunt

as·, e as informações lhe seriam Exa., nosso ilustre· Ltder, me dtshn~ que, recel::em pelA vrrba. 1.500. as · r. 0
"•

1
Í:"$ Filho -Não upbia· 

telefon:stas do DCT, vá.rifis clrtssé-s · do! 
tra1ú:mitidas. por meu ·intermêdio, noi gue. d d 1 

A. n. 11•11J1a mahifestaça"o ·· esta', ce-rta. ~ ati Ó'lrafos e além de outros- hu- O SR Al'TII TO menor prrtzo, m'ldC" "d ' · · "' VIV !\.COHA -
O S

r. &!em de Sâ - Atitude que mente em consonância' com os senti- ' s servJ ores os ascensoristas oue creio C'Xprirnt>m o ponto de v~_sta 
d d d diário ·e exaustivamente. cnccrrad,)s d 0 d · 

~u·1to enobre>ce 0 Sr. lVHnistro da Via· mentos o S"na o. e.porque não , izer, o .""'l~'la .o. ,., . - h\ ~ni suas cabines, sofrf"m o doloroso O S N 
ào e Obrt~s públicas e dignifica. V. em co:Jsonância com a opinião. pU ica t nVAe$ fii!ho ~ PC'rm:te V. 

. q! h fui ur te trage contraste de!>sa iniottidade. Exa. um <1-partr-7 
.Exa. .1e l!Comp-an a a sua · _g an . . ,: Os Agehtes de· Estação, que· exer-

, · toria nesta Casa t na vtda pohttca. 0 S 
O SR. VICTORINO FREIRE Desejo também, $r. Pre!Jidente. as- cem funi;;õe-:<; da m<~!or responsab:lid~1- R. ATTILIO VIVACQU1\ ~ _. 

Muito grato a V, Ex a.· Era, o que tl4 1 f · h · de. ser!lo da~~ificados até o nivel to Com todo o praz('r. 
d · (u · sinalar com satis ação, as omenagens (Cr~ 12 000.00) e. o< '"'·,1d,,tore.• de O Sr. Novac$ p,·_•l•o - E-.. to•• '.• 

nha a dl.;:er, Sr. Presi ente. multo I de simpatia e de cohsideração_ qu~. na M I '-"' ' 1 • 1 "' 
bem). r_eferida sessão, envolveram 

0 
nome do a a, tarnbêm . o mesmo nível. Os In eno a cor~ o com as palavr<~s qne v. 

· - ÜrteiroS começarão nO nivel 10 e Ex a· p:-nnuncia e que rt."fletcm ,,,lt-
. O SR PRESIDENTE-· meu emt'net·'e e· pre"'ado conterrâneo d J ~ 

• • •• • 
1
'- "' irão qtê o nivel H (16.000.00). E' .•a•nti o de- _ u,.;t'ça. Onkm. or-:manc1o 

Senador Teff~r50n de Aguiar. cuja be- b · Tem a palavra, para explicação pes· equitativa a rernunera(';"io- do.~ Condu- 1"- tri una. p~di a <i.t(-"nçâo dn Se'"!---1o 
la inteliç,êncla e demais altos predica· d · ·soai. 0 nobre Sen(!dor ·_.~ttilio Vivac· tore.~ e I\h1a e dos. Carkiró~. m~s, ~/para a grave injustiça que: se ia CC't'!C'•. 
doS tanto admiramos· in i quo o tratamento d t d d 20 I Sr. Presidente, de acôrdo· com a reserva 0 aos 'i er cone•;-: en °·se ~,, à l'vlagi~.tratu• 
interpretaçllo regimental. não teria ti· Agente-.~ de Estação. , · ~ ··a. além da incorporação dn nhono 

qma. 

O SR. ATTILIO VIYACQUA: •. 
do oportunidade ele · formular uma O Conqre-sso pesistindo ""' sua in- perm<lnl'nte _'10s ::;:eu::;: vencim::.-ntos;- ~ 

(Não fOi revisto prlo oradór) - Sr. decl<uação de ·voto após a votação compreensão ou . ind;ferenca, maio; hegand~-s~ HJU<ll favo"~" aos l\lnistê• 
Presidente.· motivo insUperável impci§si- do PlanO. Desde, a primeira hora, uma vêz; sacrifitou importa-ntes clas·i~-,~s- Pubhcos. Filho de Ma~i'\tràdo, 
bilitou-me de estar prese-nte no final da Quando tomei conhecimento do n~tã- ses de servidor.:s como a dm E<:(:ri- c~ '::-m~. e~contrando sempre o Minis .. 
Sl':sdo de encerramento da votaÇ!!io do vel trabalho elaborado· pelo nobre vães. E~~revente; Turamentados. Por- teno Puhhc~ ~o bdCJ d;, ~b~isfnl!U• 
Plano de- Classificação -de CargoS dO Senador Jarbas Muranhãn, com a teiros da Justiça Criminal. Não fo~ ~a: nunca VJ. c~se tratamento d·:".'-!iÇJualo 
ServiÇo Civil da União, quando oS precicfsi'l cooperação de ilustre! . asSes- ram considerados pcrt~ncentes ao UlJllSto e anttpatko. sohretudo se va 4 

membros da Maioriã viram atenOido. sares a _comc~"ar p~lõ seu assessor Poder· Tndiciário. nem tão pouco <lO mos tons:dcrar. a alta mir.sdo que o 
pelo eminente Líder Moura Andrade. principal, 0 Dr. Pedro Cavâlcante, Poder E>c('cÚtivo Ficaram no limbo Mini~fêJ"io Público exerce, oht'iCJ<~dns 
âe-u apelo para que S. Ex a. não con-- manife,o:tei, o meu louvor a -essa 0hra. enquanto . um: ·S~rvente do Tribunal· nnlita~ w·res. os Promotores, pelas. RiJas 
s-umasse o intuito. aqui· manifE"stado, de N!o vemos simolesmente um pltmo de· TmEc_:a ti."rn vePômento~ m~ttto ~u- t própri.::;s fw11.Ü ... <;., a se incom;Jatibili:."l.' 
renur.dar ·a seu. alto põsto. Apesar de de classificação do. serviço ~civil. mas 1 per' a:-~~ ao de \lm EsC'·ivJn Crimi'l"ll ; re-m. ~r:-ilSt~l•d(). ns mais · ·ant~pátfC"as· 
achar-me afastado da , corrente majort~ um ·compl~xo emvreendim""nto leql.sla- 1 r'- v~ i a~ora ·ter 'os beneficios do con~po::.vões e-. ~Hht?.çõ;:-"\, na dr-fesa da 
t!ria do Senado, continuo ,a_ ela, preSo· t:vo,- que representa um dos ma·~ ... im·l Pl"""· ,-mcJ<:cla:lc e elo~ <~hos 'ntcrbse-s dD te~· 
~los vínculos de e$tlrna- e de rtconhe~ portante.ot capitulos da vida . aclm.iN--k As reiv:;1d;C"açõ;!s dos _E!l<1enht<iros, . ÇJime f! do E, ~a~lo. Tá agora ~e d!.z· 
mtt~to pell!lls atenç6ell ,com ~,sem, tratlva- do·Pafl,.. I tio .eeavhtcentet"Mnte «fendidas ·por 11JUf• ~.~._te~ incorp(,lrad~.o ~ 

I - . ·" ', , •~,"-1 '"' "•" 1-'' '" 
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·no aos seus vencimen. tos, êles, além de J o vasto conheciment.': q~e p~~suept. _'fraa •Significaria para ês.ses homens e poderia I para recompor os quadros normais ·e 
' 11;"to tc-r('rn os benefícios de 20% conce~ go apenas a e;;cpenencta .dos fatos, da ficou· como exemplo para os seus. filhos, rranqmlos de nossa v1da pohhca. 

didos à Ma(listratufa, serão desfalca-, 9râti~ ~ê do contado que tive com excn1Plo para os, pósteros, para todos O pa1s estava do~na<!o por um<t 
~Aos: _dos-30'}~ ... correspÕndentcs aO abo- OJS prublcmas de inügraçilo. os ~cus. descendentes dentro da mesma mdt.~farçáveJ atmosfera de mqLuetação .. 1 

no. Ao invés de receberem um favor. Li qtte, certa vez, perguntaram a um l:nhagf'm, gue teriam, na conduta do Sentia-se, por. tôda Pjrte·- não há 
·.como as outras classes, os membro~ fi!õsofo qual a música que preferia, seu ar.tepa.ssado. que .foi digno .. de uma exageros nesta afirmativa - o mal estar 
'do Ministério Público sofr-uão casti~ se o cascatc<:~r da águ<Js, O farfalhar merl:J.lha do· Congresso Na.cionaVexein~ do mêdo. 

d • · · d1s folhas. 0 ca11 to dos pássaros ou plo a seguir, atitude á imitar~ Estamos- ~inda vivendo uma. fase em. . go ,ynss1mo, que, mt>rece reparo ur· . p . 
·gente. Eis por que trago minha mai.'> o rufar dcis tambores. Respondeu: êle, Sr.. residente, nesse tropel de pa~ que \'árias futôres poderiam inffuit nOii 
'completa solidariedade às justas pa· «Dai-me a inúsica dos fatos .;.: acon· lavras com que procuro lutar contra destinos políticos da. Nação. 
lavras de V. Exa. I tecem». o tempo, e o tempo luta contrã müJJ, No Norte presenciamos o ce11ário 

E êsses, Sr. Presidente ~,lo os f a· qt:~ndo vejo C(llc o ponteiro anda confrar::gedor ds populações atingidas 
O SR. PRESIDENTE {FaZendo tos· que acontecem. Aliús disso tive célere, tento resumir, numa oraç~o de· pelo flagelo das âgua3. 

soar os fímprmas) - Lembo·o ao nohre exemplo em um cornicio na minhs ter~ satavi~:~ade po~co eloqüent_e,- tudo qua_nt-o Em todO território nacional a de~ 
orador de que está a t-erminar o tém~ ra, qual).do wu homt>m do povo dediu gc:'sta, 1a e d1ur~ se mats _longa fosse senfreada ascenção do preço das mí .. 

··po de. que dispõe. a palavra, assomou a tribuna e diss~; :mn1ha perm_anênCJa nesta tnbuna. nima.S utilidades, vem crj;mdo um clima 
0 SR. ATTILIO VIVÁCQUA _ «Sou filho de analfabeto, sou anafia~ I Sr. Pre~uder..te, eu havia escrito tnn de inquietaçdo e sofrimento para tõdâ 

V 1 . S p 'd beta.» E inflando 0 peito, grirou« discurso: e peço a V .. Exa. me P.ermita a família brasileira. 
011 cone UJr, r. resJ ente. M f'lh . ~ . . /f b · I que o leia: · E' o povo a sofrer no cOrpo e· na 
Não pOOeria receber apoio ma i:~ v ..... « _cu I o, porem, nao st>ra ana a e to."$. 

' " E ) f alrila. Jioso do que 0 dado pelo eminente S·?~ \ ssas pa a\·ras representavam um a~ Sr. Presidente, . antes :d. e q11 alquer 
• t d r· · 1 d À mudan,·a p;ua Bra.!!ilia, Sr. Presi .. ... nador Novaes Filho, urna das ma1·s tO que es 3\.'a aconteccn o:. era o rs or· pronunc!amerlto po itíco, ;;ntcs e qual~ -. 

· d ] ·f· · d f dente, com seu.~ atropelos, sua!> incom .. altas figuras .do Parlamento... 1 ço e um 10mem, O· s~cn l.CIO e um quer a irmação partidária, antes mesmo, 
· t b Ih d d Jet t l d 1 d preeusõcs e apreensõe$, agita o pritlO• 

O S'· No•'aes Filho _ Obrigado: ra a a or, c_ tun pro ano, ou a~ e qua quer asser~iva· e princípios ou A 
· ,. ·d Jt 0 - d · d d d rama nacional. proximidade do pleit() a V. Exa. . , I \'eZ, . 1:es~em s1 a o_ resu auu e um~ doutrmas eve:nos acima e tu 0 pro~ ,. 

prOVJ~nc1 a do Gov,.rno, tendente a h~ clamar a evidenci<t democrática. E ~e preslder.dal cria <mtagonislllos e gera· 
O SR. ATTILIO VIVACQUA ~. rar da obsCuridade e óas trevas da j 9. eJa 110 Brasil não .se exterioriza nos controvérsias, inflamando os ânimos e 

l d I - · · · ~ - ' ' · alterando o panorama emocional da , .. cuja pa avra é <ID,Lle as que mais norancta a crJ<:~nça que na:sce, <;I cna,n~ ~ens proce;<;sos e sl3tcmas, por vício ou , 
I d I C t · · nossa gente. 1 pro un amE".nte ca am nesta asa e· ntl ça que· aumenta repri."'Scn ara no se10 I falhas de eJ>trutura, ao menos se mani-

d · 1 d d 1 · t • ·1 d E acima dt tudo, a cre:;cer.te nrccs .. espírito público. S .. E:t:a., alem do a na;:ionai a e .. e emen_o .utJ ~ pr~~ festa· no curioso _estilo filosõfico de 
mais, trouxe os mais convincentes sub- grcsso t' de estew à propna nactonah· vid:ot do nosso povo. sidade .de ,melhor padrão de vida p;ua 
.sidios às minhas pond·~rações. dade. Uma Nação sem analfabetos é f . Permita.m os ilustres pares que pro~ j um. pais subdesenvolvido, mal~ aliml.'n .. 

l.b · d' 'd • 't \t;;do, e com grande índice de ana!fa .. Dr:it'o, .agora! uma palavra aos fuo· I erta,·e rc lmJ. a, irn_po~~se no concel o clamemos, neste er..sejo, no3sa crença 
l d " d I betismo. ., elo11~r!os que, ape.~ar das falhas que'! ~er~ as outras l'oaçoes, .se en<Jran ece n:~ realidade deúlO~..:rática brasile_ira, e na I 

apontamos, apesar da~ imperfeições que I e se enobrece • · fôrça de recuperaç:í.a e de proqrtsso dQ <:lualquer um dêst~s fatores, Sr. Pre­
. não visaram a n~?ohuma hostilidade, No Projeto sõbre :imigração e colo- regime republicano, que com a queda sidente, :raz no .'5tU bõjo, ·e"plosivo 
~empre encontraram a . mais ~im_p~tica 

1 
J?.~::ação. t_rat_o, indu.:~ívfo:, da na~uraliza~ lmelancó!ica da monarquia se, inpl_antou J bastante para alterar o sistema tlemoro:rá~ 

acolhida, no seio do Parlame-nto. para , çao do ahemgena, em uos_sa t:rra ... Uma no· Brasd, como forma de governo mdes- üco c político da atualidade brasileira. 
suas aspirações c reivindicaçõ"<;s, ~~~o.: g~andes· t~lha:1 da l~~Jsl~çu~ v~~~n~e trt:tivel c perene. Qualquer um dêJes isohldo poderia 

A Nação exige apurado se-ntitnento e JllStamentr. a re!er~,ntc ~os natUJ ahz~~ E uesl>es lustros de vida rePublicana. ~e1· um cor.-vite à desordem c l'ervir de ~ 
de r •spon,ah>'l>'d•de , d···er elos se·v·,~· dos.· Em. bor<t c..leseJerr.os qn.c o estrang. e~- b 1 1 bandeira a demagogos inconcicntes. do 

• c• -.. ... ~ • d . tõdas <'tS crises. qur. a a aram 03 a icetc~s E • 
do•es ·pu'b],···os qu"" ;.·1 ~,· , ... ,,,.1, .. ~to se mtegre, na con.nuu ade braslle1~ d bcm-e.c;tar social. ·· .. ai estão eles pre .. • · ... para ... ... " u das instituições ~ emocrátic;;s, tôda:.; as 

Ih
- ra, uo;;sas leis· afirmam, constantemente, d .sentes, ameaçadores como os Quàtro 

,quem. puante o pO\.'O, o <:~co_ :me_nto que êle contiuua ~3trangeíro. 'De SUd lutas e as i.ssençõcs. por mais cruentas Cavaleiros do Apocalip~e. 
que o Senado deu a sua.c; ren.·mdlCa~ h 1 e prolongadas."' conj"uradas foram pelo d S _ · ' cartcida · de identidade consta <t rasi ei~ · E ape_!:ar issú. r. Presidente e 
Çoes sobretudo dos que· foram b"11e- 1 · · od b esp,·rita de pacifi.:ação e hnrmocia. QIJe' · ~ .. ' . . . ~·'" ) ro naturali:.ado:::- e t o~ sa. I':D\o:!o \:l • Srs. Senadores, estamos vivendo num " 
f!cJados o Pa1s ex·ge 11e ·ta hora o · írmanando e confundindo classes ar-.. ·_ . • ' .::; · 1 Cr,t:.curso \.'alioso que nos tem pn~$t<l- <Hr.biente de tranquilidade· política, n.al6 
matar Cl\'J..'ilno. · ! do a imigráção. Deu-no;; personahdade.s macias e·povo, rxtmgUJu as desavenças t3f! falando em mudanÇdS brustas do 

Neste ponto qu:ro ender.~çar w11a, como i1 que, agora, crttr<J no rccmto e ba~tu ~o~. coraçóts o.s ódios e destgnos l·rt.girne nem.~âo pouco·em revoluçõe~. 
palavra aos que tem meu arduo etl-~ desta Ca~a -- a e;nmcnte •Senadm de \.-_Jng<tn~<L . Isto se deve a·presê.l'lç-a de S. Exa. 
cargo, mas tarnbem, maror en.c;ejo ao OaiHel Kncg.:r, hlho ua HnJgJaçdo..~ sadta, Tõdas as lutas infel:nas. qu!'! en .. ·Hln~ 0 Sr. Marechal Odil.io Denys na Easta 
abuso. RdJro·me aos servtdore!'l do que \-elO para 0 Bra~tl e no:; tem a1u· guentmam 0 ~o!ó .bra~ilei:o_ st-rviram da Gu~na." E' uma figura rar<t dt' l:ivil 
fisco, aos q.uats mcumbe .rta .~ua m1ss:io da de a l'onstrutr csfa Jl;J.Ção. \ mars para ofertar a 1-iJstona,. com a e soldâdo. que, estou tert{), múe.terá 
d 1 b t b t ~ ' f poesia das ·lendas t os. matizes, do ro- d e ançar e co r<1r n u os. p<tiJClS -.;om \ Sr Presidente é lam"ntável que 0 ' 1 d . · I um estudo especial doS..po.stero.s: quan o 
tã d · ;f· · . d· .. ! . · · ' ~ )mance,·--exemp os e he-rmsmo e bravura . . ., o uro.c; sRcr. JCJo.o;, proce ,,m t-.·~rupre. r~eu . tempo ~,·a cs~<tsso pois tenho d f· acahsarf'rrl essa fase: da v1da nacJOn<d. 

· ., d 1 ['d d t ' · de nossa ger.·te, o ·w.;e para 1rmar A . .. 
CütU~·cspln o e 'i.'Çfa I a e e rom o I p•·a1·eto em mão que· yü•;taria de ler.[ . "· . _ a as:sllmLr as qravu · re~porutabll1• 
. . f' l f . \ : ' ' . pnnClplOS e provocar alu:raçoes (laS I . d M' . d G CIVISmo 1sca a que se re e nu O: gran· 1 envia-lo· entrf"tanto, a Mes<J, I· I .. . . . . 1. . . dade11 do cargo c rrustro a utrra, 
~ M· . 1 • p· ( .. , . • . . _ m r as· rstruturi<ls. :-;OcJa!:; e po ltlC<~s. 1 ... . .1 d 1 .. 
u..- Hustro r<J.nL'(':;. may.. MUlto 1 1 ~nllo t<~mhê.m outra proposiÇ<lO 3õ·j ·r . , , d .

0 
d d . que t.t.ntDs varoes 1 ustl"t'.S o mperto 

b ) , 1 . d 1 1 . t.mos uma t.OJ IÇ O· · e paz e e \ d R· 'bl' d' .1. . em brc ii qua go:;t.t.ria e a ar ·a segUir.; . . d' . . d 1 • d d e a epu JCa 1gm JCarílm com o ~cu 
O SR PRESIDEif'l'T"' I C I concor 1a, msp1:-a a ·pt os acen ra os . . . d. _ 

: 1 ~ .._.: Cri;o. a .i\.fcdnlha do ongres.'5o. . · . . . d . r "d d . . f· · zelo c1vrco e con1 a su~ evoçilo pro· 
Tem a pahwra o nohre Sen<tdor Car- . .. · . - . . ~ . pnnCiptos e cns __ 1_am a e. qt1e se IJ:COU lfissional. o Marech.al Odílio Den)'' 

,Jos Saboia. pa a e pJ· - I l1ve um n:.estre, ·1\.·!.ml'!cw Gudan,l,:om a cruz ergu1da pelos navegante1:1 - r· 1 ·- . d 
· r· x le<lçao pe.~so;a • '\·que, certa- vez. conversando ,ljõbre . d !.partttQuêses conql,listadores da· terra· des- te v;, ~!.tou 

1 
cer 0

' P "
1
?a cfon.s~J~nc,•a 

1
' 

O S'R CARLOS SABOYA b .1 . .1"~· · h 'd d . d. f! qu .. o comp e.xo e· pó 1mor a e- a, are a · · : formação·.das elites· ras1 euas, ~se-me 'tcon CC! a, est1na a a ver ore.scer. li . . . . . . f , • 
· b ·1 · - . J ·1 d . . que 1e. agu~raav.l, pois· a unç .. a c:on 

(.PR.ra cxpficaçiío pe!.souf) Niio foi que nos, raSI eJrOs; nao procuramos U·1("0mO urn mt agre O! tropiCOS. uma r· . l d 'M• . t d· G . . 
- J I t 1 · d ·t·· õn· lc· ·)ízaç<lo que e c t .. ;o-;e ela v· '-eUC.IOtlíl e tnlll ro a t1erra e ,.r visto pelo ora or )· - Sr. Presidente, ar pe a preservaçao e . um P~ nm. ;_o 1 lV~. ." .. on rayv -. P - J· apt'nas parte de.s.sa in.:::umb~rlcia , dt'Ji~ 

cncontr<l\"t-me insLrito para 'alar após." de ordt<m moral e por uma trnd!~-~o 

1
vac1dade\ ao vat1tlnJO de ·Spengler dou- d .'J f d . . 

.-o Sen<Jdo•r j\Jão .Villasbôas ·<q.ue ~eden t põr{)'UC uào. possuimo.s. trinado '.ba 3ua .:Decadtr:.da do Oci- cb~ 3.•
1

e.·oneros<J.Ihr conl '"da· -a cm:r.-entc
1
' 

• L , • d t » . . · · ras1 t1ros que e an ece eram naque a; 
a _sua ·Vez .ao Scnad~r Lobãu da Sil· :1 Citava o exemplo da· ln\]laterr<:~, .QnÇe ~ en e · .. · . - fCa»-a. · 
ve1ra.-- DeM'Java ap:restntar. â.aprecí<lção geraçõe.s e gerações çk· homens havialÍlj Temos urna tradição, diferente dos Bem ,!;eÍ que as. contingi:nciíiS p~culia-
.d_a ~a~·~. a~gnns projctu~ ele minha au.to- hc-rd;Jdos du~> · ·antep<~ss-ado,-. uma linha outros • povos, . que • nos sepa:·am com rt's a vida brasileira ·:êm tradiciOnal~ 
~la. ·J_u.'l'hfJca-lo~ dcs_ta tnbunfi ~·. tambe_n_J.. reta, uma estrada limpa e· u.lilii conduta muito, ~ais .. fôrça· e. nitidez. do .. ·que ·as mente reservado, ao detentor ocasiomtl ~ 
nnnhsar ü sltuaçao que estõl.mos Vl~ ilibt~da~ no serviço quer .il :rátria, quer,limites.geográficos,.da~- generalidades de dessa pasta, urna missfto extraordinâda 
vc11do. , . · . ã causd púhlí<:a e até â econoaua p(trti· tendénc,-..~s ditatotiah; · caudilesras cia.s 

1
crue n:tr_apaMa em todas os sent:dos o 

_Um dê.sst".<õ pr~jeto~ refere-s~ à imiÇJra- i Cular. · tincipÍE'ntPs nações latino-americanas. ortodoxo entePhmento do caráter da 
f.'!i10 e colontz<~çao, <~s~unto que,•dc·ma-

1
' ·• d I Compreendamo~· t. tlefinamos o nosso )gl'stão dos negõc10s f'speuftcos do, Mk 

ne-1ra ~algum 1 pretenda des-en\'oiver. da MenCIOnêl.\'<1 og gran es il m1ranres, os I d á • f 1 1 
tnbttll '~l' I ! da l"':}enerats e maiJlS,ri:ldos e é!pOitta\iíi Oiur~ lconcetto :moa ti~O, para t':'ttar a .sas ~-m~t:r,o. 

;a, porqd d 11~ eçps at~ra passa I d li - lo de ma lmh Qem mte-rpretaçoe:s e jUJZOS preC!pltados. De- r No proce$SO da nossa· evoluçi\o como 
tn.e oportum <:rf e 

1
e em V<trl<iS ses:-õt>.s_d;

1 m~o,.,ms~r:d:;"~7.Liava t~mhem aõbre mocr.ac-ia ,é equtlibrio, mas ··eqmhbno lpovu e como Nação autónoma- desde 
tonsccuh\a!i, oca 1:ar o magno pro- ' ~1 • • s ~ c'd d J • d b t N d b t .. ; d. d ' - · d d" · 
hle.na da naZ:onaJidade bJastleira. 'fant;J I os trabalhadores ·na construção naval, r:as J o o lHe "e a e. , o e a e os .:~rtmor ~os a .n~":o;a. m .~pen tnc:a 
I I • , I o· tr' balhad re .1- Elebo-Mecân c os elevado t da polrauca construtiV<J. púht:ca, <ite o.s ep1SOd10i> ma1s rcct·ntcs 
.aet. tan1o me e-xp.1queJ que e~gote: s a 0 s (Jd 

1 a, A f' d 1·'· ~- · · ~ · d · 1 h' · · 
I d d . filhos de marinheiros · netos dt: ma~ rmõm-se ~cont il • orça ~a mte Jgene~a que est .. o· antecipam o o c1c o :.'itcnco 

o .t.')SuH o, <HJ o moti\ o, ate, a uma • se t b 1 1 t d · - - · 
~ ·lltc.atur.l ,} nma pllhnra do nobre Se-~ rmbenos, bisnetos de mannhetros. Er:oun !no u .a o elro,, paril ,as u a!C corn~ ! ~ n?ssa ~manc:tpaçao· econonuca :::-

d , \ 1 F . AI ~ mna nerao•o de homens com Unl pas>a ple.xas e. ('Sclareeedoras os do1s campos ltt'm -s1do !'empn ·preponderante e deu .. 
na or .., lL ormo n~1rr. trmou .;,U;a ·11 }r"' '/ Gov' 0 .: , ·d . · 1 1 d 
E..:a. qu{', .se t'U vollas.se a falar stbre do imenso, um grande patnmCmo e uma - erno e P~31\lio ---:-• e-_ nos par~ .s,\o. par(\, a V! a ll~Cloni'l o pape e .. 
im1gral{:;1o e l'olon:z~ção, dar-me-m um tr<~dição a preservar. llamentos,,..uo~ comJC!Ios, no rad10 e na setr.penha'cio ·pelo t:tuiar eventtw.l da 

t' •o, p cs ado po • , · I 1mpnn:sa deve· haver. o- rdlexo 'JdíJ.s, Mnlistério da Guerra, ·como .fiador que 
' • r ,<;IOU r uma coaçao rrrt>s- . A - p 'd 1 l 'd. . . _ . st , sstm, '-'r. re.s1 en r, parece~me que or1t-ntaçõe~ p.uh iiY!ils dE""lendcmdo- prbl- i· da& -asp1raçocs ae. ordem c de .PrO .. 

Sl. ,Avr.. _ d I Un1a' medalha a set confenda pelo Con- cip1os e,.jdéias. gtf,!;• 0 do .pO\'O br<~sileiro. 
'"'",m, dnõl.O· pbrletcn ° nha on~ar-me a 1gresso Nacionnl aos homens que ule -EIDbora-Ultlf!Pa!5sando--.s4' em dctermi~ E~tre tantos ;nsígnes· patrícios que 

:resptno o pro c.rna; te o a certeza d · · · f· - 1e ' ' ~ · · · 
l t !. S h S -~ \se JstmguJranus~:gmtearm ape-nas «' ~ uadas- tpocas,· por· fa!C.res ~vários, a$ JJte wcedetam no· de!!'e.mpenho ·deeba 

(:e--que otOS os .. cn ores euotUores d l · 1 · - · · ) ~ · H · ·mento, c" antas1~ar~· em e1tar· O~'petlo normas. da ltu::a que pr~stdem o sent1d0 htv~tidura, mmro.'f dos qUa1s a fstórtd 
ti'm · ~rc.~;ent~ . a m<ht~ria .: e .e:studar~\,doa- ~onde~:o_rados.. Na&:...t.ta1-ra:to a~.!d~· f~tinui~de de no:o;~~' ~ítuaç~··ck"'. ~jlin(orpt)riJu ... ··<:omo .. 'tlf.Xn~s··~tttk~W· à 
o. prut~to t:om clarua. mtel1Qfnda e.ltl'!cC'l'ra, Sena uma trachÇãOt· qn~ multo-~~Qt:rática;·JRID'ãiS Dóa: .f6lroii HUniàaM NacfnnaJfdade, .~n:~o· fornR; poucm ot 
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r que-se ~nobrec~~-~~-~~ conceito de seus O Sr. Argemiro' de F(<Jlu~ircdo - Estive em Brasilia sábado e domin- ao e:o;::ame dos documentos dos llli· 
c01:ddadãos, pelv alto descortinio com Permite V, Ex.• um aparte?· go últimos; c o Grupo de ·Trabalho dis- grantes, fornecendo-lhes, quando ne .. 
que souberam exercer o papel de guar- O SR, CARLOS SABOYA - Com s~ qu<: os apartamenb:>s serão cntregu~s cessário, carteira de identida~e. . 
diões da nossa i:ptegridade, simultânea- todo o prazer. . de 15 a 17 do corrente. § 2.q O ~NIC, em cooperaçao COJ:ll 

mcr1te com o de ativos artezões do nosso O Sr. Argemiro de Figueiredo - Na oportunidade, compareci u uma 1 enti~ades particulares. OU oficialli ~n-
dc.>cm·olvimento. Estou ouvindo, com tõda a atenção, V. reunião de Deputado.s n.:'l qual -h~gaNI teressadas no aprovmtum~nt:a r:u:l&-. 

1 d E d d d . 1 . ' d . c .. nal de trabalho, fornecera mforma-
Lsten endo sua atuação além do rcs- 'x.'- espr- ir-:;c eventualmente o Se- J~os a cone usao de que cvenat~Jos as- ções sõbre oportunidaae de empréga 

tr.to f1mbito da tan~ga puramente mi- -nado. Devo di::er ao nobre colega que, smar um docu:nen~o a esse r:-spe1tu.. e colocação, examinará as aptidt.es 
litar. o Marechal Denys, como multas apesar do pou..::o tempo, atuou com bri- Esta a expbcaçao que rep1to, ;•.m lm- dos migrantes e fará 0 regish'o e en~ 
dos se-us antecessores, de uma ou outra lho c honrou e-sta Casa pela t;ua inte- m~na~Jem a V. Ex.". caminllamento das ofertas de t.ra-
JOI·ma, vem exercendo uma influência ligência e cultura. O SR. CAIADO DE CASTRO _ balho. 
opor!'Una ·e multiforme em variados se- O SR. CARLOS SABOYA Ob. d y E a S Pr':c'sidcnte, § 3. 9 O trabalhador nügrante e 
btes relacionados com a vida pública Agradeço a bondade de V. Ex.~. nga 0 a · x.·, r. todos os que o acompanham :-:erão 
· d t· JT d · · O SR. PRESIDENTE _ (Ftu:cnda O SR. PkESID};.NT.E: submetidos aos exames médicos repu-fi! <om os esmos P0 1 JCo.> c a mm15

"" tados indispensáveis, e encaminh:-t-
twtivos do país, crli'der.dando-se perante soar os tímpanos) - Permita-m~ co- Está sobre a mesa proj·;.>to de lei pro- dos, quando n~cessário, aos serviço:~ 
ps .!>CUS .::ontemporâucos, peht prudência municar ao nobre oradu.lj qu~ :;eu tem- posto P""lo nob!·~ 3-::-nador Carlos Sa- especializaCos existentes nas cidades 
~em que sabe utilizar os Sl"us poderes po estâ esgotado. bóia c por S. ~x.~ justific-.Ido dll tri~ a que se destinam ou nà.s cidades 
lll!lit<Jres, como instrumentos de paz e O SR. CARLOS SABOYA ...:....... Sr. buna. Vai ser lido pelo Sr. U Se~ próximas. 
Oc ação catalizadora das fôrças vivus Prrsidetne, vou termin~r, crctcírio. ~ O serviço de assistência f-acial 
da Na··~o. Como dizia, para mim .foi mõt~vo de E' 1 funcionarâ em cooperação com o,· .. li( o o scg11inte 
! glória poder conviver com os Srs. S:>- serviços acima mencionados. 

Reverenciemos, pois, nesse grande sol- n~dores, homens d<~ mais alta (-'Stirpc da Proj'eto de Lei do Senado Art. 9,\l Todos o:~ que desejarem 
âaao, os exemplos de brasilidade que ·d bt· 1 1 trabalhar no transporte d• m1·g1·an-

VI a repu tcana, cu tos, in te igl"ntes e N 1 4 d 1 960 " 
nos foram legados e tenhamos sempre df'votados ao bem do Brasil, todos for~ • , e tes. devem obter licença do INIC, que 
em mente que, se alguma vez ultra~ maudo um bloco dt' gnmito, no qual Dispõe sôbre migrações inter- a fornecera sempre qu~ ~s inJerr-ssan 
:passaram a pura órbita militar, tinham vemos eSculpida a própria Pátri· nas, imigraçáo, colonização e si- d_?S ofereçam as condiç?~S e ccn--rm mira apenas o objetiva patriótico (1Wuífo bemJ, tuaçãa da estrangeiro ?lO Br~J·il. fo.~to ~ de segura.nça exigidos. 
de aceler<H' a met<1morfosc extraordinária INTRODUÇAO j ~ _ 1. · ~?s sennços d~ tr_ans~ortes 

. sue -se tem operad-:> no pais no terreno O SR. CAIADO DE CASTRO: Art. L'? A presente lei regula as serao reallzados _s~b H ftscahzaçuo du 

Politico, social c econômico. S p · migrações internas, a. imigração e a INIC:, q~e podera Impor Il'!-ultas e, em 
r. n:sidcnte, peço a palavr.a paru 1 "d casos gtaves cassar a licença con Ndo sô pela .sua nWda posição em ' co.onização, a entrada, sai a, per- . ' -explicaç-ão. prssoal. - - · t lt · t 1- ceClda 'defesa da corJVivência harmoniosa entre manencm, tn ercu urac,:ao, na ura 1- · 

os grupo:> étr.1cos,· religiosos .c ideolâ- O SR. PRES!DEN'fB~ zaçã~ e e>.:pulsão de estrangeiros. ~ 2.9 Caso a viagem sofra L."ller-

1 

Tem por · objetivo precípuo atender rupções por culpa ou dessidia do!J 
Qicos, m<ls também pela stta resoluta Tem a palavra o nobre Senador. aos interêsses nacionais em matéria transportadores, deverão êstes a1car 
atuação l'm prol da paz social entre de imigração e colonização, levando com as- despesas adicwnais que per-

! t b Ih d · O SR. CAIADO DE CASTRO·. · as c asses r<~ a a oras e patronais, o em conta os direitos da pessoa hu- mitam ao migrante atingir 0 local 
atual Ministro da Guerra tem a seu (Para explicaç1io pessoal _ N:'io maha e os deveres de solidariedaée do destino ou em ·caso .contrário de-
crédito uma luta patriótica de incentivo foi. rcuisto pelo orador'! _ Sr. Pri2.'ii~ de correntes da. convivência fnter- verão restitur ao migrante as impor-. 
as atividudes produtivas da cole ti vi- dente, qnando falava 0 nobre Se- na~!~tn. •.!:. 0 Para os efei~os d"s~·~ lei tãncias pagas e indenizar o ônus de 
dade e ao incre-mento da rique::a n3.- nadar Lol>'o s·tve· 1· .d d ... ••• retôrno ao loçal de partida . 

._. 1 1ra 1ve opur~uru a e distimwem-se as rnigr<u·ões inte:·nas 
Cional, tôda ela dirigida no sentido do de "IP'r·te e f d· b - ~ DA MIGRAÇAO INTER. NA ' " ;Jr s u ormoso Jscurso oõ re espontâneas das migrações internas 
bem-estar comum como r"ultado da B ·t· ., · OFICIAL ' - ras1 1a e a s1 uaçao que a mim pe:;;so~l- dirigidas e igualmente as imigraçõe.s 
ordem e do progresso. mente dü:ia n.>!'ipeito. espontâneas, de· iniciativa particular, Art. 10. Considera-se migração 

E a História guarda 0 testemunho Chamaçfo pelo no::,re SC"rwdur Mou- das imigrações dirigidas pelo Podtr interna oficial aquela em que 0 ?o-
indelével de que os gestos e alitudes r~o Vieira, a fim de atender a unw Público. der Público toma a iniciativa de re .. 
que se tomam naqtlela Casa não visam comiss~o que Ihe procurt:~va Voltei <'lO • Parágrafod. único. A. mig~ação dou crutar e selecionar, dentro do t,erri .. 
· b recinto quando o ilust1·e .r·epr''S"nt"'''' imigração u-lgida. sera tamuém e· tório nacional, individuas ou fami .. ;.:tpe!l<!S a preservar a nossa so erania - - '-' · "" r· · 1 

do Parã se r<."portava ã dedaraça·o d·" nomma~-.a 0 lCla - Has para a realização de pz·qjetos de e a r._ossq segurança interna, mas tmbém V E ' Art. 3.Q O Instittrto Na.cion"l de "• seg· 1d 1 ,~ colonização, recoloniZ""'áO, indust.ri!l~ a garantir que a mauut-ençàa da paz · ·~· ' . ut 0 a qua meu <:;J.;o es· imb:raca·o e Colonizaçêio _ !INICJ """ 
t I · · ~ - ... lização ou quaesquer outras obras de 

.Social, J·untamente com a estabilidade ava r<'so Vldo. - autarquia federal com sede e t'ôro s ,1 interê.~;se público, encarregando-se do 
da -~ossa vida política, ofereçam as . ou JUUitu grato à n- esa pelas pro~ na Capital da República e vincula- seu transporte. recepção, hospeda· 
condiç-ões essenciais- ·a~esenvolvimento . vidências, apenas espero uão lique na da ao Ministério da Azricuitura. é o gem, encaminhamento e colocaçáo. 
da economia nacional. situaç{io em que me encontro, de .<:penas órgão máxirno executor da po-lítica Art. 11. Os projetos de coloniza-

Referta de exemplos de desprendimento promessa, porqtte j<i duas vê:es me foi de imigração, colonização e de po- ção ou-recolonização com mi~rR.nt.eR 
~ de devotamento ao bem da coletivi- marcada il data de entre~a das chaves voamento no BrasiL A sua compe- internos têm em vista a defesa cto 
, 'do ~partn,nen. to, tência, organização e funcionamento solo, a recuperaca-O· de terras exau-Çiade, tem !>ido, assim, a tradição dos d' · 1· I t 1 · -No l'di.iicio ~~m que fui lotado, tam- se lSClP mam pe a. presen e et. rldas, a fixação do homem pelo regi~ 
que honraram a., .•. k Ministêrio no exer- b" f f A r TERN me da pequena propriedade, 0 aper-
Cício do cargo,·paut .... b a sua existên- em o oram cinco uncionJrios do 5>e- DA MIGRAÇ O N l\ f . t " . 

1 
. 

1 nado, comp_anhiil ótima, Estava .nmto ESPONTANEA eiçoamen o ouos S!S emas agnco as, 
Cia por padrões de \-da espartana e t·sf .1 . 1 . 1 d d . , 0 aumento da produtiviCade, e 0 le-
renundando as prôprias ambi<,:ões c in- sa 1 e' 0

' porem, m in orma 0 e que Art. 4.9 Consulera-se_. para- 03

1 

vantn.mento dos nlveis de vida: da 
terêsses pessoais. •· os funcionários já, foram transferidOs efeitos desta lei, mig:rante interno trabalhador rural 

E.ste: ensejo portanto, Sr. Presidente, para. outro-local, porque os apartamen- e?pontâne~, t~do aquele que, J?Or ini· Art. 12. Rsses' projetos serão exe·• 
é sobretudo oportuno p<~ra que 0 Mi- tos não e.~tav<Jm terminados. Preocupa- cmti'~a- propna, _eJ:?bora premido pol' cutados preferencialmente ou na.'l 
nistro da Guerra MarechâJ OdiJio do cont a. infortnação, fi4 uma liHação cond1çoes mesolog1cas se desl??a, só J áreas de êxodo, tendo em vista a 
Denys, fazendo urna profiss5o de fé telefônica para Goiânia, solicitando de ou acomP._anhado de sua farmlta, de correção das causas que o det.f'rmí ... 

parente· meu fôsse examinar a ·'br,,•, A uma. reg1a0 para. ou~ra, ou de U!11 nam; perto dos grandes centros ur ... 
democrática. reafirme a sua atitude in- " " '[;>"'tad t d ntro do ar· resp. osta foi exatam;:nte aquela que dei ~ o para ou ro, e P. 5 • banos. tendo em Vista o seu ll."J.L"i-
transigente de defesa das instituir-ões, em busca de trabalho e melhor mvel t · t • d 1 " em opartt- ao nobre Senador LoLão da ec1men .o: ou nas nreas e co o-
Pois outra não tem sido tôdá suà vida S 1 d de vida. . niza~ão estrangeira, tendo em vista 
pública sendo uma contir.-uada luta em i veira, 0 e ificio não estã terminado, Att.. ~- 9 No que r_es~Lta à ím~- facilitar o processo de intercuttunt .. 
defesa da legalidade e dos Poderes 0 apartall1ento não pode ser visitado. gração mterna espontanea, as_ enti- çiio e de integração do elemento u.:ie-

. d p Ih Tenho promessa de que, a partir do dades oficiais se obrigam a fazer co~n n1·gena. ConstitUi os. raza aos céus que e 10 -
d d d dia ·.,.poderei receber as chaves. Es- que a liberdade de deslocamento_n.ao DE FNTRAUA DE ESTRANGE-.os ·-o B• .• ~".rr. seja a o o privilégio e cumprir' esta - ~" n 

, pero recebê-las, mas - rr-nito _ só sofra emb,.araços de. qualquer. e.sP. P.~.1e. Art. 13. ".Dodo est!'anu._eiro poderli llli.ssão com meSmo espírito de civismo -r A t d d f · 
d eom promessas não poderi'i ir para tt. 6. · As ~n ·1 a ~s o ICH\ls ~n- entrar no Bra:>U desde que haja obti-e cvoção patriótica, que ·tem põsto Brasília.. teressadas deverao realizar estudo:.-'~ e do visto de e.,trada. 

em tôda a sua longa atividade como PreCiso :mber para ·ond~ voU, S•.:qncr 1ev9:ntamentos nas áre~s de ~xo .... ~, Art. 14. A nenhum estrangeh·o será-
miHtar e como cidadão. tenho um .quarto .no hotel a ·~fim ?e. ma~ ter o governo e a op1- negado visto de entrada por motivo 

O S P d d . . mao publu:a. mform.a.dos sõbre os as 4 exclusivo de raça, religião, nac!onaU-
r. resi ente, resta~me agra ecer Se reteber as chaves do apa.rtamento, P.ectos soc.tals e econômicos c!_os mo- dade. otl r·l1st.r·uca·a. 

·~o nobre Senador Fernandes Távora a t t d 1 
Oportunidade que me proporcionou de irei par~ a Nova C,apital; se não, pá- vn~en os 9

1n ~rnos. e po_p~ a~ao"tr-n- Art. 15. As ãutorldades brasileiras 

I C P d ". mnecerei aqui, na Cidade Maravilho- ·t rtd. 7. f ~s !las. ax1ra
15

1 ed b•l fornecr>rão .os S'!~Uint~s vhtM: de 
reqUentar esta asa. u e sentir o 1 nd ·. _ 1 SI o e .pre erenc1a em ocas e a~ t - 't t , · t , · 

agrado do contacto diário com figuras sa .. ~quarl a 0 .t~rmme a construçao do deaêão o INIC manterá. postos d~ 

1 

t~l_)Sl 0 • em por~ r}(), e~p?rarMJ. ~Í 
tão nobre.<; como os. Senador~s Argemi- e?~ftcto que ~er~t d.e habitar t"m Bra-, S. erviço Social para migrantes. sob pec:al, pe_n:nanen.e, de ettôtno oftma 
ro de Figueiredo, CaiadO de (,"-astro_, 51ha.: · cuja responsabilidade funcionará um e dlplomabco. . d t·A ··t Mré\ 

M 
J\. Mmto obrigado, ~mais uma vez, Sr., abrigo dotado de refeitório e dor-, Art .. l6. O VIsto_. e tansJ ~k.:n' 

oura .n.ndrade e outros qt,IC S<:'ria Prcsidcnk. (Muito bem). r· mitórios e onde serão prest~dos aos c. o. ncedtdo no e~tr~r:~elro qu_e P! ... ~~. da 
longo enumerar. , _ . , , tftigrantes serviços de emcrgªncia 1 oas.c;.ar peio ternt? io nncmn,_J _ cmtt 

Recebeu V. Ex.', Sr. Presidente:."tõ- O S.R. PRESIDEN'TJ,; ·- · Àrt. 8 _q Nos grandes centro.'i de:destmo a o~1tro p~'\lS de_sd.c que. n:.1.0 se 
Oa·-; as minhas reivindicuç&s, sempre . ·A M , .. ·~ •. 1· • . t I convergência de. migrantes ou onde i dernore tmns de :·O (t.nnta) .di;tS . 

• e:"~. la, pres.~~ esc 'Jf:·-:~mcn os, se fizer necessário, deverão ser iru;-~ Art. 17. O Vlsto ~f"ll-1\l<H'ar~? ser;i. 
qu_e o ·procurei. So~. profunda~ne_?te sôbre as dco.n:odaçõf'-1. do~ ~rs- ~ent1do-~ talados postos de socorro com s":'rVi- concedido t~.o estran~e~~-o que n'2o pre­
vrato, corno. aos d~puus S.t"nadOJeS, e_ res em B_r?Sllta. A v._ ~X.: nobre Se--, ÇOS de identificação. de colocação de ten~a demor?r-se lll31:5 de ISO (cento 
l!lnto que ha necessi.dad~ real de que o nat!or O!mdó de Castro, mformou o r m!!o de obra de saúde e de assis- 1 e oitenta) dms. . 
pfgmeu seja substituído por um .. gigante:, h;9 do npartomento e'O !:>lOco onde es-.! tência·.sociai.-• 1 J,-rt. 18. ~ v:sl-o tempor~mo esp-;:-r,!'t 
b que melhor servirá aos .interês.1éS -de] •b!i-·1oca1iz1ldo: NãO ~.?UY"'• porém. aln-J § .l.'il Nêsses- post{)s, o INIC. em- ~"'l'á concedido ao e.<:;t:·anv,euo aue n-J.n 

. ateu Estndo e da nacíonaffdade. 1 da conffrJnáçft'o. . çQOP,çraç.ão com a po!!cia, procederá desejar tfxa.r-se no pais, mas que ~ ... 
•. ,.,, ) ' • ,,,<• ' ,,; . ' J.,: ,. ' •• ~·. ' .......... , . 

.. ''1 
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teja_,incluido em algumâ.s ias seguin--1 Art. 29.~_A-eiÍ.trada· de·e.:trangeirOSI a·dois- '(2) anoS de\·f..rá re,•a1idnf ~C'I: I Art. si o illciresso dos imigrante~ 
t.es·.categorla.s: será pemliüda: . - l-registro, dentro de oi:o J8) diaS-:lpó.~ e.spolhàueos s<!ra. aut-orizaao peios !'e-

a) estudantes e beneficiários de I g,) por via_ n1ari_tim3. nos ,Po.J.'tos o .seu regresso, perante o servJÇO 1-pr~.s~nram.:es- cb~l;;;uJares, sat!i:ifeitas a:: 
bolsas de estudo: que s1rvam. as capJta1s elos .t;.std.OVt'.jlocal competente. · ~ e:ngenc:as · !eg<Us. Nesta oportunida-
. b) encarregado-S de missõ:s de estu-1 ou portos. a êste.:;;_ tHJU.>parad~.s: ) Art: --4Q. Para obt-er ·o reg;~ti'O, '>i de o mirgranre devera_ -a.sS!HRl' um 
dns. Com n.ssentimento do Gorêrno Fe- b) por via ierresc1·e. ·nuvwl ou;_ estrangeiro àevera. apre:;entRt (1 p:as-~ t:r.x:umenco no QU$;1- ateste que veul 
deral; · ' aérea, llas capitais dos E.s(!lau::; uu: saporte e os documentos e•>::ibJdos pe- para o Br3siJ. coH11ecendo as condi-

e) técnicos e ·protessilres contra- ! cen_tt·os reg-ionais onde -houver ln::;p~- ·\ rant~ o cou.~nl~dõ .. O Pa;-;;apor(e se:· Ç6e:o_ gc_rm.s . c: o _ pa~s e· ;exonefando a 
tados; , I tort_as .ou Po~tos do. !NIC. . · _ llhe_!L rr:stitUido mdtpendent~men,.e 1 gon~rno brasi!~ll'c de quaisquer_ õnus 

· d) ministros ~e religiões e membros _Art. 30 .. E .v~da~o a _qu~!~qt:e~- ~_::- de·reque~Ime_x;to : . ?S· d.ema;;s do-- ?u l:e.sponsam!u.lad~, caso nao ~e 
de ordens religlOsas, desde que r pro- Cleàadre, empJesas. ou. ~ai_dCU4«_r,_,s, C~tmentos _setao. alQUnadcs. I J,dap~~ ao no\ o. ltle_JO. . -
vem desejar vir·a0 Bra.o:;il par&. oexer-/ PJ'CS~~1· s~l'\'J('Os ~ estrange1r9s. -po~~~ __ .-\lt. ~~· Sóme:~te o...,. ~ortadore~ _de Ps_-r~gra.to · umco_ ~s- auton1:ayoe:--:~ 
cicio de seus ministérios. . oc~Sld.O oo desemplttUe. ~nt-es- ue ~~V>i_to. permanente e ·de .vJsto. t-empot~-! consu~!l.re_g ·para o mgr-es~o aos JmJ-

A.rt. 19.'.0 \'isto perman.ente sera. i se ;:a,cllaiem ~os- .n~e.smo~ u·e.semo.ara.ç;,-. rio- esp?ci_!lJ .. devidame_n~e re~nsrra;.l g_ran.tes esppmãneos serão. trausmi-
concedido ao estrangeiro im!grante. ~-~os pelas ãutondades. · dos: pode-rR.q: ex~rcer atlv1dade remu-. tad~s sem. uemora. ao INIC ·para os 

Art. 20. Os vistos ·o!ici~is e dJpJo;;; . A'l't. 31. O estran,~:.cao, ao mt;·H~.s- 1 ·nerada no BrasiL,. àevJdos fl!lS. · 
mâtioos serão regula. dos em -let espe-.[ sar n,o ~:PaiS: . 7'e"·e.~.·tt~·· upH!~en"~r- o·; PRoR.aoGAÇAO DO PRAZO DE, . ~r~ .. 52_ - 0:,:" ~:epi':sr;nt~n;,~~ co.u­
~Jal., . - .· .. .

1 
s~u ~as~aP<Jlte, a. aurouuade 0:~ ~ • .scã-

1
. ESTI,.D:\ E ·'J:R~"-.NSFC.RMAÇ.:\O DA ~su~a~-~~· ~·.sem. pr ... \_:ít • ..-•• to,dza.,_.ao _i1o 

Art. 21. N:lo se ooncederã'. visto 'cte ·llzaçau ,~ue nele, a~orá o _.:5-eu v;:l;e.,_, ·. _'- CL~SSIPICAÇAO . . • f IN'! C,. na o_ . poderao concede1· VJ.sto 
qttalquer espécie ao e~tran!'!;el:ro· · ·! ~rt. :-!0!. O INHJ porl:ela au~oüi.al , · .pelmanente, _ . 

1.. menor de· ·14 anos, salVo .s~ vir..-1 ~ des~mbarque,.1nd.t:pendente cie ~Js- t At;t .. 42. o·~?erviço de -regis~ro local i.· U' ao.s il1cu~·sos em qua.lq~~er. do3 
Ja,r ~m comp:mhin .de seus pals. ou j ro cpns_~üar· no passaporte._ ao wn~la] podel·a c~neeoer · p~r uma so ~ez ~>- .. J~ens :do 2rt. 2~; · . 
re.sponsâveis; ou vi e:· para a camPa- cu!~-. pe1.~man_enc1a 1:ao seJa su~e-r!Ol' pelu, ~á.;oma: ~e. se1s !6) me/S-€'s tll ~r- f. 2:c ~o.s . ,al_e~.Jados.,. -.ol~- Jnl.ltllnd.o8,. 
nh!a d~ste.s, ou ainâa_se r1nr :ma ma- a .i:.~ di_~·· . .--.. . .... J rog3.Ç'\'.O do._pla:fo .de estada no· p .. ls ~sal'?. !je tl:~1e.n c-:pa~ld~d~ para 
11utenção garantida oõr al,.umn ·nr/i!:a.:. Art._ 33-. F'lC:a SUJeito à JdentJt!c:-:- 1 ao e:~t-rangen·o .rcep~trado corno t.em- 'i pro\er a p.opqa subslstenc.a, 
nização Mpacializada d"evida•ncÍJ~ .. ~ tão no aio do d~st-miJarque, ·o porr,a_ • po:ã.rio. "' · · · 3.9 aos poriudores d_e doeJJç.as lle-
reconhec'idá: " ·' · - "-i dor: de l'isto- ~e.rmaneutt: _ ( ~ 1"' A p.-orrogaçii,o ~á? .altP.ra. _.íl! rca:vu·J_as ou taras _familiar~:>_, sus· 

. j I - que·n~w se de.rqorar no ;.-cn10, n,_tureza do visto coneec'ildo ·e lp_o.;c~P•:!,Veu; de- afetru:em a captlciqade de 
r:~ maf?r d: 6 Oano~. f.:21Yoi t!e ~ôr \de de.>emb:J.rque te~po su!rcJenre. t elimina . as ,restri~õ.es .a .que o es.; ~r:·ba~ho do pretendente ou de sua 

tLUlsta ou·prour que d1sp~~ c~! m~os,-.pará. l't'ldllt.rar-se; _ . · ; crang·e~ro estiv_er su~elto:· .'. Hamilla. . 
. qu: ·~arantam s_ua. subsistE::nc1::_ tem-j , 11 -~. que n~o po,:,suir ficha 'CU!'~ }I· t ~ 29 .:Os· estrangeiro~ . bene~~cladc.s I Art. 53_ O I~I<? poderà autol'l_Zar 
ll~Hán~'-OU. p~rmanente. OU nmda !'!~ t lar de qualiticaçfw; , rco:n 'O .yisto.,temporá:·w ·e.s_P,eCial P--!~-)a COllC~.ssao de 'VISto aOS estrangel­
t.n·er pll."entes e resp~nsávris. peln .SC'l ! . JJI -'que· desemb:ú·car sob cJ:.d~:_-t _derão .ter- sua- permanência.-· prolTt>· . ros compre~n~ldos ~os panigrafos 2 
x::an~tte~çfi.? üansltona ~11 pem1a-T?I)IJ-: ção: · _ . . ] gada -medlar.te prov~ -~e ~l~e subs:~- 1e' 3;~do artlgo antenor .. desde que o 
L, me~Jance têrmo_ de L~nr:a _RS$Ina:- r· 1V- QUe .fôr obje.t~.de imped.!.J.nen· teni as nu:õts ·que JUStif!cqrq.m. - .,pre~e!lei_eu~e ... ,-~ru:a. re\_lmr-se_ a:_· . -
do pert~nte a a.utondade cqmpetrnte.: to ·.su.;;cit~Ado-peJa autoridaa:e pol!t:2a1; ·concessão do-visto. . . • 1_.· !llho ~ras>letro O!J ~~!1'ang_e1r!! 

;11. condenado em. oytro paí~ por j . Art.. :H-. _O coman:ci~'1~~- c;4:, eUlbar~ 1 Art_. .·43. o yfsto temporâr~o pca.~:-;com ... rerndeu~hl.~ per.manente _no 
cr_.mf!_ que. segundo a lel .bra.!'alctra,! ca-:uo ou -aeronaH e oonF;ado recon· ri transformar-se em · pernD.llEih~ -Bra.:>tl, ' , · 
per~üa~ft sua extradicá~ o~T ê:<-:p_ufsã'"'; ~ duzir 0 ps.ssag-.:,!ro sem . rlstó, . :ei;ltL. J 3 reqUér.imento · 'd~ _lnt.eressàdo . eJ 2Y'• pa~s. br~_s!léi~·os ou est~angeiro~~ 
. I'L ag_ent~ ~e organ_t?.e.t:n.o ou par- man1ent~ 1mPed!cio de doesemua~-c~u desde· que.se.fam .satlsfe1tas as,con_d1~ 1c?Dl re~Jdenc1a perma._!le~lte no ~r~.-
hdo~-~uj~ IÜ1l'IdD.éie ~~Ja probidn peJa ,ou ri.e pel'!lHl.DC:l:er pr~~ando a !'epa;·- l çÕeS prev!stas ,para a sna ::;on~essao: ; Sll; ~ · . · . 
Co~shtm~~; . . ~ { t!ção competente mna cau.:;~_o ·pe~ I SAíDA ~- · ~ETOR~O . ·~ .. r ?·9 Cônjuge. bra.s~Ieiro ou e:-t-ran- . 

·. \ ·: pOl.tRdor. de mo_!estla, ~l'RYe f:- f._cuniária. ÓÜ' fl:::l_ejuss~~ri~. correspcm- I Art. 4--4 1'~ra dt"IXar o rel'l'1lÓt!~ ,ge_Iroi com res_Idéllc!a. pemlanente llO 
_"' 1C~ o .. u T'ment.a1. sah? se vu:r ?ala 1·dente aó preço· da passsgem d~ vu!.a uacwnal o estrangeiro deyera o:;,~;l ;Buls.l. · _ ~ 
fl}l.S .d~ ~ ~tamento b~t'.~oD en1 mst:tut-! de 1·.as.se em que v1.nou. \ .1no de ::;alda n:1 forma do que. d . .,·/ DA IMIGRAÇôO -DlRIG..tDA 
ÇOeil d€,1da~e11te regl.'ilrf!da.~;; J .~ Ju .~ cauçl1o' pode:-l! ~er pre;:.L!ida pus€r 0 regula:ment.o ·da pre:lem-e ler. . Art r: 4 Enterae ~e por inncrração 
. V1. antf'rJ~merf,. e'{D'l1"0 do .Bra- 1 no ,::>to do I;e-&latra da empzesa tlH'·\ Art _ 45 O estrang('I!O regH:;trado d.lrlu-ida a a"uela' c~'a't;ju1ic 1atn-a Pla.n\1-

s~l, s~h-o se- a e~oul.-.8:o ·h ver s1do d'!-j d13.ilte a:ilmat.ura~ de tê~ mo. k!UUal, como pennanente que se ausentar do f Jam"'tmw : ·execuÇ~0 ·pertence' ad pô-
ci~ana s~ .::cfeno; . ~ ~ , ~ 2" TI~:_ttando-se tie Pils.s<:!gel!O ~em jBra.:;_rl pelo prazo de um ll) a.no, jder pubh<:o. Qu2lquer outra im1ora- .. ';1 ·.(lHE' apre:;ente _às. autol'ldad~s 1 visw, '<?.1ent ~a cbrigaç~o de. recondu- ;.uon·og:tvel POI' outro ano. a. e:Jt.e:l~ çào é consJdeuOa e~pontãnNL "" - · 
bra .... I~eira.s docun:_ent_açao imc:onrpleta .. ?.J.lo. a emp,·es'!l .. 'lf~rá re-~ponsãwl pe:a Ida aut.ortdade consular .• po~er/· le 1 Alt. 55 Qu!!Jquer entldace naCio­
:vic.aCa ou falsiflcact1 I .sna> maruten?.'~o ·te o 1~-em.Oai~.;Ue gH~s~I". mecuante aptesencaç,lO do nal do Ctire·to p<..Jollco poderâ o,.,.aru· 

A'l.'t 22_. Nio constJ\m motivo pa"2j · · · •. · . . )document-o comprobatono de sua pet·.lzar lmJgra.õe dir!•~rdss' ~!i.--l'e~ que 
a nea-acao de VJ~to t"mOOi tí.•·~c Oll DO REGISTRO E FISCALIZAÇ~O n 1an•n"Ja legal no paiS . j ~~ ~ ç s .... A' "' ti - . · ~. .. · · 1 · "' · · et;~,s nao contrariem os ,. soOI\íJ vos 
~~~m~ncnte, _R "'X'Í8~êJlC2!'\ de se-qué1e.s}·~A.rt 35, b ·dccum;'nfo de 1dentr· ! 1 o ~ autonzadio concedida va-:da pzest'l1te 1e1. . ' ·; . d: ... ~:f~~;,:nfecc!o!"n.~.~~!-. ti f> a!e~t;Ó"s l, d_e.d.e do e.:.-tringe,rl o rur.sta .se~ a .fíeu 't-er a ·pelo· pralco de lms 121 anos pror- 1 Art. 56 São equiparados !IÕ ~pt~­
n~,-e,. 0 ~t~ .a:., n.-e 1uo. -~cas: .... u.;no- PliS.SP.P•1ae. · . ) 1 oga.vel por 1guai pe110do quanao se' d€r pUb~t~o as• mstitlUções pot' êle 
1~·r€s .' q-~~ n<:~:'~~!:l~e~; R!'C !Ç:··~;~u:_t AH. Ji.i · O cstrangen() pm tadm de 

1 
tretRr de estrangell'o cônjuge ou 'ineum.btda.i. de. realu:al' un1~n u.ç~o dl-

- l ~ -~lU .c .. :A'ID ~ l'·l'l: "- 'f!~lo pern:allente ao en:.1a!' ~lo pa1.:o- ·i· d bra 1leiro· · ll'lg!da. - · 
d: .. ,Z~ · oretf'ndrnt,P- "' •• na o 1'.:!-prc.~eiJt.em J rect;be:-a. do INI-C .um documento lit': 1 v uç-o e 

1 

5 
• ' • . • .• -\n. 57 Qua1squer 'pla»os de ·lmi-

P ~- paTa a_ cou~tn 1 d_adP. . ~ 1 Jdenhdnde .cem prazo de ulldade de~ I 2 11 . Va.erá co:no alltouzação de graçáo dmgide., JeYerão !Cl tubmetl-· 
~ ~;:,t ·. 23. Podr:rse·á _conr.~?-er VIS L~ I aois t2J anos. cuja aprestn~açfto uo: Jetorno a declaraçao que, nesse sen~ ~~dos ao JNiC pt'lra. pre\-1.a. •tptovat;ão. 

rL..:mente. a~ ffi9_ll)~f'.'l de 60 (S"'""~n.;, ~lllllStt'llO do ·Trabalho, Indu.stlla aj t.d~. :;!eU, feita e_m seu pa:;.sa.l?oc~; o INIC poderá ·vet-ar _pu· modificar 
al anos. se 118 PI~senr·a. ~10 Bla~l j' Com~rc,:;o lhe facultará a obte-nçãü V.-\ UHGR~\ÇAQ llSPON'IA..:-.;EA q_uãi.squer p!ànos que não carrespon­

rô: cp:nsH::~l.H~a pron~:tos~ 01•· a tv.".<:- da carte!la profls.swnal. . . • ~/· .A;·r. 46 E consJderaQo 1~1gr~nte.l âam aos ·objetiYos e. p1eceitos da pre-
!~· .s. ~ond:!n2r.as . e-m our!·~s pau.e_s. \ Art. S'i. 0 _ e-strangeiro que. uo para tGdOB o~ ere1~0s leg~l~, o ~· , .stnre leL · · _ 

·-e' .so ~ so.,.de:na:~o trver _H!do. :aaas. pra2o de dols r21 .-:l"os, hOU\'ei. rc-1 tra~gejro que l~!e;,Sar ~o .erntor.,oj p;;rãgrafo úmeo· T~is planos de-
JI~~p ov .. de~1~n •.. por persegu,~w po-j G,Uendo sua na~u:allzaçc;o I}JirJ.e.r.1 nae.~mll com Hsto peJmanente ~ll, 'le!'áO tnd1cs.r: , . 
· ' n .. ou re. 2'.~~ . -, ! con!-'et·-..·s.r a.ts a conclusão do re<-':p!:c-: aque~e que, U'l.gressar..do com '\l!ltO 1 aJ a. ptoc'eoênCia. o num~ro e as 
Paa~rarn unlro Ca!)€"S S-0 ~!"?~-] trvo -proce.'iso o documento pd.JVI.SO~ 11 u.•mporãno obtJver sug transr~rna- e:;ptidões· dÔs lntJgrant.f'.S a ~rt!m m-

d:":~t>e. do nnc. telt!!s.. 11$ lltces3ana.:; t r.o de ldentidade n que se i-etfre f! çã.o em ~nsto permanente. · j ttodm·tcto$· · 
d;l .=-!!nc:r-s. ;:u.:tor.;;::r.r a conces.,.an do ( art'g ant~>nor quando deverá u~a- t ~"-rt. ~7 .P!I.fiL firu; de ll-(1.~qu~:til. re-~· bJ o-s -ti·lf'·Jos de financlamento· 
,~~to ll"'"i ~"as_lnd!cf!oos n~te 1\rtig-o. ! lo ·~r ~una cal tE'lra de tdemldaae 'itpamentaç~o dlstlnguem-se . al~~a C) :a.s condlçôes prei-'Uh:3.!:i pafa Ô 

OAR EtiPRESAS 11E \ defmjnv~ óe IJraslleJro ou e.stJ:án~e•~ ln.a ImigTS.ÇliO. espontánea os ·l?-d ,~~· tt:eJUts.mf'nto: preparação, viagem. 
· Tn.~NSPO'"'!TES , ro, confol'file . .seJa ou náo conc~óld:t ~uos que VI~Janl por • wnta p~op.Ja 1 recepção e coloc.H,·âo d~ 1mlg1'allte.s; 

A~ - . ~ , _ ~ ,. 'a naturahza~ão; . · · · j uoo qu; 0 fazt;,m sob OS ausplcios ti~ j. d> ~ em se trs.ts.ndo de .lnngraçio 
rt 2i Somenve poe<.era.o_ Lanspo.-! Art. 38. O estrang:.:Iro maior de qua1Qu .... r .entidade publica ou privada. cuJomza.dora Informe sóbre o pro~ 

t~.r ~:;:tran!eJrO" ps•a o p~lS a._<: em- i IH ~nos estS._ob~I;::-a.do lil i-egJ.St:ar·s~ l Alt -4~ O poder .pu_bllca pouerà \i(l'a.ma de cà-Ion~zaçào7. 
p. !~:~ qtL, J!ar~:~ ~:t; fh_n. pos.sn:~:m perante as nutondttdes competí'me.s tra vorecer on Ct)Dt!_arlar . a 1~1graç~~ ' e) o· tf:'xto Eié cr.ntrato cie traba­
re.,J, t.o r;,o. lNlO P!· nclndas as e~;- do local onde residir, de.:: h o cl.,. o. to~ e.spont~~nea . _mesmo. ~stJpend.and.~? ·_,lho' oferecido ao nni?l'!l.Dte 
g~ncJ,as r ~tllameJlt!l.. s / 1~> dt!'!S. úteis contado;:; de sua en- 1 total 0•1 PittCtalmeute, tendo em con Art. 58 ConsJdera~se como unl-

~rç. :2·5.· A ~ e~pre;_ a que ,_,tra:nspor-; trada n.o pais, 'prorrOg-án~is por .. rnot.i · lt~ s..s . n:_ces~dndes~ ~o- merc~~~ ~1?-~-.1 gr-ação dirigida para efejws de ~Ua 
t~-- , pa_! ~. I! B, ?.Sll e. trange-'-'. os impe- I \'O . iu.stifieado .~., . ·. . ~ .-· l c.onal d, .. -tlabalho e. a..<:: defJ~Jen~uts aceitacáo e regulamenta-Ção nu ter· 
<t~~~. leglt~l~:>mente de • ~&emba,·car.l I 1., o estrangeiro, !lO complet-ar 18 •·d:t-. estrutur:t demo-ecOJlÕr.ni_ea bt:ast- /·tltôriC: .. n~tcional. aquela que rece.Qer 
15 \ .obr"' ôa R ma-nte_-lo-. e· repa-_. anoo. deverá registrar-se dent.ro dr· ~e na· · _ · - . · · · · !i.poio ou seja injcialiva. partlT de um 
t:J_g~!o. , . .. _ 1 oito •Sl ·dht.,.··ütei.s: · . · ,_.Art.· 49' Somente .atrãvé.s· de Jeis)E.st8do-:estrartgeiro ou de. _organiza~ 
Q~l ~' e~lj. AR· e-m:)\ ~as , ficam l'~S: l *- _29 De-re!"f\ lier fornecldo :uru do~ especniis .e de- vigênCI-!l ·J.imltad~ ·po· ! ÇôeS mt~rnaçionai,s di!~ que partiC~"'­

-~eir~~v - 1~11J>el~;~ · b~_,:.g~n~. dos ~.r;~r~~ '. c~une. n.to. -cotn;n·op.a~~io de . .s.ua· Jd. tiL ãem. ser estabelecid-as rest.nções· qHa~--tpem E.sta~os · sobe.-ranos. O.s 1n~1gran~ · 
e'-·.h·a.~· · u.ç~:zfn _-o os em. e&ro.. e\ t1dade e da cond1çao em que se en~ ~itativas à iinigração espontânea.,. ft· te.s envJado.s por .essa.s orgam:t!!-ÇÕes 
··Àrt.' 

1

2f. ·:o aça~-~ ~s t,. -:- ,:_1 con.t.ra e~ _territMi9 br~sileh:o a tvdo J ctl.nciÕ rev?ga-dru.- qUal.SQ!~er leí.S,_ ~~OQ, n_á? podé:rão · ~nti'IIr no t~rritórló na·_ 

t •. . bA.~ emd P -S~ td.e • a.~~po. 1- eSJtrangeu·o- portador a e vtsto~ .p-er- 1 ou.·deternun~ções que, coutra.r1-em _o · ClOJ1a1 como 1mlv,rant.es espontâneos . 
.e.o; 11ce.m o l'lg!'l.· a a en .regar "'':'·nu~ -

1 
· 1 . . · - ti . -.. f ... A-,- -~- 0 INI-C ,.. á d .• 

·toridades de fiscaliza ãb ant-:>.s d;:; manen e. . . . _ .. I disposto~ no present.e. a_r go ... · :~ r·. -.m· ... _ par -1c1par . a ~~. ,_. 
s?-!0.?.7.- a rieh d~ ro:rObir {1 '~e ·cádal· § -3g. &?tão lSt:·ntos•_,dêsse reso~~ro Art.. ;l~ 0 Nenbom: e~uangP.iro~· ·p?- ~et,~~o· e da <;OlOCIH~ão · ult-erwr ~OH 
e,o:.:'".~·angeiro q~e tiájar · p~.r~ ext _ f os. tun:;ta.s . e os ·rort-adorell de V!~to ~ derá ~ntra1: no Br~LSll sem -·o ViStO i ~m)grfll].tes_ a<ls. qua1s. st: alude. no "f-
yio,· \ · . ·0 -e. 1 diplomático ou o!lcJal; , !re.spectlvo (ias autor1d·~des c~~~ulas.~::.. j'tlgo ,ante!'J~r.--..- .• ·~ . . . ~ 

· 00 _ DESEMBARQlJE •· I 4q O._.reRtstrõ dót; tu~i.st-as. e dos ; ::endo indisperu;ávei-· esta tonnalida-1 . _...,_rt.. 60. A ·-:ímhp:açfto .dirigi~ a- será .. 
~· _-'. __ ~o _ ~ .. · . l J?O!ta~ores _de, vt!jto· t-em_P?.t·l\rJo· s_~rá: d.e para o _(jes~mi:Jaraço ·aduaneiro.- .. ~ tflta ~em tnn_ç~p _de planos prenos 41: 

-A1·t .. 28. :.JJ.. embarc3ça.g pro.:;eden~e·r _gra.tmto e~ tu:-.se~á mtkhan_t.e · .')lffi·j Parágrafo • un!oo Excepclopalmen- ·l çol.om:zação. •'! mdustrio..11r.açã-o ou tllt · 
õo ·c!'!:~eri0r- e::;tará. .su ieita --.A tr;sp~c;Po 1 ples -!'ll:c~~c:ão no passaporte por oca..: I te,_ em casos justificad-os, .... o· visto .. po-·, colocação .. de..,- _mão~d·.::-o-bra · ~iali .. 
t!~. :-;_cf!rrlií' c.on1.o ,estabelecido no!; re- ( sião d:J desem-barque. . _ . deré. sei' · hmt,:"ado- sôbl'e -QU':Ilqn_e:r !zada: .. -. ·, · . ··. . .· _ · · 
:Vlútm~nto~ e nas i~:<t.ruç6e~ ~ •u~ \ Axt, 39 .. o t>skanE:eiro que se:- a ti- , doc~nnento que taça prova•:da · ident-1· ) : -An. .. ,6-1 .. ,O 1M1grnnte dirJS!dl! . eh_~: 

-torldaaes competentE"s, . ·-. - ;·~mtar- do-:pal.q ~'-por- po_:azo ~rUper1or 1-dadt do etr~Jr-o, · -l,e.tt pré-r.?}oeado ~tio ao 6r;:;·:,o 
'., 
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Quinta-feira 7 

iolicfal ou órgão por êste credenciado 
~é. responsabilidade cte sua manuten­
·~io até o. mornénto .era colOcação. 

Art. 62 A permanência dos tmi-

f
ntes dirigjdos nas hospedarta.s e 

stos de re<:-e.pção d·everá s:er a ma-is 
eve possível'. não devendo exceder 

dias, salvo motivo. de força maior, 
. oportunamente justifiea.rto peraJ:~te a 
'Rutoridade cõmpetente. · · 
tJ'aE"TAOIN p(Y,iZ El'.AOIN SE HTAI 

I\ Art. (h:L l!i' livre a enr;radR no pats; 
.inuep~n:.tem.e uo pagamen~o ae· quai­
fquel· ._lr.oUL'-, uos JJellS ue uso pessoal 
"e· uomestJCQ e dos mbi:rumenws. ae 
':b-abamo· uo imigrante d.trfgicto. 
, • Ar\/, o4~. ~âo·I1nauaaaes ua nnigra­
çáo~ wng.Ua·: 

GJ· ar wctoduçiio e locallliaç.~o no 
pala de g·i'UpO& ue imi~:..antes- porta­
acres ue tecnicos- de . t.rabaii1o, Siste­
mas ag1'1COH~s e valeres. culturat8- 'lixeis 
a comumdaQe brasileira; 
' b) a introdução de- mão de obra. 
especia.J.iza.aa. ua. meti.ída tias necessi:,. 
dad.es nacionais; 

c) a cliação- de núcle~ coloniais- de 
pJqueuo.J p;,opne,.ál'los P,liS regiões in­
u.o.;auas peiU ·poder púniico. 

Aú. ÕOJ. U 1migra·me 'CilngidO, con­
tt:J.~-a.da para trabalho detennmado, 
não poderâ, "dentro do prazo contra~ 
tu.al dedicar-se· a atividade ~diferente 
sob- pena de ser caricefe.do seu visto 
~rmanen.te; salvo autorização da en-
1iid'a-de" que, promoveu sua imi.gração) 
resciSão, ou modificação do contrato 
de trabalho por _ato dO·· empregad'or. 

§. 1~' A .a.tl't;l:fdade.· a que se destina 
O· imigran-te· deverá ser- declarado no 
documentO com~n~o!:)atório d'e sua p~r­
manéncia,;. legal' no pais; 

r 2t:~· A entidade responsável pela 
vinda.. dO ilnigran'te dai·á.. ciência a-o 
INIC de· qualquer infração dêste ar-
tigo.. ~ 

; I>Pl COLONIZAÇAO 

cessar1as ao reajustamento dos siste- tros. urbano e suburbano ou em. zona, futura. povoação, de atividades co-­
ma.s do trabalho, ao ta1nanho e tipo definida. pelo Ministéd~ da·· Agrictr1.. merciais, artezanal.s e de indtistrias 
das propriedades, podendo inclusive tura. como apt'o-priadlt à exploraç.'áo ditas rurais: 
desapt·opriâ-las e· reaividi'-ld.s. . agrícola-- não são· consideradoo- ati- 2Y arma.zem orsanizad.o· em forma 

Al·t. 74. s~rão aproveitadas para vida-d'l colonizadOra, mas ·ficam su~ cooperativa; -
colonização: jeitos à aprovaÇão e fiscalizaÇão dO 39 lote modêlo pa.ra.. demonstrações 

ar áreas improdutivas de latifún- :mrrc. · práticas- de culturas e de- atividades 
dio.s, desapropriadas paia tal fim-; ü 1° As autoridade-s- competentes, adequadas à região. 

b) áreas de latifú-ndios- beneficiadas fed.erais, estaduais ou municipais, não 4" facilidades ma.teriaJ.s, ta.is- eomo . 
por- obraS· públicas de alcance econô- poderão aprovar ta-i& planos de lo- serraria e ola-ria que permitem. ao 
mico e social: teomento sem que o ínteressa.do Pf"O~ colono a.· canstr:uç§o de casa- própria; 

C) terras ilegalmente a.p"ropria~as ve haver cumprido o disposto nest-e 59 escola onde- funcionará obriga.tó..:. 
por· particulares; · artigo; · ria mente um cur~a de alfa·betiza.ção 

d) terras devolutas. ~ 2<:' Para. os efeitos. dêste artigo de adultos e nu cuo da colonização 
Art. 75. O govêrno· proc~derá. por o INJC determinará pa.ra· cada zona, com elementos ~stra~i:O&, um cutsa 

meio de s-eus órgãos· técnicos, ·a· um em normas gerais previamente pu~ de· ensino da língua portuguesa 'tiara 
le·v·anlantento das formas de utiliza- bllcadas, ·a área. e as dhnensões -mí~ adultos; 
ção d.a. terra e, dos I;egill}.es __ de pro- nünas do lote agricola; 6? 'centro de 'CómuiT:idade dotado da 
pried•de· predominante. no país; com § 39 En.tende-~e · por lote- agrícola servfçoo religj,osos, sociais, educa-cio­
o objetivo de disciplil.la;r sua política a área destinada, quer à lavoura nais e recreativos~ 
de colonio:>;a.ção. quer à pecuária. 79 posto meteorológico. 

Art. 76. O ·lNIC entrará em en- Art. 87. As. áreas limítrofes das Art. 97~ Etn cada. núcleo se poderá 
tend1mento com as repartições d~ capitais- dos Estados ou de cidades reservar uma (1) gleba para o · tra• 
Uni'ão e dos Estados, a fím.de ace- de popul.aç::to superior :;.,.,U.OOD habi- balho em. comum. · •' 
lernr · e manter em dia o lMtanta- tantes.- consideradas apropriadas. pa.- Art. 98 As entidades _de coloni~ão 
mento cadastral e de- proceder IÍ· uma ra.- a. produção de gêneros de pr!- assegurarão ao colono as seguihtes: 
revisão dos. títulos de- pronriedade: es- meira necessidade, indispensáveis à vantagens: 
p~ittl':nente nas á!'eas preferé1ciais de manutenção- doS respectivos. centros 19 tr~sporte gratuito para ele e 
coloniza!"á-o: · urbanos, hâ.-o poderão ser ·destinadas pa.ra sua familia, da .estação for­
• Art. '77·. CiunrrriTá' á OS governos dos a. outroo fins e se su~rdi.nllrão, e-m roviária, porto maritimo .ou. fluvial 
Estados e Territórios leva-ntar o . res- caso de loteamento, àE prescriçóes tÍlai_s, próximo, até a sede. de nUcleo. 
pectivo c-a.d~stro pa-rcelário- territmial do INIC. -tendo em vista seu apl·o~ ou ao seu lote; ~ 
que· cwst<rrá·~ veit:imento mais racional ecOnômico·. 2? altmentação a crédito, paro-· si 

I ..;:..... do registro. dos. proprietários de e sua· família, no armazem coopera.-
ter,.:i111: · . 00· RE!GISTRO tivo do núcleo. até· a primeira safra; 

n - do codastro das proprieda- Art. ~ o reiistro ·no INIC dos 39 assistência médica ~ sanitária e· 
des. ~ órgãos es.taduais- -e municipais e das escola-r; .... 

Ar·t. 73 O ca-dastro· das. prop:rieda- em.prêsas· l)riva-das que se ocupam 4'? fOl'necimento de sementes. fertili• 
des. rur~ constará de: de colonização deverá. obedecer.· aos zantes, insecticidas, tuncicidas, fer .. 

i _:_ :PJ.anta_e Ínemori'al; preceitos constantes do· presente ca~ ramentas,. máquinas agrícola dispo .. 
!L - área cultivada-: :':., pítulo. · - n;veis. e: animais de tração betn como 
:nn -· área· ·llão cultivada" Art. 89~·o registro' do.s órgãos es- materiais para construção de sua 
IV ~ área edifi-cada:: ' taduaiS e muniCipais será feito me~ casa, debitando-se em conta corrente 
v _ área de pastagem; diant-e_ comunics.eãa de sua organiza:- a valor correspondente aos materiais. 
VI _ área d'e· -m.nta; ção, a.ps::elha.meD.to, recursos finan- fornecidos ou aos serviços prestados; 
V:DI - de~~ntinação- do imóvel: ceiros e pessoal que ·o integra. 5q assistência técnica Q"!"atuita para. 

. VD[ ,...- meios de comunicação; Art. 00 O registro no-. :rn!C das em- orientação das atividades no lote. 
IX . - !!Ultura5 . (permanent-es e prêsn.s privadas. será feito mediante Art~ 99 Nenhum núcleo poderá re•. 

temporárias) ; a apresenta-ção dos. ~uintes do- ceber colonos sem que. se tenha }lro-
Art. 6&. A colonização prevista· nes- cumentas: vídenciado o levantamento Peri~é .. 

ta lei ~ aquela que t.em por oiJjetivo X - característi-cas das ·ben!eito~ a) certidão. 'do. seu contrato social trico de· sua áJ:ea e a locsçáo das 
p_ran}.over o aproYeitamento econômico rias;: e do reSpectivo registro; principais estradas úe· acesso. ·.. , 

.da- terra-, por traba.J,lu~dares agl'Ícotas., Xr" :..:_ valor' total ou perrc:ia.l ,,dó 'bJ pro\!a de quitação dos impostos Art. 100 o INIC e_ as empresa$. de 
sob o regime da peq_uena :proprfed.ade ... ter.:eno;· federais, estaduais e municipais; colonização particulares deverão .:L1r .. 
. Art .. 67. Entende-,se por ·pequena, XEF - distâil.ciâ do centro: de tcon~. C) prova de pagamento da taxa mar com o Govêrno do Estado .em 
propriedade a. área. ~a· ca-pa.z de_: sumo- mais próximo. estabelecida. pe-lo urre. ctija .jurisdiçãO" territorial pretetide-·, 
ga.r~.ntir a subsistêuci~ _e a• prosperi- ~rt' .. _79 Serão .. trãnsterld'os para,. o Art. 9>1: A aprovaçiio· dos" progra- rem Ins~ar nú.cleoo coloni~s. ..um· 
dade de uma famma dentro das ca- pa.trimôpib do . INIC" .... os imóveis ur- mas de colonização fica sujeita ao contrato no qual se assegure a neCes• 
ra:cterísticas regon~s· do-· ineio-· fisieo, b~no~ e-~ _r:urnis.-. de propriedade ·da preenchimento ct-·os seguintes requi- sário cooperação estadual em m'áté. 
levandO em conta os produtos çulti- UniãJo, destinados à .colonizaÇão. sitos: · -- ria sanitãria, educacional, agrícola. , 
vados e o sistema a..grícoJ:a. " , .Pará.gm~o-. úniC?· I!Wa. traru:terên-· a) satisfaç-ão do dispostO·no pará- ~ 19 O núcleo deverá ser visit$dO 

J.l'arágTafo único .. Mbnlfúndio .}é .. a. era se: fam· a. medida. da execuçao dos !h-afo, único do art. 12(). '" periodica.mente por· médico do De-~ 
tl.rCa insuficiente para-~o' Sustento ,&i pla:n,)s _·õ.e- ealoniza-ção aprovados·. o b) certidões-~ nega-tivas' da existên- partamento Estadual de· Saúde jara 
u_ma fanií:li~, d:!n:_ro ,d~SA~araderís- -~t. B~=Nà;_~ptepe 'de s_er _neces- cta :oo. ônus reais ou de executivos. fins _de cadastro teráxiCo e de vaciÍl.a• 
t1cas p:revtsc:::.s ~.~· at;tJgo, ;-- ..... : sarut. ·à. coloni~aO" terra foreira da 

1

1 fiscais· · . çãn: contra moléstias éndêmicas; 
.Art. 68. PQra os. efei-tos desta .leh União;' a pt'eferêriciã -na· tr3.nsfl!rén- ~ ' . . :. ~- -29 ·As escolas do núcleó deVerão· 

colono é o pequenu ·proprietário· resi- cia_ do domfilio .-útil· ca:b:era:· a·-o IN·IC: C) ~.emqria_l, deserit~vo do plano set -·prOVidas de professores normalis•; 
dente m1m-. núcl~o·. colonial·. q_uer.. ... se Ar~._ 81 O :EhTJ:C· 'terá-' prefer"ênda·, d~ loteamento e co.~?m:::aç,ãa. tas r do Estado ou de"Vldamente re• ~ 
dedique a trabalhos de· lavoura, :de em igUaldade- de· condições~ para, -a·. .. A;t. 92 O INIC !tscalizarâ a exe- conhecidas pelo 'Estado. para éada · 
eriação, aitezanais Otl· mistos~. , colEJiizn."çãO das-.: áreas c~cédidas pe- cuç~o · do. pl~no. e _estabelecerá os grupo de· 30 crianças e:m idade '-es-

Ar~. 69'. A .colcni~çüo• será.-_ -ofic_i~l, los Esb:.dns e municípiQS. _ PQderes de flscaltzaçao. colar; ' 
ou· particular. • . . -~·: . Art. B·I"-A Apuea:m.:-se· as. dísPositi- Art. oo-· . Nenhu1,11 . lote poderã sei' _ § ao No orcamento dO" Estado deve-' 

Em. q-ualquer casO' .s cqloni(:'<ação obe- vos dã · pfe~A'lte lei às."concessões fei~ vendido. sob pena· de nulidade, .sem; ~. ser con-s-.fgn~as as verbas. nec~&-- ~ 
decerá as. normas da.. presente: leL e ta!i ·no régiiD:~· ~a Jeg~Iaçã·o.· ~~rior, o. prév.i() registr-~. da .enti~ade _colo- !~~:i~~rnnp mento das •obr1gaço~s 
f'O~· regulRmentos que,- paJ;~;: Se:u me- em· tudo· aqmlo·· que for de mterê-..Se mza4ma.-
2hor · cumnrjp1ento; ,fOr~m. baixadas públ~o: .. : . ·· : · _ -no NúD.I..J90 E DO DIS-TitiTO Ar.t. 101 TOdo núcleo terá um 
p~la .. direção do· rmc~. DA 'ó.n.wNI' ... 'A~•o .p·•.~oi'TTTCYTi·._.R, COL.ONT .. >\L adn~nisti:ado_r .ou diretor que residirá. 

""' qn. <=V .lo -1. ~:.~~ obrtgatortamente na área colonial sob 
·D.A:.COLONI~Ç~O.;O~':J"IA!-- .. ~: . · ~1 t 82 Para os efertos desta lei Art. '!:H Denomina-se· m~cleo colo~ sua direção. Etn cada gleba haverá. 

Art. 70·. A colonil6a~ão. oficial, pro- conqderam-se em.p_::-!:sas de colom~ ,nial f:l ~idade )Jásica d~ cOlonização um zelador des~gnado pelo adnUWs.­
mc-vida. pelas entidade~)lde· direito pú~ zação· particular as pessoas .físicas e constJtlll~' por um con,lunto de- Jo .. trador. - ' . ' 
blico interno· te-~ál as final-ili~des- assi,. as·. pessOas_ juridic2.S d~ direito :tlri~ ~es destinados; a receber cn:Ionos. _e ~rt. 102. Na· sede de cada uúcleo · 
na'l-ada& nos artigos :ll·.e ~-l·. - . : .·J vádo ~que executarem ou tiverem por mte[lrada: ~ela se.de • a.dlJli~lst:atl'ra- de~erá cons:ar o •nome de todo~ os 

. A_rt. 71. ~ coroniznç,ã:o .of~ial, da-;;• f~~lldMl:e ~executar,- ainda qtte iices-. e. pe_Ios serVIços emtenc1a1s rndispen .. sens ~orado .. es. . ·• 
vera ser real1nda .. o~~efe,.Pf!nteqalme.nte sàrítunente,. prog-ramM· de colo.óizá:.l sáv€~; . • § 1 , O c~lona deve:á- comumcar ~. 
em terras. nfi:o cultivadas, n~5 , pro~~~. ção. · .f'n.ragr:_;-fl_) . unico O- nucleo p_?derá admimstraçao do nucleo tanto os ; 
m1db.deo5 d~~· c.1Q3_·1-::3, ., ,mercados,. nas A:~t... 83 As. empr.êsas, de coloniza~ ser. suhdiYid1do em gJebas, seçoes e nascimentos; e óbi.tos, quanto ras ·en-­
âreas- de êxodo co.iúocine consta do cão de.-."'-ndem d"' reo'istro r, no ]'~c linhas coloniais, conforme, seu. tama~ tradas eb,siad.ddas de pessôas sob. sua 

,_ '· ·' · ·1 · 1 · ..,.... " .o- -.. 'n•• h d li 'd d d t --eno nsponsa 11 a e· .: ~ 
P.-r!i. 12, em· .wc:us ~f:-\:'- acesso, C!Q e ficam,·snjeitas. à sua fiscalizncã.o no e as tl-.cn an. a es o en . § 2o O dm" .' • . 
acôrdiJ.. com. os. desenvo1"-P.m<Jntos, do.? -Art.' 84 Os,., r . amas d.e colÔni: Art. _95 As- ~rea~ .onde·-~ ins~a~:J... .· .a lm~tra~or do_ nucleo· co--._. 
ptn.nos n'1clona-is· de. vias- de b·f-I.Y'<:::eor.~ aa..:;-r10 a· serem~ d:cutados por e~ ram· nuc.leos colonlais sera-o prev:ta- muwtcará. ao .Rbet"ist .. o Civil os nasci• · 
t ' - · ...:~..:. · .:.. +<> -- • :.e2-s -·~ ·- · ..... ' - mente e<:h.ldadn.s per uma comissá<) tnen os e os o l os . . es. e S'.1 secun>,.i.;ipa_ll},.-.rl-.. _em a, · ~rt.;;as .d-e. -colonlzac5.o. dependem· na_ . . ·-~ . . . - · Art 103 Uma vez ocu ada metad~t 
lnngin'1u?..s. ctes"OO''C".d~- ou de fraca- prévia. a.n-.·ovaci'to ·da ·lNIC que !is de técmcos que dec1dn·á de sua a~e~ do!! lÔf n' ·IS, d dp , 1 
d 'd d d .. áfi a · :1""• • ' • •• • - quar§o e pl!ln~flcará a disnostr•io do e.s tra e• ca a nuc eo- os· emn a. e emogr f! ... · , · - ' cali-zará sua. execu~ão. ' · . ~ . - ·_ t- •• _..,. colonos .. ~;en!o convidados a escoÍher 

Art. 72. -~ IN:IG' pode:ã criar 1?-~~: ·.Art. ··&5_1• Os. e:-np;eendim:ent~s des- nu~;f. ~s_a c1~'i!a~.(1~~!~ ::erlzte;~.: 1h;remente o diretor· do respectivo~ 
clcos colorua1s VIsando. fins es!'ccial..,., tms,~os- à.- _ccupa.ç-ã;o e, valor1Zl31!]a.o. eco~ 1 ui, 1. d • R' d~ tir-ada a :rer, nuc.eo·. 
t i~u::>.\·m"".n'_e entr:u'·f'rn· entendiment-o~. nônuca..· da· t.errn atra:rr~s: de ·tn'l:bálho .

1 

~iv\di~a~m~tn \o~!: 'ru:r:i5; - \ ~ lq Es.~a. ex.i~ência podP.rá. ser dis .. 
C(){!l 0 M\nis.té-rio da; G1..1et"-ra para· a-s.s:nlar1ad:J, ou de eant.ta.t'os.· de ·pn.r''- - · · · oensada no. caso da. coloni:~:a.çá.o ps,r .. 
cti.w; ... iio . de colôr!a!i ~com_: a§s.1.:.'1tên., c~al\ cerl~, "nP..o" : g. ~:-ar~?'-. doo. · beliê:f±Cio~ 1:' ire. a.- co~veniente·. p_ara. ~- sede t!c.ula-r, se a::.sim fôr solicitado.:_ . ~ 
m'H~'\r; ..,g. frrcnJe~.r:::v·eon+.inenhl:.f" ·· ' pre-Ytstos· n~sta· lei·. · · · -. df.1;:· s~us-. ~·vtr:·ow · adnumstrattvos· e § 2-•- O resnonsá.vel. peta adnurustra-

,._,.t. 7.;·. ,N{ls ·~~e:as rl'!· mfnif.~diGi·"O\ ·~Jit .... $5_. ~Q.··l.ot'.!ani:-~.to· e a 'Venda.J ~ssiste. __ n~i«is e ~~~a. lotearne!lto· ui:!- f'ár· do· ?úeleo receberá a design~&o· 
JIOd~ publlco· tf)mtwã. as, m.edltla&' n-e~·~ de-· 1tel'ta.&l· sttue.-daa•. ·fora.·· dO& perfm.t...'! b&..'lo; Y.lSJ.n.do- o desenvolvimento. na. de adtninlst-ra.dor e sómente teiá o 

.o·l •\,; ';>"'·~-·, - ,..,_ ..... ;. ..... ,; . . .• ': .. , -:. '· .:. ' "" • . . ' ;.. . 
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ltulo de diretor qua.ndo o car&O cor~ Sável ie colonização, não poderâ ~r crições da administração concernen- crição fiscal correspondente, que pro­
JeSPondente fôr obtido em Virtude, de alterado sem .seu consentimento. tes; à prescervaç"ão- ào solo e dos re- videnciará sua remessa diretamente. 
ileição. , . . Art. 119 Nos trabalhos de leva1l.- cur:a:os naturais. à diretoria da: INIC: 

Art. 10( As cooperativas dos colo- tamento e demarcação. dever-se-á Parágrato 19 A rescisúo se fraá § 49 O Il\"lC baixará· as instruções~ 
aos são i!enta.s de quaisquer tributos proceder de forma a que cada lote mediante proces~o regular no quai complementares ·e necessârias à ex e~ 
fedexais, estaduais .e municipais, ~·ma tenha acesso ·obrigatório a estra·da e se a.uegure ao ·colono ou ao seu re- cução dêste artigo, · 
Jez que obedeçam à.s prescrições de seja dotado de poço. q_u cisterna, caso pruentan"te oportun:~ade de ampla DA EMANCIPAÇÃO 
lei federal pertinente ·à matéria. ' náo hAja fácil acce." ') a· algum. curso defesa. Feita a rescisão o lote será Art. 131. A emancipação do. núcleo 

o ·Art. 105 São deverés dos colonos: dágua. vendido em ha.c.;ta pública. e serãc ocorre quando êste se libera d_e qu:31- · 
a) compor as exigências l'egais, Art. 120 Nenhum lote na zo~ • ;·•- de-.;olvidas ao colono as prestações quer vinculação ou dependência d:t. 

regulamentares e contratuais e aca- ral .ou urbana, poderá receber cv.onos pagas na proporção do preço de ven- entidade oficial ou particular de co-
tar Q autoridade do diretor·do núcleo sem que se· tenha providénciado os da; . -' . ' Ionização. · · 
e seus auxiliares; ' . títulos de domínio e a deiDarcáçãc Pti.rágrafO 29,Caso o lote não venha · Art. 138.· A emancipação .será de-: 

·-- b) obServar normas d.e conduta de sua ârea. , a ser arrematado e~n ·hasta pública clarada por ato do órgão oficial de 
lmpostas pela VIda em comum; P,arli.graío único · ·Em se tratando 0 colono será reembolsado da metade colonização, observadas os. pteceito-'1 

c) ·.trabalhar para 0 bem comwn de colonização· particular devera sEo' <lo valor das prestacões pagas e do desta lei. • ' 
tio nucleo. · observad d · n 'd t ') 1 d ' t d ·b f "t a E' • Art 106' Nenhum núcleo poderâ . o o I~vos~o o ecle o n Ya or e cus o as en el ou s qu Art 139 A emancipacão de cana 
ultraPassar de trezentos ~300J ,lotes 08• de 10 de aezembro de 1937 · · hourer reallzaÇo. ~ núc'e~ serâ compulsó•·1a Quando todos 
familiares, hipótese. em que será ,obri-~ er~rf~t:s21 ~o ~~~~~o:~~~ re~~Izada! Art. 130 os~ promitentes compra- os ~ol.ono~ riêle~ ~sta.be!ecido.s bo·.1ve-~ 
gatona.n:tente diVIdido. ê pessoa que 'lláO h m ~e eb . - do1es que abandonarem seus ~ lote;; rern recebrdo os titulas defmitivos de 

107 Todo conJunto de lbalS de tr s ~ 5 aJa d c dluv '-' perderâo clire1to as benieltonas nele propnedade dos seus lotes. . 
(31 núcleos será obrigatonamente ora u_o,__Ulii..:::thu ue plomeS:ia e ven a, .se- existentes - --:: Art~ 140 O núcleo colomal seu:.. 
ghnizado em distnto. . . :ao reputadas ... 1~~existentes, par~~ efei- Art. 1Ú o c'olono que atrazar o ainda· emai-Ic1pado no mterésse d,t 

Al t. 108 _Denomma-se du;tr:to co- ~os de I~deDlzc.çao ou leghlhlaçao de pagamento ae sua anutdade hcara administração ou por proposta da 
}~mal a umda.de~ de colOD;Iz~çao ofl- posse. . _ , .::.UJeito a pagá-la com 0 acréscimo de maioria dos chefes de famiua que 
ctal ·ou pal'tlcular conshtmda de Art. 122 Os lotes rurais serao ven- . , - 1 6 r cento nêle habitam, desde ue· 
núcleos localizados num_a mesma 1e- decendo-se a ~egllllhe escaln ae p1e· JtuO.s a ta~a ae .~ 8 ~) \sf atrazat a) a maiona dos iolonos ha:a re­
gtdo, subordinados a uma única che-· d1do;:; a trabalhadores' agricolas, obe ao . an~. aw (; la a poderá ser' cebido os títulos defmltlvos d~ p:·o-
fu. e mtegrados pelos se:·v1ços atlnu-~ .. o.:: .. _L:Cal.: . ma!~ _ e seis J mes~s . d b priedade dos seus lotes· , · · • 
mstrat~vos e a3Sist.enctais enume_rados ·a) po.tadores de ce1t1;1çados _m .. ~esc.n~mCia a pro~ess~k e vens~' ~e~! b) que nãà haia ouàlquer impug-
no artigo segumt~. . .. d1p10mas ae· qualquer curso agllCOta; sena a.s. as ptescrtçoes con ~ h' nacão or arte do INIC 

Art. 109 Consid~ram-se ma~spen-1 b) chel:es de tamtllas numerosa~ dos pata~;azos. do~ ~rt. , 129 ~. , P p . , · , leo ;; 
sáve1s à organtzaçao de um d1stnto que nao seJam ptop11etános de unó- Art. 1~2 Os lotes4 co.Olll~Is, dsa:!o A~ ~ ~tl. i~ancá~~d~ O~~~ ~~{;_ 
colonial a mstalação e funciOnamento velS· ' , transmls.soiO causa mortts so po eiao ~cara es e g:a. a 0

• 
de· - · 'f h. d d 1 · ., ser adqun·idos a titulo onetoso. · noma do mumciplo, podendo a e~n-

~l um posto ao-ríco'a e zootécnicO' t cbJ .. ll os casa os e co onos Ja e~- . :Paul.o-rafo lo b colmw receberã seu prêosa ofiCial ou particular de colo·· 
e- • • a c~ecrdo que mw sejam propneta- o · - der · t· or• n l)J uma coop2ranva mi~ta o)l'lll ms- rws de lmoveLS· ;ate medido e demarcado, bem como mzaçao ce a coooera IV~ ~:-\ I; 

talacõc complen1en'arcs dE' b"'neftCia-[ ' . dad a "'SCr>ttura de promessa de compra I zada pelos colonos os serviços, ms; 
~ .:o • - ", a.J aguCUhOlCS CUJaS propne ef: " · · t 1 - ;, · · · de ' -menta e mdusttlahzaçao depositas e , e venda· a açoes, m .. qumas, anunais .I a 

6110 • • seJa;.n lllSU11Clence para o seu susten- , Pal·'gl'a!o 2, 0 pagamento serà balho, produtores e material dispen: • l to e o de sua fam1ha · ... , 1 d. t · • c)_ um serviço cooperativo que.pla- • , leito em pre.stações anuais, sendo a /"a V~, me Ian e tnventarmçao a precD 
neJe, oriente e aJUde a constrmr a e) operál~os agncolas· assalariados; pn!:leira delas ao cabo do ~terceno razo~vel, a ser oportunmnente ftxc.dt;_) 
casa do colono, respe~tando_as heran- Al't, 12:1 os p~·omüerhe.s conq:;~a- ano da entrega simu,ãnea do lote e em IP..strument? .contratua~ adeou<tdo. 
ças culturais e as exigências do novo do..,e.s de wtes co.oma1s 1urais ficam da promesm de venda; . Parág~afo umcd'~ ~ Na fal~!l da 
mew; . - .... . j1Sel1cO.s de pagamento de· quinsquel'l Parágrafo 39 No ato do pagamento ccoperatn•a a empr~sa colonlzad..-nª' 
.. cl) uma •umdade sanllána e hospi- ~r1butos tede1·ais, ·estadu.us' e mumci- da. última p:·est:J.çb.o- 0 colono rece-~ pOderá_ fazer a ce~s~o, . nas tr.l"1'imas 
taJar; . pai.S, uurante o períoéio de oito (8) bení seu titulo definitivo da propriea condlçoes ~ mumc.lpahd~de ou a 

el um gmas10; . .mos, a contar da data da plOmessa d de· qualquer ~ntidade privada Idônea que 
{I uma praca de espo!'tes, VItando de con'p"a e· venda do lOte que lh€ a· • tenha a~o local ou regiOnal , _ 

•~ finalidades pr~v1stas.no art 154. el'Len~ei~á - Patágrafo 4° Os titulas resultantes Art. 142. Fica a critério dR em-
, • Art .. 110 Ca:!a .»::t':ito colonial terá p ·. ' da esci·itui'a de pl'Ol1H~S!ia de compra prêsa responsá\·el de coloniza-:f..o O 
um ~iretor ~e2:a1 hierár41}iramen~e isençées ·cessa com o recebiiuento do só poderão ser cedidos. sal\'O . C~lfsa destino. a ser· da_d9 ·aos lotes vagoS 

.superwr a'Js d~retore.s de ·mtcleo ne;.e Parágraio·. úmco o gôzo d2zs~;:; e v~nda ou da· escritura ." àefuutiva nos núcleo.s emancipados 
. c~mpr':~n~iilos e .. na colo!lir..ação·. ~fi:· titUlo .. detülith'o, me.;mo que esse mortís, oito t8J anos após a -data do 
Clal, au·e.amente· subordmado, ~co~ a seja· obtido dura)lte· o período de oito con1.Tato. de prome~a. de compra <' DA INTERCUL~RAÇ_AO 
fo~me o caso, ao _I;'fiC·cu ·~o o~:gao t.B) :anos·a' con~ar da· da.ta da pro~ venda ou da e.3critura·.defi.J?ltiva. ·Art. ""143. Entende-se·· coino inter· 
e~;,adual ou muniCipal. de colomza- messa de cpmpra e venoa. · Ai't. l3'i$ ·o colono nâo .pouerá da.r culturação, para· .oo. efeitos desta lei,. 

· ~RO. , . , . . . ,· . Art. 124 f; tacu!tado ao co!on\. .;eus bens em garantiS.· em-· qualquer. o processo ·de aquisição e af?Sinlila­
. ~~rt: 11~ ,c?s dtre;ores. de ~tstJ;to adqmmr, nas mesmas condições em operação finanbira, ··enquanto tive~. ção ·reciproca de .elementos. e_ valores 
se .... o bras.Ie~ros e rdtdüâo obi.ga\,o-1 que adqmrt!U o p.·1mel10, u.u ::;.!tçUtl· débitos. de qualquer natureza, com, cultura~s •. · entre o _.imigrante estt9.D-
namente nos respectivos distntos co- I do lo~ e rural u;na ;vez que \enhR d · ·... · d ·n · leo · geiro ·e O elemento nacionaL · lomatf' _ I • • ' . . . . a a mmtsarçao o .uc . _ 

Art · 112 0 · ·gão comp<>~nte esta- ub ... Ido o iitulo defml.bvo de piOprie· ·A1·t.. 134 Em todo nucleo nao eman·· Art. 144. ·_catie- ao poder púl:)liCo 
b2lec~rá, em ~~dà ca!o, "'a área do' dade ~o pDmell'o,~ haJa explo~ado s~· cipado. 0 possuidor ~o l~te r.urat não -tomar .Ss Prov_idêneiâs nece~árlas no 
·d •. <;f,nto ccionial, podendo, poste):ior- t~st~toname~:.e. ê"'se lote, a JUiz~" <lO lhe poderá d~r dcstma"_a_o diversa da sentido, de- facilitar e promover o pro~. 
·mente, . 8e necessário .. desmembrá-lo I dtreto~ do distiito, ou na_ falta dtde prevista na presente lei. .. _ cesSo de ipt.eiéulturaçãÓ. . ·. · · . ' . 
ou incorporá-lo a outros. . d'! _ d1reto_r ou ~lo ad~inistrador do Pa~·ágrafo único Ne<:ta pr?tbir,ao se §.}Q No ca.so do imigr~nte Il:acionitl,, 
.. Art. 113 o ór'!ão ·oficial de colonl- n.uq1eo- coLOn!al, ,e se disponha a re.. inclUi 0 reloteament-o v1sando a esaas providências deverão. orlentai·­
I!:R-r,~o poderá or;a_nizar distl'itos i-1!:-:-·~ sidlr no novo lo. te: ' , . transformação do lote e:n a~lomcra?o· se D.o 'sentido dê levantar. os parttões 

·tos cmilpostbs -d~. núcleos o~ciais e. Art. 125 Qu;::.nao. o lote ~~Iomal, .;urbano ou, sitio de veraneio. de cultura e.. a·stécnicas·ãdOta"das.nP.s 
·p~rticul 9 res. competindo-Ih~ n~,.,l';e rur~l ou urbano, for pretendwo por Art 135 o comprador dO' lote ·ur-- diversas atividàdes, tantO no theio 

l:RSO. a.··dP.signação ·~ri diretor do diS· ma~s de U!lla pe:;soa ent cm~d:.~óe:- bnno Obriga-se_ a: .. urbano COmo no meio iural brasi: 
trito e ~o cumnim~nto das exigên- ~equivalentes, na .escala de pnorid~- a) Construir no 'praY.o máximo d;:: -leito; · · . 
. tüa<: do ,arL 109. . . · de, será põsw e.n conconêncla açlml· doze d2\ mGEes a casa, ou· ·residên· § 2° No caso do imigran_te estran-

Art. 114 .o poder públio:-o não cr~:J.l'é. 1 nistrativa· e.·. adjudic:J.do a qu_em cia estabelecimento· comercial, indus· ·ge_iro, .essas· medidas pr.ocurarão pre­
obst~cu!As a qu~ C! núr-~eo· co~stit.ua A:rt. ·126 Au coJono. que alienar, seu tri~l ou ofiejna de trabalho, mediant~ . servar os ·valores maiS .signifiçativos 
uma ·_umdade tcc~~ca: ll:nguis~1ca ~u mawres vantagens ·ow1·eça. 1 nbnta a ser aprovada pela .direção dà cultura ~!ienígena, de modo ~ in a 

. r~l~~ioFa, m::a~s o d1sLn~- col~ma! of~- lote só será pei·m~t~clo ~dqui.L"ir novo I do. núCleo; · tegrá~los no ambiente. brasileiro, 
era,. ou .part1cu!ar ~eve~.a .. se; o~gan1- lote quando a -nhemava:o se houver e), Construir e conservar as divisas Art. .145., O_;_poder público, ~tr·aves 
r;e-d.o_~.de mo_do ,o_ mc:_!un· nucl.eos de fundado em· li:OUl·o justo. d . u '·lót ~ _ dos seus ol'gaos c?'mpetentes, pro-
vár~RE :nacwnahcln~e-", inc1nswe c Parágrafo úp.ico Em hipótese ·alg~- 0Aft. 126 ~··0s pagamentos de· ter~ cur~rá. combater o. IS.olamento CU!tu· 
obri.gat~r12;...JTlent~; nucleos com .ele- nfa Se!á permi.tido r: o colo~o 8 aqui-~ ra_~ casas, benfeitorias· e auxil~os re:- ral dos S{r~pos de Imigrantes. ·_dand .. o-
mentn!' na-.JOna.J~. ·- siçâo de terceiro lote. . . C~>bidos inclusive de financlamf'nto -lhes a conhecer, por todos os mews 
. Art. 115. Na~ re~10es afl!stada.<: dos Art 127 Em qualquer hipótese ;_. . - 1.- .dd d , n serõo feito ao seu alcance o.s valores reprc~n-

•randeo:: centro.:;· Prbanos ·e dos mer · · nas a lVl aes 0 co.o 0 ' · ' · d · 1 ' '·1 · ' d · . · , · · .
1
. á - p:·omessa de venda de ·u;n lote rur:\1 ha próPria sede dos núcleos me- tativos a cu tura bras1 ena 

ca Ot: con""urrndores ~o ~e perm1r a 6 á f ., 1 dispuser . . d 'Art 146 Serão· oferecidas ao lm·-
omanh~!HJf:ío n~· rtlstrítos. e nunca de s. ser .. ei a a_q1.1em ne e se . diante recibo discrnninat;vo pac~_a _Ç) • • .•• • ' 

· 1 · 1 ., 1 ct ., - - a . res!dlr e a trabalhar. nelas -seus diretores,· administradores gr~~te. tôdas EI:S faclhr:l.ades par~ o 
'!l~C e~'i·. ~-:u li o_~ . Art .. ~28 Ap colono ·que ~er moti\·_~ Ou pr<m.o.sto.~ Credenciadós. . .- _cm~1ecln:ento da .Hngua:_. geogra!lR· e 

. D03 LOTE.S COLONIAIS . a rescu::ao da pi'Omessa de venda pm f }Q Todos Os pag-amentos ·serao governo , d'! ·pais, encauregand~ s~ o 
Árt. ll6 0 l~te coloriinl rural .. é a n:_otivu de in:1ctar.ta.bilidr.de à con:vl · I ~ .. !lo.tgdo!l na . kfichfl._ de_ conta-corré!JL,"e. poder pu~h.<:~. att:av. é~ dos orgao.: 

midade te"ritorial·do núC1eo dP.<:•in'l· venci~ ·dO nuc!eo ou por falta dt do colono, ao qufl.l ser{! anU?.lmpr.re · compe~~n-~s, de dtvul:;.ar, _pm t?Oo .. d . à - 'rr t b ·11 d'' e_ exaçfto· no cumprimento dos deve 4 tr0, . .,, .... ido esfrato· corif indicáção' doi os meios. ·e?tre os Jffil!{rante~. ;;ttnda 
q~ mora Ia ~ aoT ra a lO o o ;·e:-. nfo será -vPndido qualquer lote ~Silldo· . - -. . . . , ".anti?-"' de stta che1S~da ao terntmto 

lona. e de suaá. amldta .l t J. e urbanó ou .rUral. ~m núel~o algüm j ~. 29 As imnoTt~.nci'â.S. ieCe6ida~ pe ·a n. acm!!el. . no:: .. õe.s fm1d:.ü~!~ntais .sôb~E 
~Art. 117 A tea o .o e -rura · m . - · ç· · 1 · . . ~ · · . -· · [o me•o brasileHo c"ndiçõPs de· tra- · 

. ca<1a núcleo, será·· fixada, .tend•J em de colm:n:w.Çt.o oádCIR · .. ·d.. i:- admm:.stre.c;:;-o. d!)s lll..!C12os f~d~ra:.s balho:e'sô .... i·e ·o·s p'-o.;:1emas Q'Je oe·.,_ 
<.i~ta 'o disnosto.no a.rt. 67 e pará- . 'Art. 129 Ser motiVO _e rescs~ol··sorão.recolbidas à a;r~ncla rn~~.E .pró--r . ~·J.·.: :·' L '} • ., ' .·-

.. - · · [· 'o--nroca•·~o de VeJ1da, o nao aprovei· vima do Bancfl do B!'t'l"'il 011 da ri'lh:'a. trangetro <te~ á. de de.rontar na sua 
grafo muco. . · "' .- .... 1 d t .. . - •. _._ ·r · . adaptaç"o·~ j, • • " 1' 

ATt. 18 0 limite minimo de' cadJ.I tament~ ·pelo f'-V.ono. - .nr .. an e. o ~~-~ r;:,~onômlc~ Feder~ r;,_~~- co~t~ ab"':ta

1

.. ~ a.· .. -.,· ~. _ · .. 
lote e 0 preço pe1o qual' Será vendi I paço. de ~m 4.1'_, ano e;-em_. mohv~ ~y., nqm(' de TNIC: , ..... ~ . Art. 147. Nas hospectar_i~s df:' ·tmi-
·rlo· .. R. O pri. meirO COID!)~ador -deverã\ J~t~tiflC,~?·. ~.~. _.\OL~ ·qu: a1d~UjJ.!U ~:iT~ ~}- ... ~~- r; a. fa.Jta. >i de·. qUalqU~~ ~. êS>. '.!'!50 gr,a .. nttS:: dever.ª? ser, ·.Or;,'.·~n~za. (jO~ pr. O· • 
con~tar de plano prévio, qUe umn fms de .cn~ ·-·'! c.on_ .rl .. CJ,tnra: 0:~ ~. ;\~ ... "'C'""·~~t0S:,,O r~c?lh)m.~~to -<i~>râ 

1
. gnmas recreatiVOS a traves de .r!'l~n!e~ 

•• homologado pelo órgão .rl'l&pona não observâ.neJa reltetada das p,c.s-, .eJ,o à eoler.orla federal d~ ctrcuns- e exibiçõea .cinematogrl\ficu. onde ., · 
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ministrem informações sôbre a~snntos , I - capG.Cidr1de CIVll de natu~!lE-_1 ;,ôbre o pedido de naturalizaÇão na 1 berania do Estado, e a ordem po­
c costumes q.o Brasil. · 0 '!;~lndo, segundo a lei· bl·asileira; l pràzo de trinta· (3{1> dias. '!íhca ou social estabelec1da na Cons-

§ 1"' Quando, por qualquer C!rcu~s- ( H ~· resid~ncü1 'cnntinua rio ten:i- Art. 16'8. Dllrante, o proc:;<;so "de tituição, ou praticar os crimes óU 
tància; o ·iJt~igrante fõr obrigad_o· a\ t_ói:io nacwn,_l p~lo p~·aso_ míni~o de n~t-malis::tç&~ p~derã qualquer cida- contravenções previStos no art., se .. 
demorar ma1s de dez {10) dias na ao1s C~J anos, 1medmtament~ ante- dao ln·asllell"o lmPttgn,.-la,- devendo guinte. 
hospedaria, será ~revist~ a e_s:ecuçfio j ,-jm·es ao p~dido de :nãtm?liza_.;ão: I s~1: anexada ao pl'oc~.sso a lmpp'gnl\- Art; 183 Fica ainda sujeito a ex-
de um prpgra.ma .mt.emnyo de ensino III -~ ~lSO fln_ente da hngu:~, por- •:ao c cs d:Jc:.tmentos que a aco:npa-
de português e de noc_ões gerais só-' te2ués:1,. levada em. ~conta as condi- .. nharem: . tJUlsão 0 estrangeiro çondenado por 
b 1 ~ - • t algl!m dos seg-uinte~ crimes ou cou re a vida n_ o Brasil: - · . • c_êe.5 ::i1~ n:oi.tu_r aHs:àndo·, · - · , ~_Art. 169. No caso de d€neguc_ão na -

I t- travenções: 
!_.2º E:!_n tôdas_ as .hoso. edarills _será IV ~ exercício dé profiss{l.o ou' natilmliSac_.::O'.I caberá ag_ravo de pe- a.• atentar· 

b t 1 contra a líberdsde de o r1ga órJ~ ~ presença de um as.sis-
1
posse de bens suficiente à. manut.en- tição .ao Tribun::~I Federal de Rccur- trabalho·. 

t~nte -s.Octal que f.ale, _de preferên- 1 t:;fn prónria e d?, fõlmíli.a; _1 sos. · lJ) co~1et-er crime eleitm'al de ca .. 
Cla, mats de mna hngua estrangeira. l V -· b0m pro~edinmento; I Art .. !7V. O Jl.tii poderá liutorizar ráter doloso; 

Art. 148. i\"'o núcleo colonial, a VI - ausência ._de p~onúncia ou~ a ~raducão do- nome do nnturaUzan- c\ pratíqu· contrab~ndo, falsifi• 
freqüênCia .à escola primária .será :condenncão. no Brasil por crime cufa do. se é5te ·o nquerer. 1 c<>cão de moeda ou d" t1 tuio~ e 
obrigatór~a· para o.s filhos de .coLo.- -~-pena SE':~ia.: superior a um (1) ano Art. 1-71. Deferido o pedido o Jmz; p'éis de c1édito ct,1 U~ião do"'s ~:: 
nos, em tdade escolar. de pri'3ã.o. mandará C"-1Jedil; o título de natura- dos. do Drsh·!to Federal, ou dos mu .. 
~r~ .. !49. E' ?bragitór~o. na escola i Parágrafo único. Aos portug-Úêses: Ii:r.ação. · · nicípiOs: 

P~~~~na, 0 ensmo da lmgua P:>rtl.l-, n~o se exigirá o· _1·equisito de n'? IV Art. 172. _Expedido o ytulo e p~ti- rl\ praticar lenocínio, tráfico .de 
g A ·t· 1 - . , . , ~-P. quanto ao de UI' li, bastará a re- blicado nu 1mpc·ensa oflctal do_ Es- mul~eres .. a corrupção de "menores, 
d 1 ·-~<>O .. Os P1 ?f~ssores pr~.munt?S sidéncia ininte_trupta por um {lJ ano. tado . .:;erá- este .em 48" horas reme- ou se tornar culpl'ldo de -·violellcia 
os ndu~Ie~ de Illllgiantes es~.an~e1-' Art 61 · O prac:o de· residência tido ao J1liz de Direito da comarca ca_rnal, estUPl'O, deflo',·amento, pectt· rOi> ~\ierao se expres~ r , f • \ • - · ~ . 

[idad<>' na Iirlo·u ri . ;:;a 1· '"'0 m f!!·- fbmdo no ::~rt.. 160, II. será redusido onde tõr domiciliado o nJ.turahzando law, fl:llência fraudulenta, estellono· 
&ua dos membr~ dacw:r:a e. na .m·l à _metade quando o naturalisando -Paragrafo único. Onde houver mais to, abuso de confianca, extors8o ou 

~ 1? A falta de 0r:rucl~~· . ,Pre~nc.her qualquer ctas seguintes con- de !!ffi <1J Juiz .de ·Direito, o titulo oarticipação em sociedade secreta·, 
!lais na re 07ião fo~n.1aJri!m;s r ~~~lO-[ dições: · · . .será encamil!hado ao de H Vara . e) exe!·cer comêrcio ilicito de tó• 
fim, O pode~· p(lblico permitü~· a e3S~ I ----:-.ter mt:os ou cônjuge brasilei:o: CíveL · sicos e entorpecentes ou. ~de qual­
ensino seja min.istl-ado por ~~~u~os J . I~ -~ .s~r frlhn de brasileiro ou bra-. Art.. l'l3. S~ o nat.uralizand~. _na 1 q~er _ mod~, se pre_sta.r a distribui-los 
membros do núcleo. desde que rol<'e SlleJro: . . j curso do ~rocegso, muda~: d~ res1den-~ tllf dr!un~1-I~s: . · , 
Conhecel'. a llngua nacional as~e!l 1_1 _ \ Ut: - recomendar-se por sua ca-'" cia, podera requerer lhe seJa efettm- /) p:·at.JCat vadmgem: . . 
rando-;-:e-!}1e, para is.~o lt..-n: r~nistro, p8.C-id~d_e · profissional, cientific~. · ou da a er..t!·ega do tíLuio ti.a comarca t7) t-Iver en~rado _:.m território na-
provisório: \ ·- . -~·. ! :trt.fstie_a; · . para. onde h•JUver trJnsferido seu do-. c!.on.al corn mfraçao dos preceitos 
* 29 Não h=tvendo professor na· [V.--:. -~f'r ~~l'iCLJltor oq traballl.ador mieílio: .. le~~ts: 

regi~o, ·o órgão competente ·tet·á po- ''Pspecif:lizado em qualquer setor in- Ara. 174. O titulo ficará sem efet- . h) pertu_rbal' de quolouer fonl].a~ o 
'-deres para contratar pessoas aevida.- · dust_riftl; . to se ~a entrega não fõr solicitada, hvre. ~uncwnamento das associ3çõ~s 
rn~t;~te credenciadas. para ês.s'e ·filfl f V-- t.er_p~·est:ido ou poder prestar salm 'nroth-·o de fôrça maior, no·pra- profiSSionais._ 
lltlhzan~o, semore que·possivel. qÚcm',::en·ict.•~.rellevante.s no_ Brasil, a juizo so de -três (3) meses contados da· Art. :184 Nao s~râ expulso o es 4 

fale .a lmgua do nllcleo. . -~'do Govêrno: . data. de 3ua. P'1blicaç-ão. trange1_ro que:_ , 
A_rt. 151. Nos cm.sos de adultos 0 VI.-- _ser ou ter sido empregadn Parágrafo Unico. Decorridp êss~. ·. a_) tiv_er ma_1~ de dez f1_0) anos de 

ensmo será feito no idioma dos imi- .om · Je[~Çfio rn consulado do B.rasii será 0 título devolvido .ao Juiz com- !e.o::Jdêrcut leg1t1ma no ~a1?: 
nante.s, au;n!nt::tndo-se Pa,1In tinn- on contar vinte (20) Anos de bons petPnle .que, por simples despacho. ?) . fôr _casado com conJ~Ige brru>f"" 
mente 0 ensmo do vernáculo. I scrviço.'i. · mandará arquivá-lo. anotando-se essa letr9.... . . . . . 

Art: 152. Em c:1da .sede de distrjto _ . - . .. . circtmstãncia no re.spect.ivo -registro. ..c). tiver fllhos- bras1len·os VIVOs· ou· 
coiomal, have~á •. equipes de aducaçao A!t .. 162. ?,.est~a.ngetr~ ~ue pre- Art. 175. O Juiz de Direito .farã n.sctt!fros. 
de ba~. const.1tmdas de educ d . , tf':t:ndet natma.1sat-se de\ era reque- t d t't 1 1 n ente em 
nitário, agrônomo nssisteríte as~\aia~ I rê-lo à áutoridade· fltáxima do INIC a. ed~" re~a ~ bl:Ln o n;o q'_ u!r expÚcarã Art. 185 O estrangeiro só poderá. 
téc11ico em educaç'ã~ d~ ·edultoo •

1
. ,· no Estado em que t•eside, através da ~u wncm 1~11 1dcn, . ·r· 

3
_0 do ser e~pul.so depois que o Judici~rio. 

ct . ~- "· !n - 1- - · .· · d d ao natura tsan o . a Sl!Wl waç comm·ovado o fato determinante. se Iaw'l.mente subordinados ao diretor rcpar IÇao nuns PlOXtma o seu o- _ 1. d d ~- ct· .t e de~ . 
d~ .. distrito e C~lja finalidade sera· la- micilio,. lnstruindo sev_ pedido _com a_t_o_. adv.e: m o-ot _o., trel os prontmciar e.m-. favor da expulsão. 

1 t ri fi"G 1 f'J "" q1 e acarrf' a Art. 186 Enquanto não se consu· 
Ctt ar 3 .adanta~ão dos imi""rante~ ao o~e~mntes ocmnen °' 't ' 'J ·. · p tenté fará mar a ·expulSão· o Ministro da Jus• 
novo ambien.te_ · .,. ~ · . I -" carteira de iiidenqdade para Ar · 17& O mz cm:n e tr'tul' 

Art 15" Nos n. 1 d e~t--angeiro·· consta1·. o ato de entrega, do .... tica e Negócios Interiores podetli ar-
tes nÍlcio~ais M uc_ eos de imigrai_?-- "ii __ n+~stado policial de residên- em termo lavrado no livro de ·audtén- denar ou m::lnter a detencão do e:<­
de ba-~::e funCiona ~qmpe9_ \;~du~aça.o ·da c"ontÍ~ua .no país: ~ cias e a<ssin3.do por ele e pelo· na tu~ pulsando. nel0 n~ázo mã:dmo de 
de le,~antar o· ni~-~f -~~ ·~ l~ahdalde III - ·atestado policial de b_oils ralizando. . . '3essenta f60). dias. 
' . d Vl a uO co o- . . . . 1 . p'etente 
}?• a]\1 an!io-o a melhor.;\ r suas-· tér>a antf'Cf•dentes expedido , pelos serviços Pe.ragntfo .un:co q : mz com . Art. 187 A expulsão será revogada 
rucas de trabalho, a çonservar 0 solo cnmp_rtentes rlos Iugi:\res do Brasil ·on.:. m?ndar~ expedir of~c_tos comumcan~o des~e que _ c:::essem as cau~as que a 
e _os recur.sos natnrais.,e -a obter 0 de houver residido:. o inteiro teor de. tltulo de naturah· motivaram: 
m~x1mo de t-e:J.dimento de. sua pro- IV - carteira profissional, diplo- za.cão ao TNIC .• !lo Df.m~rt_:m~ento F~· Art. 188 o estrangeiro expulso que 
Priedade ma, atestado de associações, smd1cais derfll. ·de Se"tln~-nc;:a · l?"ubl!~a: ~~ Mt- regressar ao territói'io nacional ante! 

. Art. 154 Com a finalidade de apro- ou empresas empregadoras-; · nistPrin da Guen·a, RO Mr~l.">.te:lo da. de revo~ada. a expulsão ficará su· 
Xt_!ll~l' os hab1.tantes dos diferentes~ V - certidões ou atestados Que P:O- Ti'gzP.n~"'. e ~" Tn,c::~tf/1 to Br. Sll~tro _de jeito a nova exPulsão. ' 
nuc.1eos. havera campos de esportes vem. quando tôr 0 caso as condlçoes GPonafi~ e 'E'Statlst,~a . .: -: 
nos drstrltos coloma1s. onde se rea--. do art. 161 ; · Art. 1'1'i. A n_atnralr:mcao .só prodH- .Art. 189 O M.inistério da JustiÇa 
lrzarão. r:umpe_tições sob ·0 patrocínio j. ·VI. __ decl:-:t-ta.ção expressa. de re- 7.irá P~t:"i-to apos _a P"ll.f-re.-.:'l- .do tí~ulo e Negôcio5 Interiores providenciará. 
da adr.:unistt·.ação. .,, mmci:ir· à. mwiona.Hdade anterior e n?. fn"n'~ On al't:ao at:terlOI. _. para que .se.iam remetidas às auto-

Art .. l.i5. Respeib.das as exigências· .compmmisso: de .bem senrir a !>).la Art. 17R Os. n~turallz?dos_ gozarao ridade.•;; policiais dos pontos de en~ 
d I - _, nw ~~o:: fl-="e""lUados aos trada de estramú~iros, bem como às a _e1 serao permitidas tôdas:·as -ini- nova pátria-.· .,os .mesmM. e\\N-: ·, - ~ 
ciat.!-vas pa!·tlculares que -se destinem -Parágrafo_ umca .. O pedido será brnslle'r?':. n, to~. re~~>t"a-d3s a.pen~s autoridades consulares, fichas de 
a presenrfll' os \'"alores cultura-is· -do assinado neio prCpriQ naturalisando, a.o::" J:"f ... .,M~ <><:;tabelecldas, !la- Constl· qualifJcacão dos indivíduos. exf''•,"o.s: 
lmtgrantes, inclusive o próprio idio- . e. ~e ·an~:I!âbeto ·- por Ouas testem i:!- hnr-.-:o.() l<l<"df'ral. . d tl:Corrm~nhadas das' respectiVas foto4 
Ola. . has· . ' . Art. 174 será nulo o tttu!o. t: _na- gr:o.ffas P. individuai::: r1"1ti](l!';CóniC3.6 .. 

Al't, 156. serão éohcedidas pelo n Arf:·l63. O proce~so de natura.lis.a-: !m?l:~('.::o ~e nrov:.-da. .rt. fatsHbd~ Arti 1!10_ o expulsando dever{t s~r 
Poder PUblico tôdas as_ tacllildades- çãn seri isento· de tribu~os .. - · ·•dedJ:;"<c$) (">'; ~«t~; ml ~;e.,~~~~~~- notificado de ordem de expulsão--e 
Para o registro de sociedades· ou clu- Art. -164. o representante do INiq rloo::; ()("":;en .. o~.,,:.~ nf!_Õxi id 5 ·ei~ clo<; .. motiYo.S que a justificam, sendo4 

bes de finalidade cullturai; recreàtJ-.:' no -distrito em que fõr domiciUado. v~~- 0 _ ~1 ~ 1 lP.lfi?.Jtos e. g 0 P · ·1h.e :'".~"0:'\"ado n direito de dé .. 
Va· ou_ beneficen~e. a .serem f~ndadós. 0 ··J)..atu-r~lisando;·:deverâ encamiP-"1-).~· f' À;;~ tRft-; n~oÔ~essn nnra anul:tr:ãO fesa •perante 'o Juiz dos Feitos d1't­
por glUP06 d~ imtg-rtu~~s; e_ que n_%0 seu. pedid-o, npoll o .. exa~e ·dos _do. flp. f"'...,f- 11 .. , 1;,.,0 ,.., 11 "Pr.-'i. da co..,_netén- Fazenda pública e.'Tl que· fôr domi..: 
atentem conta !I· boa orClem e a~se:. cumentos_ e-as sind.icanctas que JUl- rl<>. r'!~ J"i'"' ~oo: T<'~itn,c; rl~ F.;~-7.-êndr ciliado. · · ~ 
g·urança das instituições. .•· · . IZai' necessárias ao representante do p{1bH,;.,. ("tq. r,~'~"it~l do F..stado em Art. 191 A defesa deverá ser p~ 

Art. 15J. Será: pimnitid~.,à impt_:es: rNIC ·no·:-Es::àdo-,.no,-prs.zo. mà.ximo n\1,. ""'t· r{~,~,,.~~H~r'o n nat.J,ra.ll?-.and-1 movida. dentro do ·pmz-a de Qtllnz-e 
são e_ a circula~ão de '\.ivras. · jorn:ais de ti in ta ·' (.S()í dia~. ' . . . . P. 'h•r<> inicio nor solicHacãn' de. ré- (151 dias a 'pa1·tir da . notificac~o. 
e r~v1stas na hngua· dos. imigrantes'. Ait. 165.' ·Ter{[ o fuDClonário ulU- ·nrf'.O::"'"lt-..,~t"" r'ln "!'.!firdc:tP.rio -n{l!,lico 'pe- sah pena de confissão. ~ 
d:sde que não. •_tent~· c?_;_Itfa ~---l?~ç-~ruô· ~i·~\l--~o a~t.i~~- a~-tertor o P:~ ti~r:>l.._r\'' T\Or. -·represell.taçã.o de qu.iJ- Art. -192 Apresentada a. defesa-."ó 
01deru e à segurança Ci?-S ~ns~rh~I';o~. de q_mnze·"(l5[' .d1~s. para. exai_I~mar. f!_Uer pe_c:<:!Õa. - ~ ,Juiz so!ícíhmi. ínforrllarõês ao Minis--

D TUR · 0 pl'{;,cesso fini:fri d qual devera. de- • - tério da,. Jnst1-c;:a. que as prestarã tun 
A N • .-\ :"-~ZAç_~o .. , võtve .. In ~/ rcPârtft'!àÔ de origem, caso P~r~"''!':-fo :·mico 0 rito .da acao de f)tPZo de dez (101 dias, e :requisita .. 

Art. 158, A natúralitiÇio ciO ,.inlk · nec~s!Utê ri.latqreS' eselarecimentoll, ou ~n,,n .. ~~ fel''-' 0 e»t~~f!li'!cl~o ~0"' ar- rã. quando ill1ga1· nerem:ãrio. n prB• 
Q:re.nte é considerada cie';tnteiêsae':i:ta-. eiv.iarninha:-Jo,· Càso ·o~rJP_ute eín ·or- :,.,.ot; ·,JM ha· 3J.d d•19:19~1 nP 818, de 18 cesso administrativo de e>:pulsão, 
CiOnal: _Para. o- que; ser~o-~ rectUSí5fos d~ .. a·o~ .. t\.tl?;. d.~ -Feit.oS. da. Fazendll. .. A:;. t-;':1 100(-l: e rt>q1.7e!:lmentns de Ull- Art. Hlo'l o repre-~::entan~e. flq Unifio 
ao mmuno 08 obstãculo:5-. a. sua .. ete:-. Pubhca~.da. _c_tlptt:'.~d?-~~~o. en ·f,,.,11 .... ':l,...lln t"jue .i&~ encontrarem no seri. otrvido no p.ra2o de cincO (5' 
t1vaçio. . , . _ •. t . sArt.,..._16-R._ ~~l decl.'iáO do. repr.~ - 'll"í"-l_o:t~>do .r'" Jnst-!r.a. e N~ócivs !n- dias, !indo n ounl o .Tni.?.: com11etent.e 

Art. 1.~· Qualquer ,-estr~ng:_1ro. ~~ hihte. ~o ~r~ no -.~tado. cab~ _re: ~-~rio.,."<~: ser.io d~s,~r-:t-:ttAos-. f1e- eon- maTcai'\Í audi-ência dentro o~- -dtt . 
derá sohcita:.- sua. natutaliz:açaQ _ aJlVS curso .Para· ·o 1Jr~SJ.dente l!f'.~se ór~o -~'m·w._h, ... ~,,. rn...,1 s.. lei 1111 818 de se-- (lO). di~s nara p:·odll('fi.fl de provas e. 
dols (2) nnos de· estada ininterrUpta. nO -Jll;aio. de t.rlnta J3ôl dias .. · . · f-ambrn d'é 19-lt no nra?.o de cinco (51 rli~s. n':Oferini 
no pt.fs, e uma vez sa.stísfeítas B-S· Art. 167'. Cabet·~ ;ao Jui:r. dos· rel_"'", - . . .c;:ent.en,ça._ np au.1! se prommda-!'R .~ .. 
.andiçõPs dR lei. '. r· ·-" tos_ .!'la Fa:r.~mb .I~úbllca. r'.~- c".t)lt?1 D_-' :F.~r.rv::::Ão DiE ESTRANGEIR-Oa bre a. ocorrêllcitl. on n:;.n do motivo 

Art. 100. • Sio con-diçõêS? Pai-a·-.~ nà1~'. dn ·.Est.adq: ~mivlf1o n r=":'f'I..,.._E>-s<>nta;ü-~'. ~o ~rt. I~ ·lt' "P!t-S.<uvel de · t"JQ)UJ.ÁO a cletP!'MÍ!Hmte (1~ f>>cpnlsão e a .._ 
tunlfzaçãó;, .n:· _ .. , ,, ·IMini:;t~J~":?Oblteõ .f'll'eder,_l. 'deeldlro estnmgeuo que atentar contt"a. •· so~ tundamen~o 1e2al. _ . 

, . . , , .. · , -~·~'-· ~o~:i-r~.- -'"t-.i:!,;.,,v' 

• 
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872 Quinta-feira 7. OIARIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção 11)" 

' '-.Axt. 1S4 Da. décis<'io do Juiz c::<be .. pclitica ào Bresll, valiosa pela .sua motivos re apresentam, tais como dar 
rá agrava ae pe::Jção para ' Ti:ibu-~ tradição histórica 'e pelo crlté:·io em mais autonornie. a &.s€6 encargoo do 
na-I I<""ederal de Recursos. c;.ue se firmou na ~-~olha de seu.') Aflni.stério da Guerro. 

A:t. 195 Quando tiver C.::Jrrldo agraciad?s que sOmente pa,derão ser Quanto . ao ca60 da _aviaçáo n~val. 
condenação por qu::-Iquer dos crime:-j_ estrangeJrO?· . há necess1_dade da M!lrmha possmr a 
em contravenções a que se referem I Outros., m.sti-Lutos d~.s_sas ~atur_eza sua próprJB. __ arm~ oerea, ou m-elhor, 
os artigos 182 e 182, a expulsão far- ~o- e,. Orde~ _do,Mento. Militar: e a sua av~açao emo~rcad~. . . . 
se-á depois de cumprida a pena. o Lrvro do l\:Ier1to tambet;J ~U:IClO- Essa ctrcunstâ!J.~~ hoJe e md~u-

Parágrafo único para esse efeito n~ .no pais, cOJ!l suas fmaude-des tivel com a aq~1çao. que o _Governo 
os JuiZes e Tribunais remeterão ao propnas. _ , . ~êz de ~m navw-e.ero~mo, o qual 
Ministério da Justiça e Negócios In- A COJ,1decor~ça9 que ora se profl'}e, rrá, óbv:em~n~. constitUir o. cal?Po, 
teriores, dentro de cinco (S) dias de- s~ . cUferenci~çao. de categorias~ vg em q_ue serao adestrados n:ar~nheJro.!; 
pois de proferidas, cópi"€s das sen- atl}1gmdo nae10na1s e · ~strangeiros, e aviadores. _n~6 noves técmcas de 

, t t · alem de ter aspecto emmentementP. guerra marítuna. 
tenç:'-s con ra es rangeiros, nos caso.<: de . t' . . . Co- .. ~ A situação que se -pie tende não pre\'l"'ÍO nesta. lej moera Ico, propiCia ao ng,_esso . . . . . 

A ·t~ 196 Est i · · · t · . Ne.ciona.l, como reJ>resentante. dr~ew constltm nov1dade, haJ~ vlSte.. o qut> 1 · a fl en ra:ã ~m Vl- do.povo, a outorga dessa ho:mena.gem. o~r-re com to~os os pa~s cu~aG Ma-
~or na· data de. sua: __ publlcaçao, r~- Sa.!e. das sessões, em 6 de abril de rmhas contam COil) navto.s aerodroroos 
'.ogando-se as dtspos1çoes em contra- 1960. _ Carlos Saboya. e que ,são oo Este.dos Unidçs, Ingla~ 
no. tena, França, Holanda, Canadá e 

Justijic~çáo fejta cUz tribuna., 

Sr.la das :Sessões, em 6-4-60. 
(, 1 _·los Saboya. 

O SR. PRESlDENTE: 

O presente projeto dep·ende de 
a.yoiarnento. 

0? Srs. ..Bênadores que o e.pviam, 
_que1ram coru::ervar..,.se sentados. · 

(Pausa). 

Apoiado. 
Vai às Coniissões de Con.stituicã-'J e 

Justiça, de Ecoilomia e de FinanÇas. 
.Sôbre a mesa mais dois projetos de 

leL 

Projeto de Lei do Senado 
-N. 16- de 1960 

Cria, nos Ministérios da Guerra 
e- da Marinha serviços de aero .. 
náutica. · ' 

O Ccngresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica Criado, junto: ao Ga­

binete do Ministro da Guerra o Ser~ 
viçO Aéreo ,dg Ministério da Gm~tta 
(S.A,M.G,). 

São sucessivamente 
apoiados os seguintes 

lidus 

§ 19 ÊlS.Se Servi~ se com_porá de 
aviões de pe.s..~geiros ou · traJ16POrte 
e de helicópteros, destinados exclusi .. 
va.mente aos enoorgos burocrátioos do 

e referido Minis'tér;o. 

§ .29 Os ·aviões serão guarnecidos por 
~i~res do Exét'cito, adestrados· para 

Projeto de Lei do Senado tal f•m, noo. estabelecimentos próprios 

N 15 - do Mm..I.sténo da Aeronáutica. 
• , de 1960 Art. 2' Fica criado., no Ministério 

Institui a #IJ!edalha do Congres~o. d.a MB:rin.he, sob seu oontrõle opera~ 
Art. 1"' Fica in.stituida a .Mea·alha tivo, técmCQ_....e a-dminilStrativo a Avia~ 

cão NavaC · do Congresso Brasileiro, como e. mais. · 
alta distinção honorífica, destinada a Art. 3.,. A Aviação Naval é composta 
! 1 d b · · de unidades· a.éxea.s_...... que operrun de 
~~r oa.r - _rasilelros ou e.stra·ngeiros, ne._ vi06-aeródromo.s'· e . dos elemento..s 

Clv.s ou mihte.res que, por motivo ·r-e- d 
levante, ~e tenham tornado dignos da aereos e-ligação e de observação em-­
gratidão do Govêmo. . b~cados naqueles ou nos demais _na~ 

v1os de 6Uperfici.e. 
Ai".t 2"' A concessão da Medalha será Parágrafo único. A Aviação Naval 

f-cita ~à-mente mediante. proposta. ·do ~ constituirã também de unidades 
Presidente ~ República ou de, pelo aeteas.,.de instrução e de adestramen .. 
menos, um térço de tm1a das Câmaras, to e: de todos os elementos logísticos 
devidamente justificada, ao congressQ destmados 80 seu apoio. . 
Nacional, que e. apreciará 'êm· sessão Art. 49 o policiamento, contrôle e 
conjunta, em votação .secreta~ CUJO re- administração dos aeroportos, conti~ 
sultado numérico não será dado co- nu.arão a cargo dos órgãos compet€n .. 
nhecer a público. · · tes- do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 39 Uma vez a.prova.da a sua Art. 59 o Poder Executivo dentro 
concessão, a entrega ·da Medalha será ~ cento_ e ·vinte dias â:a ooia desta 
feita ao agraciado, de acôrdo com um lei, regulamentará 8 sUá ex:ecução 
ceriino!J.iar previamente estabelecido, e proporá ao ~LegiGlativ{),' se fôr 0 
no reemto do COngresso Nacional di- ca.so, as medida& complementares. que 
·retamente pelo seu Presidente. ' se façam necessárias ao seu cumpri~ 

Art. 4"' No .. estrangeiro, a entrega mento. 
da M-ed-alha será feita por um Embai-
xador Extraordinário para ê.sse fim Art·. 69 Ésta lei entl'Ql'á em vigor 
designà.do. na data de sua publica.çáo revogadas 

Art. 59 O ·rorma.to, desenho e de- tódas as disposições· em Contrã.rio. 
mais caract-erísticas da Medalha serão Justificação 
de ácôr-do com os desenhos anexos áo · 
regulamento a ser Mixado, dentro do A Constituição Federal em iieU art. 
prazo de sessenta dias, da promulga-. 59• alÍ!J.ea' IV, estabelecê como com .. 
ção desta Lei. petênc.ut da União: "orgttnizar a.S 

Art. 6~' A presente lel entrará e-ri\ f6:cas annadas, e. .segurança: das iroo .. 
'\rigor na data de sua publicação, revo· telta6 e a defesa externa." 
gads.· as dis'po5ições em oontr.ário. A experiência das últimos conflltoe 

an_nados: tem demonstrado,· oo me, .. 
Justificação nerra e_vidmte, e. nece.&iidacle que têm 

, Trata-se de u.ma diStinção bo.'lodf1.. as fôJçe.f! annada.s terrestres e navai.s. 
ca de caráter nitidamente republicano de sua P~óJ?ria .e-rma aSrea, Para ca. .. 
e que, aliás, já vem sendo adota.de·no sos especraiS, sem_ Prejufzo de uma 
estrangeiro. -. . Fôrça A~rea_autônoma, como é o ca.so 

• do Bra.sil. ~ · 
O Brasil \'em se projetando ULtima.- A · 

mente nv cenário lntern.aclon-al ·e . m~q.al!ça.. da1 capital do. País para 
nada maís justo que homer,agea.r o. mtenor, demandando o estabeleci .. 
~tque!e.s, nacionais ou estrangeiros, que, men~ d~e uma. ré-de ccntinua de co~ 
a té 1 d C m~rucaçoes e ·~mportes; por via e.é-

Austrália, isto é: aviação embarcada 
orgãn~ca, operada por P.e€S<lal perten­
cente à própria Marinha. 

O Projeto em aprêçO, tran.sformac!c 
em lei, oão tra!l'á, a no.sa v•Er, modi­
ficação nas tardas especiais da. F AB, 
engro.ndecida como so<::mp-..·e no con­
ceito de nos..<:e.G fôr{'..as arm'(td•J.5. 

Sala das Seasõe.s, em 6-4~1960. 
Carlos Saboya. 

O SR, PRESIDENTE: 
o primeiro projeto vai às coinis­

sô-es de Constituição e Justiça e de 
Finanças; o segundo, às c!e Consti­
tuição e Justiça, de Segurança Na­
cional e de Finanças. 

(Pausa). · 
Tendo em vista que pendem de 

·pronunciamento das duas Cas"<U: do 
Congresso Nacional proposições de 
natureza urgente e relevante, pa~·a 
cujo exame pode tornar-se nece-5sácia 
a realização de sessões· extraordiná­
rias nos próximos dias, a: Presidência 
resolveu transferir, para data a ser! 
ulteriormente marcada, a sessão 
conjuntada fixada para 7 do mêto em 
curso. 

(Pausa), 
.Passa-se à 

ORDtM DO DIA 

Abril de 1960 

73 - 75 - 78 - 79 a 85 - 9! -
920- 94 - 95 a 98 - 1(}0 a 1()2 
- lí..G e 111 (CLS); às de nú­
meros 123 - 12-6 - 129 - 130 ":.-
134 - 135 e 136 (ÇE) ; cont1'á­
rios às de ns. 123 - 126 - 129 
- 130 - 134 - 135 e 136 (CEJ ; 
contTário às de nUmeras • 6 - 8 
- 9 - 74 - 86 - 93 e Hl9 -
(CLS); às de n-úmeros 117 -
128 -. 133 e 139 tCEJ; consid·~­
rando tora de sua competê.ncin 

as de ns. 2 - 10 e 11 tda -CCJ) ; 1 
14 a 44 -- 46 a 60 - 99 - 103 a 
105 e 112 (CLSl; 114 a 116 -
118 - 1ZO a 122 - 124 - 125 e 
- 137 da CE; e oferecendo sub­
emendas às de nztmeros 7 t'CCJl; 
61 - 65 - 66 - 68 - 69 - 71 
- 76 - 77 - 87 a 90 - 107 -
108 e 110 da CLS: 113 - 119 -
127 - 131 - 132 e 138 (CEJ e 
oferecendo novas emendaf' :i.e 
números 14{) a 158 (CSPC); da 
Comissf.o de Finanças. javorá'lel 
ao projeto e às em";ndas núme­
ros 2 - '3 - 4 - 6 ..:..... 8 ·- 9 e 
12 (CCJ) : à subemenda à emen­
da n."' 7 (CCJ) - 13 a 22 - :C:5 
a 45 - 47 a 52 - 54· a 58 - 62 
- 63;- à subemenda à ernenda 
número 7() (ÇE) - 72 a 74 -
78 - ao a 86 - 91 - 92 - g4 a 
98 - 100 a 1M - 1D5 - 109 a 
112 tCLSJ - 114 a 116 - 118 ·-
120 - 121 - !23 - 128 a 130 -

'1'33 a 137 (CE)-: às su.bemendo.s 
à emenda . número 7 (CPS) ; 61 
- 65 <CPSl - 66 (CPS) - 68 
mPS) -~ 7(1 <CE) ·, 1.~ subP-me~1-

.da rCPSl à emenda 76,. à sub· 
emenda (CPS) 77 - 87 a 90 

, (CPS) - subentenda (CPS) à. 
emenda 107; às subemendas 
(CPS) às emendas 113 - 119 
131 e 138: emenQ.I'ls 140 a '!..42 -
145 a 158 (CPS)·· contrário às 
de números 5 - lO e 11 - (da 
CCJ: 23 - 24 - 36 46 - 46 -
53 - 59 - 69 - 60 - à semw.da 
sube-nzenda lCPS) à emenda 71 
- 7fi - 93 - 99 - !05 - 108 -
(CL.S) ·- 117 - 126: à~subemen-· 
(CSP) d emenda 127 e 132 e ti 
emenda 139 (CE) : 143 - 144 ~ 
(CSP) ; oferecendo subemen.da 

às de números 64 - 67 - 69 -
79 - <CLSl - 122 - 124 - 125 
- fCE) e novas .emendas d~ nú­
meros 159 a 162 !CF): e depen­
dendo de pronunciamento das 
mesmas Comis.o::ões sôbfe as 

.cc.n; n- 24 _as- 46-
CCJ) 23 a BD.' - CF - DF -

(0PS1: suhemP-nda. (CPS) à emen­
da número 7 rcCJ)• - 13 a 22 .- 25 

cia,' no.<: têrmoS do artiqo 330, do 
Comi.~são de r.eri.~lac5o Social, favo­

em~mdas de Plenário. 

O SR. PRI:S:DENTE 

Sôbre a mesa pareceres das Co-. 
!D-ist'3õe's de. Constituição e· Justiça 
e de Serviço Público Civil, que vão 
ser lidos pelo 19 secretário. . 

SUo· lidos Os seguintes · 

Pareceres ns. -156 e 157, : 
de 1960 .. · 

NO .ISS, de l96D 

Da Comissão' (le Coilstituição e 
Justiça sôbre emendas oferecidas 
ao P,rojeto · ii.e Lei da Câmara n~ 
10, de 1958 (na camara n9,2.119, 

__ de- 1956), que di.spoõe sõbre a : 
e$trutura administratiVa ·da Pre-

. vidência Social e dá outras pro- · 
-vtdências. · · 

R.el_at?r:. Sr. LoÚrival Fontes. C!l ,. 0
, o ongresso Na.cione.I, :~e re~, ent~e o R10 de Janeiro e Bra.sflfu, 

tornem dignos de nossa admiracã-J ou for mot1vo. de um ·Decrekl do Pod-
gra.tíd.ão. · ...... t ,. " ~eeu ivo (nq 47.958, de 24 de marçO 

O projeto em tela, desde que tra.ns- de 1.960)_ que: "Dispõe só:m:! as co· 
formado· em lei, e devidamente regu- mumcaçoes burocráticas c 1tre 0 Rio 
lrunel)taOO, não s.ó dará mais pMje<:ão de Janeiro e Brasil.ia" , 
ftl? np:..~o pais no exterior cómo tam- Ehtrete.nto, achamos 'que.-o. Mim:,:. 
b~m e.stimulará e.queleo; que, pelo.~ .c;eus t.érlo da Guerra, pela su;>; finalida.d€ 
e.~os: mereç?m · condignamente ;t a-d- peculiar, deve ter seu sen~ç<i pró11rJo 
·mi~~ro?') n~~hnnl. de. unidades aérea~ _que 'Ih~ peÍ"n.Jica 

Votação, em 'discussão única,

1 
-do Projeto · de Lei da Camara 
n.'? 10, de 1958 (n.9 2.119-56, na 
Câmara); que dispõe sõbre a e~­
trutura administrativa da Previ­
dência Social, e dá outras provi­
dências (em· regime de urgên­
cia, nos têrmos dO artigo 330, le­
tra "c", do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento nú­
mero 103, de 1960, dOs Senhor,;s 
Senadores Moura Andrade. · Ar­
gemiro de ·Figueiredo e Benedito 
Valadares, respectivame'nte. IA­
deres' da Maioria..' do PTB e d.o 
PSD, aprovadó nét- sessão d-: 23 
do mês em curso), tendo paíe­
ceres <sob n.s. 47 a 51, de 1960)·, 
daJ> Comissões: de Constitu!cão e 
Justiça, favorável ao projetr. com 
as emendas· ·que oferece, 1de mí­
meros 1 (CCJ) a 12 <CCJ); da 
Comissão de Legislação. Social. 
favorável .ao projeto e às emen­
das de ns. 2 -:- 3 ....,.... 6 - 9 e 12 
(OCJ) ; contrário às de ns .. 4 ,~ 
5- 7 - 10 e 11 (CCJl •.ofe­
recendo subemenda à de· número 
1 (CCJ) e novas emendas de nú­
meros 13 (CLS) : cUz Comissão 
de Economia, tavoráVei ao Pro­
jeto e _às emendas de· ns. 2 -. 3 
- 4 - 6 - 7 - 8 - 9 e 12·­
(CCJ> ...:.. !3 a 12 '-- 24 a 35 ~ 37 
a 45 - 47 a 5:C:· - 54 a 58 - 62 
a 64 - 66 a 69 ·- 71 a 73 - 75 
a 82 - 84 - 86 a 89 - 9! - 9'.! 
- 94 a 98 - 100 a 105 - !09 a 
112 (CLS) ; contrário às de- nU­
meros 5 - 10 e 11 (CCJ) ~ 23 ......; Po~ haver recebido emendâs em 
36- 4:6'- 53_ 59_a 61·.- 74.- pienario. retorna a esta ~Comissão 0 
83 - 90 ·- 93. - gg' - 106 _..._ pz.:ojeto de. Le! -da Câmara n<? 10, de 
108 (CLS) e oferecendo stlb.:\1958 :(n9 2.118;' de 1956, na Cã.ma.ra. 
emendas às de ns. 65 - · 70 -=- 8õ. dos Deputados) que djsp6e sõbre a · 
e 107 <êLS) e novas emend/;_.r; àe' estrutura. _ administrativa da PreVi­
nUmeras 139 <CE) a 139 <eE1; [ dência. S:õcial e .dá outras providên­
da Comissão de Servico PU?li- cfa.s. 

. CO, favorável ao . Projeto ·e·· tis I· ll As emendas de }$1enário são 
emer.,"'UJ 12 <CCJ! : à S1L~wmen-' em ·nUmero de v~nte e um . de n"'~" 
da número .1 (CCJ) - 13 - 45,163 -a 164). m::~s, como o pcojeto fof 

rt: .liem rerda.Qe ane iá temos a '.'0"· ma.IC'l' mobilicb.de ~m e-omunknçõc:; 
c:!~m N!t~ionsr do- Cfuze~ro do Snl~', dessa nature:>::i, A~ém d?.. 10<:'.e.FzA·<'.:-lo 
ennda no nd\·ento Ca inde~e~dtncis. da. capital do f'a.ís JlO· mter:or. 'ouÚo,• 62 a 64 - 67 ,...... 70 - 72 - ')mendado pelas comi~sõe.:> de Legis-



mesmo temp::> que 
::e-ro àa E:c.tricula, 

Pela c..provação. 

simplific-a 

EWJENDA N9 23-CLS 

laçã~ Social, Economia, Serviço Jlú~ 1 Pa1ágrafo 21) - 05 s:~urados a que 
bliC:J Civil e Fmanças teremoo Igual~ 'ub' refd e O m: . .:o lL d:'!Zte artigo es~ 
ín::nte, que ncs 1ilaniÍesta .sóbre 3G Lfi.o sujeitos à r.··ey:~ In.3p_eç,ã) de .sa~ .. 
emeno.a.·, pelas me.smas apresentadas, de e .:.na concn~U!Çao t:er~ a base rn~­
num r.:.:tai de cenLo e quarenta e no- xi~n~ de vi.nt~ ;'_:::e3 o m;Js alto sahmo 
ve {de n'?s 13 a 1ú2l. mm1mo v1gm.:'!. no p3.IS, Dá novu rocla!lãO ao artigo 22. {~I 

III - No e:.:ame_tias eme!ldas, qu~ EMENDA N? !6-CLS · ?.cei~S.n:-1, p-orqcce: _ • . 
api'BClanu.s uma por tuna. náo nos ... ·'a .. 

1 

a) co.ri;Ie 0 "c::..pui• d.J s.rtlgo, que 
limttarPos r. o sen a·~pecto co!lo;titucio- ,Acre~cer.t~, n~. It:m IV do. ar~l·g'.J se li::.fere a ··benefícios ou serviço.-., 
n::~l e juridico. Procuramos. ir mais ;,. as paJa~~as Ap.ovado traoalhado ~1uanC:o, na realidade, as p~·estaçõe.s a3-
além e penetrar mai" funrto, aprecwn- re& avuL"CS · . . ... , . ~egu.J.cias pç~a, prevldê~cia s~daJ con-
d.o-as em relação &s conqui:ta.s do Trat~-Ee L,~ s:mp.3s ~:;co •. •.'"!Uc:.~ da 1 31~t:.>m em "benefícios e "ervicm·•, 
mottern:: direto tcci.rl bra.~ileiro e em ~tera'"aO p: )pC.::ta 113. Em3nda n 14-~ b) torna exp~e•so, no texto do ar-
fun~ão da .si~terr>>\t.ica que ·informou .....-LS. _ o.~go, ('tJ•;ns sejam o.s ben€f"c:os e qualS 
() p':'ojeto. Pela aprovaçao. o-3 ~etvlÇO.S; 

IV. - Antes de inici2.rem o estu- EM~NDA No 1"6-CLS ,.., 
elo- das emenda" se.1a-no.::; pei'mit.Ido c) sar:.J. a omissão do pro;eto, quan-
Iem~Jrar nc--:; emine:r)te.~. co1e.t;{as a ne- Dá nOva redação ao.parágrafo 29 .10 ao regime especial C.e a.!Jfl-.'ientadoria 
c~~sidade C:a meditarem seriamente !O artigo 59. :: pensão dos .servidores autárq11icos. 
~õi:::-e o artigo 21Jl, que dá às insti- Prejudicaà.a pela Subemenda que Pela (!provação. 
tui..,ões ae previdência a exclu~ivid~d? ·_Jerec:mos á_ ~>nenda n<? 15. 1· EMENDA N~ 2-4:-0LS 
tios contratos de seguro c:-n-;ra fl""- Pe~a reJeH'1?0. 
coe:: cte ac1dente do t-a.balho e o arfi- EM:ENDA N9 l-8-CLS N9 parag1afo 1° do art•go 23 .. o;ubs~I-
gc{' 202, dêlt' decorrênte. tm as p-Jlavras "três vêz,es" por "cmco 

Quando do parecer que emitiruos I Tr·:n_fvrma em obr.gatónu a co~1Ct1· :êze-:.". 
sôbre o projeto, pr.~curamos assma'ar bu ção para as mstlt.UJçoes de i>~ev!- Assm1, 0 "s-alário benefi-cio" não 
P.,c; vantagen~ d:t. teFe mon·pohsta, aue, dênc1a' soc!al a que estiver' vmc:.~lu..do '){)de: á ser supenar a cmco 'vezes oi 
de resto como demonstrPmos na da.queie que extr.:er ma1s de um t"m- _·na.•s alto saláno mírumo VIgente ;,o 
ocz.sifo, não é novidade, pois j:l é prêgo, c0,1tnbuiçlo que pelo p~ra~1afo D>:ÚS, nem mfer1or ao salário mtenor 
vf\Hda pna r~rtns i~.stit.utos. Un:co, do a:·tigo 69

, é facultahvfl. ; 0 salário mm1mo de adulto ou mei;or, 
A veemência dac; criticas fPita_... A emenda tem inteira pro::edeneia, crnf<mne 0 caso 

àouele.c; di5po.sitivo~ pelas entidades poi.c;, efetivamente, a opção por II!l1 s.ó Pela aprovação. 
ltüeret·~ada." comprova ns Rltos lncr.·:.<:: emprêgv searreta prejuizo, porqu.a.nto 
oue elas lWfer::!m com flo:c;e thJ::~ Cle !'P-· os benefícios não serão proporcior.ais 
g-uro e p,;:plica o <-;p afil em excluir ao salár·o real, que, na h,ipó7ese. é a EMENDA N~ 

( 
25-CLS 

d.n nro~Pto o ~itPd> :'l_rtign. sorna dos ::alários auferido9 nos cltver- Reduz a importância fixa.d·J.·no pr>J-
V"encír:l"0, ~m~ora, n~r.:t.a r.nmlo;s~n. f' sOIS empregos. jeto pa:·a o .auxílio-doença, _oom p-re-

floesar de me11 respeítn p"la t:l)iniãn Além di.::S·), 0 princípi~ dominantf'" juiro do segurado que, pelo pr,Jjeto, 
'doo Uusl'~'e.s ct~leo~~ nue'l'o. n.-..r ntn".. ·:l:oém de setenta por cento do "sa~ário 
auestão de princínio. n.s<>inal::tr ainrl~ do projeto é 0 da ob.rigatôried·l.de do de benefício", concedido pela. Emenda, 
Uma vez .. meu nnntn de virf:a f~vorn- seguro. tém direito. ainda, a um acréscnno de 
vet 30 monn'lólio .. Mwic+o. nue @ ... _ Pela, apro:~'ação. 1% dêsse S'.llário pare cada- gru~.k"> de 
tou. de Qtle ê-le crmstitui a rrt<>111.1'Jl" !"~~ EM"ENDA N9 19-CLS doze contribuiç es men""'ai~ realwJda~ 
Iu~ão narR ., ro"nblern<'~. !'A co~.o;iriet'::tdo~ Dá d _ - f . 

7
.. go pelo segurc..do, até o máximo de \·inte 

or.: rea-is inted.A,cc::er.: rln<~ se,...,,.,.~r10s ncvu. re açao aos ar Igo.:::. ' · por cento.' 
e 99. I 1 . V. - T.S-"0 noBto .. p3.so;emo"s à anã- AohoJJnos a redaçã-O d~ projeto maL; . Pe a rejetç"áo. 

lise das emendas· clara rhais liberal e mais CO:-J.!'orme EMENDA N9 26-CLS 
Emendas e Subemendas da Comissão co;m o e~pir~to previ~enciário. Sc_bstitui,' no ~ 2Q do artigo 24. as 

de Legislação Social Contudo, ~em . razao, em pa_n.e, a palavras "pel sindicato" e "houve .. 
SUB·EMENDA A EMENDA 1 CLS, quando dJzer qu.e 0 attlgO 7'~ ciência" pe'~ "associação sindiool" ~ 

Dâ à Emenda d:J projeto, a seguintP. 
tra-te. d-a pel'Cla da qualidade de begu- "tiver ciência", 
rado sem, o:mtudo, declarar as ~on.se­
qüê:QCias dês.c;e fato. redar:-ão:- · 

Lei orgânica da Frevidência. 
A redação é, realmente, a 

apropriada. 

Assim;- oferecemos à Emend-a nv 19 a 
mais seguinte 

Pela aprovação_ 

:E!dENDA N<? 13 - CLS 

Dâ nova redação ao artigo 39, que 
enumera os que são excluídos do re­
gime estabelecido no projeto. 

Nenhuma alteração sub3tancial faz 
a Emenda, que, de outro lado, não 
se choca. com a Constituiçao nem 
apresenta nenhum vicio de. na-tUreza 
jur1dica·. 

Pela aprovação. 

EMENDA N<? 14-CLS 

SUBEMENDA A ElME..'IDA 19-CLS 

Dê-se ao arti:go 7<> a seguínie reda­
ção: 

''Art. 79 Per-derá a qualida-de d2 !:f.'­
gurado aquüi-e que deixar de exercer 
em:prêg.., on {l.tivida.de que o submeta 
ao regime~ à e:>ta lei. 

Parágrafo únjco: a pe;·da da quRli­
da.de de segua.do importa na. .:-.a-d'.ICI­
da.de dJs direitos inerente.; ·01. e~sa 
qual~daG.e, re3Y"...lva.do o d.iE~tv· nos 
artigos SQ e ::w. · 

EMENDA. N9 20-CLS 

Modifica o a.l't.igo 4<?, .substituindo as Substitui,· no artigo 14, a · expre!sãa 

A rnodificação aperfeiçoa o a:-tigo, 
que pa~sa a melhor se cohformar com 
o espírito do projeto. 

Pela aprovação. 

E';..~ENDA N,9 27_CLS 

Dá nova reda'7ão à p~rte flnaJ diJ 
69 do artigo 27, acrescent!lndo-::;e 

a palavra "excedente'' depois de 
"cada dia". 

A redação p!·op.o.sta evita dúvida 
de · interpretações, _ deixando claro 
que o pag-am"' ~to adiantado consi~te 
nc.s · despesas de transporte e P-m 
três .diárias; no máximo, do auxtl.i!>­

. doen!;!a. 
Pela aprovação. 

EM:ENDA N' 28-CLS 

palavras "repartiçõe:i . au.tárquicas'' "pensão" pOr "prestações", à QU-al não ·Inclui as exp:·es:::õ~s - "afastado do 
por "autarquias·· e inclui, na cl~sifi~ terâ direito o cônjuge de.squitadd, ao. t:abalho" depcis da palavra "se~ura-­
cação a que .se refere- o artigo os qual não t-enha_ sido a.s.~egiJ~·'ldu a . do·· no .f 7º do artigo 24. • 
trabalhadores avulsos. percepção de ahrnentos, nem a mP.- Justifica-se a Emenda. pois só cteve 

A Emenda atenta melhor_ para os· Iher que se encontr·e. na sit-uação pre- perceber a vantagem prevista o .~ev:u-
objetivOs do projeto. \'i.ste. no anigo 234 do Código Cn••l. raC..o que estiver afastado do traPa~ 

.Pela. aprovação. A Emenda. se ju.s-hfica, pois as pres- lho. 
tações a que tem dire:to o cô,1jugt não Pela ~n;·ovação. 

15-CLS 

Altera a rcd:u:.ão do i.tem III do ~r­
tlgo 5'•\ exigindo que a qúota de ca­
pital das pessoas relacionadas no re­

se resumem na pensão. 
Pela c..prO;'Jação, ~.!ENDA N9 23-CLS 

El\:IENPA NQ 21 -CLS Propõe úU~ra redação para· o patà-
g-raf:J rnwo ·da 8_.rt.igo 26, retirando da 
p;_.c-:ctsnc:a Social. o ônus do p._jgJ­
m"nto, ao seQ;tFndo a que for garan­
tido o direito à Uc:m--::a remunt>i·:,~dr. 
oeb el:lp!·§s::~ fb d'f<>·:er.-a -~ '1r~ 
à.c:.u-:::a r~C:nnr.ernç§o_ e o valor d·..1 a-..:­
xili"'-dOPll"t:!. 

ferido item nâ() s"eja superior a vintt: Altera. YeclaçJ.o de Ul;tib'O 19, f~1zen-
1'êzes o mais alto salário minimo vi- àJ-o ele m.?.ne~ra. plenamente .~ath..:<!­
gente do ·país. i.ória, pois nige que "o- c·:mcelrunentu 

A modificação exige uma alteração da inscriçiS.o·Ce cenjuge :::ó '5el'á 1::t-:1i­
na '§ 29 do item IV do artigo. As.sim, t:do ·em face da ~entença judicj?J que 
a.p1·e.>entamos a seguinte . 1uüa reconhecido e. sit"na':'ãO pr_.;•vJ.o;.•:~ 1 
SUBEMENDA A ffi1'1ZNDA 15-CLS no artigo 2il4 do Có...iígo Civil 0n !"l1e-~ 

Redijam-se ·ar.·-:im o it~Zm Ill do ar- dioan.te ce:ti.:ião do ~esquit~ f'm q~;e 
tigo 59 e parágra.fo 29 d:; me-~ma ar- não ha.j~m :.;idJ es~e;n~rad-:-.s a1ime-d0s 
tigO 59. certidão de anulação d:J ca.:ruu-:-nto ou 

Tal ô:1us. como ban se justifica na 
Em"nda CS\'2 c.?bcr à emprêsa. 

Pe'a e:rrT•:::-'~;:') 

EME)JD.~. w• 3!LCLS 

Abril é e 1 ;:,:o 871 

A Emenda atende aos interêsses da 
emprêsa e do segurado e tnelhor con• 
diz :::om a natureza do projeto. 

rela aprovação. 

EMENDA N<? 31-CLS 

Suprime. no ~ 49. as pabvrna 
"acrer:cida d:; mais I% dêste. salário, 
pa;. a cada grupo de doze contrtbui­
eões mer.sai.s". Reduz. portanto, a 
Uma renda de apenas 70% ·do salãrio 
ben::: l::io, a aposentadoria por ir_.va .. 
Edt:z. 

O proje · 0 prot~ge melhor o segu ... 
·rado. - , 

Pela rejeição': 
EMENDA N9 32-CLS 

Suptime o § 59 do artigo 29 
decorrente da Emenda 31. 

Pela rEjeição. 

EMENDA N9 33-CLS 

E' 

Substitui, no aftigo 30, as palavras 
finais "calculada na fortna do ~ 49 
do artigo 27", pelas seguintes: .. equi­
valente a tantos trinta avos da -apo­
sentadoria por tempo de serv:ço, 
quaotàs os anos de serviço que con­
tar. no mínimo 70% do salário de be~ 
nefício. 

A Emenda é, igualmente, simpla!l 
decorr-ência da Emenda 31, que pre ... 
judicial o segurado. 

Pela rEjrição. 

EMENDA N<? 34-CLS 

Suprime o § 3Q do, artigo 29, sob ,o 
fundamento de que a matêria já se 
acha· tratada no § 29 do artigo 30 
com mais propriedade. 

A aleg3.ção não procede. No ~ 39 
do artigo 29, que trata da aposent!-.. 
daria por invalidez e da rccuperaçao 

-de trabalho do .segurado, está etta­
belecido que o segurado, completan­
do 50 :;1nos oll mais de idade no de­
curso d'Js p~·azos estabelecídos 11:0 ar .. 
tigo. terá direito à aposentadona em 
.;arát.er definitivo, ao passo que, no 
§ 29 do artigo YJ, se determina _que 
serão automàticamente conyertldos 
em aposentadoria por velhice_ o au ... 
x!lio-doença e a aposentadona. por 
invalidez do segurado que comph:tar 
65 ou 60 anos de idade·. 

Há, no tocante à idade. para efeitO 
de favorecimento do segurado, uma 
diferença de dez anos. _ 

o projeto é, assim, mais favoravel 
::tos segurados. 

Pela rejeição. 
- EMENDA N9 35-CLS 

Dá nova redação 8.0 artigo 205, que 
di~pée sõbre· .a data da entrada da 
lei em vigor. . . 

A alteração procede, pois evtta a 
protelação indefinida da regulameu .. 
tação dos preceitos do projeto a 1ssn 
su5eit0s. _ 

Pela aprovaçao. 
EMENDA N9 3C--cLS 

Dá nova redação ao artigo 31, 
acrescentando a atividade em servi~ 
ços :Perigosos como condição pata a 
conc':'!ssâo da aposentadoria espec1s.l. 

Entretanto, além de acrescentar um. 
parágrafo ao artigo. altera a red'lção 
do atual parágrafo único, que m~n­
da aplü..ar, no cálculo da referida· 
aposentadoria, o disposto no ~ 49 do 
artigo 2: e no § 19 do artigo 3(), con­
trari2.ndo dispn!':itivo do projeto que 
ju!~amos '."'ece.5sário. 

Apresentamos, em conseqüência, & 
se~uinte 1 

SUBEMENDA A EMF;NDA N9 3j-CLS 

.llo artigo 31. 
Redija-Re assim: 

ITI - Ob titnlare.s de firma in- 'Jrc.va de óbito". I 
e os diretores, sóc~ns gerentes, só- · Pela c:pr:ovw;áo. 
elos Eolidários e sócios de indústrias EMENDA N? 22-CI.-A 
de qualquer sociadade, cuja idade _ . _ 
máxima seia no ato da in~criçáo,- de Dá no\·a Ttdacao a se:;:~o TI. C~·!J1- 1 

cinquenta an~s e ~u}a cota. de Aca-, ~ulo IH, d? T~:u:o n.-.,_ -... ,, -· . 
pttal nf:o se.ia superwr _a_ v1nte. vezes ·A .En1er:cta. v,k~ a e.J,a, f~.!: -~.-:0"'-
0 m 9·J" alto salário mm1m0 v1g~ute (funaa a ~~cr,çao da .~:-f!:P.ê,a ._;ul 8: 
nÔ pais. do n;:p~~tcv::> emp~·e::;aa-o_r ~-·;tgt::·an•J, s.o 

. ~tt!l<:Li.tnL no nrlif"O 27, Rf: pala1'n:s 
··c•ntimt:>.r inc::.p~:>; p:t,·a o L.':::.br·uho'"l 
pel:'\! s~~·u!:'1~es: · ''cont.:nnar mc,-t;J3Z 
11fl'",1 o s:-q t:--::JJ'~l~~, P _r:.f:o ·~«· ,vt'> j 
h_r_l)·~:·-u{r1 r~ra O fX':_;_·cici::J dP :\1, 
i"n. c0ry1r.'liín:l c-:-:n R'~ ~uas ~n i··' 
tl~s·•. · 

"Art. • 31. A apos2ntadoria espr'Clal 
sera -concedida ao_ segurado c.ue, cun­
-r.mln no m:·1!mo 50 (cinquenta) anos . 
de irlac1~ e 15 lquinze) anos de C(m .. 
tribn:ç-_rs. trr.ha tr:tbs.1hado du,·ante 
J5 •qnin:e) '2D (vi:;te) cu 25 IVil~te · 
,, cincrn anos. p~lo menos. conforme 
il · :t."-:.rit::-dr prcf'sc'ohr.~. e<n s~rVi':~ 
r:tl" r,:<>ra 2s-~. e~ei~o. !o:·?m C0!.1Sidf-

. ( 
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rados·· penCscs. insàlubreS ou· perúw~·l Rfalment.e. como se diz ·na ju.stlfi-~ EMENDÃ N.!l 53-CLS ltJções pubhcos, sem prejmzõ da pen'tt-
BOs. per . Decreto do Poder Execui ivu. I cação da Emndae algumas enttdaues . _ ndade c:-.tbivel ·. 

§ 1'~ A apos:ntsdoria especial Cün- smdicats ja dlspõem de serViços tné- Da nova redaçao ao arttgo 71 e O pataorato tal como floma no 
.siMirá nunia rinqa mens:tl ca1c1ú.- dtcos e hospitalare& de\ridam:;;Jte ~~us 

1 
paragrafos, _ que tratam do proJeto, ~nce1~a demastas,"' que a_ 

da n::t f~rma do ~ 4'? do artig') 27 ?Parelhadcs, os qu::ti.s podem, petfEL! ste 0 d:3 ptey_tdenc_Ia. . . i Emenda cornge. 
aplü;,w,.ndo·S~-lhe, outl.·ossim. o rlls-~· tamente; s~r ut-ilizados pela a~SÍ.'>· ,A bmenda mt.egi~ meJho~. ~ as·_ Pela aprovação. 
posto no ~- 1? do arti<,::'O 30. . tência m~dica da previdência- S'Jc,al. stmto em npssas tealldades p.eviden· 

§""2? Reg-e:·-se-á p2!a legi:>lação -e~-. Pela ap:·ovação. · clártas. _ '\l - - - 1 • . EMENDA 63- CLS 
pec-ial a apo~ntadori? dos ueron::w· Pela, aprovaçao. Substilui, nO !l.rl.igo -&4, as ·expres-
' ~ . 1. 1 .. - . EMENDA Nq 45-CL_S . 't · ~as e a "UIOS JOrna.lstas pro JssiOn<ilóó EM~DA -~.<:~ 54-CLS soe.s ~ '"ll1UJ ·a var.iavel de 5<;:, ~cmcc 

EMENDA N<:' 37_CLS Supfime o Ce.pítulo XV do Titulo _ . po1 centoJ até ;;;a•,-., ttrínta por ún-
II~. que dispõe sôbre '".t\ssisttncia Ha- · Dà nova redaça~ ao_arttgo }3. que IOJ, di,;a-se: •·n-_Lilta variável de 10%-

A Emenda dá. nova redação ... ao ar-- bitacion·al matéria . qu destoa do·· s: ~efere à m~ne~u~, como se_r_a cons~ Uiez por cento) até 50% . tcinquen~a 
tigo 32 e seus parágrag-os. . sentidÔ dÔ _projt>-to, · e t1tmda !1 contnbu~çB~O ~l Umao paar pot cenloJ ''. · · 
~s !:!ltetaçõ-es que· pr_opõe':n _~.õu .. ~ ·Pela ·aprovação. -o custeiO da pr-evtd~ncl_a. ·. ; - . A medida visa a pôr côbro a· uma 

nosso ver: prejudicial -ao segudtdo. A Elnendf\ cornge .omtssões do situação çontienável e a. obrigar. a:s: 
El\1-ENDA NQ 46-CLS Pro1"eto e mte!!ra melhor a-· espécie • f · · · · · cujos inte~·ê:o3es estão.• na esp:cif _.. . . . ~ empresas a a.zer o "recolhimento ·da~ 

- em nosso sistemà previdenciãrio. t ·b · · d d d melhot' defe:1didcs no projeto. l Dã nova reda"Cão ao artigo 53. e con TI tnçoes esconta as os empre· 
. Ass1m e qu~. pelo projeto, se g;_., t-~ 1bstltm. por-dms paragtafos, o seu f Pela: aprovaça.o. gados e das pi'óprias, as .quais elas 
rante a anot:en~adolla com sabrlu d-eJ pa,·á~rafo úmco. • EMENDA N.'! 55·0~ retém, atualmente, o que vale como 
beneflctô inte~ra.J qu;mdo o segu;-ado I A Em"nda decorre de modtf:caçâo I , . . · · · : ~ emprêStlmo tomado à, instituição -de 
contn 33 ancs de set'viço. ao mrsu,o I prcpo~ta pe'a Emenda n° 23--GLS no .Supl"tme 0 art-tgo 74,_ 0 . que se ~x- prev_idência., em .condiçõe~· menos ex-:-
tempo que se mandrt cotnputal e!ll , art 23 por nós actita. · f p1Ica. POlS a mateJia sob1~ flUe vetsa torstvas do que se o fiZessem com 
dõbro. PI!l a efeito de aoos"'trtado m 6 Se'u autor est;-tl:!c~u. porém de ~m .. Incorporada à do artigo. 73, peta , outras organizas=ões de papital. 
o prazo do? tcen':a-p:;ênno n5o au- modlftcar o título do Capitulo XVI Emenda 54. • · Pela aprovaçao. 
ferida. como sucede no. servillO p:í- --=- ''Da Assi<;_t,ência Social'', ·para -- ~ela aprovaçao. "EMENDA 64 _ CLS 
blico. I "Ba. Assistência Compltmentar". EMENDA N.9 56·CLS 

Pela re-jeil;ão. I como se 'torn!l.. necessário. em tace . 
· das alt.era\Õo;'s- Proposta·.. Alt~~a o·_ar!Igo ys. coilGeituando de 

l!'MEND:A. N9 33-CLS Tal pod~rã .ser feito. porém. na re- n~~n~u_a. çllte:ente o salâri? -a e con-
Dá- nó\•a redação ao paràE-rato imi-1 dacSo final do projeto, se aprovada li tl1AbUl~o. d -

co· do arqgo 33, invertendo os seu3,.[ a EmC:;;da'. , . : ;-lnel? .!1- preenc~e uma .. Iac~ma 
térrrios. . -Pela a mova cão. , da \;'lopos1çao e _supnme,o salar1o 

cremos -que· devem m~evateper' a<:> I .... IDMEND. A N9 4
7.CLS . de cla~se'",· que as classes lnteres-

dois dispositivos. pelfl que propJmos 

1 
sadas repudiaram 1_alêm de ·se · refeA 

·a se-guinte · !~tercUlai·. no artigo 54: Cnti-e !I.S rir aos trabalha.dores autônomos, 
· , - , "d po como exige o sistem::t do projeto com 

SUBF1iEN"EA A El\i:ESDA- N'-' 38.CLS I p::~.lavr.as "readap~a.c;:ao' e 05 ·a - 8s modificacões aceitas. 
seniados". as se~uintes: "dos . segu- Pe!a aproVação. 

Transforme-s.ç em ~ l~' o pat'ágrttfo-, r:Úios · .. que perc~bem auxílio-d'Je.nca 
único do-artíg_o-. 33-e ·ac~·esce:Jte.-se·a•Jf Trat!l-se .. de corrigír urna omtG:J~.o EMENDA- N.': 57-CLS 
artigo o segumte · h:=!m como · Dã .~ova ·redaçã() ao artigO 7_.9, re· 

~ 2\l Sempfe r-Ue it gestante fôr f:.:l_.-j dó Jll'ojeto,. 1 t· · 1· · d 1 
culta1a assistência mf!.jic:.l, o auxH~o Pela aprovação. a tvo ao sa ano e· c asse. 

~ lt urna decorrCncia da Emenoa 
s~rá·pago .pda m ... tarle. · . EMID.~.'\. N•Q 48-Cr..S anterior. 

E1'1END:'\ · No 39-CLS -· - · 1 · · d ar Pela aprovaçlto: 
l\ • • · ·-subst-itui p- prrãgra o um~J o -

Suprime o capítulo .-I~ .d,?. Fir,ulo Ug.o :':18, que ri.8.o .. Permite a acumul2;- Er>-t~TIA· N.9 58·CL!!, 
IIT. qne di~ rt't!peito· à as'Sis~enc1a \1•- eRa d-e beneficios,· por outro, PZ!'m1

-, S .. . , 
nanceira ao segurado e seus depLn- tindo· essa. acumulacão ressalvada, up.!me, no artigo 80, que dispõe 
dentes. ·. · a. percepcã-á côniurita dó be· .sOre a fixação do salàno-base, a 

r.. d - · d Enl""nd·~ P01
1 ~~1 ' pel me'sma instituição d-e aildiên.cia. ali estabelecida, para ·tal· 

uma ecorr~neL.'l a _ '·• · t ne 1~10-. . a , · efeito, dos trabalhadores autõnomos. 
\ 23_ ~LS. · que dt!ll no\'"a· r~c!~ç.ao ao· prevld~ncta · ~ · A _Emenda . procede pois o salário_-

A.rtiJO 22 e_. que- mettecen nosso P~- . ,À Emenda se justifica, pois vale base constitui o sa!ÚIO de contríbm-
rac~'-" fa-vara~·êJ._. como complementO da de n.9 18,_ OI).~e ~ão tanto dos" trabalhadores autono· 

Pc:~a aprovaçao. · Se obriga à contribuição. para· mms mos como dos trabalhadores avuJso:s.· 
' · E"l-1:!:1\DA N'? 40-CLS ·· de um instituto, pelo segurado, q~an- ·Pela aprovaça.o. 

· • . - ~ , -·. do exerca. êste. mais de um cr~tprego . 
.._ .Ao artigo 37: que d_lS_I?Oe_ sobre_ ol Pel Rprovação. . ·-EMENDA -N9 59·CLS 
~álculo r!cl importúncta da pw·.sao a • · . 

. devl.da ao co·. n]·uge. e dependentes dos . ·. EL.\re. NDA. N 9. ' .• 9·.CLS ., Suprime. no item I do artigo· 81, a p11!avra' "mensalmente". 

Dã. nova redação 
mudando-Ih~ o texto 
lhe· dois parágrafos'.-

ao artigo 85, 
e acrescentado-

0 projeto cogita sOmente. do recur· 
,so da decisão condenatória, sem tra­
Lal' do procedimento que precede à 
decisão. 

Pela ap~·ovação. 

E:i:\iENDA 65 - CLS 

Dá nova redação ao artig·o ·su f 

seu parágrafo ünico, que cuida oa 
constítuição do siStema da previdên· 
cia social. · 

A Emenda meihora . a redacão dr 
projet-e e corrige algumas dê Sua.t 
deficiências, entre as quãis o· esqUR 
cimento da classificação dos segura 
dos nos diversos litstitutos. 

Pela aprovação. 

EMENDA 66 - CÍ.S 

riá no,iâ redaçã-o aos~ ite~s X, XI 
XIII e XIX do a.rt. 91, .Qué. ém,.l· 
mera as atribuiçôe_s· do DNPS. 

!"--- Emenda visa a adaptar o artigl 
às modificações decorrentes da. E:men4

• 

da 65, por nós já aceita. , · · 
Pela aprovação. · 

·EMENDA 67 - CLS' 

Suprime os H 19 e 29 do aí·t. 92.· 
Não seria aconselhável que Supervi­

sionadOS elegessem aquêles que os irão 
supervisionar, como se djspõe uo. p'r~ 
jeto. 

·segm1'tdos · .... ·L' . · • • .- Substitui,. no art!go· 63, a.!;i p~Iav~~? A sup:-essãÓ visa a deixar claro 
A emenda _s~Jbst;._~w "J.s exp~e~.,oesj "inferiores .aO salãrio ·mínimo regw~ que~ o descont-o a que· se refeie -o 

"pa~·cela .r~nuJtar -~~ual.,a- 5()'~ ... '"' ual'' por ."inferiores.a. 70% ào,~al~-- artigo deve ser efetuado no ato do 
"ab o max1mO .de Cl'1co, P?r .. ~at- rió mínimO do -local d:i concessao· · p_ag-~mento, seja êste; niensal on não. 1 cela ig-1!~1 n 3::%.. e "ate 0 ma,~uno RPstÍ'inge-, .benefíciOs: · · . Pela aprov3;ção." ..,,, 

Pela aprovação .. 

• E~!ENDA 68'- CLS 

de sete . . Pela rejeição. · 
·o· prnjet 0 · .atend~ mclhor ·aos inte- &\1:ENDÃ N9 6oJcLS 

Dá nova redâÇãa ao artigo 93~ .. , 
A Emenda .se justifica,· pois;~- en:. 

verdade, a discriminaçãO de átribtU 
çõeS. contida no· :;u-t. 93· do Projeb 
entra ·em chéQqi! com a- Eitrutür~~âf. 
do conselho Diretor, órgão· que, pe4 . 
Emenda, ·é colocàdO :em sua exatW.' 
posicão. 

r~sses da fa:milh do segurri~o.. Eã-I.ENDA NP :5()·0f..S · · · '-·! 1 
• . • ~S~tbstitui, no. i~m v· do artigo 8L 

P:?h ~j~i~:"!to. 'suprime, ho· § '4.Q, item I, do a.rtig? as palavral;' - "a contribuição. dos 
EMENDA-- N° 41;CLS sti.· as palavras: . "alienação mental' • segurados mencionados no artigo 

··Iritercala. Tio. pa~ágrllro úri~co do 
atrigo 37, entre as palavras "a Impor­
tância totr-..1 assim- obtida" e ·'~··t·R 
rate~da''. rs sef;:uintes: "e. que __ .~m 
bi{lrítese r . .lg1.1ma !;':e~á inferior a- 5uy,._ 
do valor da aposentad.Dl'la -~. ·. 

A Emelida. tcrp alto. alca-nce- ss.~i~­
tCI~ciàl. 

Pela aprovação. 

EMEN-DA N<:» 42-_C~S 

Substitui. ,por n-ovo art!go, o ~rt!_c-.o 
14 e· seu ootigrifó.-.único, qtte·._ dii-. 
põe ·.sôbre O auxíli0-~el1!1. 

A Emenda: iustlfica-seo 
Pela·. aprovaçáC?. 

EMENDA ~" 43-0"":.S 

M3llda substituir._ .no t~x~o do ar­
tigo 49, a reterênci" a-a· oarügo 28 p0r. 
outra, i oartigo 128 .. , -· 

Trata--.se- de. ret-ific~u:-ão s. um en­
gano .. talve3 fruto -de· êl'l'O- de.-:revi· 
sãO;' sa-ído.. no. projeto, 

-P~la Rl)I'ovaeão. 

"cf'igueira··, '"paralisia'' -e c9.rdiopa- 59, tneisos III e IV". -pela.~; seguintes: 
tia <?rave·:.. incluídas entre· as doen- '"a contribuição. ·dos ,trabalhadores 
ças. \ue Periuttem a.·. co~cessã~ de autônomos". · · 
aposentadoria por mv.a.lidez, 1nde·· · ,. . 
pendentemente de CaJ..:êl,lcia. A modificaÇão" at.ende tlle!hor~ ª"o 

As e
.n.fe'Im' !da.des ·-:mencioilad1s sistema do projeto. I . Pela aprovaçã_o. 

équipar-am·se t ~bercul~se; à lepra, 
à' neoplasia maligna, na o havendo, 
aSSim· justificativa- para· sua. ex~lu-
sãO. ·: . . . 

Pela_ rejei~ã~:­
ÉMENDA N.• 5!;CLS 

. EMENDA N" ~1-CJ,;S. 

Acr~c?nta. ~m .. J,arâ.irafo ao artigo 
~. dispond-o que, . parit fiscalizar e 
apurar a._s eontribuic~s e o"i1tras 
quaisquer quaritias- devidas ·ls insti­
tuições ·de' pievídência-· sociã.I, ·assis:­
tem a.o.s seUS fiscais as ·-mesmas iã­
rantia.s dos agentes do ·Fisco rederal. 

A hladft:la' -proposta é aconselhável. 
Pela aprovação. , ~ 

E..."\fENDA 62 - CLS 

Pela aprovação. 

.. .. EMENDA 69 - CLS 

· Dá nova redação' aos artÚ:ós .. 9!J, 96 .. 
97 e 98; que ,tratam; -reSpectivanl.erite: 
da. Competência do cSPs. paPa ju~w_'· 
recursos; çla constituição do CSPs;· dt 
aSsistência do Ml:riistédo "Público 'da 
Justiça' do Trab8.Iho· as~. ses:sõe_s ... ' .. di 
Conselho e da rerormã· dÍ\s- ·deCtSõe.o 
da~· Turma-S. , 

A redar.ão_ dada pela_ Et!lenda me 
lhoi- Se adapta ao nOssO ;-,sistema "pr• 
ndel)ciârio. . . . ,.:; . ->;. 

, Pela àprováção ~ : ·. 

.. E'.V!ENDA 70-.- ·CLS. 

Subst-itui, no ~ 4.<:», -item -n,· do.:.ll'·­
tfg.o 66; a .. pala\•ra '.'indenização" -:­
por· --: "metade da indenização", sob 
o· ·fuhdamênto. "de que a. lnversã~ to· 
tal da. ·indeni?.açâo ·constitui--··excesso, 
aLtamente .prejudicial ao acidentado. 
~Ja. ~aprovaçãO. · · ' Substitui, no ~ ~., d!( ai-t. 83, as Inclui,~ rio·· ·itrim :n:I do r:irttg{;· IOf" 

EAfEYDA . N? 52-CLS 

Dá .nova red"3ção·. ao· a.rtigo 69 e 
seus parágrafos. que dispõe ·f:ôbre· O 
rca1ustamento tos v~tóres; dãs apo­
sen.t!!dOri~s ·e- pênsões. 

FM-ENDA Nn 4-!-~S A. Fm~nda ~it.ua o a~5untl'l m-Is 
Intercaia no artigo 5·0. rntre !lS ·n:t_-) cte_n~-!·o de no.s~:t realidade previden-

ta.vras "tmfidâdes. p{Jbl~c"~."'" e. ".e pt".!-, c-J~rL"' · . 

expressões "poderão ãs instituicões-. de entre as palavras - "de reservas"-:;· 
P:t:_evidênciafo soCiãJ, seni ,.J)rejul?«> _de "propÓr taxas", as seguiiltes ._-"ela 
penalidade •cahívêl. inscrever 1;ex.cf- bm·a.r o Piano de- Cm;te.io.social". 
fiCio'' M in-ino!·t:'inciã.S que· reptitarem A Emenda supre .. um_ .lápso do ,l_"ro 
devidaS, ·ncàndo a carg·o. do a.ssegu- ,ieto; -pois .ao serviro··Atuarial' compe 
rado ou. P.mprêsa o ônus da. prova. em tem pt·ednuas ab:ibniçõeS· na··ela.bO-' 
contrário" por - "noctei-á ·o· fiscfl.l le- .1.-~r.ão- do ·Pl"'lYI · dé Custeio riá: Prev!1 

,_-antar as impoi'tânci~f~ r ~evidas cem _nênci~ Soci:Il. o rme ~:\o foi :p_reV'<Stt 
bat-e em element-os e"ollüdos no. local t 1~n _it"m' m·~- uu,r1.iftoado. · "·'--'·~ 

Ndu~', .s .pa.lawa "cinmeabf'. ' !'!i:.\. 1:1.pl"ov--açã?· · de· tt·abalhO ou--em regist-ros de repar-1 Pela.,·aProvação.. · ,. ·' 
,. ' • « ~ ... • .., -:: 
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EMENDA 71 - éLS 1· do Delegado, da alçada do Comelho 

d - t· 101 Fi.soal. ' Dã nova. re aç31-o ao ar 1go • que I Pela aprovação. 
f!e refere à eleu~ao dos membros elas- · · 
s!stas do CD, do DNPS e do CSRPS EMENDA 82 - CLS 
t respectivos suplentes. . suprime os arts. 1-08, 1Ú, f 1" e 

A Emenda se justifica pelos mesmos 116. e dá nova redação ao art. 117. 
motivos que fundamentarem a de nil- A Emen<la engloba o art. 108. o 
\11ero 67. § 19 do art. 111 e os arts. 116 e 117 

Pela aprovação. e unifica, :10 art. -117, tóda a dlsci-
EMENDA 72 _ CLS plina dos recursos, inteJrando me­

lhor a matória no sistema do pro-
Dá. nova redação ao artigo 102 O 

objetivo da Emenda é evitar que ·~e 
deixe indeterminada a remuneraçao 
gos órgãos colegiados de cúpola. 

Pela aprova(:áo." 

EMENDA 73- CLS 

je~. . 
Peia aprovação. 

EMENDA 83 OLS 

Dá nova iedação aOs arts. 119 .. e 
120, que tratam dos ói-gãos diretores 
d'o S.-\PS. . . 

Dá. nova redação ao art. 103. Trans· A Emenda introduz, na organiza-
fere, do Presidente para um Co~se- .ç·ão do -SAPS,- as alterações sugerid::1s 
lho AdministratiVo, a d1reção das l.·ns-

1 

para os Institutos de Aposentadoria 
tituições de previdência. .e Pensões, exceção feita no que diz 

A Emenda. procede. pois está mais re?P~ito ~ eleiçã_o dcs Con~elho~. ~d­
consentãnea com 0 sistema adótado minlstr_atlvo e _fl~~nl,_ que e atr1bU1da 
no l)l'ojcto. \ tls enttdades smdica1s. 

Pela aprovação. l'ela :'\provação. 

~..fENDA 74 - CLS ElM:-ENDA &4 - CLS 
Suprime o capítulo ILI do Tt!tnlo 

VI, referente ao - Instituto da Casa 

mstro ·do Trabalho, Indústria e Co­
mércio, ex officio ou mediante: repre­
sentação dO L'NPS ou dO CSPS, ·po­
derá determinar, etc••. . -~ 

Cremos, com o a\ltor da Emenda, 
que ao Ministro do Traba.lho; Indus­
ti'ia e COmércio ao deve p~rmitlr; ex 
ojjicio, a intervenção nas instituições 
dé previdência, nos· casos flgurados no 
artigo. Além disSo; o poder de· re· 
presentacão. para ésse fim. deve s:er 
facUltado, também, ao COnselh~ Su­
perior de Prévid~nc\a Social, . "Ç~ara 
melhor correção de abusos e ,irrcgu­
_lar'dr.des. 

Pela ap:ovaçfio. 

EMENDA 91 - CLS 

Substituí, nô artigo :144_. ~s pa•a. 
vre.s finàis pelas· seguintes " ... portet·~ 
se·á razer a pl'ova de n_ua!quer - ato 
do ín~rês.se dos .. benef•,.iAiroh ou dns · 
emprêsas, salvo os que l5e ,·eferem 
à registros. públicos". · 

A redacf.:o ·do te-xtrJ d;\ .\.l_~ar ::1 in­
tn-pr<>tRd'i~'>S' e}-':ces-s\vamente 'elã_s~i·;::tf> 
e descabidas. no t'lC;lntp ~.o snprnnen­
t0 d-" r.ocnmentos Jf'. p::-ova. 

Pela ap::-ovaçPo. · 

EMENDA 92 -. CLS 
Suprime, no final do :'1.-r~igo. 104, a 

referência ao Instituto da casa Po--
pnJar. . -

A supressão se 'justifica, uma vêz 
q\le po~ outra. Em~nda. a d~ ~n. ~~. 
é SUP1'imido. tamlJéxn, O C:lpftulo rii 
do Tftulo VL, que cogita do referido 
ln~ .... ~qto. 

Popular. / suPrime o arti~o J!'•7. qu~ .iá ao 
As at.ril:•niçóes- dadas ao IC:P ~con- DNPS a incumbência de prO:J.lO'Jer. 

tinuarão, como atualmente, a ser. r!a em noventa dias. a·_ o~-~,1n'7.arão nns 
competência dos Institutos de Pre':' comunidades. de serviço a que se rc-
vidêncla. - · 

A ·Emenda 01eihor · · fere o artigo 128. . . 
se RJusta ao Ora, a orp·an;zacã{l rias corPumda-

sentido do projeto: . des de snvi~os depende rf~ •·eg;nJ~-
. ~- Pela·· aprovação. EMENDA 7-5 _ c~ · · - - ' mentr,.fio .. pun ~- mu1.l o arti~o 191:1, 

· &\fim-DA -00 - CLS , ·"· fixa o pl::'!_.,.o de 120 dias. 
Modifica a redação do § 2~" do · · Pela ppl'Ovação. 

a1·t. 105, relativa à ~leição do pre- . Suprime. no §, 3t:l ,do ,art. l'lS,· as I 
· palavras. finais. a partir. de "com a . EMENDA !l3 - CLS 

sic\ente do c. A_. da ele n. 73. particip~_ção, etc .... " . . ~ d t 14• e 
A Emenda decorre .O finRl do * 39 collde coni 0 nuc Dá 110, a. re arão_ ~o ar '70 • ou 
Pela aprovação. estatúi- o·§ ·19, qne coritém a ·rórm·Ula s~ retere ?.os man?.atus ~qs _"1e•nbJos 

EMENDA. 76 - ClS pn~ferivel. elOS órp-5,os de dl'! Iht-utçr:u. colctba 
· · Pela aprovaçf.o, ro:ntir'os no projeto. · 

. Pela aprovação. 

Abril de 19é0: S75 ' 

.,,a, ser:t razão, o Estatuto_ dos Fun .. 
cioná...:ids Públicos 'Civis da üHiáo. 
que-é aplicável aos servidores rlas h1s­
tituições de previdência - sócial, na 
forma. do que determina ho artigo: 
252, insiso II. · 

l'e:a ·aprovação. 

EMENDA 99 - CLS 

. · Dt DO\'R redação ao ai·.~igu 171 o 
seu ·parágrafo único. 

Tem inteiro cabim·ento a EWenda, 
poi.s o artigo, tOmÕ está redig{do per­
mite, efetivamente._ a coexistêncÍa t.o­
tal ·e indefinida ·ne dois .regi!lles -
o da legislaçãO- anterior e o da Lei 
Orgânica. 

Os -dire!t.os adQUiridos na ·d;r!nc:!a 
cta , legislação anterior estt.\o g:~rSJ:lti"' 
dOs. · 

Pela aprov~ção;· 

EI\-t:ENDA 100 ra.s 
Suprime o artigo 176 oue faculta 

~ fusfi.o ou incorpOraci'ío, entre si, Cns 
insVtui~ões de f)rf-v\dêncb ~Of'..ial, p0r 
decreto do Poder Execut-lfo_. 

A matéria, de· relêvo. só 'podet.i:\ 
ser convenf_enr.emente re:zniar1a em 
ld fo1·mal, e não simples r.rüg:o, como 
se f€s no projeto. 

Pela aprovação. 

EI\iENDA 191 CLS 

No ~ 1<? do artigo 179. reduz a im­
portância do crédito especial de .CrS .. 
10.000.000,00. destinado ao custeio âfls 
estudos e inquéritos relativos à ex .. 
tenFão do r<!gime do projeto aos tra­
balhadores rurais e aos emprep:ados 
dotttésttcos, fl9.ta ·Cr$ ã.OCO.OOO,OO. 

O a.utor da Emenda considera ex­
ces~iva a importâ!lcia !ixada ~10 Jl'· 
tigo. 

Pela ap:-m·açã~. 

EMENDA 102 - cr,s Dá nova redação ao art. 106 e seus A F.m"f!nd~ se·· iWnõé. ··m~c _ f!Ol1<:;e-
p·arágrafos. ··. · . . E...'\IEND.I\ as -· CLS dltnda de alterações. feitas. -por Dá. nova rEdação ao ·artigo 181 e !;eu 

A Emenda se justifica pe)as mes-~ . · ·. _. do ar- E'!itenrlfiS anteriore.c: c ·qÕf' me_l'<'.3erar~ § 29, que trata do pa:-;amento da di-
mas razões que dete-rmjnaram a ·de . S_up;mw 0 }>ar_~gE~f<? um"co ,;-a,_;ecer t?vo!·~,;e1 rte '10'i!3P na 1te. ferenc:a de provento· previsto no .De-
n. 73 Que já mereceu nosso parecer t;.g

0
o •l. .. Z.. f .. d. d. ~~ Ã mo--lif;C~"fo e:rH1P~dra m~Jhor a ereto-lei nv 3. 7.J9, de 28-10-941. -

favo •• á.vel. . ' par3gra o. e re un anM:", ·pois o _, . A Emenda s"na om1·,,3- 0 do pro 
b mP-ttirb. na nov~. organiMção 'J.CS ms- . - · ,· · "'. -o~ -· Pela aprovação. - · · a~sunto .fá. f01 _o J_eto do art. 123."' Jeto. que_. na hipóte,<-e. f'stá incom• 

EMENDA 77·- CLS 

Tarribtm· decorrellt~ da Em~n-1a n, 
dá. nOva reda~ão ao" art. 107, que 
cuida de atribuição do . presidente. 
dD C. A. .. . . . 

Pela aprovação. 

, ~~ 78- CLS 

Diminui, de nove ~-9) para seis (6). 
o número de membros da Cons!:!lho 
Fiscal.· · 

Tendo sido as fun.-ões do Conselho 
Fis~àl circunscritas ·às de 1Um órgãO 
t".edieado · inteiramente à. fiscali?:!Ol"''io. 
.torng_-se nece.S;;ário rednzir o núme­
t'~ de seus coll_'lpon~ntes; 

EMENDA 79 - CLS 
Suprime. no art. 111, o item VII 

·- que d!"spõe sôbre e . competência 
do Conselho Fiscal prl.rfl jul<J"Rt: os 
re::ursflS dos atos dos Delezados. e 
o. ~ 19, que trata da revisão- de de­

'"cü>ões. · . 
·ma-· ._ A Emenda iritegra melhor a 

térl.a no s\stema do projeto-: 
~ Pela, aprovação. 

EMENDA JW:. - CLS 

Dá-·ncwa redação ao art. 113 e s~ns 
p'a!'âgrafos, aue re~mla a con_..tituiç:lo 
das -Juntas de Julgamento _e Revi-

Pela a.p:::o:r~v::ao. titut~"s. pleto, uma \-'e?; ('IUe olvidou as enti-
Pela pprovar;ão. dades autárouicas. 

EMENDA 94 - Cl-S - \ Pela àpr~~a.-.ão. Dá. nova redar;ão ao art. 134 e seus · y 
parágrafos, 'que· dispõe ·sôbré a-re- Dá. nova redar,~o r,o -~i·t:\;o 1/j3, .~ EMENDA 103 _ CLS 
munera"ão dos presidenteS e mein-. seu -nrr~..,.r:>fo. 011e trat.f'p-.-. rlo ·cu.SH'·~ . . 
brQs doS c. -A. ·e c .. F. das institui- I das difigências .p:·ocedidas )JJl.o ... /~u~rime o artigo 189 e S(:US _Parâ-

EMENDA 87 CLS 

ções _de previd~nc_ia, dando. pa;ler. ao D~rpg_ . _ . _ . . ~;to". que regul~J?-1 a c;,~ncessao de 
E:xt:r-cutivo, para fixá-la po~ rt-'3Creto. O·t>rf-1"'0 .-.utor·~a o pas:tam~ntó !H~· . a~ono r.os atuaiS apo-~ntados qUe 

A E~enda evita 0 tratamento. in· ·ac; ii1s~Uuir:õe". de despesas r>nm (i_i~J- nfí.,) t-werem reajustados os seus pro-
. · · d · t · , d ventos determim_tdo · do_ assunto e o r~ula gênc;e's reaHza as no m eresse a::; 

0 
·, t • .. . ,. • · 

d·e man~J.ra 1na1s favorável aos 1nte- s , r_: •. ,us, amr.nto em ap.êço ,1é. esta 
• <: - ~ ,. • t . - .,_ - r.J"!S!"\

2 
· · _ • n, ~mT,do pefo_ art. 69 do Projeto. 

lé~ .. es do.) Invt:tu os e dos s ... gurados, A Emenda ved~ totalmente ess.P Pela aprovl't;êo. · · 
po1s obnga os ~embros dos clta~r,.s nagamentP. vi.sanflo a fli'~Olh -tl con- , 
Co~selhm, ao regime de tempo m~e- trlbP'cíio dm: tun:::'os prevtnencl1.l.t•'S EMENDA 10-Í - .CLS 
gra · - I''I'Jara 'o,..orrer a rles~es->s do r:.NPS. Suprime· ·o~ ártigo 190, que faculta a 

·Pela apmvaçao. - t;; .. tf~ oepartamen'o • JeTfl •r~l.'!nv'-nto acumulação. ~e pres 
EMENDA 8e ClS pl·ónrio. o· nuf'l ~"V-"ré h~s~"r n;p·~ EMENDA Ü 7-CE 

. Dá· nova. redação ao art. I:M. que' cn~tr:-r oc; !';f'l'!t-oc: r'!om o _des""mp?.:nho .. . . . , 
regula _a admissão do pessoal nas d~ c;••.l\s d'HP"~T'"ias · Suprime o a.·tigo 51 que dispõe s.t'l-
instituiçGes. · - Pela !'l'Orova,..;;o da ~PT'lt.la. brc as:;,ist3ncia. alimentar· aos ben,:-

A Emenda é de todo cabível, pois Efl.ofENDA 95 GFS Iic~ério.s d::~. previdê!lcia scclal. 
zela melhor pela seleção do pel';soal • - · . - · A· Emenda não se coaduna com 0 
e fecha as portas ao favoritismo. ·.No ·arti~o v~5. substitui a~ nnl..,,•ms· esnírito do -projeto. 
. A Emenda 8-CJ,.por nõs oterPc;.-:_a.- "e pres-::rkôes :-·por -"de f'rP<~- Pela rejeição. 
ao n~_esmo ~r~ig9, já. contê~ n1e<:l.id~ crir.Po''. ·EMENDA 118-CE 
moralizadora. mas a Eme..,da '!m es-- f":Picl-P.-Se evidentemente. d:1. corre-
tuClo f'Stá -melhOr ·ajustada ao· .!iste- nfn ~e Um l:õ~p~O. 
ma dó projeto. Pela. fln:·ovaf'80, 

Pela apr(lva.ção. ~fENDA 96 - CLS 
EMENDA !19 - CLS 

. ~i nova redação ao artigo 53 e H 
1lmnendo a assistência complemen­
tar à assistên~ia juridira. 

A P.r>~endrt e.,·~- pre''.ldic-ada pela de 
n. _-Hl-CLS, que regula melhOr a ma ... 
tér.;a. 

Su}?stitui. no' .vt:g(l 1-41, 'l."' pg_:n .. 
são. A Emenda atende de modo ·m:>ls ·vr~_s_ ":rilposto ... e t:.xas" p~\a e::pt"eS­
satisfr.tó"io fs neCessidades dos re- são ''1axa."· remuneratórias' . . 
fe··ido!'; órgãos. Impêe·-'_<;f:- as excl11~6es .. pois. cnmo 

Snnrimo o n ·ti~o H:9. ouf' t.ra';-~ ~\l 
r~-~0,hlmento da Taxa d~> Prev;dên-
c;? So~h 1 • ' 

A _rpfer:da ta·;-a 'fOi abolida- peh 
-···:w~ r."l n~ -r::rifas. 

Pe-la rejeição. 

EMENDA N. 119:CE 

DA nO\·a reda:;-ão ao ar:ig-o 56, ·Jas­
~a:!do r:~: f-~prê~fl.s para o Est."acto. 
a. ob1·ip,-a')an· d~ reservas. l'n sr-ns i;i;:r~ 
Vi!'OS. cte lU~.{ares pa1·a t·:aba!hadmes 
rcAd!'ntados. 

, Pela aprovação. :--ntidafle:: autárquicas, as -nstitl'i~ões 
I d~- Pr~vld~~cia' ::;n~i!'IJ ""'Fan·· d~ -~,...,u-

EMENDA 81 - CLS I nidade J;ribut8:1a. p.or ffln~r, ,·(lo <l_;s-
Dá nova redação ao art. 114 e .,.o5fc. no .,.rti;...f' ?1, inciso ·v, letra ~-

seu parágrafo único, que regula a • --l.n r.on<;''ft·l_'Ü~í'iO · · . · · . 
competência da Junta de Julgamen- Pe!a ao-,.,,·flr:l'io_ 
to e ·Revisão. ~,.f'f:J\l'DA 90 - CLS A Emenda t0rna mais explícita A. 
compêtt-ncia da· JJR . e. suprlt:n;e • a Sutsti_tni. no. artlrro "143. R-f · p::t.l1\­
atrlbu!ção de opinar aôbre as contas 1 vru iniciais ~lU .ség~n;te.: --·o M1-

pe~ã s·~,.o,·a~i'o. 

EMENDA !l7 f::LS 

Spprirne, no artigo 171, .a r.f'fe: 
'1"':' _-o: "taxfl Cle. p;!'!v:ri§nc:a ,su~~ial'; 
Pe*a ·a-.•rt<l\·a,.áo. ' 

EY.'ENDA' 9P - CLS 

Sup~·!r:1e o artl:zo 172 ;o -sem: p~râ· 
grhfOS, SOb o fundamento da que ino-

. - t. cmPJH't~ tr:•"e a c ~istf>r~!l do prn­
;eto. Aden~:>.;:- .. as c~,:p, Zsas. :]Ue 
anto -"'e henn, i"Jarq t'!n'tl f:-~-(l''es d() · 
F's~ado; dev~m co~abo~·ar com ~l(·, na 
0 , R de a~<:•c:t~~.cia ao tral.:aJ.hador · 

Pela re1eir.lo. • · 
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, EMENDA N. 120-CE 

·_.... Acrescenta a.o artigo 68, que dispõe 
s6bre o cálculo das pre_stações, sua. 
~obrança.. e aplicação de penalidades, 
quando couberem, um parágrafo; as-
.shn. redigido: . 

"Não terá aplicação 0- disposto 
heste artigo se o empregadO, por 
culpa.. negligência, · omissão voluntá­
ria ou dolo,. tiver concorrído para o 
não recolhimento das contribuições''. 

A Emenda se nos afigura justa, 
Pela aprovaç:ão. 

EMENJ)A N. 121-CJ;:· 

· Dá· nova redação ao· ·artigÓ· 71· e 
.. seus.. . parágrafos, .que._. regulam o 
custeio da Previdência Social: 

A Emenda está preíudicada pela de 
n .. -~3-CLS, que melhor trata do as­
aun.o. 

Pe~~\ rejeição. 

EMENDA N. J22-CK 

minar a intervenção DI\S 
de previdência. 

Está prejudicada pela: 
CI..S. 

Pela rejeição. 

instituições · 

Emenda 90-

EMENDA N' 129-CE 

Dà. nova· redação ao attigo 149. 
itens e patágrafos, onde se trata do 
pro·vimento doo membtos do.s CA e 
CF dos IAP, bem· como do CD do 
DNPS e do CSPS. 

Está prejudicada p_el~ En:enda 93-
Cl.S. . 

Pela rejeição_. 

:EMENDA NÇ} 130-CE 

Dá. nova redação ~o.' artigo 152. 
que Pl'Oibe à.s emprêsn.s abrangidas 

EMENDA N' 137-CE 

Suprime· o artigo 191:. ·que deter~ 
mina. o acré.scimo de I%· na percen­
tagem_ das contribttiÇôes .... ~os segn­
rádo's e ·das erÚ.pr-ês.as. para os lAPI, 
até que seja aprovado .o Plano. de 
CUsteio da Previdência Social. 

Prejudicada pela Emenda 105~CLS. 
Pela rejeição-. 

EMEND.-\ N'!' 13S-CE 

Dá nova redação ao al't!go 198 e 
seus p~râgrafos. que estabelece pra­
zo Para -o P.xler E;&ecutivo e~pedir 
reg-ulam-entos. 

A Emend:\ '.está pre-judicada ·pela 
de n'? l0P.-C1-S. 

Pela ·rejeiçã'o. 

SUBEMENDA D,\ CE À EMENDA 
. Nº 65-CLS 

A Fiubem.enda à Emenda· 65~CLS. 
oferecida ao· artigo 9{t e seu parã.­
l!rafo único, ·suprime no art. 90. a 
f•:asc: "Com o conotll.'."O do S~'?S". 

. EMENDA N' 143-CSPC 

Aos arts. 95. 96, 97 e 98. Onde se 
lê: •·CSRPS", leia-se - "-C.S.P.S.''. 

o· ·objetivo da Emenda jâ foi al--· 
cançado pela Emenda n? 69-CLS. 

Pela rejeiçf\Q . 

E:"E:NDA N• !44·CS?S 

Oá nova redação ao nrt. 90. que 
di:-;põe sôb1·e a organiU!ção e funcio­
namento do Servico AtuariaL 

A justificação- da .Emenda con­
vence. 

?~l~ aprov~çâo. 

EM~~IOA N" 145-CSI?O 

Dá nova redacão a art. 105. 
A Emenda cohvcnce, pois :imprime. 

té('.nic?. mais adectuada ao assunto. 
Pela apJ.·ovação . 

E\1.-íENDA N'? 1-Hi-CSPO 

Retifica referência ao ~ do 
que é o ~ 3Q, e não o 2~. 

Pé1a aprovação. ·· Dâ nova redação a~ artigo 76. sõbre 
as nartes de receita das instituições 
de Drevidência. . · 

I pelo- . pro.ieto receber qualquet· sub~ 
vénc;ão ou participar d~ qualquer 
concorrência :prom-ovida pelo go-vêr­
no ou autaJqtiía, -nem ceder au a!ie­
r.ar imóveis, sem que pqvem a ine­
xistência de débito tlara com as íns­
t:t.nl.ções de . prevldêllda. 

A 'Emenda. exclui a . proib:r:ão. na 
unrte relat-iva à transferêncía de imô-

A st1h~menda cou.trttri.a o s:stema 
'à-0 Nojeto .. EM~OA N!l' 147-CSPO 

Pr.l~ rejeição.· A Emenda visa :1 t&vorecer o.s Jó­
queis Clubes, com prejuizo das ins­
tituições. · 

Pela rejeição. 

v~~- . 
, . O :pro_ieto zela melhor pelos i.nte­
rêssl:'s dl'--:: instituições e dos segu­
rados. ohri?.indo .as emnrêsas wo 
~tmnrimerr'tn de suas obrigações .. 

SUBEMENDA ·J1>\"--r.E. A. EM:I!:NBA 
70-C!.S 

Suprime o art. 115, que ccgt: .... _,... 
r~muneracão, dos membroo Classistas. 
da:s J.J.R. - A remunera~ã1 dos 
membros das Junta.s já está.· fi:ç;a.da 
-n:o ~ 4" do artigo 134 .. com a reô:.~.:::ão 
dada pe1f\ Emenda 1).9 81 dt~- CLS. EMENDA N. 123-CE 

. A .rmenda dá~ nova redação ao ar­
ti'?;O 77, que dispõe .s{lbre a fixação 
dns percentagens de que trata- o ar· 

Pela rejeição .. 
EMENDA N9 131-cE 

A Emenda n9. 7o.:.cr.s mand~ su­
orimir, nó item IIl do art. 100, a 
~,-nr~ss?-o "'ele contribuid'io e". Pela~ a:provac::§:o .' . 

EMENDA N' 148-CSI'C 

t.igo 71. . • 
A Emenda, sem. prajui:r,o ·.da maté· 

tia, rile.lho.r -ajus-ta· o ar.tigo aos pre· 

D!i. nova· redação ao artigo 154, ·que 
conside-ra impre.scriUv,el, para as ins­
tituições· de -previdência social, o di­
reito de receb'er ou -cobl'a.r as ·impor­
tA:ncias auP. lhe::: se.iant devidas. 

Pror.ede. uma \reZ Que, fi.xadn a 
~-~xr. de 8%. desB"~ll"c~ a attib,ii.rl'lo 
d.., Servi"'l ~ tuarial de propol' taxas 
1-"' ~"'"ntribnicii.o. ' 

Di. nma redaçãc a~ § 2" do ar­
tig,) 128. 

ceitos cons-titucionais.' . 
P~la aprovação.· . , 

. Ei\[ENDA N 1~t~CE 

• , Dá nova redac:'io ao arÍigo 8:1 que 
tratf\da arrecadac,ão- e do . r~olhi­
mento das contribuicões e das nenali'~ 
tiades Pn:ra as etnpiêsfts faltosas. 

A. Etroenda fixa .em cinco anos c 
'prazo de prescrição. 

A_ Emenda .m~~hora: em parte, a. re.: 
ducz3 ~e ahiuns itenS do ati:igo, lllas. 
contrana. sob l)utros aspéctos, O :;is-
t:!mn, do projeto. . . 

~ A 1~ diSSo .. as ·Eme11das 59-CLS iâ 
fhernm~ no artig·o, as necessárias.. àl­
teracões. · , 
P~la rejeição. 

EMENDA .. N~- 125-CE 

~ 'Snprilne· ·o pã.rágrafo .. único do ~ar­
tlg~ _88, que -~i.spõe ·sôbre a l:espon­
sabil·dade do titular~ da firma indi­
Vidual: daS sócios ':om:lidáríoS,' geren­
tes, du-etores ou administradores d3S 
•empT~as 'inclu:idas ílo 'fe<time do 
proj.:!to, no caEo de falta de fecolhi­
mer...':J, n:t ipcca própria.. das cbn­
tt!blti~Gts devidas às in~titnicões ·de 
prc'\·i.dênciB e rnrecndadas dos·· segu-
n~.-lcs ou da público; · · 

'Nilo vetnoc; motivo Para a supres­
sqo do parágrafo, de todo conveui~ 
ente. - · 

Pc!a--: re.ieiçfio·. 

.EMENDA Ni? 126-CE 

St:mime. oo nrtigo 74, a frase -
·•r-.. cürr~«>s a competê11cia dJ 'SAPS 
e do rcp·:. 

pr~;fl'dicada ._pela . Eme:nda 104 -
_cu~. _que melhor. dispõe sôb;·e a ma­
té"ia. 

As instituições. dever.:t. no ca.so. ser 
ecmipgraCias a.o · E.:tado, cujas. dívi-
1~<=- sA..o imnrMCritíveis. 

Pela reJ.eiç.?ío. 

~NÍlA N9 · 132-CE 

Suprime os.· arts. 157. _ 158, 159. 160 
e. parágrafo. único. sob:·a a.Iega-c5o 
oue· VP_t-~atn matéria que não cabe 
nurn dioloma como I) .·en1 estudo. 

Nf:o convence ·a Emenda. 

A· rnn.téria .das artip,O-<:; parece-nos 
"Qertinente e os dispesitivcs:.' citados 
P,tendem aos interê~."es dás institu!­
!;'Õ",S. e dos1 segurados. 

Pela., rejeiÇ'âo, 

EMENDA N' 133-CE 

D~ nova. redação ao at·tigo 167, oue 
dispõe §ôbre a coberturà' financeira 
de benefício..'> de caráter assi'!itencia! 
nãq previstos ·_no P:rojeto,,. -

A Einenda 'ProcUra à'pli~ai a ;exi~ 
~ência do artigo ·mesmo aos ·bene­
ficias concedidos.· no 'pro-jeto. 

A nlteracio naí:ece-nos. ponderável. 
. Pela apr~vaÇão.-- · c 

E:.iENDA !f' 134-CE 

Substitui, no al'tigo 173; 
~ão "sUjeitando-se" por 
llJf.!'. 

a e"'xpfeS­
"cabendo-

.Tra.ta.:.se de melhorar·, a :rf'dação 
do dispositiv-o. 

Pela aproYação-. 

EMENDA N' 135-CE . 

Sunritne o art. 180. ·que a.dm1te a 
Pr:!a rejeü,;ão. criar,ão. em ca.ráter excepciona.,l, pe-

-~. E~ 'lENDA N? 127-CE los institutos. do sesturo-desemprê-
:0.-':. no'<:a redar.úo ao item 1 do g9. custe.ado pela uni~o ·e pelos em-
.. 1 1 . à t• . pre~ados. 

n..- ~"'"' L 1
· re.~tn·o compe ~~ela o urecei_to do nrojet') é ~humano, 

do ·Cons~Jtw . FIEcal ~~rn . or:go"_mzar ~f""~ Sendo :.lr-Uvãvel 8 sua e-xc'lusão. c: ~eus serv1ços admulistratrYos . -C- Pela· tPieieõo. . 
ter~:c"""'. · 

A :P''Tl~r.da ccntr::tria. o sistemn . ~E}l'DA N9 136~CE · 

Pt~la P.nrova<;_-ão. 

'?,UBEMENO.A T)"'&.. (' 'P" A. EMSNDA 
N~. Bfl~Cl.S 

À F:wend:n. n~ R5~CI .. q, SUDrirnin~o 
'lS n~l·wras: "cuja gestãb será a.utõ­
nonu~··. 

A R .. h"':nenda 
do o•·oieto. 

contraria .o siS-tema 

Pzia 'rejeíção. 
'3U:8El'1ENnA.- 0' -~.P 'A.:E\.f:€NDA 

• W1 107~CLS 

supt·!me ('! ; ?,~ da Ernenda ofere-
o'da ao artieo l!M. \ . 

·P.~ l:::.ubeire .... ~~ .116o encontr.a__, apóio 
1~n- ."'.\!temn -~ilo.tado.-

. Pela reje.\f'i>O. 

Det?rmlna que, ·ate se)a organiza­
da sob no'\la forma; ·a assistênda~ mé­
dica domiciliar continuará send-o fei­
ta ,pelo SAMDU . 

Pela aprov~ç-ão. 

.E~ :-:l'DA N~;~ 149~CSP0 

Dá nova red.._Cão áo '\!' -1~ do· ai-t~·o 
128; que Cogita da realização dos ser-
viços em ccmum. · ·· 

A Emenda contraria 
proJeto. ' 

Pela rej.eiçâG. 

.E'l\I~---n.A Nl,} 150-CSP.C. 

Suprime o ~ 39 do. art. ·1~ q~~ 
trata da nrevisão. no Regulamento. 
ds. · m~atiiz;r~o ·e funr:jonamenfó. das 
~otnisf'Õ-ef; d~ qu.e tO§\ ta o, ái't~gC>. _ 

EMENDA N9 139-CE A Err-enda. estã "prejudicada Pela 
Sll,..,.-fmP.. o a'rti~Io 196 e setr na~. de ui? 8!)-CL.<;. ~ · · 

~IÍ2X~f0 -ú'nico.: ·a~,.·~ d 1 "-t~õerri c:.,.. .. .: a .' Pe!a rejeição. . ... :. .. 
~~c-ão .da ~nt.riblli~~. da p-niií_o~ .E:\IIENOA N~ .15-~-CSPO , 

Não se iu~tifica a Einenda. 
Pela re.ieicão. 
F...xami!}.are_~1os. _a. ___ seg~~· --~'-' 

-;o~li'Nn->1.<:: 1<>-. f:rt81f!'W.~Nl)A...0:: ]lA 

COMISSAO DF •~R-VIÇO PúBLICO 
·· · · ·CIVIL " .. . · : • 

EMENDA N' 140-ÇSPC 

Suor1me a letra "g'• do 'art. 39 . 
JU!ltifica-se a ElUenda. ·pais-.. a -·per· 

manência dR · let.re.. .~·~-", de. B-t-Õrdo 
com a: qua1 ·ll yensão se eit~ngue 
'larà. os denendentes, ·dP..sde que se 
<?.o-mprove OO.o ha-.<er falecido ll ~e­
<!tlrado. · corresponde. como di.z seu. 
!l-1ltor. a uma verdadeira conSagra­
~ão da fraude 
· I'~la aprovação. 

EMENDA N' U1-CSPC' ·· 

Dá nova redação ao item XV'ITI do 
art. 91. qu~ tJ:atl\ da autorizacão 
llara iliena.oã.o de benS móveis e imó~ 
vei~ r1a.<; in.stituiçõM ··de p.revidênc1a. 

A F:o-n.endll • P'ICi~e. par~ 1'1. a'~e\'laf'ii'() 
1- nrévia audiência do. Conselho Fia-
~a1. · 

Pela anr-ova('ão. 
EMENDA N' 142-CSPC I 

Dà nova .redacio ao àrt .. i3tr: Que' 
est~belece .. o ·fôro id~s )nstitp.içôes.· 

!1 ~enda. ~.lu.5.ta meU1cr o. art!.go 
d(1 pt;inçíbio ;eonstitucional ~a que se 
filia- a m~têriá. ~·· __ • 

Pelfl "nrovarão. . .. 

)"MENDA. N' .152:CSEC. , 
Suprime' o art-igo 1&3) qne tn'lõta • da 

extensfW. às- demais' instituicôes .. 'das 
ãtua.is Cabias ~·ae_. Pecúlio dê'sti.nádal'! 
aos sens servidores. - : 

'O · aitiigO .. ·coruõ- está "redí2ldõ, ca­
rece. et'etivt\mente, de sentidO. · 

Pela. apro'laçiio~- ·- · · 

-EMENDA N• !53-~sl>Cf' 
Dâ nova redâção à p~b. fiual·do 

artigo·~ 184, que dispõe. ·sôpre a ... Í'e.;o;.­
ponsabilidade - dos· atõS_. · pratiCados 
pelos Oir_etoreS. Delegados e- ·'chefes 
de Serviço das instituiçõe~: · ·- .,., 

, A Etbenda é ·-ilógica. 
Pela rejeição. 

EMEND'A N~ 154-CS?C 

p•'-ot1~ro rn proteto cem as novas 
v.r~~~n<Jas Ji acE'itis. 

Dá nova redação do ~rtigo 182, 
:-tue dlfi')ÕE sôbre pena de desütui­
~o. a"l.licivr:I aQ:l; r~r.re~entt\ntes dos 
;~_<>:urado.c:: e emprê.sss, na hipótese 

· A-cr,.o;centa, ao srL 91; item XXt. 
!\.S p-alavras - 11COm parecer ttrévio 
'\o "" .. ~<>;e.ÜVG Cot'~"'\ho-. p>_.sc/ã.\". -, 

E' 1usta a medida. nois -não ~,... 
"Olllm;e-Pnde- a nf\o inte!"reneõ.o. <'ln 
ór!t<>0 fiscsl. élas instHuic:ões .d~-- nre­
v':'H•l" ..... :a nA PJ<l'bot"açüo-- o-rcanlentárla. 

SUP1'ime o Parâira.fo -l,inico do··' ar­
tigo 185, que trata da desighação de 
segur'l\do d~-' im,tttu~ão _. P9-ht · i:epre:..' 
sentar a emprêsa. 

R-eahnente, não é admfssívef '"que' o 
Ministé:ria. dQ Tra.bi.\llio· d~iglle i'C-' 
presentante de emprês:a cme~ não· fi~ 
liada a· -sindicato. por impedimentr:­
legni; .. deixe· de-:nomear ·~u repl'eSeti-

Pe-la aprovat;"lo. 

que prevê. - · 
Oi no·.-a. reda(!ã0 ao artigo 143.- A veüaçiio da EmCnda está mais 

q~·e f-i. R. O l\.lfir~tro do. Trabnlho. ln· !>f't~Pita. 
dús~ri.a ~ C'2-mé!"cbyoj-er para deter-! P<.:!la apr~s.çlo, 

tante.. . ·...,:·· -:l". ~ • 

Pela-- a Pl'Ovação; · ~ · :·· · · ~.. ·? 



Quinta-feira 7 D!ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)' Abril de 1960 S77 

EMENDA N9 155-CSPC I SUBEMÉNDA WSPC) ·A 'EMENDA I SU~EM~DA (C~PC' À EMENDA SUBEJviEN-DA (C. F.) A E:M.F..NDA. 
Subistitul, no art-ig

0 
195, a exptes- . 69 . fCLS> 1 N\1 131 J CE) 122 l C. E.) 

são ··_:o dias'·' por "30 dias". Altet·a a redaçiio dos par~gTafos-_2".1 Dá nova reàaç~~ ~o m·~igo _154. re- Mo três, as Subeinendas: a lt 
I?ara nomea~ào de uma comi::;são e 4-" do artigo 96 e dá nova redação I lati\" o à prescrição do direito_ das ins- substitui a expressão - "sôbre os !u-

njo há. nece.s.:.idade de ·prazo tão lmi- a·o artigo 98. · utuições de Previdência de receber eras extraordlniüios apurados pe1o 
go. como o estatuído no artigo. , . d _ · d · E · · d ·1 ou cobrar -as importâncias que lhe-S impõ.sto de renda" - por - ".SÕOre 

Pela aprovação. Pieferim_o~ ~a te açno 8 men 8 ·. 1 são devida-S. . o impõsto adicional de :renda das pts-
pela re1e1çao i · I · · id' t " 2' 't't · 

. EMENDA N<? 156-CSPC T.,. ..,.~- :_ . • . .,., 1 Já rejeitamos a Emenda, pois pre- !;Oas p,~r Icas, .~ ~-+,.; a_ suvs • .. .m 
· · . . _ .

1 

SvB~·IEI\DA r.qsPC) A E:\h:.~D.\ l fel'imo.s a redação do projetu. 135
1 

p2..v,'TM - d~s_ •. Ibmd~s. aos p.o-
Acrescenta,_ depo1s d? .arhgo 19_9 71 (CLS) . I Pela reJ·eicão- da SuOem nda. . _ · pr.etários de animaiS class_Jficar!o,;: em 

mn noyo ·artlgo ao proJeto, determ1- • . , . . · - e · fados os páreos da~ reumões de C'!-
nando que, no pr:izo Ue Éessenta dias, ~upnme 0 para~mfo_ segundo de SUB-EMENDA" (CSPC) A EMENDA 1 da_: me.s" - po!' -.-''sóbre o \'alor dos 
0 ~odçr Exec.utivo e~pedirã.-- d~ê.se'to artigo 101; -ctl:e e.s~.aoe}~ce, _n~ es~.;olh~-~ -N9 132 _(CE) _.. I ~rémios di_strib~dos aos pr~pl:~etá-
des.guando uma conus~ão pàra. es- d~s d.eleg ... do:; elettore~. _o \ato no j ;.

0
. · • . t "' no..q d~. -ammais :· a 3(l subs.htm o 

iurlar uma nová :situação para 0 mmal, e nf!.o por delegaç&o.- ! ~ duas, as Subemen~n.s. a ! · di- ~ I!J do artigo, tal como. redigldo na 
SAPS. ·• A illov••..-:fiõ .erÍse)·a. r'ealihente, a."J Pdlo"l,?le apelel~:ir_do !1-rtigo 1~ e dna.o lt~7-~ El~enda. a fim. de- isentar do tributo 

A E d t ,.· . ·'- --..- - . • . .... .o::. .r f-e 1 a.s na b(.uen a. •J • cr.,do nela Jetr " " ·· ... ~ d ct 
.. -.:men ~ í'OD ra.la o sr~ .• ema do .::r.bJ.la eleitora\ e pode c~usar. 4l,c;- ,158,.159 e'160 e pará~rafo único. A, ~:~ .. _. · .a., .c as ~o .... e ... a e.s 

P1p0J•
1
to ... , j córdia .. no :::elo d8.S dele;:::açoes. ~-~" subemenda transforma o pará- -

1 

~til~rY~to\n~~n11~0lmbtn.tt'e0 de ~posor~f-~5.0 
e a reJClç.:.;.o. _ s.·,.a.fo · · d -~· . 15n ~; .,.. • " e , a 1;np l .a ... c1a --;; 

, ~, . - , -,.., -pela apl'ovação da Sqbemends, re-; -~ .· _ umco, 0 at ..... g_o " em ar~.go- de 5DO milhões de- cruzeiros .. 
. . EMENDA N· ltH-CSPC ) jeii.a.ndo-. .s~ a· 2~ :5nb~·menda à EmP.n-~ e d.4 lhe ... n_~'.8 redaç_s~. . ) Preferimc-s. ficar com a projeto. ~. 

A~;:esccnta, na_ s~ção r. do Título da. 71. · .. , P1
1
·;ferupo.s ~ redaçao do projeto e .por ~sso: rejett;amos a .. Emt>~d~. . 

VIu, unl arugo, dl:ipOntia ~Obre a~ SUB:Ér-.·1El'--'DA (CSPC). E'-IEND:":> 1 u.a. -~men~~ ~: 1~2. j .so.uo~. t~moém: p ... la reJt>,çllo na.!S 
eteiçõe.:; d.e qu~ 0 . p.:;o;jeLo cuitla, tt<> 76 tCLSJ ,6.,. • ! Pd1. re]mç:Jo das ·subemend~s. 1 Subeme.lda.s. 
(j_Uais serão- por. escrutírlio secreto. ! SCBE)A.EXDA !CSl:..;O, A E!'vlEND~\ 1 3UBEME~DA 1C. F.) A. :r;::vlE~·;DA 

Pela ãprovar<to. · A primt"ira f:lnl:>emend:t suprime '.) 1 N'~ 138 ·•CE) . 124 !C. E. J • 
• ~ 

0 
_ !JHl'<\graio único d0 ~':in~go lO&; _a se:: 

; EMENDA N · 1<:~8-0SPC ~unda da nova reda.çc..o Hú:S mtem; I, A emenda toi o f"' reei da ao 'I. r tiRo ; Alter_S. a reda-Ç~W dada pela F.tneN"a 
Acrescenta, r.o capitulo qa;:; Dispo-i do referido anigo. . \'19~, que dir,põe. &óbre prazo par<:~· o 1 124 - C. E. ao artii;o 81 e inci~o~. 

· '1' ·t· · · I Poder Execumo cxl.n:dir Re~o!a- j' Preferimos a red<~çáo da Emenda 
SH;,ues ransi unas,, ~u. aru~o, .~~~a· Pre!eril'nos· a .redaÇ~tO. da Eme.t~d!l.l menta. . "': . . . 12~ _ c. E .. 
be.ecenào que ~m ~&e<il:i as Watlt> .. oe~ Pela rejeição da.s Suo;::ntendas: . . . . _ 

1 
Pela rejéíçfto. 

:aç~~~e~~ -~~~j!~~~la~: .. Fetn~e~·el~~a~~~.~~ SU~EMESÓA (C3PC) ·"- EMÊNn~\. I t2Ô4,_· d~~~\~te~~~·ià~l~~~z:e 9() p:1ra · SUBEMENDA 1 C. F.) A l<~M&"\DA 
i:er parte um rePresemame ao DASP. N'<:77 (CLSJ · ' : 125 1C E 

· d d · f A complexidade· e f!Xt.en~âo ria ~~- ! · · 
A Emel'! a proca e, pots é, de ato. Di nova· redacfro ao ai'UgO 101. té1~lR. t'.::"{ige; rea1men11.~, prn2',0 · nw:or Suprime o att-igo 88 e oil.l'Ú<~rnfo 

conrenlnec:e, QUP. o DASP e:n:eja pt·e- PI-eféimos u. _i-ed.i.Ção ctà _emena~· .. -1· .~tia uprovação_, _ .. 1 único. {li~· 1eo;ula 3 npl!cação· rte Per.a 
~ente na elauoraçiio de !Jrojetm; de 

1 

Pela_ re.i~ição.: ' ! p · d · rl 
organização .de st!l"V1ÇO::; publJcos: E.":>JFl1,'DAS DA CO'triiSS.J.O" ' .

1

. 
0b Cl'-1. 1~e e_ apr~p~laçao m éhltB. 

:Pela apro,:ação. . . • ,· •SUBE...\1E:s'DA tGSPG) A EME!\DA DE ltl'A'ANÇAS ülJJ:;lteramo.s· sa u nr o dlspr~·iE'\•o 
N9 87. tCLCJ I do proje~.o. . 

SUBil2,fE!'\D.A, dJSPC) A EMEN.D~"'·, . · . ·· .. · • · 
0
'; • Et-a~im~mc.!', ag.ont, as emer1da.f f', ,Já O:;>inamO.'i ·contra a ~~--€:1da 125 

N9 1 tCJJ · , .. Dá nüv~~ redaeào no -Pa-rã.grafo 4 -:ubemendas da Ccm:..ssi;.o ue F'i.;. 1 -:c;._ E e somo~. também. pela 
. du a:-U1ro 13;. · · . · . ~ naJ1~~s. 1, reJc!çao da Snbemenda. 

A Euieuda rt:tiuz de ôO% p1:1ra 70% 1 · " -. , _ . . :, . __ . J . ·. ·· ·4!1 
a pi'Opon;iiio t>staóelecida 110 . artJ.go'l <,JOUl.O _se d1.~, .na JU~t:~1::-ç~o _ d.1,- · .EMENDA 159 _.C. F. E.M.EN_DA.S DE- PLENAR!O 

'127 .soJJre o e~nprêgo ue UJEporublu· Suneme~toa, · n~o paret;C Jllli~O e\.p.l.- 1 · :: • • ·_ . · .. 1 d~de~ n:.ü; regiõeS -de p!;Ocedênciu das parar, · pa.m e.t'citos _de .remtmuaçD..-J-, _;. I?~ no~·a- r~d;_r~w_ ao Hrtl:lo. f!P.- ex- 1 An::> .. ,,:uem~&, •m scgmda, :~;;; emen-
-cou-c··.ibu•çõê<= .... · . . .os-.memorç.s_ clo.s:!ista~:: ,das· J. R. ·B ·-~ ·:lutJ,_?o -a a:~s .. st.enc:a ele_ repre."-entsn- .. d~s amc3eni.-'\aa;, rn1 P!enatio 

' 0 .. i..i.ii;ó::;it~~- 0 do· projeto· ju~tifica~se r..w_ Dele!~adü-ii_ Regionais,._ que· · !.b;l~. ,e:'J. ~o- lns~r~t~. <le . R.e~·i.t'? uros e do EME.ND.~ 1133 :·r 
e não d1eve ~:er ultel'~<io. ·- t;la1ores. ~~c::•·go!S ·.e -. '!C~PP~Sa'O~l•-. }Pf~E ao _ ... :n:~ço At1:Rl~i'!1, ln('!ülr, ·onde con•.:iet·, o seguinte 

, !)ela· Í'ejcit;);..o·.- . - aaões. . . - , . , \'~~cejü.sfifi~~.çli:o ~da. l!!m;•nda con- :'tu·~:~.:~;- Fi<;a elel'.-da para ltr,_ .. 
SUBEM~DA WSPC): ... o\ EMENOA · . Peh ·ap~pye._ç~.o. d~ §.uPep.l~Il~:t ... r ;· _Péi~ ~tprov-a.çêo. 1Unl pnr ectl~~o) a taxa df: que trata 

s; tCLS) _ . l'.stiBEMEK-?~4,,",_cS1':C)~_A :EM_EN.DÁ . . ~ art. 6.,. da. Lt'!l n~ 3.'73ü, .d(! 2 de 
N a·" .. -.. '"J _: Ffi1E_:~nl_, -H'!l C F nl3;·c.·o t:le HHi'J. 

Su~tituir a [Jal·.te fint~.I _da_ . E.m __ en-1 . . ·. · a '-'J..JC -. · ·_ ·• _.1 .~. . · - --_.·. ·. ·. 
. < à · · ,. . , Parli?,r~.fo ún!~o. Do mcnt.a!ll!' do 

da -.._, ·!~l1>tem_ aoo, ~eus,ÍlliC_Itls _;,o.:; I . sun·,·t·n,le., no ,a.r_th_o., 1 .. 36 .. "·'· ,P.aia- '.,, .~·.'P,rt,rr:.e O l~:go 171 P -seús Da a :c- ·- r : · i rt~ll1'0::'0, pr:?-vi.s~o ne:ste :..r ligo, 11 ,F'Un-
_t::e~ma~ ~:;g<~~~uha~. ao.::; . ~-~en_~es ... ,~-~ 1 vras ·.fi~~~:.: _-""P_or ~-pr~zo- :-;upencr. a~ "'·l.a ~"· • . : I <ie.çao da.; FwnmrR.s SOt'lBis de~{mara 
.f~sc<J_tec. .. r&J ._ pe_~a.~xp:e;;~o., w,; l~1 ~no_._ ..J _ .- ~·- •• ·-,·- ••• A~ft.imenda e.E~a-bem JU.StlficlidA.I<Jte }(} po1' cl•nto a obras e at.vJdadP:s 
s1st.e ao.s_ s~us. m:ca.n.s. o d.1r~_1to ,dej. --~ ~ucemen ... a ''1~. a_p:·:n_b1! .~s n~- m11~.a 1!!!1:€nda »7 c. L. s lá rt>.so!-~cle nsSl;st.êncja m b<>· Po • 

wnffcação .o.q~ hyr~.~ ~.~· reg1nr? f" .. m_eaçoe&, mtenlla.e, rorlte ·iie f~ror·:-1 ~·cu .!:õatisfatõrtan1entt> G ~u;sm'í:o . 'nbUll'te d• é 
1
, • ;.•lv~lCJo ddos ~o~-

,fo11lt.~.'i. de·pag.anieHio de pt~bJ.:oal -Q0;.,Jt-Ismo .9. c~ta dos ,cofre~ .daJ;.m.SH- .· Jl~a- r-•je'r!iw · · . •. • s ~~ 1 .s 1 meo~s, e pteu-
eri1pl:e~t:dõh:5.": • . . . 'tt~içúe!S. .. . . . . .. . ~ "'f : ... laenci~ socla . . ~ 

· Pe.là aprova(:~ o. ·da -Subemenda.. EM:E~D.o\ 161 - C 1" A\. Emend9 ~,..~~ bPm. h:stJ.f,c<tda _..._ 
A rediÚ;áo daàa à ·Emenda -concede · ' - .. - . · · · ob!:o~ ~q:!~ as Plont:J•as BcrL~n:-; vem 

tun ace~o· ilimnadO 'a%. r,vroo de · SUB1!2-i!E:'?DA· \CS:PC'~ A ~lEND.'. f':upnme 0 anigo 169. - : f'J~_lLaudo no., tf, 110 c?mnn ctR fi:-"Etls-
comatll:ldade cfa1 .ii.rmà~. A ~ube·~~ ' . . N~~' 00 l()J--SJ '! ·preJndicacia pela -l<!menda Ni li têm,Ja soc!at -ju::;t~fica a rUe-dlüa p~·c-
inendn r.orri~e o exagero. :- - . . C. ,L . S . que lhe é ·rdéntlca. post fi 

J?ela aprO\-llÇfoo~ . !·, suwim~ a. !~!erencia a lmpc<)t.Os ~ . Pe!a_ r~jeiç~o. I' .Pet~ aprovaç~o. --
' ... e.x:aR. . . 

·SUBEMl!:NDA' tCSPC) A EMENDA
1
1 Pl'ei~rl~~ ~ :ed~ção ti~ p~ojet.o. &\f&~DA 16'2- C. F. E"MEND .. ~ 164 

. iJ5 tCLS) .· Ptla rejclção. . ;· . Dá d nm·a t:etiayão .ao artigo 18í, j' Subsiitui a O~l'tf:'· fin::~l elo ad 1-~õ 
· Dá. noYa redação· aO artigo 'tO ~f SU.BF.M~DA f0SPC) A EMENDA j ~de ispoe sobre descr.ur;<n. r•ns. ;~w 1l· r:cn•Rcent~ ·rl.ois ·parã~rafo;-; ao mes-. 
t>êu par~·ato. .N~ 107 tCLSj l ,h."l'" de pa~ame:nto dos aposeotad{Jf:. tro !J..r~~~o, que d.is ... ôe 'Sóbre R divida 

• _ ., ,, A EtnendR. ccnHnct•. ~lSa r&~::e~., , i· ·-. t-' 
A .:Subemenda f~ e ao si.stt>ma Uc . sup:-mu·. q ~ J"~ ct.~ Em~nd~~ ofe:~· · ·'!lll ·q'.{e l'ie. ba.seiá, _ _ .

1
t <~ ~U,rn ... o. . 

projeto. c1da ao a:t1o;;o 194 , , .. !'.ela ~rprov"i;"'o ~ela :lp-rovaçao dr~o Em~nda. por 
.Pe:.~t 1·ejejç.ã'o. _--\ )ustjfjeaçáo O.a Stlbe.tJJenda ní.t> ;.--- --- · . " c. · I :;eu;.; f'lnd:JJTH~~1~o.s 

. SUBEMENDA tÜSPC) A EM~NDA 

1 

convence. Pre!crlmn-s a redaç§c da _.s_oB:F?viK.'\'!-JA <C. -F l -~- El'.'i.ENDA 1 • . E!\1EN'n:~\ 163 
6(1 tCLSJ Emenda.. · · 6-t (Ü. L. S J ·i Nn 3-ltw0 ::M. que ·tntta. de :::pro .. 

· Pela rejeiçã.o da- b~l!J~menda. A Sub~mE-nda tn!'ltlO:'a a d .-.s . vcltamentiJ. ~~la l!1Stituiç!i0 de Pn:•-
, 'Dá hova rteiação ao it-em X elo ar~-, SUBEMEN"DA J.CSPC_) A ID.1.E:--:DA do a;:_tigo SQ. r-a't "colnu ftJi ~-~ ~" t~ 'vidênchl., de e-mpregados t:.Jrn mni' 
ti"a ~l. Na Emenda, a.o DNPS c.aJJe' !lii Enle", do 64 c. · p. p ·" /de 10 :JJ)O'. acre.~cf'DZ.:l, d'PDJS t!a na-.~ ' - • -~ , N? 119 lqE) " ex .L·. S. f" 
xever, aà- rcjerend.uni do Mmtst.ro lW' . · Pe:Ja· ap1:o.·âçfl9. lflVta - ''empff'qfldos" - as pali\-
Tfaba.~ho, os atos administrativos di'ts 'I?á a· ~e?,.ulnte .. redat;áo. ap fi_nàl A. o·.. vr~s - 'e n~ente.s'' . 
.inStitulçCes de pre,l\déncia _social.· A ·

1
. an1go. 56: · ·• em_ con~ess_~.es. na ror- .S!J BE}.'f.E.:\D-'\ .t C· F. l À E1·~ Et"llDA ! Pela aprm aç-ão cta Emenda, por 

subemenda ~npr!me. a cláusula ud. ma qu,e .a lei d~termt.1&t-. · .... · _ f!_g_. ~C. L S.) j.c.r-u~ fuucl:tmentos. 
referendum. / A Eemenda r.e~:e- no:sso parec<:r c~.m~ ·. MoÇifka. r~daç1lo- dada pela ~mej- ) EMENDA 165 

' . _ 
1
. t.ràrio. 'l.a 69 C. L. S.' :to arli~;Jo Si) . . 

Preferimos. a redàçao do projeto. . - j p,,,-,,, 1, 0, "· ,.,,a~·-0- ,1,· E d ) Snpl·Jln~ os· lnc.l.o:os !!! P. IV d.o flfw 
1 · · - · Preferimo::; o texto :do projeto. ~ • •· " ·· · men 11. Pe.a rejeJçao. · ·Pela 1-eiet·,·-.',o .,.,_ · 't-ig·o 5". qne di!-;põ~ 3t":br~ os Se~1.·ur.aw 

Pt:la re'jeiçllo da· ~ubemenc'la. ~ 
SUBF.MENDA !CSPC) A ·:'Zv1ENDA _ , - "'l.l~"'""'""""',,''~--·-~ . • •l~s dnndo nm::1 1ectaoâo a0 ~ 2° do 

88 !CLSJ ,1,SUBEME:~'DA ICSPCI A Ji:ll.fFJNDA ""' ..,.,\',..,,,,. • rC F'. 1 A EMEl':D.~)mP~m·_: PliÍ•.,.o ·~ 
, 1 · N"' 127. t_CEI. '. '79 1c. L. S PrPferituo:; o disprjsto nn pr.:l_i~t.o. 

, Dá nova"·rednção ao artigo~ que;· . · -- ·. .-~A. !!.'mPl.1rla.·' .• 9: i C. L .• -."'- 1 .-_,,1,,._i,...._e 't.·tW -requb_o .. ".~'",'!t~Hn cot.1 maior ela-
trata da.. compet6m:ia tio ol.retoJ:. -! Da noya .red.at;;;9. il:(l ltem- ! dn ~r~· - .. 1 .4 

11 o 111 tela'"vo a Olfl.•:Ll\J:Zaenn .dos;~ Jt~~=_v:n e o~- .1'1 d'o art.igtl-111 .. /e'l.q-~ n::~~-:Vi\.::t~ 1 "· 
oéntl do DNPS e-suprime o pa.rámQf_l ;!; • • • ... • •• -'00' • - • Jnoe ·rti$~~'f' ~f.tlre a C'liHpe-terteia do- Peta rr:.Jel<';!O . 

. Í\niC\J .da. .Erit6l1da;: qlÍe permit.e ·ao· I, .serVlÇI~S dvS . Co.J.S~iJ10S' F}sCfl:l~ _qo~!Stiho Fiscal. . 
Com;elho. Diretor razer delegaçôefi· Q('."! ·o aSI>m'l!.o· ~:i -e.I:-tá coil-\'i'nie!~~-em~n·~ EM·~~D . .t,. "16'7 
compl!tência, -t t~ ~ rqulaf.o em _wr-i;·ht; ~n;:·•nctu • ~ : . ., ?ut'e~·imrn-: ~~ca.r ('C'in a EmerH~R Dít nova rffin.cão f,o z..:..·tii-:o ~. )ew 

. Preferim~ . o t.-to' ... ·- Emeada .. ~r· nó projeto~ . · ... ~;. -~: · .. : .. ··: ; . -~ ;~, ~U)9 Jl.LStlf!CfiÇà'1 con·.·enoe. t.r~: "b"" .. que' _éone~H.ua. -. que Aja 
Pela-·- re-jet9fto.. 1 • p~à :rejt.i!J.-oi. ~ · .· Pela rejeição da 8 rvemenda.. emprt:gadc. · . '- ·,;. '' '• - ~-. . '· . 
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\ A Emenda prooed.e. pois ·remete a: 
eonceituaç{lo de. inte1·pretações ·anta~ 
gi}.!lictt;>. 

1 da odontológica, a assi:otência de 
enf.erllUI.gc.lll~ 

A Emenda corrige 'l.lm Jé.poo do ar-

EMENDA N.' l6i mJSsao de Economia à Emenda .70~ 
CLS; à Subemenda da ComisSão .rie 
Serviço Público Civil à Emenda 6!... Manda acrescentar a palavra "agen .. 
CLS; à .1,1.\ Subemenda da comissão te~" no :PoTt.. 202 p~a -0 fim de somar 
de Serviço Público Ci.vil à Emenda ess~ categoria. :à ~ ~pregados das 

r71--CLS; a .Su.bernenda da Comissã-o, fiOC'-:ect.a.-des .de- seguw d1,spensa.dos com 

\ Pela aprovação. . tigo. . 
Hela · aprovação. '). El\i!ENDA 168 

•1 cie Serviço Público Civil .à Eru.end.a n~a1s ode 10 an~ de serv1ço, .q~e ~ve .. 
Dá nov~ n<d.aç5.o -:LO artigo 1~, qu-e. EMENDA 178 

e.$chu:eo.e a t"i.na"lidade da pr.e-vid-ência Modifica a reda.çã.o do it_ehl IH 
:o:oçml .. guge-ri-m~s ·a reà..açAo ® _p<:.tl- an:;. lll, suprimindo restrições 

· jet.l). !,.11f.Ü~ <Clar-a -e objeti·Ya.. .,existentes à ação fisca-li.zadQra 
Pe-la reje.i-&.Ro. Jconselho F!.~ca,I. 

EMENDA 169 Pela rejeição. 

87---. CLS: à Sllbémen"d:l da . Cowiss.io I r~.o ser apr.~veltad~ jpelas mst~t~ 
d~ de -servlço Público Civil à Emenda, ç_c:es de_ servu;? soctal,. na constltm­
alt 188~CLS: à St.tbemencta._ da Comissão 1 <_a.o ~os quadi os de pessoll:l de suas 
do de Serviço Público Civil à Emenda 1.cru:tetras de seguras <le ~dentes de 

13.8-CE· à Subemenda da Comissão .trra'b.a.lho. . . . 

I 
de Finãncas à Emenda n.<:> 64-CLS. I Parecer contz~no. -tendo em Y1S~a 

· ContrÜ.rio: a ,.emenda_ JJ:"/1?2, que manda. supn-
N-o ~rt. 127 • .que üata da aplicação EMENDA 119 . - ;nu· o artigo 20 ... 

do ,Pa{rim?nio das instituições de pr.e~ AILera_ a redação .do item :Xtn do A's subemeudas; .da Colllissão .de EME..l\lDA N.0 174 
Yidôncjfl., a Emenda dá nova redação· artigo :1.1, determ.üutlld-o que seja ~~~~~~b~a à ctf~~~~sã~.'?de6~~~~i: Altera 0 texto do artig·o S3 e seus 
à aj-)ll' "-" •·e"-. fixando" f'..Ill w:-:;., ·llO rní~ pt•e'"t'o o P"OllUI'"l.a'"ento dO Cotlselho 

"' 
1 ~·· : .... u - a 'Emenda· n5' 85-CLS; _à Subernenda parágrafos, matéria já objeto das 

nímiJ, o e.r.a.prêio -das disponibilidades Siscal sôbre .o fínanciamento conce- .da comissão de Economia à '-Emenda Pmen-das ns. til e 62 e da subemenda 
nas regiões de procedência das con- didos pela -Instituição. 107-CLS; à Subemenda da Co1uissão d.esta cómissão à primeira. 
tl'í.buiçé{'s. p.ela·rejei-ção. de Servico Público Civil à Emenda A presente Emenda, sem se can-

A E2H.:nda nào ê convincente. ~-J·. à Subemenda da Comissão de ciliar com ·as .alterações anteriormen-. ~ EMENDA 1&1 Pela rejNÇ<-l-O. Serviço Público à Eme,nda -65-CLS: da· t-e propostas, restringe a ação flsca ... 
EMENDA 170 Altera a 1·.edação do art. 113 e seus Comissão de Serviço Público Civil à LMdora dos ónrãm> -da preVldência. 

par(l-grafQs, referentes .à cosstituição Emenda 66 (CLS): .da .Comissão -de I ?ar.ecer -contrá..tio. 
Suprime o :::rtigo 25, que, dispõe b- da5 Juntas de Julgamento .e Pensões. Serviço PúbHco Civil ã. Emenda~ 68· · EMENDA N.\1 J.SÓ 

bre o 'pagamento do sahí.í'io ao r:.e- Está prejudicada pela. Emenda CLS; da. Comiscsâo de Serviço Pú- I 
gur<>.do por mo~ivo de doença e dâ -sn~CLS, que, em nosso entencter

1 
re- blico, Civil àà Emenda 69-CLS; da I tt:..._iifica o art. 113 que dispõe sô-

noí•a !·edacão ao R 3Q do art. 24-. que gula mêll"tor a maté"ria. Comissão. de Finanças à- Emenda -69-.. • ~a a constituicf.o da Junta de Jul-
t "•'ta do a· u.""'lio-d'Jenca. 1 . - CLS: à 22-~ Subemenda da Comissão gamento e ReVisão que deverá exis .. 
~, ,...,. P.e a reJeiçso. · s · P'bl' c· ·1 · Em da · · b r{'~a rejeição da EtÍlenda, que one~ ae ervtço u 1co IVl a en tir e111 cada .DelegacJ.a .dos IAP, su s· 

·rt· · s · 1 EMENDA 181 71-CLS; às U' e 2.1) Subemendas da tituíndo o Delegado por um repre-
ra a Previ encm .. ocm · Cot.nissão de Serviço Público Civil à ·sentante do Govêrno o fixa.u<lo enl 

EMENDA 171 l Dá ·nova redação ao rtem UI do Emenda 76-CLS; à .Subemenda da qua.tro anos, ao inv:és d-e dois, o man-

DA nova 1·edaçã0 ao nrt. 29, e 
tág'rafo~. 

1 artigo 59, relativo aos segttl'tidos ti- Comüss&o de Serviço Público Civil à dato dos .respectivos _membros. 
pa~' tularP.s de firmas indi-viduais e dire- Emenda 77-CLS: da Co-Ulissão de Ser~ os arg~unentos que apoiam essa 

tores, sóciós, gerentes, sócios solidá- vico Público Çiv_!.I á Emen_da n._9 ~9~ 
1 
modificação são. razoáv~is. O _Del~­

rios; etc. CI.S; da Com~ssao -de .serVIco PublJco gado ê a própna autoridade fiSCBll­
A Emenda 15-CLS já regulou con- Civil à Emenda n.Q 107 .. CLS; da co .. zadora. e sua lngeréncia no órgão re .... 

Preferimos a reda~ão do p1:ojeto, 
Tespeitr.da a Emenda ~4 CLS, que 
obt8ve nosso parecer fa:vor·ável. venientemente 0 assunto. missão de Serviço Público Civjl à :visox -traria "ir1CoÍ1venientes óbvios. Por 

F.ela rejeição. 
\, EMENDA ~72 

Alt.era a redação do § ~Q, i1t-fne, 
. do art-igo 71, que trata das f~ntes de 
.rec('itrt para o custeio da previdência 

t: socjal. 
o assu:ilto da Emenda' foi conve­

nientemente· 'tratado pela Emenda 
53-CI...S, que mereceu~ nosso apóio. 

Pela rejeição. 

EMENDA 173 

pela aproyaç;ão. Emenda 119-CE; da Comissão de Ser- outro lado,- -o pra-zo de dois anos. é 
1 viço· Público Civil à Emenda 13l~CE: demasiadamente curto para .. que ·o 

EMENDA- N.9 182 da. Comissão de Fínancas à Emenda 'membro classista tome conhecimento 
n.9 79-CLS: às 1.'', 2,:_~- e 3.lil Subemen- -dos prob1einas da .Instituição. 

Dá nova redação ao art.. 79, que d d c · - d Pinan s · 8 t t 1 · - da dispõe sôbre 0 salário de classe, e as a om1ssao e ca. a amos, por an o, pe a aprovaçao 
Emenda 122-CE: da Comissão de Fi-· Emenda. . 

suprime 0 § 2 9 do mesmo artigo. nancas, à Emenda. 124-CE; e da Co· i A' vista do exp.osto, a eoill.iS.sâo 
Prejudicada pela Emenda n.-9 57- missão de Finanr:as i1 Emenda 125-CE; I manifesta~ se javoràv.el'ln.ente às 

CLS. que regulou satisfatoriamente a ]t. Subem.enda da CSPC à Emenda ·n.9 í Emendas n~. 159 (ÇF) - 162 <CF) e 
matéria. · i" I 

Pela refeição. 127~CE. wo: conlràriamenie às Emendas ns. 
EME..~DA N.Q 183 Favorável com subemendas: 1G5 e 174; e· deixa de -manifestar-se 

• d LS· 1 LS· _quanto às Emendas ns. 160 {CF) -
Dá nova redação ao .art. 117 'e seu As emen as n.s. 15-C ' 9-C ' j' 161 (CF) 163 - 164 - l66 - 16'1 

~ V', que tratam dos recursos. 36-cr--s e za-cr-,s. - 168 - 169 - 170 - 173 - 175 a 
Ao art. 25, que. ·disPõe sôbre paga- Pre1udtcada pela emenda n ç 82-CLS Saia da.s Comissões, 6 de abril de 1 179 - 181 - 182 a 184, por co~id~-

mellto de salário a empregado afas- mais detalada e objetiva. 1960. - .pan!el Krieger, Presidente lt'~-las alheias à sua c?mpetêncra re-
ta-lo· por motivo de doença. Pela rejeição. 1 em exercícto.- Lounval Fontes1 Re- gtmental e_bem como r:~;s ?l!bemendas 

p~·ejudicada pela Ernenda 170, ~ue . 0 lator. - Rui Carnen-o. - Mene~es ela ComJ.Ssao de Const1tmçao e Jus-
m"rPCeu beneplácito. EMENDA N .. 184 Punentel. - Arg,emzro de F'l(}Ueiredo.l Uca às Emcl:}.das 115. 15 - 19 - 36 

Pela aProvação. Dá .nova redru;ão ao art. 95. ati- - Lima Gumtaráes. - Attllio Vwac~ e 38 
nente à competência do Conselho su- qu.-x I Saln. dás Comissões. em 6 -de· abril 

EMENDA 114 perior de Erevidência social para jul- ' · , C.e 1960. - Daniel K1·teuer, Presiden-

ilr - f gat• recursos Jntorpost~ olaoo dec!soe-s N.Q 157• DE 1960 te. - Meni de Sá, Relator. - AT'/1 L!tera as redações ·dos pa a..gra os ..., '""" '"''"'"" - d d c t •· dos Conselos Administrativos e Fis- Da Comissão de servico Pzlbli· V<:aJtna. - Caia o e as ro. - 41-1?, ::!'l e 3\1, do art. 83, que regula · 1· d R d · 
Ih. cais das instituições. co sôbre as emendas JJ/erecidas ao t11 o o ngues. a fiscalização, an·ecadação e reco 1- , 

men'"o de contribuiqões e outras im- A Emenda 69-CLS ja dispõe con- Projeto de Lei (la. Câmara núme- o SR. PRES1DEN'l'E: 
venientemente sôbre a matéria. ro 10. de 19_58,- que dispõe B.âbre 

po!'tânclas prévi.stas no· projeto._ Pela rejeição. · a estrut.ura aàminístrafi.va da Tem a palavra o Sr. J.Jma. T.eixer .. 
·o .art. cjtaclo Já- sofreu as necessá- -....Previdência Social. e dá- outras r.a. para emitir o_ parecei' .da Comi$• 

rias- correr;õeS pelas Emendas 61 e CONCLUSAO providências (de ns. 159 a 184). são' de L-egislação SociaL 
62. da comissão de L-egi.stação social. Diante do exposto, esLa Comissão Relator: Sr. Mem de Sá. 0 SR. LIMA -'l'EIXE-JRA: 

Pela rejeição. adotá 0 seguinte parecer sô6re as Volta a esta Comissão o Proi-ete d'! ~ . . 
emendas e subemendas ofel·ecidas em Ll}i da câmara n.Q lO. de 1958, que (Ntto foz revtst apelo_ oraCU?r) _ 

EMENDA )7_5 plenário e pelas diversas comissões l.U$põe .sôbre a estrutura administra~ 1 SL ~resLden~e, com mmta satis.t'açao, 
Ettbl)titui, no artigo 160, capuf., as téení~as: t.i.va da Previdên~>ia Socla.l e dá Ou-~ darei conhecmrento à Casa do Pare:--

exlll'essõep - "quê fôr acordada'' - Quanto às emendas: iras providênci.a.s: a fim de se pro ... cer da -Comisisão de Legi~Iação Social. 
por _ "que fôi·...__fixada pelo Minístro nunciar sôbre as emendas .a êle apre- s~bre. as Eme_ndas oferecidas em pie: 

d . t . . . .. Favo1·ável às de ns. 13 - 14 - 16 sentad•• na com1·oo-=<>_o de. p1·nanç"'" nari __ o"_ao ProJeto de_ Re_Jorma._ da LeL do Trabalho, In us na e comerciO . 1 o 26 · ......, ...,...... ..., · · - - 8 - 2 a 24 - a 30 - 35 - 39 c .em Plenário. orgru-uca da PrevldenCia Socia-l. 
A medida consubstanciada na - 41 a 4\l - 51 - 53 a 112, da Co- . J)ntes, en..U·etan-to, dev-o deixar eo·u.-

Emenda é de todo pr-ocedente, pois. missáo de Legi~Jaçã.o Social; 120 ....:.... E' o segumte o no~so parecer: Sjgnado nos ''Anais" que discutire:.. 
~vit:::t possíveis a_busos na ·arrecada- 1:?-3 - 129 - 133 - 134 - 136 da __ EMEND.-\ N.~ ']_59 (CF) !!J-OS e votaremos. den_tro de tnais- .a.l· 
ção de contribuições devidas a ter:- com. de Eeonomla; 140 a 142 - 144 _ 3 um tempo, mna da..s proposições 
cf'i1 os pelas instituições de previd~n- a 148 - 151 - 152 - lH - 155 - Trata-se de Emenda de re?a.~ao ·~ mais \mport-antes Que correm no con-
Cia J57 e 158 da Com. de Serv. PúbliCo art. 99, que, .por_ sua vez .. d.r:-;~oe · so- 1 gresso Nacional. · 
F~la aprovaçãO. Civil; 159 e 162 da Com. de Finan- L;re .a organ~~açao e atrtbUiçoes .do

1

1 !ia_ qualidad!: de p. r~sident~ da.·co:.. 
. $1\fENDA 176 çaE;; e 163 a !G5 - 167 - 173 - 175 $ervlçO AtuauaL . . m-Jssao, avoquei-O ProJeta, onundo da 

a 177 e 181 tôdas de plenário. Por já ter ::;e manifestado sõbre 9 Câmara dos Deput.~i)s, -e emehdad(l' 
A t (1 1) '" 0 p 0 Contrário às de ns. 17 - 25 - 31 1 s d ç - Le cre:scen a onze art.;3. o r - a 34 _ 37 _ 4 _ 

49 50 
art. 99, emendando-o, e por se -tratar P~ o ~ ena o_.. Só a ~mis.sao de -

jetoJ dispondo sôbre a aposentadoria de Legislação S~cial; 11j 6 1f9a. ~o~~i n-estas EI-!1e:r:ctas de matéria idêntica, gullaçao Social ap.resen~oou c~m Emen: 
dos teatr~is, cen.-Jgrafos, cenotécnicos, _ 122 _ li<! a 12B. 100 a- 132• 135 _ esta Comissa:_o resolv_e acolhê-la cGtno das, _se!ll contar_ ~. o~erecHias p~la'> 
cirr-mcc-s e de variedades, profissio- 137 a 139, da Com.' de Econonlia· 143 sube~.enda .a. 144. <CSPC). e, neste COmi~soes de consLlt:UlçM_ e. Just~ç~, 
nai.s que trabalham em IGmprésas _ 149 _ 150 _ 153 e 156 _da·coni. de~~entido, opmar pela sua. manuten- ;te FmançM, ~e .Servtço Publico. Clnt 
'l'er '-ra·is. 1'Boites··. Televisão e Clne- Serviço Público Civii: 160 e 161; da çã.o. • e de Economia •. 
ma~""Jgráflr.a.s. ~ .. Com, de Finanças; 166 - 168 - 169 EMENDA N.9' 162 (CF) Sr. Presidente_, procurei, ta.nw 

·A .Em~nda está c"ónvenientemênte - 170 - 171 - 172 - 174 - 178 - . . . . . • quanto possível, ouvir os Lideres sin-
jtt-<:;t~ficad.a por seu autor. 170 -.180 -- 183 e 184, t.ôdas de ple- 1. 1\-~od!fl_!.!a" o at t. 1~7 qu_e. au19rt~a JlS d.icals, oa. enl,Pregadores, através ne 
~ -p12 :a aprovaç~o. nário. · ~ '[Inst~tmçoes de pre:_vu:fénCia a proceder .')J..lAS entidades de classe t bé 

a descontos nas folhAS de. pagtt.mento • . ~ am m 
E!\.lENDA 177 Quanto às Subemendas: dos aposentadoS dando-lhe redação a Unláo, pela voz dos ~~tdentt\CI dflS 

- ! lu...-'is sucinta • .A.utarqttlas da Previdencia. Social, a 
No artin;O 45, que dispõe sôbre assis- Favorável: -à Rubemenda CLCJ • 1 ' : ___ ,_ firn de obter-lb.es as :rnelhorea sugeo-

t~h,e_ia, indu\-se. ao lndo da médica Emenda 1-J;- à Submeme-nda da C'J- ( Somos pela sua aprovaçllo. tões, que · se oansubs~ct~ ~ 

,:.-:'. ~ -..... ).• 
.... 't -:.' 

·~..: c:.(.q1.:J 0 .>#! t)<itH~ . 



' 

Qukrta-f<úpr 7~ .. DIÁRIO DO CONGRESSO NACrONAl (Se<tãO 11) Abril de 1960 879 . 

Emendas que· tive ensej"ó de oferecer I direta. d.Ot!l Institutos de Pr:'\!f~êneia realmente a qUem da realidade. ·Mo- I SH:B·EMEND-A A JiMENDA. 119 
na. Comi.o;são· de Legíslaçà'G S-ocüal. ._ Social. di.tic:.u: êsse -períorlo. dila-tando~.;, pn.- (Da: CSPC)· 

(!;) Projeto tent· . hoje nova~- feiÇão·, o Sr . .. -hgeniiro de Figueiredo - I'a' 2-4-meses-. se;·ia agravar ~ünda. m.a,is k Snbemenda: apresentada à Emen .. 
pots a-os duzentos e cinco· artigos· en- 1;1:uito bem! o PJ-:oble~a-. .• . . . da 119, pela comi&>ão· cfe· Ser'iiro 
cami'nha:das a. estra CasSI pela. Cãma. · O SR. LIMA TEIXEIRA - Fa'ço ~1em di:o:so,_ JR fot a mater1a. r.: o I ?J.blico Civil·, trata; apenas de mocH-
ra dos Deputados, !or~.tn'l o!ertmldas também este registro para que, ao arhr;o 23. o'.JJeto da. Emend!l. n~ :24, ficar a parte final de red~tção da. 
mais de cem em:elidM. S'Q. a Comis- apTeciar 0 projeto, não permita 11 (CLS) que. a nost:o ver, atende de -<>mend'a nã-o influindO· no- s-en m ~­
~ào de Legislação Social formulou genad:O mod'ificação d·a sistemã.tica. forma ma-is conl.p!eta; a. questão em ~ito. '' 
uma centena, no sentidO d'e aperrer- com a a-p-rova.ção-.de emenda . ., fónt,. teJ...1. Pelos moti-vos aeima, somos tam 
çoar. o-_ tra:!:m.Um. . . dO seu. objetivo. · I EME'l'\ID'A liS (Cli::) bém pela• rejeição da subemenda. 
Consider~me feliZ, Sr. Presidente, E..;;;se 0 ap~lO que !aço aos nobres _ · 

pm~que- p;:oposição da ma-g:nitucte ctes-1. colegas. n::t Cf'-rteza de qlle serei. a-ten- A- Emenàa. 115. r:todif-ica. a. reda.ção EMENDA 120 (CE) 
tâ pa-r~ a. ~revü.ti:ncia· Socfaf nfto sus- 1 di do. corno tantas vêzes atendi n. r do art. ~:I. ~<; ProJeto; rettra-ndo· dela A: Emenda. 12fl\ ao artigo 68 do 
,- . • ,. _ 1 . -.· _ 1 solicil açõ-es veementes dOs Srs. Se- ' a sua.- !ma~wade que era: a. ~·egu~a- I Pro,ie-to, tratando do· càJculó dos be· 
c~tou divetg""n':I_~ n_as c ~sses <:Peta 1 . .· • . , menta~ao a-a apof-Jentador:_la e~pecu::l, n.efk:.ios ao associado da Previdência 
r1as, qu:. ~ .-a~mam 1~1-t_e~I-~lm-enl-e. I na dores~ s~mpre .· J~mg~do- .. a estl'urtu. -- ~ara1·1·t1da ao eNxercício. de ativi-dade ·. soe. ia!', na. part.~ relativ-a. a contri-

0 patE:C: ... l e o :".egumle. ra do pro,1et0 o11gmal. e'ilt.r.ndo, as- em loc:!L pe!'lsao ou Illsalubre. Em] buj~es, diJY~d=.!.'S, mas não· recolhüla,o;, 
_ ltstss. Sr. ~resid-ente._ .. ~&; em~nd,as: ·sírrr, transfO'!:'rriá -lo em . colcha de- , substit-uir a .. êsse nropós.~.to_. a. Ernen-~ c.ondiciona · 0 .cên1puto· de tais c(rn­

q11e a. Com1ssao de Leg.JE.aç .. o ....,oe.al: fetalhos. da eo~·ita da aposenta-nona. dos a:e- tribnicões a. nã-O exi-stência a dólo, 
oftu:~ce, ~~o. _s~u· ~Ihn:ecer ·. .. 1 Sr. Presidente_ ~t~·~go a· V. ~a. i rof!-autas . e dos )om3:~ista-S profissio-- . negligência om'i-;sâo voluntária ou 

St __ : P~Mldmue,. "'o t1~ba~ho <t.ue · 0 Pt.:r'eG.el' dá cmmssa.ó_ de- L;!~7sla- .na1s: dehber~n.no SeJa a. su~ con- fraude, por p~rt~ do seg.urado. 
ri.:mt._o_

1 
em pmur? s ... r~ d-eb~Hdo n~u~ I· r,.ão ;Socia-l. que- CUll'l))':l·J seu: de'!er ce~~~o. atribmda a leg1sl~.çao es- : A justifica-.ção· da ·en1enda de que 

Plena-I .• o; e cer,tumen e aJ?..l-OVado, 1c- com devo~amento e com os olhos pecwL . ~às vezes 0 n&o r~collümento c!.:ts 
:mr.~a. de esforços conJugad!)S, de' ,·olt.ados para. o irrterêsse cn!~tjv_o, A concepcão modema· do trabalho· c-... -:-lt\'lbuições deN\<e-St;'. n8o ao em-
eqmpe._ _ . . 1 ou sf,ia, a- grandeza e a .. m~nuten~a~ em ;:ee;iJo ínsalu!Jr ou em loaal-reN pr~ador, _mas t..1o somente ao. em~ 

Dase}O sa:lJc~t.ar- que as: n.-elh~es I dos rnstituto5! de· P)'évldenc:.a Eoetal. h ·. 0 ,., '!J<> e ,· . ,.. -d ... preg·acto. que, por qualquer mew. se 
s!fg.c;.sto!'s P~rt~;~am .• ~os Lid~t:es su,~-. jet.o- c1ue· dispõe ~óbn~ a estrutura a~- ~:ã~c~d~.mcr:~g'á:st~e~i~o~.~fad~ â,~a se~ ju_nt~ ao re;olll·imentO- da sua con~ 
dlCiliS; ent.re o.s qu~t.., encon~ro, co •• 1 no Brasil i ~-rui"' o beJn' Nfatto ·bem ) h · t ~ ,. · t t I tnbuwão na o deve prevalecer rrande s~ "l~ ~<> ... âo plo~·isswnai:, conr . .. ., . um.1-t:o, no eneno -~.<:wo· an o , . r d - , . -
g · : al. ,....., . · ,. • . ·. . _ ~ E' o· seg-uinte o pa-ree~ mia-nto· no teJ:rcno psiquico. como I .. A. etne_nda da.en e .. n~o ~.ouwl~te. as 
pe~llt~~· que Scll1Jd?:el~dC:Iam os Pl_n- '·Volta ll COiHiSsàO àe Legl~]acáo . ._ · · d · .<: C d t, b Jh /lHSÜttliçoes de .Prel"Jdencul SOCl:tl, 
p~1os Le~n:·;~s- _que· :t3?i.S~l~a::n aQ: o.;: Social a se manifestar .~óbre o ~o- ~~J~~~t~~ar1~.5;';:~,o'~j~ e:tá ·l·;a:e~~ê: con;to.. principalmet.ne, . ~a im~:-:sa. 
b~t;s.,-}.1 a~~{H~s . na c.:.omi~~o d... L.-- rninistra:tlva• àa' previdê-ncia socufl, em v?..rio.s dJspositivos da leP:isl-n--.i'ío·, maJCrla ctos t.rahalhado: eo:s. que co 1-
g_m~~~_;o .~oct:oH e~t.;e- t.rab-~H1~do.~e" an~li:;ando; agora. ~s Emtnd-as afere- 'I vigente, n?.o ::---:ndo. jw;ta a- -"tm· reF- cone com a su~ cmltnlnuç:o._o. a.;;~.e­
d~s u.vel_.s.-as- ?ategmla~.-. -~~ -:_mtt:to cicias ao texro original' p-elas Várias rada do Pro.ieto específ.ico da• Legis- gmO:ndo 0 fnnciOnatpento do 515 ... 
.Federar,. InclusiVe d~ ólg_tl.O <L ~lau j Comi<>sões e pelo· Plenái'i6 dOl senad•). laeão social. . I tema. . 
supe1~ror --.... a· cont~OI!l:a{;'ao do..-., Tra'- 1 T!·~;tando--se. como• se trata, Le · . ~ Pat·ecer javorar;el. 
ba-Hr~dor.es na: Indus··ma-. · ,. . ... . ttant . ·tualr- I A E"menda 36 versando 0 mesmo . 
. S~liento· igualme1.1~e:. c.torno· dt:nr· de I 115--~n:t? d~-<' mal·sa!·~~dp ma;o ao:;- vá· a~u:ntó~ re:>ohte de forma ampla o··. E~·IENDA 121 <CE) 
JHStlça-, ~ magmfrea.'. ctHaJ.Jm·açao· ~.a~e .. a.Qo~d, ndo 6•e .0 _ ~ r·mru-cEf•· JlloQlema. cógrt:HH.io alem dtsso de>s A pre="f!nte em.encla, cogitando do 
prestatia por dc:s t~11ic~s do• .MrwsJ l-tos ::>sp~ 0"' ec_or;t mwos._d I ·.ó'S ·~.~s. ea-.;:os dOs· aeronautJ.s e dos JOJnalis~, cn::;te10 da ?re\ltiêncla Soc.a1 alte:a. 
téri<? do ·rrabr~Jho - o Dr. Gen.f'lckl •'hum~'.!10~ e ~~cJats da~ Vl a 0 1 ~: tas Pl'otJs·siOn-:.i's. . lo texto cto pJOJto ftsand'o ugt~l-
~atist:r ,que con::.~m::~· oa !_-naior aut;:r- \ b?-lh:u.mes,_ e_ nat~ral, que te~lla_ S::._ Parecer contra-no. mente em 3 fP n- pt"rcent-a:;:cm. ~óbre 
1·~~a-de em pl_:evlder.:.ma. socraL no ~1·:.1- do ~· ~ro,1eto de_ est.nclos es-pemah EMENDA 

1 
Hi (CE) o saJáTIO e(l'tlvamet_:te percebido, e 

su. e o Pro1eS5'0ll Ama Ido: Sussekmd, zadú-:', co;1dens~do.,,. n~s Emend~ e j I modift~ando a rrdaC"ao de· alguns pe-
enünenle jurista-, especia-lista ~obre- ~ub;~-nenaáS o;erecldas . po_r t-o~os A presente emenda determlna e. noc.os ' 
tudo' ·em hl-ireito Op~rar.o·. a~ut:-!es qnt! o.harr: o· ptobiem.a so- I Sl_tpr~:;?·o dcr rtrh!l_,o 43' e .!em; pn- 1 Jt matétia 1a roL obJeto da En1e.1 .. 

.

.. C.un~pre a-inda .ressaltar :r. coia.bóra- c1al !eom. a. profundidade crue êle' re~l- , r~~I·a~os do prort~to, relat1V9'S a 1 m-~ da 53 desta connssão. 
çii.o d~ assess"GJ·es d.o• Senado ____;, e men~e. }.>OSSUl. , t1tm~ao de "Seqmo 1eelusao '. Pela teteu;ao 
sei.'lft. clifi<;IL cita·-:o~ nO'JU1ll3.J.!l'nentt' O n:umero- total das Etn:end:a:s tipre- A sua ap•·ovs ... ;;;:o quebrana- a. sis-
mas- menciono· 0 One't01' da A':s,:)i!f,:;é)-· ~entaê.a.s reYela o mte1êsse qne des-1 t'Mn-á:ticá do prÕi~üt nég-a.ndo a a~-~ EME~DA 12'2 (CE) 
ria., lilr. 'l'Wcha- 'Ma:Hcs~ e os- Dolt- perto.u seu contet'r-Go, nesta C~sa do ?mt.en~J:t. rl-a ínstJttwfo comnetf'nte A emenda em toco tratando <'le 
t-ores Chagas. Me-!:o,. B:e.eu1ano Gar-' Cong•esSt'l. Fm~m-lhe ofm.·eeJdg:s 1M itls~am!'nie em oct'l.sriío em que ela 1 fontes de 1ece1ta. dai; m.~JJtmcó~s de 
neil·o; Panlo Br:l~}'a e· Fr::n1'é!Mo :~.. 1:- Em~ndas e vá.l'i-J.s 8-ube~n~das:,- d!!'!sd~ se- to:.:na indisnem·ável. 1 Prev1dêr:cja. reth·a do projeto· o àls-
ruda, que envi-cta1:am·. os m:eU4ores cs-1 o. in~io de sua- .tr~~itação·. A ,c ... o- Pa:Yeel!r contrllr:io. I posit.i·\'O que · \'Íl'ia gra.var 0 movi-
forças 110 sel_'lt.i'dO'_ de-• ~E:.:tG1~r. o~ qmul- 111<SS:.'IO ' de Co_nsti-tUl~~o· -~ J~::.c~~<ta EMEND.~ J 17 · (C'E) rn:mto ~·loba! das apost.as nos prados 
to pü.::.Sr:'el, a.s rcH'liWil.:a.:;;.u;;;s aos tra-I sub:::l'r'e\'eu 12· Emendas. J~ an .. ll~a- . rte corndas de cavalos. estabelecrn-
ba.lhad(n·~ c dos ·emfl'j·e~Aeiores. I das por esta -Comissão de Leg.islaç1io A Emenda 117. d:l· Qomi~sfo de do. cem restrb1o· 0 trnposto de ~ 

Creio; I)o):ta-nto·, que~ O' trabalho a ,Soci~J, que, po..- sua vez,. of~receu o EcC!nomia. d~tt:\rmlna a ·supressão do !por cento sôbr~ va-lor do~ p~·êmlos 
-:-;er:. dadO ao conhecimt'!Hto ti& ca3a total' d'e- 100 E!!nend_a·s e- 1 Subemend~. a.rtJgo. 5-I', qu~. e-o·gHa:· de· "Ass.·is1ên· dis_triiJ.uídos ~?5 propi·ietá'ric.'> dos 
cm·t~pomie' it media ,dos pem:ame~1- A .seguir, a. comtssão de EC-onont-ta. Cl_a- .,..<\l~_mettta•: ao segmado· da Pre· .amm3-lS· class1f1Cados em todos os 
tos l\03 que ct<>tltlibu~111- drretametne .1 prop~l.S 27' Einend&._. e Stlb4mends.s-. Vt~e~c1a -.soc_~_a-1. A sua aprova~ão.l p. áreo..~: d_urante cad~ mês--. A re.-;tri­
J):n::t á Pl'evídént::ia' E-ocúfl. 1 seguindo--.se a. comis.ião-· de -B.ervlço I el.um~htl.ldo esse .setor funàame~1ta-L cf:.o,, cl11tJd~ _no par11g:·s.fo 1~'. :·etae~ 

N;rr.o ttJ.il ra-~Ci, p~üw- que fique: Público Civif, com- 19' Ern-en.Ja.s- e cJ_n ·v•d:'l·. cio traba.Il~a-dor. qw~brana a. se <\S • socJenades cu,:o mcwunento 
n(""' ~;nrúl; ao cong1·e~o ~t~ciOn-a. l. j sn.l:lemenda.'i. ·e a. <;omh;s-ã-o d~ Fi-. ~ 1~te~a.t-I.~:t -"ue .. ~:'l-t't:l!.a o projeto. 

1 

brt~tfJ_ não. ati?ge· an.ual~~nte. o to-
. Quan';u me foi arrmuida. a. tarefa.: nanç~s. com 4 ·Emendas- e ~ Su\J·1 Parece .. contHLro. tal de 1 blihao ~~e .cru~~uos. n.1as .a 
ut: e:·;.i1.lt' ~-Ifci'r sóbre· a· pi'6posi:çií.o. 1 em~nd-a.s. . . Et-iENDA ns rCE) sr~be~~n~a. cotL1d_e-Ia t~e.nt.s apenJ.s 

··o Presiuaw~· àe meu P'a1'tldc; emfnen._ 1 Ar: sua nz. o Pl-ernti'lO' dO:· Sa- " , •• . ·as s~,cJe:fa~fes -~UJ? mo:=tmffnt'-;1 _de 
to sen~dor João- Cfoufart, Jez-.o1e- ho- nad-o, completando a análise 00 pro- .1 _ Tt~ta a.; F;~1H!nd.a, 118, da As.ns- apos,~s .~:~'? at1.ngm 'a oOO m1lhces 
ta-1· qu'll a mi~sli'O o:s'(!l'i:r nmito . ârdua, jel 0 ~ et!et'Eceu m~il'l. ·2:.1 Emen~a..::. ) ~~cfa StTc.al :a -·1i~r pl:esfada ·ao ~e· ! de Ct uzel! 01i pm ano. 
pois, certamente; surgiriam sél'ios · Pa1ssamos ·a. seg.urr,• a. a.n1f1~a~: a-s~· ~on~~("~eolcfi-reta_ 011 m~U.tetamente, nas! Somos de paTecer· ja1:oráv~l à 
obicie.s- a· ~ue" .-;e atltrg.fsse- 6· obje:Livo· E\nl:!ndtts ·oferecidas nü!8 f:OlnblilM:~ · j.~1

1.;.00m'.:..~qnae ::;,Pn"'e.,1!~cs. _ ,· .,._. d emenda· e ·pel~ rejeição da sub--.:· 
r · ·· · d-e Ei::! no n•a I "" """ ''" , ... «, preJilutca a mend d C' ml ·são· di!''' Fin·v e ·· U?l~--um. 11tlltapi'o"<ialçao-, s~em d1V.eJ-"g~,:- o 1 • . peJa de· no -46, da eomi.s}>ii.o· de Legis-, a a o ::i , .l .. a~. 

euw ou t1 as. A gunr 1:emp-o d~YOJS. ~DA !13' _ (C!}E) la.ef.o Social, ven:Etndo· 0 mesmo as. · EMID\DA 1:2-3 , CE) 
!:L D::a. congratulava·-se com·ig0c rrrn-- . · sunto. · 
uifes-LanC:.o·-me seus. ~plauso.s à;.- co- Db;pôe a Errrenda H3, a.o---Ar:tigo l Tnáa a Emenda 123. da Comi;;::§o 
mi~áo de Legisl:tJ;áo· ~o·cürl por ha-- -:l2; sôhre' as-- pl"ea~a~óe.s ,devi-d~-·'trelas: ~"'DA 119- (CE) . de ~conomia-. · df! di:sciplin~f! a apro-
ve~ con;;-etruido esse- mil~gre de· equi·- lm;tituiÇões da PreYidé!lcia. Soelal ·aos--- A· m 1enda -presente or· d d v~q-",o-- do Plano de Cus~~w· de Pre-

. libr!o mt.!·e ·a~ ~la~s· --doe- emprega- smiS a~iad® .. eom- elimlna.5-ão- da· Cond$ãO de- EconÓmüi. _pr~~~~-d~ re~ t vi-dii!nei~ Soc\a!. detei~mmanq? _. s;ja 
dO& e empregadGres •. na. consecução· àe -algr;.:' .. '> Itens. previstOs no- Pl~~'je~o. tiral' das-. empr~sa.~ empt~e~RdOrRs e' ~_ela fel~a qn.I-~_quen~l.mente. :t:l S.\es 
trabalho ·queL representava- 0 :pensa- li ~enda. nl;l. 23 d'a. ComJS3âo de du in~St!íhüçóes. de Pl:~vldência a j d~ _· decn·to do ~~--t E~xe~ut.\o. O 

'-. ~entG . do:; con.t.::ibuintes · doa lntti-- Let;i~.!a~ão Socíal, a que- d-emos apTo- obrig~ã'o de- reeeb-~r nos-· seus qun- I ~1 h r: o. 71· d~ !; ~J~Ot' 1 • 5~1 e ~ .... qual 
tut.oG •de Pt:ev1dé;:lci-a. Sociftl, que vi.sa- vação. ~te..l'lde-· de f~rm:t. mai:t ~pla clros- O.".~reednca~os OU' readaptadcs, 

1 
-~Ca~ . .- a. em.~ ,.··. e .e~mma ~~Ja a 

v a,,. so~re.tudo, à< mar:ut-en.çlio---dé-st-ei; :ao-· ob.1ett.vo da. ~r.evldkleht.- tramft.>l'mào -es.sa· obrig·a.r;fi.ó ao Go- f~.~~ .. o- ~ts 7 t·:~~n\~"aens .,_ _de ~11~ 
os ·quaw, dig·a.-~ de· ];)a'S:Sagem-.. at;ra,~·! Pll-I:eeer-- eonm·mcr. vêrno. nos Sfi:$; s~nir;os públicos, nas I ,.ac~u u A. ~F.me-nda 1;,23. nr~~:~ ap~ 0 

v-e!-fHam-,: ne1:.ta . hora,- sitt:ação--.atlit_i- I . E!M&:."Ç'DJ\- l-H _ (CK) enti~ad-as_ .. autarqt1lc-as ou' de ~co- I faCt:!Óad~., a~ Executivo: l ta e~~• 
_v~-... "._s, crittca-s- a ê-l.~s_ dirlgiáas na o I . . _ nl?m:a ·lm~ta, bem eomfi ·dos serv1ços P.ttrerur }fn:orâ'IJ~I: 
tén1•swa, mais da.s· v~s; justas-: por- A ~Emenda Il4 cog·Ha· d&··ealcula- p:ubJ:cos Simplesmente dados em con·-[ 
q1ll\t em verdade, ·confe&semos; dev-en~ dos< beneficios MS' Sf!'gn-rados' ,dll; --pre- 1 cessao EMEND~'i 12-4 rCE) 
oo. a. Uhião sessenta· bill".ões·.rle cru- vldênei~J.--Sochü,. tixa.n~o- ·Of! ·respec:- j JulR1Ulto.!l de. gl·an-de alca-nce 00_ ~ L-\ presente emenda- cogita da for~ 
:.>ali'CS,'e_ os emp.r~ga.dores, a-lguns_ ~ai- ti_yos valores, com· _a·~caleulo da .m~- eial, o dispo.st-O do projet.{'l. As em. ma de aueeada~:ào e- recolhimento 
k*l>ti, n~· naga~no·. sua~: contribm~;oes, d~a· · ent-l'P- ::-s 24_- ulttmas contnbu1.-~pt·é:J::s,, os empregados e as institui~ ! da·-s· coritribub es . à.s-- institnir"0e-s de 
o.s- JnsL'Ht~tes ·nn:m·, pratieamente c a. çoes· m'ffiS3I_s fet1a!5·- .pelo . ~eg.urado; -~ões .de Pnwideneia,. encont.1•:un-se ~Previdência- sOcial, l'etirando do te:<C­
~·t:reca-tta-~no: da' ta.Jta.. dos -.empxe-~Rclos- con~:·~a-.; at~· o mê.>:: antei'I?-t.'- ao ·-da ,mtim:.'!mente intimamente 1íg'ados pelo I to do· projeto, no seu n:rt. 81, o C:l· 
tétn' M.ssm-t, c;_nf!' suportar ertear~os :m_a·_ ITlrH"tl", -no C~">>~-de·pen&~-G.'=:&u no des~ino- comum. ou seja bem-estar [·t·áter de fnnção pública· qtH". aH se 
actmag, ~- sttas fôrças, rn6rmtmfe. •mCJando bene!leto nos demtus ca- soCial~ cahendo~lhes as medidas oue: atribui 'l essas opernç_ôes ·reali~~:ad:\8 
::~.ge-l'B'j~ ~la·.· gram:ttosi~ade da-· -cola- so.;, _ . . _ s~: tm:nem indíspensâveis· ao ~alcarlce \pelos -e:t-;tiJl'f'gRd-ores. 
bfmt~ ·tUreta.- ctue· ·fk!ram à· col:'ls- SO:no!. d~";Ja.r:ec~-·fiOI1fmrra ~di!men- desse: resuLtado. N~o nos parece 1 A justificaç.iio de~a: emerula con~ 

•. ·írúqáo·· d;a;: nóv4:-Câ.J)it.a-I. dar, t~nrlo- .rm · ''h;ta~ principalmente, justo · ne1n lógico-, a tl'aiisferénc!a i sidera,.. que, senrlo as instüuiçêes Ue 
6w }FSl;v!~~Wlt~; . &. ~ Pi·l'SidE-nt,e-,. ·o_ '1"':oert.o • inju.s(;o -ode- qu.e. ~ re'9este,. pa1·a. & Estado; -de -emp:·egados· car.a-c- i Pre~idência., . autaz:-quias, . ·Já- exercun 

t~l\o'es. n:4e -tivesscmt. 'Jl0'1--!ff ~ansfeJ:·:i- em_., taoe·.-· i "'dm•aWrtZaçrio- lla . ."DOMJS. ·tél-isttéamente, ·-vinculado a.-. mn-. tipo 'sen-içG- estatal. tormmdo-sP. df'mt­
lMIIr ·pa.'!1tl.-, Brasflhr.~.M:tr,aee~-lln-oci::e. O ·eã1a~llo'atun:t;. sObre--()-,.,.~. &· ... tmb-aU'Jo em !tth1dadel! privadas. eessft.ri~ reafirm~r f~- principio, 
Q'l.le__, ter&~ n.lfo.· M!se a- oon'lil'ibt'li~~c lr.í'odo•· ctt> -12' -._Jlle-IJ6, .J«: . .1e •en«Mtra' · P'Mf!e-6r..eomrdno. :como- ·raz- o profet:o. 

.•. 



880 Quinta-feira 7 

verifica-Se. porém; qué o teor da 
emenda. prejudica ·as d~ núm"eros 59 

:e 60. sôbre. o mesmo -assunto. 
Somos- de Parecer contrário à 

Emenda 124. 

SUBEMENDt\ A E~Dt\ 124 (CF) 

Pot ig1t::tldade de r_azões, somos de 
:parecer coittrário, a presente sube­
ntenda à emend_a 124. 

EMENDA.. 1~~ (CE) 

-DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL~ (S~çiio 11, 

R lia Conselho SUpe'dOt' da. Previdên-1 o Ple.no -de custeio de Previa.incia, 
eia Social. a aue se refere o Art; 77 dêste Pro-

Como o assmlto já foi objeto da jeto, Como a_ matéria já foi objeto 
emenda 93 desta Comissão. somos de da emenda 1{}5, desta Comissão,. opi­
pa1·ecer contrário' à aprovação lia pre- namos pela rejeição da emenda. 
sent-e. · 

Pela rejeição. 

EMENDA 130 (CE) 

A emenda 130, da· CF, ao art. 152 
·cto Projeto, o ·_qual condiciona pràti­
camente tõdas as ativida.des êias em-

EMENDA 138 (CE)' 

Abril do 1960 

EMENDA. HS - (CSPC). 

Propõe uma altéação redacional ' 
no artigo llü, "para ·compor-se com 
ov.tra - (emenda n.º '18 desta Co-· 
missão, - que 1·egula o artigo a (JU.'3 
se ta.?. _remisstio''. 

Pareêer favorável. 

&.'\1ENDA 147 - (CSPC) 

A emenda 125, manda ·suprimir do prêsas a. ·.inexistência de débitos para 
Projeto o parágTafo UníCo do s:::u art. Com a. previdénci_a social, _é, a .nosso 
88,- que estabelece re:Spônsabiiidade ver, salutar, quando restringe às me­
dos dirig·entes das emPrês!ls-em vá-l'i.as . di\las do normal, êsse condiciona­
modalidades, quando QCmTe-r: a fa1~a menta. 

A emenda 138,· aÔ Art. 198 e pará­
grafos, cogita do prazo para expedi­
ção do Regulamento de. Previdência 
Socü\I. fix-ando o pra:m .·de · 90 dias 
para sua expedição velo· Poder Execu­
tivo. Sornos de parecer contrário, 
tendo em vista já- existir sQbre a. ma­
t~ria, a Emenda lOB desta. Comissã.o. 

EMENDA 139 ((JE) . 

Manda~ suprimir o. artigo 115, sob a 
justificativa de que "a ànnuueraç(io 
dos membros- clcul Juntas iâ está [l­
xada no ~ -4. º• do artigo 134~ cilm a 

1·1cdação dada pela emeJtda n." 87, 
~da CLS''. Perfeitamente claro. 
f Pa1 ecer favorável. . 

El\.ZENDA -148 ~ tCSPC) de recolhimento das c·ontribuiçõe-5 de-· Não ·Se compree-nde à ln~ do pano- A _en:end ·139 manda suPrimir do 
~vidas· às jnstituições de· Previdência-. rama econômico e financeiro da vida text-o do Projeto, 0 Art. 196: e seu 

· Somos·de parecer contrário à emen- moderna,.- que- se imponha. tão com- par_ágrato ünl!::o. Trata--se de maté­
da, que nãó se coaduna com os prin- plet8. restituição à aUv~dade privada. ria. de competência da União .. 1á es­
cípios que -regem a responsabilidade · Assim somos de- parecer favorável .ta.belecida, ·sendo il~operante a ·enfen-

A medida preconizada pelo § 2. 9,· 
do artigo 12a visa- integrar desde ·logo 
o SAMDU no regime ·de comunida­
de de serviços adotadv pelo ProjCto, · 
de conformidade com o anteprojeto 
de reforma administi-ativa da Previ­
dência Social, apresentado -pelo Po­
der Executivo à Câmara dos Depu~ 
tadas. Não é, pois, recomendável a 
aprovação da emenda, a· qual desvir­
tua o sistema. da Lei Orgânica-. 
Acresce que o Projeto não extingue 
o SAMDU.: Ao_contrârto. O pt'azo 
previsto na- lei, para a· regu!amenta­
r;áo das comunidades de. serviços, per­
hüti1'á o· pleno. entrosamento do 
SAMOU no regime da Ler-Orgànica, 
com o necessário <~.proveitamento do~· 
serviços em funcionamento, inclusive 
do pessoal existente. sem· prejudiCai 

. do:.) a,dministradores das sociedade~ ~i l .aprOv'a.Ção da,. emenda.- , d~ .. 
. ~~t;~~~NDA ··A EMENDA 1~ lCF) 

1
. E~ENDA 131 (CE) Pela reteiçãp. · 

A presente subemenda- manda su- -Trata. a emenda· {31. do_ prazo de EMF.J\DA HO <qSP9)' 
prir~lir do- ~roj~to, não· ~Jmen_te 9 _prescrição ~ara o_ di:eito de_ re~eb~T --Manda-supri~ir a letra· q: dO art 
_p~·agrato p_nme1ro, como tambem o , ou cobrar lmporta~Clll:S dP.VIdas .aos 39. onde está- dita qtte a. Pensão 8~ 
aeu art. 8-8. , . • institutos de previdencta, cama .se vê extingue "Para_-05 dependeú.tes. desde 

SÇ~mos, de parecer contr_ano a sube- !1'? art. 154 Somos de 1;1arecer que a que se compro,·e ndo hav f 1 ••• 
menda a ·emen~a J.~, de vez Q!-IC. a emenda 131 está prejudzcada_ pel~ _de I 0 segurado". er .· a.ecw.o 
norma do p:·oJeto e consagrada na n9 9, da ·ComissA. o de- Gonshtuiçao e càncordamos· com a aT - . . 
l;>glslação vígente e consubstancia Justiça; que já l'ecebeu parecer te.vo-. na justificac'ão- segnn·lo ~ega~o. feita 
y,n<tdida altamente moralizadora-. rável de. s\~ ·Comissão. tida qu·e 1.~~.~<:..e 'a ~ure"ss;;a.. ql~a ·d man .. 

p l · -·-,- . v.-,> e.-... ..o v.sa a, se~ 
e a re;elçao. . . ~I~. dada "validade· jurídica_ ·ao ato, EMENDA 126 - (CE) 

A euÍenda ·12ô, contraria o ·desta­
quo:. do SAPS e do ICP, do bloco dos 
lnstituto.s de Previdência, -conforme 
se· vê no art. 104, pàr considerar ôr­
gJos est:ranllos· à Previdência. essa~ 
duas organizações. 
· Somos de · parecer ·contr:írio, · poi-3 
julgamos qUe a emenda '74, da Co­
missão . de L~gisla:;-ão Sociãl sób:·e o 
mesmo assunto atender melhOr à sis­
temática do Projeto. 

EMENDA 121 (CE) 

Trata o art .. 111 .. item L do Pro­
tieto da _ c_ompetênc:ia atril.micla ao 
Conselho Fiscal dos Institutos de 
P:·évic\énCia, facultando-lhe autonda­
de para a.Cimitir o- respectivo pf!S30Jl. 

A (;lllenda veda essa faculdade, es­
t::IJJelecencto sOmente a possibilidade 
de requi.siçãó. do ·pessoal, ·à admini;;­
tr~ü;:lo· do respectivo Instituto. 

Somos de parecer cnntrârio à emen·­
d~.~--entendendo que é P"eccdente pe­
rigoSo qualquer subordinação do Con­
selhO Fiscal à administrado do res-_ 
pcctivo Instituto. F.' imPrescindível 
?.sscgnrar a independêP..cia e a'utimo-· 
Ulia: do Conselho Fiscal. 

- SUBEMENDA A EI\.IENDA 127 
(CS?CJ 

Por if:"Uais razões eansidcra1iws 
· judit..:ada. a subemellda. 

EMENDA. 128 (CE) . 

pre-

Trata a~ C:menda 128. de aútoria da 
Comissão lde Economia. de retirar a-o 
Minist-ério• Público d::t Justiça do Tt·a­
balho, a. faculdade de t)':omover jun­
to, ao Ministro do 'Trabalho, a. inter., 
v~n~2o nas instituições de Previdêilcta 
Social. e bem assim, de retirar· à. Com­
petência do CNPS. para realizar as 
inteYvem:õ~::;s e insh\tltfl:l' os 1nuuéri­
Trabalho_ nas mesm9.S iqstituições de 
ritos determjnados pelo Minil'tro _do 
nrevidênçia; como cónsta do a.~t. 14:3, 

EMENDA 132 (CE)_ - thcito, rmal seia o r~c~bimento (sem 
·A e'menda ·e~ tela atinge- os· artigos :a usa· _Jegan • ·pelos dependf:ntes, das 

15~ 158 1-9 e: 150 com o seu pará· ·innportancias pa~;~s em dêcoil'ênc.ia 
g1·iro frro:o ... ·versando ó resgate. de gg~egurfl.do._ o que; po:;t:ri~;mente,. se 

ç- ·mObiliãrias efetuadas entre prov_a· !lao ter Clcorrido . O nos~ 
~~-e~~~it~l t~s _.de Preridência e Os seuS .i~t'g:J~~;r à é.eJ~t~~d:~·mos. do expostO. 
asseguraâos. · · -

,. A e'mellcta: ~anda. retirar do .Pro.je- 'EMENDA 141 (ÇSPC). 
to eSses artigos. entendendo tratar- .. Propõe C!Uc seja dad~ no art 91. 
St.l de matéria estranha ao conceito it~~ XVJII." a Úg-umte ··redação:. .... 
de pl·evidência._ Kãq · encontt'amos~ autonzar a RJiena.cãa de bens mó~ 
apoio nesse conceito, e por 'sso con· · V~i~ e imó~ei~ das instituiçõeR de pre­
sideramos a emenda prej!Ldicada pe- VldencJa .so.c:a1, ouvid<? 0 . respectivo 
ta subemenda da comiSsão- de Servi· ·Conselho Ptsc~J. no ca~o e na forma 
r·,t Püblic<'l. _ ::lo item XII do art .. III". 
sUBENMENDA À EMENDA 132 (CF) A modíficacão nos narece oportuna. 

Dispõe a subemenda sôbre o mesmo ?oncorrendo para. melhor ãcautehir 0 
as unto, ma.c; contrayia totalmente as mtert!ss~ públieo. d -nosso' parecer ~-
finalidades do Projeto. .,.,.,sas condições, tavorãVel à· emen~ 

Pare-c~ con~ràrio. da, , · • 

o. direito de quem qÜ:er que. seja-. 
Parecer contrário. · 

EMENDA 149 - <CSPC) 

Propõe ·nova redação para- o pará­
grafo I. Q c!o artigo 128.. Não nos 
pareceram êonsistentes as l'azõ&S 
enunciadas pelo autor, a favor da 
proposição. Acreditamos que,. seja 
qual fôr a amplitude dos serviços 
existentes ·ou por urganizar, em qual­
·quer ponto de. território nacionnl, 
condiz melhor com o interêsse pU­
blico sua entrega ao IAP, mais in-. 
dica do para assumü· ~ responsabili~. 
dade, em cada· caso. / · 

Parecer contrário. 

EMENDA 150 - (CSPC) 

EMENDA. 133 (CE) 
Manda suprimir o §. 3.t}, do art-igo 

EMENDA _1~2 (ÓSPC) . . ·12s sob· a justif~cativã de que "im~ 
p Mard.a ·acrescentar ao art. 91 . item Põrlaria em .delegação, proibida pêla" 

XXI • Constituição. · dar-u. ao Poder E:xe~ _ 
: ·com pareçer prévio do respec- cutii•o. através de reg· ulamento da lei,~ 

ti v o Conselho Fiseal" 

A emenda 133 cerceia as rtualida­
des s.alutarer> do Pfojeto. 
.~:Pela- _rejeição. 

EMENDA 134. <C E) . 

A Presente eme'nda_ visa ·a ]UOdifi­
' car a redãção do Art 173, que cogita 
.Da poSsibilidade de iriscrição I?-Os Ins-· 
ti~uto de Previdência,. dos emprega-· 
dos domésticOs. Kão encoritra.mos ra­
zão para com modificações,- qUe- em 
nada> altere ·o sentido do Art.igo 173. 

o· - . o estabelecimento de preceito~ 1-tór-' 
. -'Z a ju~stificação ser 1'necessár!a mativ0'3. da competência· do Con'grcs-

1.: t~t~rven!"?O do ómRo fiscal das ins- so 'NC!cional. ·• -
tt_tmçoes de nrevidênci:i';:n• elabo,·a- · ct· d 1 d a· Pt:eJU 1ca a p~ a emen a- n. q o, 
!'ao m~a~entária'-'. Concõrdamos com d0;;ta comi.:::sl>io. 
t'. -ponde-l·açao. ·Pela rejeição. 

EMENDA 14S (0SPC) EMENDA. 15! -:- ,<CSPC) 

Pela rejeição. 

EMENDA 

Manda substituir ·"c.s.·R.P s " 
por_ "C.S_.P.S.'', nos artigos 95; 00, 
97; ~ 98 .. Essa. alteruç:llo da· sigla· do 

135 CCE)~ retendo orgào já_ foi" f~ita pP1á. emlm­
ds. 69 desta Comissão. E', assim Su-

Propõe nova redaçãÕ para o artigo 
130. A .. justificação . evóca- a CGm;­
tituição Federal - I artigo 141, tuuá- • 
"J"rato 25) . o raciocínio inspirador 
da iniciativa p~_rece-nos certo.· · 

cogita esta emenda dê suprimir o pnflua a emenda. ' 
A:::t. 1&J do ProJeto. referente à. pos- Parec~r contrário. 
sibilldade da. instituição do seguro - EMENDA 14 • 
desemprêgo; .a ser custeado pela ' ':l '(CSPC) · Manda supriinir o· ~rtigo 183. _Diz 
União e pelos empregadores. _ MoâHica _a redação <to ai;"tigo 99. o artigo em referência que "serã.o e:t: .. 

considerando 0 alto valor social do As alteraço_es propostas consistem: tensil;aS às. demais instituiç6es de 
dlszjosto ·no -Projeto, oplnamos pela al exclmr do- Conselho Atuarial p-retlirfé*tcia social as atuais êai_:Ça.s 

· d um atuário do IPA,'3E: dt Pecúlio destinadas a seus servi-· 
rejeição da· emen a. b) assegurar ao Diretor do SerY1~o dore., ou- em.pregados e mantidaS· M 

~·IE::NDA 13G (CE) Atuarial a indicação. de uma· lis"fa I atv.ais- Carteiras de Acidente do Tra-

Pftrecer favorável. • 

EMENDA 152 - (CSPC) 

A- emenda 136; v'en;ando matéria para compl_eta_r o. Conselho._ 0. . 
1
\ balho." . · _ · ·, • 

· ~ do •rt. 182, relat.ívo ,. aplicação de Está preJUdlCada. , Julga"mos q'Je a O no.uo. parecer e javorát-.el a 
Somos de parece1· QUe o assunto já p•nan de ctestituiC'âo a s;r aplicada. pe· emenda · n. º 159 regula melhor o- as~ 1l emenda. 

do Projeto. 

foi ob]'eto da emenda 90.' desta Co- · - Sünto O no~so parece1· é po· · 
lo Ministro do Trabalho, a rep.resen-_ · · ·. · ' 15• con..: • EMENDA 153 - (CSPC) missão de Legislação Social. !\H alisa~ traria a emenda, ·~ -

rio c.om mais deta .. lhes e maior pro- tantf!s d~ se~nrados, e. das emprês~s · . Modtfica em parte. a .redação do' • 
12··i~dade. e Pi?_t \sso. snmos dê pare-cer q~e _integr~re~·· os ·.o~gãos d;a- Prevt- . ~M:E.NDA ~45 - (CSPC) · 

1 
artigo 184 'dela retirando a expressão· 

c'Jntrárjo à aprova:·ão cl':i emenda. dencia. So~ta-1, 'COntraria. a.. s.ste-máti- ·_ Pr?poP.- uma redaç~o mais. ClrcunS·I' delegação de competência··. -que 
'li' ca. d· · Pr~?J~to. tanCiada P3:ra. o· artig·o 105, inclus1Ve 1 vtnh'\ sendo. recusada .pe!a ConliS"sãb 

_ · . __.MENDA 129 _tCE), Pela reJ_etç~o.- . com o. acrescn~lO .d~. Ufn; parágrafo. d~ serviço Púb~ico. O fato é; -po:. 
A emei:lda e_m ~oco. incide sôhre ~o\ ·-. :e:MzNbA 137 (CE)· · _ ~~rte . da ~od1fic~9ao ora proposta rém, .que o Projeto "permite tal dele·• 

a·:t: 149 do Projeto. seus itens e pa- . - - _ _ . . Ja _!_OI O~Je~o da _emenda n,~,~ 75, gação. que·decorre da·ngcessid&de 'de 

L-íg·.rafos .. no. que .Um.ge a pl.·imcil.·a ·.A presente .. e.menda .s.upresstva Jn .... ~.c!e_sta Conus.sao. A emend. a ora_ e:--::···.
4 

de.c::.centralizar a . administra. yão . das .. · i:westidura dos mcmb!·os ·ctos r:onse- cide sôbre_ ·o dié.pos_to -no Art: 191 do mmada. poréJ!l, é pois completa e: instituições de previdência. E' :mfr!al 
lhos Administrativc..:; e Cons~lhos Fis- Projeto, que deternlina o aumento de 1 visa, ~olllo diz . o autor, "a impl'i 4 1 assim _ que p, corresponsabilidade: 
c3.is dos Institutos. hem como.~ rlos 1% sõbre ·a. percentagem dãs contri ... m1r ~~cnica _ mats adequada _a.o . as-! ocorra somente ·nos casos em~·qe 
("'ryn;;elhofl delibt>rativos do De!iarta- buiÇÕe$ de segurndõr e dNS empiêsa.sJsunto : ·' . l1honvef' delegação. Somos, :por ftftt<J, 
meftto•NaCional da ~?r,.:~'i~ên~H't~~~i_al, P.~r~- ~h~tt: .. ~é~~r·~_J.ue .. ~ssj~.~~P!.~.';~~- ;,.P,.!~~~.,r'f.~~'i.,~ ~~~á~fl ~~ :tm P~~l! Jefet_çlúl •. da. eDJ.enda. h> ).._ .. ,;:"'~' 

,l'.l}t'I4-" ':~ ..... ·" ..... ., •. - ~ ' - . ' ' 



~=Q~u~in~t~a-~re:i~ra~7--------------~~~~;~>I~Ã~R~IO~O~o~co~··=N~G~R~ES~s_o __ N_A_C_ION __ A~C-' __ (_s_e~ç_ã_o_l~l)_·~~-----=--·'-b_r_i1_·d~e~1=9~6~0~~8~2~1~'~ 
te, oferecia~ ~o citado artigo nova. 

1 
da d:ívida_ da União ~s _ínst~tuiçõ·es. de regiões de· procedência das contribui-EMENDA 154 - (CSPC) 

roda substiL1Jtiva que melhul' qua- prendêncm e sua llqu1daçao. ções. 
Manda .suprimir o parágrafo único e!!"!. n·am- de sub-emenda coinci- Cogita a emenda or~ -em exame su- Parecer contrário, pelOs mesmóc 

..So artigo I85, o qual determina .que de~~. ali~;, em grande ~rte com' bst.~tuir as ex~ressões finais ?o _ci~o fundamentos que esta Colh~o. ·em 
.o Ministro do Trabalho poderá de- imeíra comh "vei~bi grat.J.a•· na ar-tigo, detennmando que a 11qwdação seu parecer ·anterior, o~ a emendai 
~nar segm·ac.o de_ i.nstituição P.ara ~a:fe Tef~ente . à inco:weniêl1ci~ .de da. d~vid:a _da. Uniáo, co~stit~ida: ~~ número 7 WCJ). 
t·epresentar a empresa que, por 1m- se figurar na .composlç;.lO do s~rviçO co;rt;Ibmçoe.s ~ ela ~vldas as !,!lsh EMEND.f\ N."' 170 
pedimento legal, não estiver· fihada, A t . 1 representante exclush·o do t.mçoes •. acresc1da.dos JW:9S e-e 5,? ~o 
à associação de-~tidamente registrada o ana • - ano, se1a efetuada "mediante eml&Sa-o · Suprhne o art. "25 e dá noYa re:ta-· 
nas eleições para membros do.:; ór- IPASE. · . . de papel-moeda e de apólices da di- ção ·ao * "3.9 do art. "24. 
,gãos de dellberaÇi.o coletiva das 111s- A nos?o _ver. ent~·etanto, a. ~n:end_a vida pública federal, "inalienáveis, com Parecer eontré.Tio, dado o inealcu.lá-
t-ituições de previdência. da qomJSSf.Q de Fmanças, sobH-~ ~~- · juroS de 5% ao ano eru nome do \-'el -ônus que· acarretaria à' P:evidén-

Parece-nos · bastante oportuna .a 1 pun_g!r _as fa11H~~ do texto ?l"'-l~:~ttn_o \ Fnn'do COimtm·da ··P.reVidê.ncia .Social:' cla··Social. · · ..... ' 
.IJroposição .• De f.a_to! o dispo~to ~o I d~ ?r?Jetç, .corng_e 9: .. 1~~o_?VCnten:~a. A- Comissão ·de Leg.islàção· Social se EMENDA N.9 171 "f· 
te!erido pa.ra.gra!-o umco podera·_-~bnr de .se cont~r na constttmçao de s .. l- manifesta · contrãria.mente .à emenda 
eaminho a abu.soli, sem que eXt-:5tam, I yiço· atua.rlal um represP..nta .. 1te de po. julgar que a .mediita preconizada A Emenda propõe a alteração 00 
out,fossim, razões es~ect~lis justifica- seguro prh·ado, como o. do In~tituto no texto do projeto' .ate.ude conveni~ art. 29 e seus §~. 
deras d.e sua permanenc1a. de Ressey;t.ros do BraSll, mnnJ:esta- entemente ao processamento da li- o teXto do projetb.ao re.b'1.ilar a ma-

o nosso .parecer e favorável à , mente injustificaá.vel por extriln.ho i)-S quidação da. dh'ida. .da União às ins- téria referente à recuperaçã.o da ca~ 
emenda. · ã~lib~rac.ões sôbre ? est~do d~ .mate-:-. titoições ·cte previdência. pacidade de trabalho do segurado 

EI\.t:ENDA 155 _ (CSPC) rja re~ativa à prevH.lêncHi SOêlal. Pela rejeição. aposentado,. estabeleceu normas, a 
p~·opõe .que -seja reduz~do de 90 -Em suma, a indica~ão 'dos membro::; E.t\.1ENDA N.\"l 165 nosso -ver, mais precisas e explicitas' 

para 30 d1a.s n .prazo -prev1sto no ar- do Serviço Atuarial, _propo:=:ta pela do que as propostas pela Emenriã.. 
tigo 195 - par.a que o Presidente -da. emenda. da Comissão de Finanças é a A emenda em apreço visa a incluir Pela rejeição. · 
.República nomeie uma comissã-o com. lh t d às ece-; 'dades no ·texto do art. 202, depois -da .pala- EMENDA· N.~ i'.l 
a. incumbência de "examinar a..-exatí-, que me or .a en e n -:;.; t . n·a emPregado, a expressão '·e agen-
tião dos créditos" das organizações de de um Serviço incnmbid'"l de c,:-cu ~r tes". · A emenda n.ç. 53, desta COJlililsf·o, 
-tJrevidênciS.. junto à União e tornar 0 programa atuarial da prenctn~w. A. emenda merece ser acoll).ida. já alterou ·o a1·t. 71, dando"':lhe a red.J..-
·a..s medidas necessárias à sua liquida- no país. - da Todavia, para -que se dê 0 ·aprovei- "âo ron.veniente. Oo.nsideramo.s p:.e~ 

Som~ ,,,,,·m ~ela apto;;o{)nO ~ 
çio . . Pettinentes, as razões aleg.ad.ii:j ct""· · 59· d~ Comissão_ ·de Fi-·· ts:mento dos· empregados, bent como ju.dicada. -a preb-ente emend.s. 
tlB. justificação. emen a n. 1

• 1 dos agentes. a gue se l'efere a. emenda, Par~cer co:qtrário. 
Parecer favorável. nanças. neces.!lário se torna que os :institutos, EMENDA N~ 173 

EMENDA 156 (CSPC) El-.IENDA 160 CC. F.) que a.ina.a não mantêm ..o .ma!1Jpólio 

Propõe a inclusão de" um artli,o, 
após o de 11.1•. 199, pelo qual 1ic:.trá 
o Poder Executivo autorizado .a ex~ 

·pedir decret-o designando uma. .comis~ 
.são para. .estudar uma nova .situa~ão 
tmra o Ser\"iço de .Alintenta.ção aa 
Previdência social, e ·propor o pro­
jet-o .sóbre o assunto a ser et<viado 
.ao congresso Nacional.. Não, -é. po­
têm., necessário que a ·lei preveja um 
t.ato que .. deve .ser da iniciativa do 
Executivo. 

do seguro de acidente de traballio. 
passem a. ter a prerrogath·a de r·ea­
Uzação do mesmo. 

Nestas condiç~es, impõrt'a que se 
ofereça umá s.ubemenda que transcre­
veremos . .abaixo, ~ que ,passaria a 
constituir o caput do arti~o. fhturando 
o art. 202; com a emenda 165, c<lmo 
seu parãgrafo único. 

A emenda em apreço objetiva su~ 
primir· o urt. 171 e seu _parágr~~o 
. único, sob fundamento de que o dls .. 
_posto .no ,projeto, ou !ieja a ele\'&.c;ão 
-da percentagem em vigor da~ "QHD­
te.s -de pfevidência" e da "ta-xa da 
previdncia social'' .para .atender_ e. 
eentribuicSo da União'' .. lá previ.;:;to 
na Lei 1Í.1· 3.59;J. de 27.de jUÜl9 de 
19ó9, que elev-a para 4o:, o. aume~to A raZão de ser .da subelllenda. desta 
das taxas de previdência est.e.bPlem~a Comissão se justifica em face dos 
em lei e 1lue se desti.na .à cohe1.'ttty!:". · pronunciamentos ·de .õrgão.s t-écnicos 
da obriga~ão atribuida ao Te!lOUTO desta Casa, no sentido ·de que o mo~ 

Manda· .acrescentar ao art. 25, in 
fine, a. expressão "na coufonulct.a.de 
da legislação vigente". A Emenda 
visa a ,-esguardar o âispo.sto -na legis~ 
"!ação vigente (Decr.eto-lei .n.'.! ·6.903, 
de 26~9-1944), pOis c.umpre .considerar' 
que o _pagamento do .salário, no ~<> 
ou em ·parte, pelo afastamento .do em­
pi:egado por motivo .de doença.., nf·o 
está obÍ·igatótiamente . vinculado -à 
concessão do auxilío "coi-JJe$l)O.ndenJ.e 
pela .Preridéncia Social". 

Parecer contrárjo. 

.EMENDA 157 - (OBPC) 

Manda .acrescentar à Seção I ·-do 
Título vm (Disp, aenis) onde cM­
vi~r, artigo ·estabe1ecendo por escru­
tínio secreto, tôdas as eleiç6es a que 
11e refere o texto do projetQ', "quer 
para a escolha de delegados eleit!l­
res, quer para a dos· membras dos, 
diversos órgãos coletivos insti~uidos, 
quer, ·ainda, ·para a de seUs res~cti~ 
vos presidentes." De ple~· acôt-:rlo, 
com as razões jUStificativas da ~..m~~~ 
da, Que, aliáS; cans.agr.a !' sist-ema 
tt:ualmente adotado. 

Parecer favorável. 

EMENDA 169 - (CSPC) 

Manad aCl:escentar no Capitul') .. das 
Disposições Transi tória.s, detenninan · 
do .que ··~de tôdas as COmissões a 
serem .coristitui-daa pa.ra a ·ehboraqão 
de pr()jetos de lei, . pre\:.istos ne-;te 
Capitulo;· deverá. faze.r ·parte mn re.,. 
presentante do DASP", ...... 

Não -nos pareoo ·oportuno estahe .. 
lecer e&Sa obrigatoriedade. o DA8P, 
<~orno órgão técnico subordinado à 
?r,.t~ncia da República -po+Jerl1 ser 
rõ(.su1te.do. seus servi9o.S natW:Blu!en­
te poderão e· deverão ser aprov-eitados, 
sen'lpre q1.1e "tprem C9I?Sidera..dos ,út..:ís, 
rnâs não julg~o..s óue o interés..~f. pú­
b!ico· ,;á a-o ponto de. justificar o t-.s· 
l.abe1ecimeht0, em cad.tf'r pel·manen­
te, dessa ,·i.nculac,ão .. tal ..qual .está 
tn·evi-stâ na proposição. 

Parecer contr..árjo. 

EMENDA 159 (CF) 

Ao art". "99 do Projeto. "qi.ie dispõe 
s.ft:bre a, assi!itênc.ia ~ con••tituiç~o do 
Servioo Atua.rial (S. A. l, . iá. a :Co·~. 
(nissão de Set"Viço Púb1ieo civil .aPre­
;;.ent.ar emenda, que ton1ou o n."' 144 
(CSPC'\. J1.sando a exchlir do refe­
Y.ldo· Servir.o ·um repr-e-.5entante do 
T-PASE -:e-.a·. as~urar -~o Dir~tor· do 
ser,·iço A.tuarie.J a- jndi::.'al!M d-':! uma 
litita.. -pat:a CO!uPleta.t' o Con~··bo: a 
fim -de; dar-Jhe compo.&içlo m~is a<!e-­

Parecer 1a\·orável. 

ndpóiio do seguro seria desacon.selhá-
Nadona.l. vel. de vez que, .na maioria das cida-

Essa medida i á é objeto. dB. .em~n~ des. não possuem. os Institutos os ser- A Emenda .9 1i4 altera o texto do 

EMENDA N.'l· 174 

.d~ 97. deuta comisS"il"'). -,1\sSil',1 .. r-.ffi"'- viços a&istenclals .a .que se refere o art .. 83 e seus parágra!m (l.v, 2.f! e 
slderamos nre-JudicadR a ·presf!nt~ i1ecreto~1-el .n." 7.036. de 10 de :llovem- 3.'='), e, diz .o .seu .autor, conciliando o· 
e .......... nda. parecer cOntrário. bro de 1:944. . que nela se. propõe ,com o proposta 
u= nas .Em.edas ns. 61 ,e ,62. 

·EMENDA N'.\' 161 "(CF) Tal difltutdade fica. etitretanto. _Da atenta .leitura que fizemos do 
· · obviada oom a adocão .de subemenda texto Jo projeto e. das :En1endas acl-

Quando do exame do Pro.leto _-por propo.sta. porquanto- ela consàgra nor- ma. refel'ida.s inclusive da sabemenda 
esta. Conii.;ssão. opinamos .. pelos mes~ ma. conciUadora. Yedando ·a.os empre- da .ilu.Stl'e Cotni&São de Serviço Público' 
mos rundunentos. pe-la supr.es.s.!\0 do gad<~res a renovação de apélice do se- Civil .à .Emenda n.Y. 61 cóncluíritos que· 
art. 169 do Projeto. A emenda t:;f.t\ guro, sõ:me11te naR localidades Ollde a Erneuda. n.<J 174, alt!m de hão me­
as~irn ])reJttdicada. .~la emend,1. 11 -~ forem instalados os pré-citados .servJ- lllorar o te.."'{t-o do projeto. não se ccm-
96 (CLS) .Pela. rejeidio. . cos. de assistência. ·tnécpeo-hosnitaJ.ar [ cilia .com o.s objetivo.s ,tia.s ':Emendas 

EMENDA N~o 162 (CF) devrda à.s vitimas de acident-e ·de tra-

1 

antel'ior.es. 
balho. Sem p~opôsito fun-damental -é o de 

A Presente enÍ.enda proOOe no"tt ·. EMENDA N _9 1_66 . I orientar a aÇão ·da. previdência soei&! 
reda.çtici .. aiJ art. 187. au-e· -de~rm1na no campo da fiscalização;"··tavorecen-
n J)Ossib1Udade da conservac;ão em Supr.im-e os incü:os III e nr do . .art. ·do a !iscaliza.cã.o -em .vez .de ·fazê-lo 
.f{Jllla dos aposenta-d-O<:; ço pen.o::.ionist:u>' 5.9 do projeto, dando nov.a redacão: em reJ.nçM a-ó· podt>-.r -;autá"quico, cri­
dos des:orttos que meneio'?a· .a.o § 2.~ co1n o objetil'O de ·tornar !a-[ ando e1'identoes limitações p.ara oa 

· culta.t.iva. .a lnscrieão de Cfrto.s pr~ .agentes d~.st-e ültimo. 
A redaQiiO da douta comí~o rle !i.o;sionais à pr:evtdência social. Est.a. orienLação está uphcita no 

."Fjnahça.s ~~taoelece de m.ap.eira mais Pela. r.ejelção, nos têlmos ~ ju.sti- .que p!·opõe, I>Or exemplo, em relação 
concisa. mais condiz.P.nte com. 0 es-. ficativas q u.e fundamentaram ·.a.s ao ~ 3.9 do ..art. 83 ·do proj.etn, no 
oidto da 1eil;islaçáf"' esbe,...tfica em . .vi-. Emendas ns. 15. 16 e 17 ~:esta Com.is- texto .cio gual, ·oom .aoêrto .. -o .ler..slador. 
~or rela.Líva ~ ~s~gna.~õe9 Pl)J" t:aJha são e aprontdas ·pelas CQmissõe.s de faz· ex,p1:e.ssa r.oeft!r,êneia aos artigos 
de J)flriamfmto. nUf> 0,<1 de!'COnio" :l n~le Serviço Público ,_Qi\•11 e de Financas. In -e· lB dfi (;Uuigo·. Comercial. 
se 1'~f-f'.~ o -t~~to rlo .nro1"':'to <;~n -.. ~~ esclnecendo ·.Que a -mntéri.a se encon~! Os citados .artigos do 'Código disci~ 
·nM ~ autorb:at'l&: em le.f e d.e,c;tin~t~ t.ra melhor .disclpliMda -pela Em'eri-da ~ pliJJam 3. exibicão judicial dos Jiwos 
aos "'()l(; ~ooseniS:dOR por ~·e1hice O!' nUmero lRl. ictà.,s· empresas, ~zendo o ~rt: I1 que 
tem no de sen•i .... n. bem ('.omn 90~ nt.n· . E~E~JDA N.9 .167 . 

1

, n-enJ?.uma auton~ade, Jmzo ou ~ri-
c:;1.onb:tfl.~. 1)4:1 11ni!'\t)., 1'11.1~ norl~;n O"!".~>-~~ . · , ,. bUllaJ., PQd.e .prahcar· 011 Oi'denar .a1-
""~r a inrii~l)eD-;âvPl S!"arant.i·~ narl .Dá nova redacã.o .à .letra b. do art. gulllll. diligência ·no tocante aquelea 
oont~;i~·us.('i;.PF: ~: seus pag:amentm. .:.9. Melhora o texto constante- do pro- .' li\'l'O.S. · 

Pf!lt .apron'~ráo. }bW. ofer-ecendo a -ekata conce:ituaçá.o: Isso não obstante. toe!!. v-ez -que o 
de empregad-o. · loegislaçitll' h-ouve por bem ad'llitir tais 

\ EMENDA N:• 163 J>ltla aprova~ão. diligências sob mandat.Q judicial, ex-
co~:rit.~ dP l'lUmentar rlp 1 nt, ~ -l~v"' EMENDA N.~ 168 pres.s~~ente• .de~TOgOU, pa~·a o efe~to 

ri<> oup tJ·a.·ta o art.. 9" rb T "Í n" espec1f1co. que tmha. em nsta, ·O dls-
'~ :nR. rle 2 de· ,.,,ar(';() r1f" 19~1'1 (,,.t,.._,._ Propõe .a Em-enda sul:lst.itu.lr ·a re- pOsto llOcS ditos artigo .... do Códl~o. 
>V'Iilllmdo ,.,.lf'. õ~ ,...,ont-1inte doe:. flT'""~- d.a.tã.o ·do art. Ltl do projetp. ·ISã.o os ,c.a.so.s. por cexemplo. da I..ei 
.rlo!ll j_,...,.f':•í'l'"''lOS. ~,.,..,.,lf\1'1,... o "t)re•~~.,f,., O d.ll':uosto neste artigo .tá nos pa- u." 202. de lfl36 (art.. 18) Decreto-lei 
"'O "'i ta tio 1\d;i:ro . .., ll'>'"'"'?'i"!':í() ~~<; Pi(l. t·ece .stúicientemente explicito e esta- n.'l .185 de 1!1-38, ·n-çcreto-lei n.ç> 4 .. ·178, 
.,~ir:'IS ~f';.,_;,. .ri""ti·~~,.g ~tf! r..J\ro: j)r.,.? 
')"1-.rftc: ~ a~.lvirJ:u'~!".~: rt<o ~.t:<:.l<:t.!m('; ... e:..., 
"'"n.<>fório ~O~t; r.nnt""'hHlnt,.o; 
:. Partlc,.. lrt.•;nr~~+·PJ r<"-"' '.s,,.,.,,H; ""' 
.,,h,M,.,mht form'J12da no fin$1} .d<!g+.., 
.,'!lrec,r. 

·!eMENDA N.~ 164 

belece. de m.alleira mais condiientte de 1942 e Decrero~iei n.t~ -4.655 ,L1.e 
com a estrutura administra Uva do !n- 1942, referente à· flscaJil'.ação tio sêlo 
turo diploma legal. RS vr-l~dndeir~ fi- e do imposto de renda, 
alidRdes da previdência sociaL o ~ J.t~ do artigo 83 do projeto .está 

Pela rf'_jeldo. par conseguinte, certo, e a d.O~to w~r 
· · · , corr~ponct~ à intenção do legislador, 

EMENDA ·N .9 l6!J qual seja' a de armar _a fiscallz::w?.o 

ç-W'I.da. . ; -"F,m .'-'f'U art. 145, 11() títurn da 0 1-

, AD .se~ lt1JT.eei.aõo o Pto!M<l J)e)a vif'la Púhl~ça_,· o P•·oy~t_o, _,f1õit!l-hf-lf'r.;e -o 
CQnJ.í.@:do de F'ii"Uú:lÇSB.;!oi;'"' s.,t1aJmêií!:! critério ~a ser seg\lido na éonsolidnçfi.o 

Á emenda· subs-titui a alín-ea e. do da· p:-evidênci..a d() indiSpensáv-el re-­
a1·t.. 'f27 ·do -proi·eto -e visa a e.c;tajj{!- emoo para agir setl). embars.f]O~. 
1-ec~r., u.p.1 .o\!aJ1tit?tivç_ ~!nJ}l1D {.SO~l Ne.~~Bl-:~.op~l~~~~- ~;n~.t'!~rJ"~rEP.ar .. 
na."àpHcaÇãotdas .d!spollzbiliCiades, rtas contrario à. Emen~a trn fl.preço, 
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EMENDA N• 175 NÓs têrmos 4 do exposto, · poi.9, nosso 
/' parecer é contrário à Emenda. 
Ma.nda .substi'Cutir, l\o art. 160, é 

expre&:ao ."que fôr acordado", p(lr EMENDA N9 179 
~ta-outra: ''que tor 'fixa~-a pelO Mi:. Dá a seguinte red-'lção ao· item 

Ín&r~l-o • . . . · · ~ . _ · ''Pronunciar-se previamente sôbre 
p~trc:> .r> -Trabal_ho, Industna e Co~ 

1 

XIII do art. 1 H : _ · 

Diz a jus~ü~ca.ção Qt_J-~ ,a rea~çao os financiamentos concedidos pela 
1-!-ual subordma ó ex~~ClC!o da.3 tan- Instituição, sem pÍ'ejuízo da po.st-erlor 
ç_oes S:~Je~a:d.~-~oras, H!.a.cl_Onadaa ~om revisão das operações' realizadas". 
as con~rrbwcoes ~os servtço.s soc.ais A medida é· excessivamente centn:l.­
~atronaJS (SESI e S~Al_-_f?-ESC _e lizadora, cauesndo e:1traves fio pron­
~.EJr:lAC), c_~;o ~~be~ das _cterg.n:t.s to .·processamento .dc.s pequenos • fi­
~n.b.da.de.s ~tenCl&S _<LB~ ~-· S .... R) nanciamentos, que são os· a que con­
-:- ~ an~eç1~~~-a dete~maçao .. ~a ~~- _ corre a maioria do.<>, segurados. A 
mm.eraca-~ Q';l~ ~ôr. ~rdad~ .. e.~~~ e nonn·a Contida.• no Prcjeto é bem 
BS respectiva~ mstltUI~(1es :para. P~e~ta,.. mais flexível e merece ser ma.nt~d3.. 
rã.o dos refendos se~vw~. . , . . Parecer contrário. · 
. Ne. verdade, pe.m eV1te..r poostveJ.S 

\ranstornos ,à própria. regularidade da 
: ~rreca.dâ.ção; paréce conveniente atri-· 
~buir ao Ministro do Traba!ho -a. f~x:ação 

I 
dessa rein~nere.ção~ 

. · Pela aprovação. 
·,· EMENDA N9 176 

, EMENDA N• !80 

Propõe ulteração eo art.· 113, q~1é 
dispõe_ sôb1·e a existência de ·uma 
Junta de · Julgamento e Revisão 
(JJR)_ em cada. delegacia do.::: .L'\P 
Es-tá, porém, prejudicada pela emen­
da 80, deste. Comi~são . 

por tin:cas -de- contribui\Ões. como se Pela refeicão da subemenda. 
vê -no item lii do Art. 100 da·. Pi'O· Subemendit à ·emenda n'~ 68- <CLS) 
jeto. Como se trata tão sOmente de Cogita de alterar a emenda :nll SG 
faculdade de propor, s~m quahJ,U('l:. desta Comissão dando nova comoe# 
compromisso de. aceitaç:lo por par:f' tê:1cía •ao Dlrctor~-Geral do con.se--
do órgão , da previqência. e tendo cw lho Diretor. 1 vista, justamente a m.tureza do sl:r- -1 
Vico atuarial, Somos de pareCer .;Jlt- Entendemos qt~e as atribuiçõ=s es-

- pecifícadas na emenda drr Comisf'fio 
trá[io ~ subemen?a· Pela rei~içao. de Legislação Social atendem nm-

'Subem,enda à ·emenaa 85 CCE) -lhor .do pont'o de VL<;ta administra i-
'r.ratá esta sub~men.:ln, de sllpi.'luâr · vo. aos. interêsses do Con3elho Ol:"e_. 

. . . ter da PrevidênciR Social. Fi-Ia n~ 
autonomia _ ~a_s c?mu~11_dade3 de .se1 vi- jeict'i.n da suheffienda. 
ços d2 _pn3\'ldencla _SOCI;ctl, de _que t .. a- J Sulu::menda à emend nt;~ e9 (C[.S) 
ta o l\ 3~ do art. 128 do pr?Jeto.-j Esta subeme1_1da in~xplicàvelmexu·e 
q~an~o pre,sc~eve_ essa autoz:o~~a de ·.subdividida em m~is r''\ s outras. ai ... 
d1reçao ~-as I_?lPoe a ?bri~f!L01}ectadP.: tera .a redaciio dos_ §* 2<J e 49 do r.r­
·ne l?a~·t-rc!pa-;o~s, dm:. r~stJtu!roes ~e t tig-o 96 dá· nova, reda"ão ao a_: ... 
preVl~enCia, na admm1straçao_ e no I tigo 98 , e - !>' 

·custe_to das~ c9m,uni~ades. Na~·- !D.l Preferimos manter a re~ação do. 
conttamos t~z~o p~ua ·aprovaç90 i~\. eme_ndá por ser mais concisa: e .i á dis-· 

, sub~menda, JU~ga:do .• que o text~ ~ · por, em última_ análise. sôbre o· ctuc 
~r01eto at_ende P~rfehatnen~e. a fina- objetiva a subcmenda . 
lldade ccllmada. Pela. re}e1ça_o. . 

FI Subemenda à emenda n9 71 tCf.S) 
·su.beme"nda á emenqa 107 (CE) Pela Tejeiçtio da subemencta.' " 

. Determina que. sêjam a.presentldo.'3 Pa1'ecer coiztrário. 
:>elos Institutos de Previdência. a que A presetne suOemenda · manda ,f>U· A presente sub~menda visa a suptf-
fpertencer·em, com remune-ração il1te- EMENDA N~ 181 primir a·§ 39 da Emenda 107 -~.:::LS), mir pura e simplesmente 0 § 2'-'.do 
gral,. "OS Teatrais, Ceriógra'fos, Cen::~ .. · ·Modifica. a. l'eda"'ão do it,em !U, vgsado nos seguintes têrmos: "En~ 9.rt. 101, introduzido por esra Co .. 
têcnicos,· ·_Circenses e de Variedades, -. 1 _quanto nfto ·forem· Iristalados o CA e miss.lo-. · .,_ · l do art: 59 ,_ ~,ra_: · . CF d S'PS d · ··t · d" 
!ProfiSsiOnaiS qUe rabalhem_ ein Ein~- pu · 0 0 ... · a a •nm's r.:1çao. cs-- · Somos de..----pa_recer que esh 1 • su· 4 "Os titu~a.res de firme. individua.i e t t· - 1· d ~ · 
Prêse..s Teatrais, Circos, ."Boites". Te- d t . d e. con ll~uara a. ser rea lza a !la !·-:mend~ deve ·s..,.r.reJ·eii'ada. O •.· 2.• , · os· ire ores- de qualquer SOC!eda e, - f '!d d . J · 1 - -~ · r -~ - ~ ~ ~ Jevisões, _Cinemgtcgráficas, o:uandó. · con orm a e ·ctc eg1s.aç:>.o an enor a e perfeitamente _pertinente a· prP-vi-. - - :Cuja .idade máXima. seja, no ~to de t 1 · d · 1 · -contarem trinta (30) anos· de ser~·i•'-o. ·: ~ es a. er, · passan °. porem. a oe e.;rf'- dé:hcia ·social· e · su.., manut.enr-ão ·se - ..- inscrição, de 50 anos. , __ e .cu.ia cota àe - d c • -1 d d ·1. · "" ,.. Justificando a proposição, diz· Seu , cao e on~ro e_ à exercer es e j.~:~;. impõe:-' · capital não seja. su-peri"Ot a cem rnil t 'b · - d F o.utor que- ês.ses · J)rofissiõnais -.tão cruzeil'os". as a n mçoes . o C ·•. Pela reje~ção. 
úteis-~ colethridade pelo trabalho: que, .· Não achamos justiicativa· pa:·a a · 2,il-, Subemenda à emenda 71 (CLSP' 
deEenvolvem - "estão, âinde. à e..~pera . ·A Emenda n9 15, e.pro\•ada· por "este. Subemenda: em -ace .da ·opinã_o que Manda substituir a palavra "nom~~ 
1ie leis que os -beneficiem ·objetivamen- ComisPão, I! avia p:econizacto· que. a esta cõmi.ssfáo, já eintu sô~ll'e 0 l'ls- nal" Por '-'pessoal". · · · 
te e lhes _dêm um clJma~de··tra!1qúih- cota de ca-pit-al não· f~e superior a -auto att-aves ·da sua,emen'cta· l'.)7.· Pf'la. A subeínenda· deve ser acolhida,. 
da.de material 'e segurança fUtura•:: vinte vêzes·:o mais alto salário \·i- ·re~eiciio. · - - · · nos térmos da ·subemenda. que apre-
Evoca.- ~inda· .. em aPoio .ao dispO~ith;d gente_ no -paiS; J\c~ntecé. que o S:llá"- sentamos no. final do nosso parecer. 
proposto. -o exemplo da aposentado- riO. ·_mí~imo e:st~._,..cçm~?tantemente, a SÚBEMENDAS. DA C0-~1-ÍT'SSAO DE 1,:) Subemenda à emenda ·7ô ·(CLS) 
ria e.specittl, já garantida. aos_jornalis~ alterar--se e, uma vez que -perdlJ_re a SERVIÇO PlJ!JLICO ~ · Propõe a supressão·do· § únicO ir.:.~·-. 
ta-s, .e ~m projeto- om em ·tr"amitação redação atUal, .sobrevirão dificuldadt's traduzido por esta -Comissão ao· art.· 
llO _COngr&.o;:.o, -.visando a a..<:Segura.r: a:. de ""'intêrpret-aç8,o. · Df:! ·acôrdo. · ·. · SubemeJicf:a à emenda_ 7 {CCJ) n.º 106. · 
a.pos~ntadoria aõs ·ra.dia.lista.S,: trunbém; Pm·ecer jdvorável. como -subemenda • -- Parecer ·contrário. 
em.,- con_dicões e_~ciãi'>_... , . substitutiva à emenda n'-! 15. -A Prese_nte subemenda altera _o d:~. 2.l1- Stibemenda à e.mEmda 7ô ·(CÍ.S) . 
~ConcordamOs· ern que, nos .. -Umites 1 posto na- em~ c da n9- 7_ (CCJ.l ,, ofzrecJ~ , .pá nova_·redação .ao· art. .10ô, coní 

!ril ;que: -va·i.-_s-imdo aper!eiçqada no ·EMEI'fDA N'-'- 82 - _cta.ao art. 127 do Projeto, qua!ldo,·o objetivo de' conferir·ao·'cA a fwl-
:p~!.c; e, est-rutura legislativa d~ pre- Dá· outra rédad'io âo ai-t., 79 _e s:.~- cogita . do __ emprêgo · obi'lgatório- da.s J ção. de administrar a instituiçãO. o 
vldêllcia social. o.s casos -CI.e derenni prime o seu§ 29. ·A- redação da Emen:._ disponibilidades âos Instintos na urc:- 'disposto na emenda 76 desta, Co-­
~adas categ.onas pro.fi.s.s-id~iÚ.!l~. -~- -da· 57 desta-Comissão é perfeite.mente' porção· de. pelo ·menos, 7'()% das ar- missão já contei-e ·.as. Verdadeiras 
sHidore,g · de característiCas Sui~g~ne- aceitável; não~ ·se --justifica·ndo a óra ~ecada~óe8' . !~it~s··nàs PiocfQênchs ·atrib-uições ao ·Conselho _.Administra-

i' ri,'i, devem· ii~ s-t'n<io diSciplinados· Poi-· propo.'3ta. - ·- ,- das contribuições. ao. -invés -de. BO%.· ·üvo. · Parecer Contrário- · · 
di-"'posit.ivos que Jev~m; em .conta· essas Parecá·'contrário~ r.olrl;o propunha a comissão ,de. Cons-· Subemenda à P.m:;nrta: 77 ·(ÔÍ.S) 
·tr.~;.smns ·caracterfstlcas.- Ora, a nu;. ~~DA N" 183 't!tuicão_ e Just:iça. Parecer favorfnd.· · TendO em v:ista- qu·e a redação ~da 
merosa _cl.gs·:;e que· será ben€-fiCie.da Sul;lemen_qa .a emenàa n<:>. 61-.(q_Ls) emenda desta· Conússão já consubs-

.:por e'i't.a. emenda·· do eminente .Sena- - ·pi-fjudiCada: pela. emenctà n~ · sp, ,."" ~Altct:a a·.su!Je1f!enda ,a. emenda, C!es- tancia de maneira mais· prficisa. a.s 
-. dor Gilbefto Marinho, é. ·na verdade,~ desta Co-mi.&são; que deu ao assunto o ta·· Comissã_o._ qeterminandO .. que .aos medidas proposta na subemenda se-
. wná -·categoria.-. de profisSiotiàis qUe amp]o trátdmento merecido. ' · . a~ente.s· · fiscats da.11 instituições .. de inos p'elâ1 rejeição· da· s'ubemend~ . 

. precisa. contar .. coiri. garantkt preVi.:.. Pela.rejei(;ão. · orevidência compete '.apenas ·o dü·ei. Subemenda. à emenda 87 __ (Ci.s). 
dencial .sob._ uma. !Õl:Jna. _que_~se -·araste · · - 1 E1-rEiNDA"- N~ 184~ ~ " to, d"' verificar. ·os liv1'0S ·de tegúitro Parecer favorâvel. A sÜh<oÍnénda 
<tos ·esqn"emaS ·-•ge-rai.( para .ineJhor · e tõlhas. :cte pa'{~metno _do. Pessoal corisagra tim cdt~rio justil na tixa· 

·atender ao c.aso. ~eSPecifico que elã _.Propõe 'nõv.à redã.çã~ ··para o &rt. 95. dos empregltdores. : _. _ .. : : ~ çãO dâ gratificaçãO aos membros 

~~lf-~~~~-fa~ g~~:~~temen.te,-· r~.,. ~! s~~~:~~~- p~la emerida nll 69 ~des: ·:. 0 ieXt~ da. ~~erida ~d~;Comissáo' de c!ãssistas das· JJR.". 
qUer-' entre - tratamento môtivÓ por , - Leg-islação· Spcial -assegura -·de mn- , Subem_enda-' à. emenda· 88 (CLS) . 

-que apresentamos 6 sllbemeücfu ane- A eniencia. .co~1trâ'rie. e.,subver~ ---to- neira moralizadora a: atividade <OU~ A. presente. subemenda, analiSando. 
xa. ... talmerite a eStruturação adminlstrati· devf'l· :Caber à os~ fisé"aiS daS instit'ui~õcs o .disposto -na emenda· 88 <OLS) 

. , va. ·da .PrevidênCia Social, na. b.ase. de ·de··previdência: · P€-ld TejeiÇãâ ·wi: SU.h·. que ·cogita. iiaS normas de próvinlen~ 
.,. EME:'IT>A N~ 177 mais, perfeita discentrelização de-.-ser~ .en:er;aa. __ • · · · _ .. · _ ~-. .. .. . _ to dos_ cargos' na.s _,inStituições de pre~ 

M d , t · rt 4• viços, tal cOmo preconizada, não ~ó·na . vldência,~-protbe, de forma absoluta • 
.· an a acrescen ar;.IlO_ a_'-· o, as citada emenda 69,"mas rias. mi!mdas - 2•- Subemenda -à emenda-"65<CLS) Á admissão.·em car_áter.m' ter,··o ·"""!-~. 

_f)alavras· e·de·entermagem, depois da • .. subemenda v1·~ Jt r ~ -ns. ~ a~ 82. O s!steina ·-própootn_ t{ela n ;;:,"' a a era ·a.· re- ta,-emnOra;_ cóm lifu_'it:...··m·á.xlm· o·de. 1 
e.~pressão odontológica ·s -fãrmaiêu- · · dRçào dada por- esta·-. Comissão aó ar- _ano,· pela refer·.l.da . em""enda, J·u••ando tf!!a, Pertinente-s, as razOes -·expostas emenda aoorretar1a·;tremendo acú:nuió tigo 90 e·u· ,_,;· f , , . - - -. -e 

- de processos rios, Oonselho:!J Adminis- ' - · - e !> ·• par._ra 0 ' · umco -na a sube_men .. da ... alt·amente, moral',zado· .em apoiamento :\"--prePosição. -pa te et - t à t t d · · - -
Parecer favoráve.l. · tratlvoo e Fiscal, d-es;;rtendo-o.s de suas t. '1. · r d~ren_ e .-d:es _-ru -ura

1
ala nums- ra, somos de ·parecer .. favorável. ·.Pel::t· 

prec"puas .finalidadeS. · · ra. Iva a. prevt encla- soe ·. ãpróVâtão· '·da Subenieúcta... . ,. ., .. ,_ · 
· ÉMl!'Nb . .\~N9 178 Parecer contrário~- J~lgamos que as. modJÚ~ações ,nt~-~-- -SUbemenda à: en-íe.ilda.-89 .(CL9) 

Dá,. a0 it~u itr, do art: 111: a se'"' SUBEMENDÀS APRESENTADAS AS duzidas· pela CoiÍlissSo de _Lég1SlaÇãr Está Sllbem~nda· .jruillda •. retirar,-.do --
'gutnte -.redação: . -"A..u.torizai' trahsfe- E'M_EN DAS_ ANTERIOI}ES Social -estruturam· de -·m:arietra·- mn.i' art/ 141, qu"ando :se :réfe.re._.-.obri8-ato-
rêncla.c; . dentre as dotações globais eficiente o vasto sistema da prcvijên.. rledade de condicionar qualquer. deS-
constantes do orçamento'!: . SUBEMENDAES00DNAO·M~~~~~~~:O~'-DE ela social. -· pesa sem a correspondente 'dotação 

A .inOctifiéação propostA· tem·'}Jor . ~. - ~ · · .. N • orç~mC?târ_Ia •. com· aS e:<ceções que 
finalidade ampliar a autorização. já Subemetj-i:la à ·~m_inda 65~(CE) S!-'mos, asslm, :Pela re}e1çao da. suh .. J_a~termmana _a eXpressão "impostos" 
previst-a na ·attiai -reâação do meneio- - emP.rda •• , -., •· , · · · , por impropriedade. - - · ~ · 
lÍ!ldo item_ III. do art. ·111, _ 'ES.ta Subemenda; da co'rlli~ão . ..:.dE'_ . Subemenda à tmeriaa ·n9~66. (Cl;s1 Jul~amos _que a ·red!lçâo da" .ezh""'en-

DiÍ: o·autor da emer..da não ju.~u{l- Economia. propõe a supres.São ·do Propõe a~ modifica~ão· -do ·ttem · ~ ça. Ja supnmtndo a--referência a izn· 
r:a'r-se mial(nt& restrictlo a.o. CJr.~e- SAPS entre ss autoridades G.Ue in'!:e- ·.do art. 91 do- ProJetó que ·menciona postes. atende à realidade do ···pro-
lho Fisc(ll . . õrg-ã.o fisc,-liza.dor da exe-. EP"arão ·a·· ádminish.-ação da -previdê:J- as atribuições~ do. DNPS .. - .. . blema~ .. :. .-:: ~-
cucito orcsmentária dos !AP. cia· social. Tendo em vista o tex:t·o do · ·· Pela reJeiçao. 

Nilo oorttc.loamos -dõ-.mesmo· pont-o Projeto e a 'prõpria emenda -65,_ ni'to Somos' de par:ecer · .. qUe'· a me·did!l, su~elt1enda à_·emenda 9o"·(oLSL' ... 
de vi5t.a; , Ao contrário; -julg~os . vemos razão ·para aceitar esta· sub- proposta pela' emenda d_esta. ComlR· A ·presente: sul>em'eil"dá --visa· resta-
consultar 0 -inter&.s-e do ·contribuinte, emends. · · , são: _$ubordinahdo "àd referendum" Pelecer' atribuições dada ao _Minísté~ 

:da. mi..Q.uina. previd~nr;ál'i"'.~e do pai-; __ ··Pela· 'rejeição. . _ ~o Ministro"do Trnbãliiô' os. atos :.td- rio PUblico da ,Justiça ·do· Traballio 
_ ma.ntet fara e ac~nt. lo ·Oon'ielho ~im~t~at!Vos _das tnstJ_tuÍções de. pt·e- de representar dire:tamente. &o Minis-

Fiscal de cada rAP, a comp~Mnda. S'ubeiiunuJa à"".emenda·-70 (CE) . VIdêncra infrmgent_es da lei, se J:l'l-:" tro, pa-ra- provocar' a··suà" Inteivenção.-
P!I!'_li -<llltcrizar. m~dicie:" aue ~~0:\'3~R.m _ . . . . comenda. ·plenam-ente< e afàsta , qnal- nas ~ instituições de- previdélricia ,10 .. -. 
e".V"lV"l' • .. rand•.-~. mtcre.sses _ftnancei- A subemerida ~à. Emenda 70 ~~sa

1 
O!-J~r .dec_~sâo, m~n.os ..--Just~ q'-:le pos_ sn.- -elaJ.._. A' matéria está.-· perfeitamente 

•· v '" ~ t a· retirar do SerVico· Atuarial da l"' e ""'"r tomad p ' ó · Jn b rt d d · " 
To

•, re'aciOnr.d_')s r-_cm o ,orcamen o . - -· .... . a~ e .. ~ ,!"'ga95., cum 1 QJ. e~tu a a·.na émehda 90:~ Pela re:Yf-. 
.> _ vidênc!a ·social_, a a tribulção de :-oro de aprec1ar dltOIJ a "" •·" d b "'" di& 'próprl& in.st1tuiçao. ~ .. ,.__, . •'"' a su emenda. 
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.,··~===~------==============~======---~=~==~'ê=""' 
subcmcnda à.- emfrida 107 . (Ci.s). I do art. 'dO Projeto. 'A rios~o \'€!', a 

J o:: _ ·' - redação da subemenda em _......,exame 
A. su_bemenda_ em e~tudo cog.ta de nlcrece .ft~olhida. parecer favorável. 

aupnmlr o paragrafo 1.9 do art. 19• 
Go Projeto, não admitindo a possibi~ Sube·menda à emenda 19 {0LS) 
lldade de não se instalar em nos pra~ . 
'zos estabelecidos, as jtmtas de Jul- Esta subemenda, tamb~m da C. 
gamento e Recürsos dos IAP ,· A jus·\ c .. J ., propõe modific:1ção do art. 'i1J 
tificar;ão dada n essa subemenda I do pr. Ojetu, aditando-ll1e um para~ 
não nos parece conveniente. Pela re- grafo' único. . 
jelção._ . · ... A .!i~bemenda reestrutnra o dL,po.s­
SUBE:,1E~D.r""s DA C01HSSAO DE to no art. 79 e acolhe os mesmos 

FI~ANÇAS pdncipios ad-otados por esta ·comis.são­

.subemCnda ã. emenda. 84. erii sua emenda -19, 

Propõe nova redação à emenaa 64 Parece( jat:orâveL 

~ desta Comissão, sem alterá~la _em SUbemenda à eme"'nd.a :1ti (0LS) 
-.S\la sub.stàncla. I . . _ 

- A modí!tcaça-o proposta, embora naa 
Ar modificações $Ugeridl-ls pela Co- alt-ere o ·valor do benefício da apo~ 

m!ssfio ·de Finanças merecem aco- sentadoria _ especial parece,.nos me-
lhida. · ncs perfeita que a 'proposta por esta 

Paricer favo~·ánl. Comissão. 

subemenda à emenda cw tOLS). Parecer contnirio. 

suscetíveis de t.o!al ou parcial re­
cuperação, em face de llma incapa­
Cidade relativa .. 

Submeter essa rnassa d-e aposen~ 
tados, passíveis de reaproveitamento, 
a adequadO tratamento, sob a orien­
tação, da ciência a-tual, representa 
um imperativo inadiável, não-só ent 
benefício aos ating·idos pelo infortú­
nio. mas em proreita dos funf.os fi&. 
Previdência Social. 

SUBMENDA À EME..'IDA 
N:1 101 - CLS 

Substiu:r-se pelo seguinte: 

I - Ao art. 179, § 1.'', dê-:Se 3. se~ 
guinte .!~~ação: 

JUST.!FICAJ.."IVA 

A assistência inédica domiclllar e 
de urgéJ1cia .aos associado.:; do~ Ins­
titut-os de-· Aposentadoria e t'ensões 
e da CAPFES e a seus rlepen·::ifmtes. 
~·em sendo ·prestada, desde 1945. pei';o 
SAMDU, único sen·iço especia:tza.c:o 
no rltmo e com poder de penecl's.<;·ã.a 
ao interior do paí.s. ESta comu.üülade 
de----serviços \'em préstt~ndo. atua;u~en­
~. através dos seuf; lll8 ostos, assis­
tência em 18 unidade.s da Federarão., 
Seria, pois,' inteüam-ehte 'desacoit~e­
lluível alterar a presente sítnação 
com o des~oca.n1ento das ·atribul::ões 
que vêm :•;endo desempenhada'\ pata 
outros ,<;etOl'e-s. 

Subemenda à eníenda- 163. 
§ L!l Para' custeio dos estudos e 

inquéritos di que trata êote arLigo, . -Substitua-se pe!O seguinte: 
fica. o Poder EXeClltivo autoí·i.tado a Acrescente-se,_nas n·!spos!·CÕPS O·•· 
abrir, pelo· Ministéiro do Traoall~o. rais: · -

O texto desta subemenda· foi re­
produzido pela emenda· 184 de ple­
nârio e "Sôbre a qual est.1 Comissão 

.já.' se manifestou contràriamente. 

Subemenda à emenda :t8 COLSJ peciat· de até ·C'r$ 20.000.000,fJO lvin.. Art . ....- O auxíliO ele que trata o 
IÚdústria e comêrcio um crédi~o e5~ I . 

· ~ · te milhôe.s de cruzeiros,. · artigo 6:1 da· Lei n.~ 3. 736, de 22 de 
Coerent~ com a eme~d:a apresen~ I · , . março_ de 1960 · oaesponderá .1 1 w. 

tada. c~JUnamo.s conh-anamente · a. 
1 

II - Acresc~ntem-se, ,~Odihcando-~ (Um por cento/ Ja arrecadação armáÍ 
subemenda da CCJ. se a numeraçao dos par~grafos: do Impôsto do -Sêlo Federal. 

Pela rejeiçãu. 
_F Nesta'.s· condições, a ComiSsão de I - O Poder Exeçutivo constit'uir:i, 

2.11 Subemenda à emenda 70 (CLS) , Legis!açiio social opina: - por intermédio do Ministéiro do Tra- Parágrafo único - Do total dM:;e 
Ao examinar o· art.- 100 do ProjeW balbo, Indústria e ComérClO.· dentro auxilio, 25%, (vinte e cinco por cento): 

esta comissão propôs. como au-ibut- Favol"iwelmente à emendas de nú~ de· 30 dias,~ contados da publicação serão destinados. em parcelas iguais, 
ção do Serviço· Atuarial, além das meroo l!W íCEJ. 122 (0F;!), 123 (OEJ. desta lei, uma Comissã-o in~umb1d<i ao ''Fundo Comum ·de Prevídêueiá 
outras especificadas no seu texto, a 130 WEi • HO · tÇSPC) a 142 CCS·PCJ • de· proCeder, no prazo de .seis mese-3, Social''. _ pal'a ~uste'o ~h asst.stên:ia 
de "elaborar o· Plano de Custeio da 145 (CS?C) _a 147 íCSPC), 1-52 (OS da adta de sua nomeação, os est.udos ~educat1va _e oe rnldau:açãc profll!!i"' 
Prêvidência Social'' de qu-e trata 0 PC).154' ~C.SPCJ. l5"5 WSPC). 157 e inquéritos ·necessários a execução SIOnal, Pl'eVI:,t-n ne.:-.~.: lC''.' e à Cl'U:!l 
art: _77, como competéncla conv-e· (CSPC), 159 (QF), 162 "(CF). 167, do disposto neste arhgo. · ! Vermelha Blasile"ira. no;,; têl'll10S dtt 
niente àquele serviço. A Comissão de 1'7"3, 175, 17i,- 181 , como subemenda lei 1.493, de 13 de de~mbro de 1951. 
E-conomia suben:eJ?dou d~ta emenda, substitutiva à emenda 15 WCJ). . - A _COmissão . 'Sera -compost.-1: _de ;f 
mandando supnm1r no Item III do .... , ' um Presidente designado pefo :a,nrus.. Subemenda à em~nda 165 'i 
art. 1CO a expressão "de ·co.ntribui- Favorà.velme.nte como su.bernenda, I tro do Trabalho, ,Indústri.a e uomêr- substitua-se 0 art. 202 pelo se ... 
ção", fazendo desa.parecer, conse- às emendas ns. 47, 101,_148, 100:, 165 cio .e de 6 membt·os, devendo d-::-i:t guinte: ..... 
quentemente, a atribuição do Servi- • e 176; participar representantes de emprf'- :1 
ço ·A~~arinl de própor taJ:a.s de con-! Q;n_t ·rridmente .â.s ~mendas nÜ- gador<S e em-preg~do.s, m~~ian.:e dd. : rt. :.!02. Se:·.á \·edt{dO ao~ emprega~ 
tr.!btuçot.-.s. · 1 n ' Qão peJo.s re.spe-ctJvos 6rgíl0& ne cl:ls- dores a renovação da apóJice do se .. 

- meros 113 l.CEJ a. 119 {OE), rn lCE 1 , se · gu d t• t d tr b-'h 
.Ao relatar a matéria, a Camiíisão 1124 (OE 1"9 (OE) 131 (~) 1?t!. • ro e nc ... en e o a ..... () com as 

de pinanças adotou a !+.ferida sube~ .l a .ot ' v= a ....:1 _ A OO!lli.S.Sâo or.ganizará· o .-.eu ent.!d~des se~radoms de dirEito pri"• 
menda d~ com1ssA,o_ de Economi_a à {OEJ, H3 (C8PC),_ 144 (CSPC). 148· eRgirnent.o Jnte:.·no, que será aprova- vado nas !Ocaliadd€S onde :rorE'lf) Jns ... 
emenda tO da Goml&"ão de Legisla- (08-Pc) a 1'54 (0SPC) 15-3 (CSPC), do pelo Ministério do Trabalho In· tala dos, pe!os Institutos que a!nd-., 
çP.o SOCial, - I' 166- (SF'C), -15<8 (CSPC), 16'0 (0FJ7' dústria e comércio e tunciona1.á em não J>OSSUCin o mOllôJ)Óllo dêsse segu ... l ro. os ser'oiloo.; --assist~nc1.a!s a qne 

Nilo -rem~ como retirar do Serviço lfiL (O:r'),_ 164, 166, ·1&8 a 17't, 174,
1 

c?ls.boraGãO com p J?epart~llJf"rto Na· alude o decreto~Iei 7.036, de to- de 
Atuarial, oUVIdo seu COltit'lho esta 17·8 a 1e.l, 182 a 1M-.. . cJonal de PrevldencJa ·soma1, 06 Go- novembro ·de 1944'', Patágr.P.fo út)ko. 
prec:tpua rompe!tência, que, por· fOrça I · . . jverr~os F~ts.dua.lo; e Municlpa-1s. 
de suas !inalid·ades e tul.t'l.l."ez!.l a. éle Qan!.o ~ sub-emendas ~s nemaJ.s I A comissãO providencia-rã pal'a o, Ju$lijicaçâo 
deve ~r oonterldo. Pe!a' rf'!jeiç~o da comisSÕf·s, so-mos· de .parecer favor~-\ ~ôlh!Íllen.t.o de sugestões e dh1.;lg~-1 · . 
.subemenda. · 11Jd. M -ap~t>nt-a-da..s M em~dt.S. nu·· Qlo .de .!II!!US t.rs.ba!hos, especia.ln\E-n~e I :N"o pa:ecer emiUdo sõb. re a emt.n-

·sub~m~ndQ ;,_ emenda 79 i mero:; ~· lt~, 18• 64 e 86 e de. ~re<;er atra\-es da.s PreferturaB Munimpais. da 166, ~ncontra.m-se t)s. axgUDleXtt06 
coo-trán.o_ lu: .subemenõas ns. 3'6, 36, em· favor d.a pr~ aubemenda A 

A comi~ão de L~lslação Soci~l &1, 00 n~ ·e 2:). 00, 68~ 69, 70- n• e - A Com~o constituil'á 3ubco- redução do pr.aso, ;ara. 0 awoveita· 
sugeriu em sua emenda. 79, fólisero 2'-J, 71t_ 16 (1. e :Z~>. -''· 79, ·.86. :oo. m~ ~on.aJs. es~tua-i.s e munl-• mento dos empregados e agentes 61\1' 
suprimidos o itellJ VII e o § 1Q do &J, 90 11)7 1.10.,. t:l:l. 12!, 126, 127, l3'l, cipa1s, dentro dos l1mit.es dos recm·· COlnpacllias de. ~nro .prlnw:lo iJn ... 
an. 111 do Projeto. ou -~eja, retirar 13:2 e l'i:11. ~, - -so.s financeiros de dispuser. - pôe·:se, à. vista. dO ::tato de aabertnM · 
do Co-nselho :P'tsctd a atribuição d.t FiJ."!olr.J-ente, a Comis.são de Le- _ concliJidos às ~studos e,inquéti~ ~.e, o- pt~o 'd.e 10 anos~ em~.~ 
julgAr os recun:o.s doo atos dOfl De- ~~, •-'"-'--dos n•,·te ·•tlgo, • ,Qe.. ame- qua pa. ••. a e~;tab4llda:de do 
1 --' - ~ _,.,.l ~- CJ':...l ..... x~ Social·anres-!nt..<t &5 s~uin- vu uo:::""•ul.lüA 'A> ...._ ... .:r ,..,;, 1m t é A-- eg-l"<lo.s a orgao.s- .. _.o.nax., em Jtut-.. .-~ '.J!' nms de ouvlods -~re ~1-. 0 o~n· empr-sg.....,o, 1.U-.'.1lC.l en e -alcAll.9ll'IW' 
t · • d tr"··- -...,,. ul~-~ lo.- tes SUbi!lllmdas :às .e-mendtHi ns. 47, r-· mJU cc """ I ê t •-- < el~a e_ con .wtuyoo-O e m. ~. Jon:"m se}ho Nae!anal de :e;conomia, o Prt'!.. por s c. .;r;u.Q:m! ,:~u redm.ldo o n\1· 
como .op6r-se· A faculdade conferida 1418, 163, ,166 e 176. Mde.nt.e da República .ba.i--xa.rá dentro ~'7ro de benef.Jeia.dos- com o a.pro .. 
a.o :f>rWóent.e- do lAP e .:~ .. .os mem.brm . Svbem.t~nda à em.tmdct- 4--7 (-cc;s). · de &O dlas, da data de reeebim.~nt-o -veJ.ta.mento, 0 que_ UO« ])l.l'ee-e ln· 
.dO- CfF recorrer a.o DNPS- ou CS!RIPS, . db~ trabalho, o' Decreto· regulamcn~ Justo . 

. nos t-êr.mos do art . .117 do ]'roj~to. 1 4-l.crer.ce.nte~se a.o arL M, 0 segum- _ _ _ . 
A e-it.a emenda olereoeu a ~. 1 tt· pa:r-ã{rrafo: \ tf~n;dO a e.xecuçilO do ~isJ)C?Sto_. nest~ .StJB-1!:-ME'NO~"'- A EMJI:NDA Ne']'lf. 

·são de 'll'ina.nças .suDettienàa, dando '· , artlgo e tuumdo para mfeto .aa sua . . 
nova: ·reiia.ção ao re1'eri4o item, se- Par4gl:a.fo. ú.nieo A I'Hd.uc~- e. \'i~_cla f!TitZÓ nã.o tnf.elior -t. 90 di.a.s,_1 lklbatitua-.-e pelo ;Seguint-e·; 

• ~ · ta · t u I ném supetior a 180 dlas. 1 ~o o Qual competiri. &o Conselho rf-tbda})U~çao u.: que tra es e ·ar.~ . ! Inclua-se, onde couber: 

·.:J:Ill~~~:~~ -~:C~~m!.tel; 10 ~râ .e!' l)l'estada. ])01' .delega.çãç, JUSTlflCAÇJO- ! .Art. O& artistas profit.&iou.a.is, tn-
1\e'riri.o em ml~ria de eotJ.tribuiçJ..o, pela AllfBR - Aisocla.Qio -Brulleira I _ · . I te~:r&.n-tes ela. categoria elos atora 
multas, -bendie:i05 e outJ'M .ern. que _Bene!\ce·nt.e de neabll!t~âo e iru;t-i-1 A .sub..menda_ objetiva os propósitos- ~atrai!, cenÓ:grúos e, cenotw.Iicot~, 

· 'seaara.d05, lt~ndentes oi' eolpri~as. tutçõea cong~ner~~. l eon5uhs'taneiados no. Art. 179 do pro· 'mcllWTe oa ~lnamat.WrtdiCQC., cll·ten~ 
fotoem int.ere.tsados". - jeto Por .isro mesmo cria 08 &en1ços 1 ses e ~- Tal'tedadcs, de :r.at:Uodiitl!lio 
. . . · .. . . ~ ·. , e televlSaC, .dm·ante ~ pNSodos 6ft 

• 1'-.ela Tt!1etÇ-ao. te-ndo eVJ- viííkt as i Justijic:at;a.o . i.nàispend.v~ts e Jhe.s dá. ta est::_L~;~m-a deeemprév,o -prov-isório, ma.n.t.rio ., 
l'!t~ ·Que tundamenta.m. a e~da I . . - , . para a. efeti'raçlo da a.s&1Stê!lda aoo vinculo de "Segurado do Irtstituto tte 
!' d~ta Cotni3sãc, ®-de ae mo:Btl'H A pruent_e su~mentla; ·de·. ~otono trabalhadores ·rurais e emPrf'pdos .~tadoria 1-c Pen~6e-s dos Cvmtr· 
Que o.s recurws ~ Mos • que n· aleanee .soetAl. v~sa. a. JH)fl,'fi~nlL-tar. a I . . c.!ál'im~, mediante pagamento a~u" 
-~e. r~_ 0 &-l't,. UI, item Vr.I. já. são J'rerl&ÇA.o di! ~1.Stêne1a- 1 r~ucatlVa -dornt:Stlco~;. · dP. suas co.."l.f.rtbui~ .• calculadas ab-. 
d~, c~petfr..cl!i da Junta, de Ju~- ~- d~ r~ada.ptà-çãa prof~s~onal MS , • ., , h.l.>-e 0 valar da D}êd!a de .salárloo au .. . ll:lei!-0 e· -Rev~~~o í.JJ'P ... ) (Mt. 114. pe:n.!ion.i-~ inl'álido~.· ~pn!tando-.a a SUBEM.E...'\pA A EMEN'DJ ferido.o; nos quatro últinlos meae!. 
it~ D. · uma er.tidade ~snecia.h:laan, de t-e· N.• 1"!8 I . 

nom-e inlerna.donãl. , . . . §'19 O tempo de con:U!bu!<;Ao·a qu• 
8pBmM!END.~S DA OOM1SS.ÃO :DIZ , , . 

1 
Par~gra!o 2.'· - De-::e a ·seg-um~e ·; s.c tefere estt> artigo .r.e:-A computado 

__ OONS'I'1TLT1ÇA.O E ~A O .B_r.EtsJl, ou e possu.~ u~m 1~+·:· tedn;-flo. : I :om:o àe servl(·o ~fet.it•o, :para os -e!~!-
. . . ._ ;:~ de- •. amparo. ao t. aba!ha.d<n: ~o 1 "A a~s: t'· ; Cd' lC1nicHiar f! tos da concersão de benefktos (1-a 

.... ._. ~ube-m~mM à 't'"~lu.ndo. líi (O.J'..S).. :r-cha.nta.ca, se· ~~.s.sente_ e!n -~-~erda!de,; de u·g-ên~~-nc~U~la:~s <1.'\f'r t·resta- '\Pre\·üién.-:ia. Scci~l. 
. · :ie:ua. falha. ~n~»vel, ac n~o ~r et a.- ·1 • • . · . · · . ' 2• . , 

A., s~tbfmenda, da. _Comissão de Jli.s- do as· condições· técnteas, com 0 apoto, da_ pela comunid.aüe de se,',v~çoq l_á ".;.: · Pa_t~ efeJ._to ~e nposent~~orla 
ti'ÇU, que mantem Infllternda a .. ·ffio"-l·e.statal que ·vi~S"'e :proteger aos que 't:!:nstente e na .t.Clma--est,.be-tC-td.a uc:.lsc. .• t ome.n:ado o pwzo .de ca.1ene1a 
dltlc~~ãq Pl't;'f!O~ta ,POl' ~1!"ta. Oomtg~i obrígR<Í{):) a ae- "'retir&r ·do irabalhdj uec;-etos ns. 4fi 348 e ·4$.34-!1, í}e 3 ~e \':n_t-e quatro m~t:J>_ de ~ntrJb"Ul ... 
~ -e 15QbshtutiYa. apenas 4o I,. 2"'·por oe-Tl;M defi~iêt:te~a_B 1,N_sicns, . !São d~ j\tlho _d~ 19~9.. . . _ r_.ão plestados, ~?. ,~n-s_tl~u;o . ..;.d~ ~~ 

,J,_,r91~~-.·.··- • '-·"'•· - ""• ' . ... 
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Sentadoria e Pensões dos ComerciA- EMENDAS DA COUISSÃO DE ·-SERVIÇO PÚ­ adicional de renda das pessoas jurí­

dicas, além de. proporcionar maior 
arrecadação, não está sujeito a in--

filiação só 'se justifica em circuns­
tâncias especiais, C'?ffiO, por exem .. 
plo, nas hipóteses previstas na emen-

rios pelos profissL:ma:s de que trata 
êste artigo. 

Justificação 

Os artistz.s prof:ssicnais são se5'U­
:ra.d=>s do IAPC; estando assim.. at!l­

parado pela Previdência Social, To­
davia,. ê<>Se amparo legal é mais 
t~órico do que real, I)Dr istJ que, 
e}Çercendo êles suas atividades pro-
fissionais mediante contratos de tem­
porada, não per~azem, no mocnento 
da concessão dcs benefícios, o· temPJ 

·de servi.ço ou de contribuição; éxigi­
do pela lei. 

A ·SCJlução do ·probl~ma, portanto, 
. está em, atendendo. às peculiarida­

des da profissãJ, determinar a lei a 
- manutenção do vínculo de. segurado 

durante a inatividadê pr-:>fissional 
Que é de caráter transitório. E por­

. que o tempo pertinente ao vinculo 
do segurado ativ·o da previdénC.:.a s.o­

, cial deve coiresp.mder a períodos. de 
contribuição, estabelece ·a subemenda 

',que os artistas recolham, duran~e- o 
: desemprê~o- l)rovisório,· suas contri­
• buições. Não deve1~1, porém, os ar­
. tist~s pagat em dôbro essas cqntr~­
. buirões. de vez que em outros casos. 
• cJmo os . mot!Jristas autônomos, o~ 
estivadores e os portuários, a lei ja 

~ P::~sibi1lta ·.a. manutenção do . vi~c~lo 
de segurado mediante contnbUiçoes 

· siiD:_ples de trabalhadores. 

BLICO CIVIL 

Escapam à alçada desta Comissão 
as emendas nl?.s 140 a 158 da Comis­
são de serviço Público Civil. Na sua 
totalidade versam matéria relativa a 
particularidades administrativas, ou 
a normas e preceitos de organização, 
sem quaisquer reflexos econômicos. · 

terpreti:tções e fraudes, como ocorre da n9 15 <CLS), aprovada por esta 
no caso da incidência sôbre lucros ex- Comissão de EconOmia. 

Da· mesma sortê, .acham-se fora da 
competência da· Comissão de Econo­
mia as subemendas às emendas u'!s 

61 (CLSJ, 65 <CLS) 66 <OLSJ, 68 
(CLS\, . 69 (CLS), 71 (CLS), 76 
(CLS\, 77 (CLS), 88 (CLS) 90 (CLSJ, 
107 (CLS), e 108 CCLS) . 

traordinários. Sem reforçar substan­
cialmente as receitas da Previdência 
Social, ela jamais emergirá do des­
cãlabro financeiro a qUe chegoU; 

d) à 3~~' subemenda à mesma emen­
da nll 122 (CE~; por atender melhor 
o objetivo enunpiado na parte. final 
da ·alinea c- anterior. 

Parecer Contrário 

Parf!cet favorável à subemenda à a) à 21!- subemenda à emenda n9 
emenda: n~ 89 <CLS), pelos furida- 122 (CE) visto como a simplificação 

c) nll 168, de autoria do mesmo Se­
riador, por isso que a emenda nl? 
13,· de iniciativa desta Comissão, de­
nne com mais justeza as finalidades 
precípuas de ·Previdência Social, sem 
as limitações contidas naquela· no 
atihente ao plano de beneficios. 

d) n9 169, de autoria do mesmo se-. 
~hador, visto como a emenda nº 'I 
· (CJ) apoiada por esta Comissão, es­
tabelece percentagem bem superior 
(80%) e maiS consentânea com o 

salutar princípio defendido no seio 
mentes expostos na justificação. De 
fato, a imunidade -tributária confe­
rida constitucionalin.etlte . às institui-

pretendida tornaria ~preCiso o al­
cance do tributO, que poderia ·atin­
gír · até prêmios eventualmente dis- da Comissão de Constituição e Jus­

ções de previdênCia acha-se limitada tribuidos em Exposições ·e certames tiça; 
aos impostos nãO tendo cabim~:ç~tO es- f! 

pecuários ·de estímulo à criaçãO na­tençl.â-la às taxas . 
PáreCer confrário à subemenda à cionál; ~ 

emenda 09 a7 Ú:;LS) . Conforme sa.:. bJ à subemenda à emenda n9 124 
<CE), Pois iios J.Uantemos fiéis à re:. 1ienta a· justlticação (\a emenda n\' . 

87 · (CLS), 0 vUlto e a ,·esponsabili- daçáo dada a esta, que par~e ·mais 
adeqUada· quanto- à form,a. ~ aos pró­

e> nll 170, ainda de autoria do se­
nador ArlindQ.._ Rodrigu~, porqUe ·o 
preceito d.a obrigatoriedade do paga .. 
inento do auxllio-doelÍc;a pelo empre .. 
gador, · que a emenda injustificaVel· 

-ID.epte tenciona abolir, Já se enc~ntra c;tade daS· funções que irão cft.ber d{)S 
componentes dos CA, CF, JJR, e _a prios objetivÕs da Previdência; incorporado, de há muito, ao nosso 
tarefa absorvente que_,. os envolverá ~c).....- à subemenda à. emenda nl? 125 sistema pfevidencJário; -
impõem, de um lado, o estabeleci- <CE), por contrariar o ~ispOsto nes- /) n9 171, dé autoria do Senador 
mento. :cto regime de tempo integral. e, ta; Francisco Gallotti, por julgarmos 
de outro, a paridade de remuneração EMENDAS DE PLENARIO preferível a redação do- Projeto. Não 
dos membros classistas das JJR e. do . 
Delegado Regional, A experiência Quando ·da discu'ssão única do colhe a invocação do dispositivo Cons-
vem mostrando a pouca eficiência dos .t>rojeto em Plenârio, ai fora~re-· tituci~nal de que todos são iguais 
órgãos de Cúpula cujos membros se sentadas .ts emendas de ns. 163 a perante a lel, porque são distintas~ 
reunem apenas em dete_!'minados dias 194. Delas acham-se fora àa com- as situações do trabalhador assalari~ ~ 

Ar" à bàse de "jeton'' de pres~nÇa: - pe_té_ncla desta C!)nl.issã·o a;:; ell}enda::; do, do prof.issional autônomo, e diJ 
Tem n palavra o Senador .1 • profis · 1 l'b 1 d d 

d Co- bl à subemenda n9 7 (CLS> pelos ns. 167, 1'1 ~. a -175, 178 a 180, llhi e SIOna I era e O. emprega OI 

O SR. PRESIDENTE: 

Vianna, para emitir o parecer a . pe ant p ·ct~ . -
. missã.o de Economia. ponderáveis argumentos expendidos 1~4 . t r d e a lssreVI encia, nao compor-

• no Jtem XII ·do Parecer da Comis~::ã:i. an o, por o. um tratamento igua-
· .. 0 SR. ARY VIANNA: de Justiça. -; Parecer javorâvel âs emendas litãrlo. 

er) o Pro- Parecer favoráv~l: a) às subemen- aJ noJ 163, de autoria do . senador g) n9 176, Jde ·autoria d-o Senador 
(Lê O seguinte parec · ,da.~ fi.s emenda. s n~.. 11-9 ICE) e 12'; 

~ no 10 de 1958 aenedno Valadares, porque sua apro- Gilberto Marinho visto que o art. jeto de Lei da. camara · · • .. ' (CEl >que, êmbora versando· matéria 
que dispõe sõbre a. estrutu~a a~~1ms- não econômica, foram apresentadas'- v'a.çã.o redundará em novos recursos 32 do Projeto. qu~ regula a apos:en­
trativa da Previdência Social, e nova- nt.. seio,desta comisFão. As subemen- financeiros para a Previdênc:la, qll? tadoria por tempo de serviç-o, am­

. mente submetido a esta comissão, das irtdiscutiveimente atendem melhOr deles tanto necessita. pdara por igual todas as· classes de 
·para que opine sôb:·e as emen~as n9S ' ~os objetivos ~ que visamos coill- as b) nll 165, de autoria-. do Senador segurados sem exceções injustifiéávesi 

140 e 158 da L.omis~ão de Serviço Pú- emendas refendas; Lino de' Matos, Visto. que. nad~ jus- nem discriminações odiosas. A 8pro-
blico Civil, n9s Üi9 a 162 da Comis- bl à- subemenda. nll 131 (CE) -por- tlficaria a exclusão dos agentes de v~ç~~ da emenda viria conceder pri­
são de- Finanças, a subemendas o.1ue que a pre~crição só tem cabimento seguia -que- ·as Conipanhias 4-e Se· VI1egto esp~~ial, sem uma razâb de 
nmbas ofereceram às emendas das quanto ao direito de cobrar: como 'empregados, d~s ·beneficios da .fato _poderosa, ~os profissionais de 
c~missões de constituição e Ju~tiça c) às subemendas à emenda nv · 

1
· .. a em na-0 reconhece

1 
Empresas Testnus, qtreos, Buates 

.1, d Economia . guros enmm . - . , t t. de Legi.5Iação Sacia e e ' 132 <CE), pel,os funda-mentos apre- .d. . ~ . 1 e c. que en:1m aposentadoria inte-
·bem assim sôbre as emendas n"s· 163 .Jtados. e;cvt enela ...,octa ; gral no fim. de 30 !trinta) anos de' 
a 184 apresentadas em Plená:t:io. Parecer contrário à subemenda n" c) n9, :77, de: autc~ía do _senador atividade, quando. para as âemai;:; 

Tendo em vista que a Comissão de 13t. (CE). · 3-ilbeÍ'to _Marihho, pelos. funêia_mentos classes se e.xige 35 ailos; 
. Economia já emitiu parecer cir.cun~- EMENDAS DA COM:iSSAÓ DE F·l- I da justificação. 
t.ncl.ado sôbre 0 Projeto em tela e I h) n9 181, de autoria do Senador. 

N!\1\'Ç'S Pa•ec·e·r contrário iis .emendas as emendas .até então a êle ofereci- · · · ' ·Francisco Gallotti, pois é preferive! 
dtu. pelas com!s_sqes de _CO.J?Stituiçáo Acham-se . tora da ;ompeténcia . a) .nll .164,. de autoyia do Senad~t como o f:;tz a emenda n9 15 (CLS). 
e Justiça· e de ~gislação Socia-l, deSta Comissão ·de Economia a Atttlio Vivacqua, porque, ntUn regl· estâ.belecei o limite de cota de capi-

·,mesmo aquelas estranhàs à sua espe- emenda nl? 159 · <CF> e as su'Jemeu- ;ne de inflaç:?o aguda, se nos afi~uno tal· em· função do mais -alto salárln 
cialidade, fora, -portanto, de sua com~ das nlls 69 <CLS) e 79 WLS>. des~conselhável a. emiSsão de-· papel· m1nimo vigente no pais. o qual, df" 
petência, julgamos com 'fundamento Parecer favorável: moeda pera liquidação da divid:-, \certo ~lodo. irá.âcompanhando o ni-
na bôa técnka e apoiado na letra f!}{- ·al-àremendas nll,s 150. 1G1 e 1::;2: núb!ica federàl às inStituições de pre· vel geral de. preços, a adotar, comr. 
pressa do Regimento do Senado (art. ÍJdos fundamentos. e~:pcst.os no pare- ~idência. o rer'.!rso 'cta emissão. de pretende a emenda do ilustre séna-
101). que. retornando a Proposição a ce1 da comissão de Finanças; anólices, _como previSta no art. 145 dor. um Jimite fixo de cem mil cru-
esta Comissão, devemos ater~ nos er.- b) . à subem€mda à. emenda n9 64 cJo PrO~eto, é 0 mais Hdequ:otdo, err· zeiros, _que em Pouco t~mpo estará 
C1usivanlente ao exame das emendll-S ' d t 1· A - - • t 1 · · f! - ' · 1 tCLS)·, po:s, sent mod:f'car e·71 na::trr vista de seu efeito .até certo pont~ esa u_a Iza.uo em vu .lil ~ ~.:t m açao 
e subemendas que enVolvam mater a 
ecOnômica ou - r!telhor 'dito - ~e- o szntÚio e o atcap.ce da m~sma, que,! tt~-r]?.~!ontirio. . . . - i) nll 182. de autoria ctJ mesmo se: 
nham direta ou indiretamente impl.i- aliás,. ·t_eve ~arecer fa·:cráYel~ dest_a) b) n(l 1G6, ·de ·autm,:ia do SenadiJt_ nar:ior. por ser- preferfvel a redaçã•l 

-cação de ordem econômica. . Com:.::sao, da-:I_he uma redaçao ma1s

1

Arlindo Rodrigues, pois ·o s:s~e:-_,~· d<Jda ao :-;rt. 79 pela emenda n9 57 
- com êsse critério, que também '\e técmca e Precisa; prevldênC'i:'!rio brfl~i!riro. abran;J'e. n· fCLS~ .aprovada na· Comissão .dt' 
justifica ante o ~le~ado nútne'ro ,tle C) à 1~_ sube:nenda à emenda n" \tocante a 'obrigaçõõ!s direitos e be-ne· Economia. Aceitar um limite má­
emenda~ e o rato de que tOdas elas 122. (CE), dado que, rtc::amin::ndo '1 f!r.ios, tanto· el'l1preg8.~os· como em-· ximo de 3 vê-zes o salário mínimo para 

. passaram OUtpassarão pelo .. crivo de matérià,' so1.po3 fo:rtn:ics a cOn:eder preg-~c!ore.s, da'' ~eco~rendo làgicà- o sctl?.rio de inscrição previs~.~ta 
_Ctnco comissões técni:as. é que ?rl- que o tributo, apllcado sôb1 e o·impõst·) mente que a não obrigato_riedad~:'l. dltima emenda seria concorrer para 
;entàremos o nosso parecer. ..... -'""''"·'! :.;. ,, .:!.11"'' ·,- ..,, 

• • , I ; ! ~ ;• I "' o·, ~ . ~ LO \. ' ! ! • 1 1 • .1 ) ·r i) ·.l, .. ' 'J 'l l" i. 



Quinta-feira 7 

--·~lllif . rtoeit• .. lll&t\\Ul96o$· <le 
pre~,. 4uantio •, dts&jile~. 
é o Clllllrirlo. 

· ]JD1 eonclUBáo, é o ses:uinte o -pa .. 
t'eoel' destâ Oomi!si.o; 

F«vorávsl às ~me.ruias ns. 160 \cF) 
161 (C!'l, 18ll (C!'), ·~, 165, 111'i e 
177; CrnÚrtírio às emendas_ ns. 1&4.. 

.1116,, 111& a 171, 176, 160 e !81; fovo­
niv~L«.s s.ubemen®& às emendas ns. 
64 (CJ..$l, 89 Wl.o:>l, 119 (Q&l, 122 
(CE - I' • 30): 127 (CE). 131 (QE) 

' e 132.· (QE); ContJ'4rio -às subemendtl$ 
às. OJUenclas ns. 7 (ÇJ). 87 (Cl.Sl. 
122 (ÇE.- 20), 12i (CE), 125 (CF I 
e 138 (CE) ~ 

A Co.nüssão doi."iou de· o.pinar sô­
bre ~s emendÔs ns. 140 (CSPC) o 
158 _(CSPÇ) •. lf>9 (CF), 167 a 175, 178 
a 180, 183 ·e 18f e ·às sullemenàas às. 

. ementlas. ns. 61 <CLs); 115 <CLSI 
65 \CLSI, ~ .. <CLSl, 68 (CLSi, 69 
(CLS!, 71 (ÇLS), 76 (ÇLS), 7.7 

.,.(Ch':l•, 79 (CLSJ, 88 !CLS), 90 
(CLS.l, 107 (CLS.l e 108 (CLS) , 

EIIÃRIO DO CONORESSO NACIONR (5eçt.o 11)' 

çs!llonl<> Jl&ra 1960, ·!Uij)Bl"tâncla d&, 
ptlQ lfleDOS, ~ C.rl 93.000.000,00,- vísto 
-que a. aneoàbdaoão do. citado impas.to 
só ten4e a. c.rescer. 

o awtfti.~. em aprê~o. acnseent4~s.e, 

é ass.egurad1~ a pirtü· cie .1961, pelo 
artigo 69 ·da referida ·le-i. 

Tcunandc..· pois; a ·eiO~nda llf!'los 
s.e11s fundatnentos, calle-.nO!l -ap1·e· 
ciá ... :ta. qÚanto ao mél"ito; isto !, ~e 
convém, s.n ~- oportuno ·aumentar 
Pl'ra 1% (lun pórc-cnto) a participg:~ 

ção das P.ion~h·as na .arrecada.;;ão do. 
impôsto do sêlo. • 

A · emetid;!l- merece acolhida, n~ , 
t&rmo:ç da subemenda., da douta Co­
missão. de Legislação soCi-a1. 'que dt'~ 

· ciplina · s.at.isfatõriamentl" a aplica .. 
çio dos reoursos ·em .. aPl·êço. 

!~ENDA N' IM 

ll8a aos acentos ·<i& &&(uros q~ ·e!lll·. 
t..B mais ele ele& ollOII (le &tNiç~>. · 

Pa:r.ocer. COJltr&rio, tenclo em 'tis.ta 
a em&n.da n~ 12.. s:uprMva do arti­
go 20!. 

. EMENDA 1116 

TOl·n. ftteultati•a. para a lll'~-,:idtn .. 
_cia- social a cpntribuição d()S titular«; 
de fi.nnas indi?.íduai&, "slcios · dii'etOl'e:! 
e dos trabalhadores. autô.JJODlQS.-. ,- . ' 

Parec~ contÍ'Gtio_. de acôrdo c11ul 
a Comisslo de Legislação Sooial. 

lil!.DI:NDAI&7 . 
A eru~õrl propõe que a conceitua­

ção ~ empree_ado ~eja. a definida na 
eon.,..olidaçio das Leis do Trabalh(), 
Para os iins. da pr,;vid&neia. soci~l 
ó dispDSta no.. item b, do aft.i&o 4o;--,: 

A emenda. n9. 16:-t· mo.ciilica o 'iT- C!)!J:esi)Onde 'a preciso. conceito, tanl:o 
tigo 145 do pl'ojet.o, o qual dispõe. ~6.. que a Comissão de Legislaç.io Socla), 
b:'e a· f()tl]la de- liquidação .ita dívida ·ao apre®-ntar a emenda n'!- 14, não 
da Uni:i~ pa1·a com a previdência. o mudificau. 
soeia1. 

Nf !orm:. do citado dis.positiv.o,· a 
Parecer co.ntrário. 

divtda: será cons.oUciada' e j'liqllidaeia EMENDA,168 
pw· m~io tle- urna emisSão d~ au6li.. • 

·Abril d6 1960 · aas 
li:t.li!INDA. 1'11 -· 

Maneia aeta•centar a<> a~. 21, .111• 
filf.f!, ~ expressia *'M ~o.rmi4ade_ 
da l~~~~~ Vjg&ll\6", oooi lsoi<> <IA• 
se 111el!lor lllscJP!!ua à ooitceaslo &> 
auxilie-doença,. já recubuia.-- pek), l)o... 

ere-to-lei n~ S. 005, de !l6 da setem .. : 
bro de _1!}5!. 

Pal'ee&' flAl'ot'áT-el. 

EMmND.:"\ 174 \ 

MÔdifica. o sistema de · fisealizr.Qáll 
d,o l'e.cGlhlmeuto das. contl'ibutções 46-t 
vidas ~oo· em)>l'egadol'M . 

Pela rejeição, nos têl·mos do 
rece-:r da comissão de Les_islação 
c1a1. · ' 

EMEND~_175 

SubstUui- eX]lressões dQ; art. 100, 
restab~~lecendo ·o attt!\! sistema de ar­
'l'ecadaçã0 Indireta das oontribu\~s 
dos se'rviçÍ>s ;ocíais patronais- . 

Pela a{)l·ovação. 

EMENDA 17& Quanto às suberoendas da Comis­
são·: de Constituição e Justiça as. 
~endas ns. 15 (CLSJ, 19 (CLÊF 
36 !Ql.SJ. e. 38 !CLDJ •. somos ~e pa· 
recer Favorável às subemendas às 
emendas ns. 36 (CJ..S) e· 38 (CLS) 
ê. ·de· parecer Co~ztr<irio à,s. ref-erentes 
às emendas ns. í5 e 19. 

ces da· divirJa púhlica federal. mlili!i&-- A emenda. modificando o conceit() 
• ela no·evl~'nc'• (artu.0 1?). ~-sa ma- A emenda,. asseg·qya · apo.,•u·n~adorla 

náveis. .con.i jm·os de· cmco por een .. · - ~~.re - ~'"' ...... 
tétia estranha à competência desta especial ac>s eUlJ;m*a.dos em ativifla .. 

to (~'%,.) an an<)• em. nome do "Fun- ~""omissão. des teatrais e cOngêneres. 
· do comum da Prev-tCl!n.cia Soctar• ~ ..,.. 
e ent.reg~s ·a guarCa. do_ .Jepaz:ta~ rllê5se modG,. Q comissão de Fi- - Pa1·ecer favorá'V01. l1QS têrtll<\.'\ eLa 
tnento N,a{:ional da Pre-vidência So· ~ança~ ~xa de se pro.nunciar sôb.re subemenda da Qomi:;,~ de Lef\S.la• 
ela!'' . ~ • mesma. ~ão SociaL 

O SR. PRESlDÍ:N'rE :. EM&NDA 17'o A emencla quer snbs.trtuir o· pro- t . ~ E\1:&.'\fDA 169 
TeE a palaVra o senadru· Vivatdo cesSo indicaoo PQl' o.utr~. de. Ç:l!':ittr· ·~ • 

Lima para ~itir 0 Parecer' fia G:>-~ misto. ctue admi~e ••enussões ae p!l;· . ~~a emenda. di\ n~v-a _t;edação à Acrescenta, após 9.s- palavras '100on• 
'· . ~· d F. '· · pei moeda·• CQil\ o fhn especlftc:o a,e 

1
. aimea e, do art. 127, a fim de o1>ri- toJógica e farmaeSútica'', do àrt. 4ã, 

missa o e manç~.. ~ 

ateacie.r à liquida. ção 'ie a.t.ó- 50% da l.car a attlicat-ao das disponibi.lidades a expressão "e de enfermagem."·, ~ 
O SR. VIVALDO LUI.~: . d.ivid'- propondo. q,u~ tãls"":emisiõea lllU'Il mínimo de 50%, nas regiões de segurando aos contrfb,Jintes dos In...c; ..... 

(L8~ o seguinte parecer) . s,e.ja.m · Ol)rlgatO.Wm.\ente vmeuhcta.<> a g;rocedêncía das contribuições e na cu tu tos a a~istênciQ dé enferm~ge.nt 
o .pro.je.to relatho:o à prevldênci~ pl·eStaçã~ de ••ass:tS.t6lleia rtallitaexG.- t•pl·oposição da arrecada-ção nelas Íei.~ a dmntc_Uio . 

.. s~ial vQ.J:ta a esta Comi..~() 1U1·a na!" aoo M~çunclos d.DS. Institutos á8 t t-a. Exch•f:..s.e. assim a expressão "tan- Paroo.er favo.."l\ffi . 

. . exame das emendas ns. 163 a lll ApDae:n~rria 'e Pre~tdénc:.a. 'to quanto poss.ivel" ,' que $e em:ofih·a-
._que lhe foran1 'ofel;"ecidas. em·· ple- b. altera.~ão· PJ.'Oposta pe:t~· rnnemia, tno texto do. projeto. EMENJ)A :'f' 17a 
nário. n01 ~ntid() dl) q,ue a .. cüvicSa etn ap."&o o. • 

~o seja em pane· liquidada por ~u:us.. . A emenda n .. 7 <CCJ) alllopUa aque- Autoriza o Coll6:elho ,..Fi.sc8sl a ra:r.er 
sõeS. ~ IQ.Pe!-Uloedao t.m}:loxtor>a )a ~:~ttgem. ~a 00:0•. tendo a . t:ansferênC!d6, sem llmit~. ck\S cklbll• 

. numa eini:õ&lo · c;te. pelo nenOs.. Grt .Sã Comissa9. de S:ervlÇo PUblico ap:ta-· çoe.s, globais. oonstilnte do orÇQnl-ento., 
A emenda. pretendeo eJe·,ar ~ra lllí,. l..:t\o,;;..,,. • .;,.to ll"e o d.:. ............................... !.s.entaOO St.1l»ne-nda- paJa tN:uúr a. P-<trtcer C()ntr&io .. 

.; taxa de Qu& trata o- ar~igo · 9\" da lot.U.uw;- : .. ) '"' - • QI,J>'"'"' "">"''"' ............ t· o:' · • • · - • • , • • 
. . a prevíd&ucia J·a· a..'lda na "'""" dus, 70;r,,, modiflcaça.o poro nos g._r,eJ.!;a. EM.ENDA ·N, 17" .. ' ·Let n0?·3 .. 736; de 22 de narço Hit.~m.o~ "". .._ .. ~ . · . , :1 

que. ar:toriza a instituição da Fun- Cr$ 70 bílh.ões. Pela reJeiÇa-e. ' 
I 0 "· · fi - -d •n ·Modwdf o item XIII do art. 111, . dação das Pioneiras SoctaEs, e .proces~o ·-.- m a:Çao se es - EMENDA- 176 

l · · v·· d em vara atribuir .ao Conselho Fi.ooal a Vincular 50% do montante arrt>c~- .V(} vena cO>m rna!Or .1,..or. e as lS-· 
l. •· h r 1 •r t revisão d()f; financiamentos concedidoa. dado a .serviços de a.'l.'.ist.Pnc~a e'n be.: sões l'ea tza,....s nen um beuc w o te~ ~Y. anda e<> a emenda- seja .s~prim.i-· 

ne!1cio dos cont:-ibuintes da pre-v.t- riam os St~urados 'da previdência. A. do o ·art. 25, do pt·ojeto e dá nova pelas inStituições. 
dência sociaL vincula\fão pt·econizada· resultaria:: ore .. ! t·edação ao § 3'\. do art. 24~ Parecer Jav6rãvel. 

Preliminarmente, ~onvem 1 esclarr .. cária; pois·· seria de' d;f'cH. senãa _iro'"j· O art. 25 regulamen~a agam~-
. 1 '1 1 d · - · 0 p :8i\IENDA N' 181) 

cer que o arti'go 9? da citada Lei fm posstve _c(mtro e; va e~ 0 as, emlswe~ to do auxilio-doet;tça, durante 0s 'Pri-
eetado, ainda,. se a,chando ·o veto pn·· .. e~ aprequ apenas para dar-m:nor riletros quinze. dias de afastamento 
&idencial ,na· dependência ··de P'"onun~ ·cobertura ao Executivo na ~ua · imQ•, do. empreg~ cabendo o ·ônus · en-

. Cl·.amen'to der;td __ a.. ~te:.ld:'!ncia. para e-mith·;· ser' pi·'so. ' . . a 
1 

do Congresso. . :!'!acionaJ. , c: 
Além dh;so,. o .artiio em ,reff':Pr.c~a contrllie do congre;;;.so.. . 

' 
· •· 11s'de·1.0 se 1·ncta que 0 pro· .. Purecer contrãiio, uma 

diz respeito aos~ ""quaar.os. de-· .pe'l'5f\ar· vo " - ' a • I 
o atLnitido pelo arti<>o ·45 (a"o- ememJa. n?· 173 .soluciona 

da Fundaçáo que a. lei .iUtorLzou, _ruw ce.~" l ·o .... • ~or .o'assulito. 
1 -se repoftando, assim .a .que~tilo doi- Hce-s ina.lielláveün conesuondt>, 

recur.scs para o func'.ouamento da i teus funcla:nentm;, ao ~ntendimt>mo EMENDA .-11'.:. 

ver. .• que a 
a contento 

' 
I sObre a.n.:~:turcza da dívida,. em apré· o 

instituição. 1 N- Trat-s.-se !:!e ;Jarcela.· •. mQs~.ancia1 1~1cide a presente .·etnenda -sõbre: o 
~A lei D9 3. 736.· de 2.2 de_ mar\.~ úl- I das re.<:erva.'> técn.:~·<: dil-:~·l}.re:·idência. ·\a~·{. 29 e·· seus pa.iá.gTaf~s. os quats 

tmw, tod~v~a, etnbOl.a ~·1UlO. cnam:o) cujo re;,;b.,.te o proJ<!LO dt!lcrplma. de dlSOl.pllnam a recuparação. :da 1nv14 • 
t:~.xa ... tSJ)<>~clfica_ P!l~ti ~ ·lUl en~. _!l·!JI'E'- i modo ra:wáve!. .. judez. A ero~nda- escapa. à camueten'" 

.. ço, ~onc ... deu sa Pwne.ras .;13l:llS ... um 1 As::im .. somos .. de parecer Cft»f.rano 

1 

cia dê.'~te órgão. 
auxmõ anual, cor1·esponuen·,e a m~:.o j .l.enti!Uda nO? 16t; 
pur cento, nu mmimo, :.til..cftf!"t'Ci\d::~g:tÓ I . ~ No f'ft I EMENDA 171 
do. impôsto do •. sêlo, ·o que 1 llSSe!!ma 1 E~IEND. · 
.àquela .. F.ll..Qdaç.:...~·o, . se .. to.ma,l·m,_. o.s. ··. , P'.~~.t. ·. A: ·f.ln .. ~r;.cta, weJ-e:L~~"".;,e.• ... t.t>ndt~· .. ~'\ T:;-ata-fle .di! eme1\d3. de red~llo,\, 

· to ~"OJ."'G- 'Parecer favorável. b"'e a_ estimativa da receita no Or-1 .'a_vl·o~;eitaLUe-litO ·.prevlS DO .... • 

Dá,nd~ra re~.çã.o ·ao art. 113 ~ seus 
parágrafo.c;, referent.et> às Juntas de 
Julgâme.J~ e · Re\•ifliio, ·matéria já · 

modülcada -pela emetlda 11'~ 80, d• 
Comissão . de Legi-:llat;.ão Social. 

Pela iejeiçã9. nos t-êl·moo do. par~­
oer da Comissão de Legislação Socitll. 

EMENDA N"' 181 'I 
Dá nova. redação a.o it-em III dG 

art. 5~. mat~l"ia ~á. objef.<) da emenã• 
119 15. à .quaol> demoo parecer fa\•OtáveL 
A Pr~nt.e ·-emenda, 5-em dúv,id~.· aten:, 
d-e .melhor e.oo objetiyo.~ do proj-eto. 1 

bib, rnanifestarno-nos -favoràvel• 
mente à emendo. n' 181, no.; tênn011 
do pareoer da. Comifisiio de Legi.'il.e.ç.lii 
~lal. ' 

·-

.f.."_ 



' 

>. 

EMENDA N• 182 

DIÁRIO DO CONCRESSO NACJON.A,L (Seçii~ 11) Abril de 1960. 

mero· 10. de 1958 ln~> 2.119~56, na, de ns. 6 - 8 - 9 - 74 - 86 - 93 aumenta o efehvO da f!olicia Militar 
Câmara), qufl- dispõe sóbre a e,stru- e 109 {CL.S); às de ns. lli ..- 1~8 ~Ido Distrito Federal e dá. outras pro~ 

·• Alanda. suprimir o ! 2? do 
e di nove redação a. &te. 

art. 29. tui·a. administrativa da .Previdência 133 e 139 (Q:E); con~iderap.do fora , .. idêncüts, tendo pareceres ·!a-vorâvei.t 
Social: r dá outras providências' <em Ue sua competência ns de ns. 2 - das -~~.nlssõe11:· de Constituição_ e . 
regime· de urgêncfa, nos tênno.e. do lO e 11 \da CCJi; H- a· :44 ~ 46' a· Justiçà; ~de segm:~ça · :N'acwnal e de 
art. 330, letra c, do Regimento Inte1·- 60 ..l... -99 - 11>3 a. 105 ê 112 ICLS.l: Finançs.s. 

O assunto já !oi tratado pela eltl-en~ 
ti6, no ·57, à qual deffio.s, p4lreoer fe.~ · 
''o.táveJ. 

, , z:arecer_ f'?ntrcirio. 

EMENDA. j<• 183 

Inci.~ esta elll>ftlds 6:óhre o art. 
117. e seu § •

1
1 ~ l aoS quais dá no~à r e~ 

~· ~·,d_isposlções já. -foram m~.; 
du:,Icade.s pela etn.enda n'- i2_, e;_6bre .a 
qual nos iuanj.f.P.st6Jn()j; favOrà;:elmen­
te, 

-Ç?êMe modo, somo.~ pele. retek_ão di! 
emendti n9 'l8S. noS têrmcfi do parc~r 
cia fl!.Mtrada Com.i.ssão àe _ Legi~ão 
l><lcial, . 

Dá_ nova reiÍ.,colio ao a ... t. 9" ~· · 'á . ~~ . ~ . o, J 
modif!cadc, pellt , CoiJl--i.srio de L~g!s· 
la,;ão Soc.!a.l. · tttra>·és · ds -eruezlda 11~ 
69 -(CJ..S), à qual ·ofereeemw '6U~­
menda, cujos termm .-são idé.nt!C()jl ·à 

no, em ''irtude do- R-equerimento nu- lH a 116 - 118 - 120 a' 122 :__ 124 3 - Dis~us:Sito "única--; do Piojet~ 
mero 103, de· 196o;· dos Srs. Senado- - 125· e is7 da~ CU; e oferecendo de Lei da Càmara.' n9 :u, de 1960_ 

res Mour'a Andrade, Arge-'•·o ·de ~,·. · .subemendas às de ns. 7 (CCJJ; 01 
·~ .J.' ' • (n9 3. 9'92, de 1958, na.. Câmara), que· 

-~.-00-~-~-CH-N · · Ueiredo e Benedito Va1adare" re- autor'-- 0 Pode1• Exec. uth·o· a abi'ir ao 
g ' ~ "'• o- - 7'7 - 87' a 90 - 107 - 108 e 110 .l.olUt-

p'ectivalJleilte Lideres\ da Maiorja, do ·da..CI.S; _
113 

.-
119 

___ 
127 

_ 
1
:Ú ......:. Poder Judiciário .......:.. Suprerrio Ttibu-

PT13 e do ~SP, aprov.B:do na. se.ssão- nal Federal - o· ctéditQ eSpecial dê 
132 e 138 (CE) e . oferecendo uovas 

de 2.3 d, _mêr em curso); tenuo pa- 'emendas de ns. Ho', a 1 ~8 - (CSP); ila. Cr$ 1.953.34:8,00, para J)agtiniento de 
receres. r so:; ns. 4_7 a õl, d_ e 19601 , _das . funcionàrlos, , tf'ndo · p"arecer · !a.vor~t:nl. 

... coml.ssão. de Finança.s. !a"torá.Yel ao 
CoinLssões: de constituiç-ão-e Justiça, . sob u9 1!4, de_ 1960; da Comissão de. 

projeto -e às_ emendas 2 - 3 - 4 1)-
ntror:i_vel ao projeto com a::; en1endli.j Finanças. ., ' 

-.6 .- s·- 9 e 12· (ÚCJ); à suQ- . . • , 
que oferece de ns. 1 1.CCJ) a. .12 emenda à. emenda. n'l _1 iCCJ) _ l:i 4 - Prhne!ra discussão dô Projeto 
· (C.CJ); da Comi<;.sào · àe Legi.slsçào · de Lei do senado_ n9 31, de 1Põ9 '(óe· ·a 22 - 26 . B· 4.5 -:._ ~7 a 52 - 54 a 
.s-ocial, fa voráxel ao projeto. e ~ às S.ntoria do SenadOl'. ·Milton Cam"pos) .. 

d d ~ .;_~ _.: 62 -. 63·, i.._subemenda a· emen~_ em~n as_· e hs. 2 - 3 - 6 ~ 9 e .. ~ que estabelece prazo para o proli• 
12 (CCJ!;· contrário à::; de· ns. -t -- da n 9 70 iOE),· 72 a H- 78 __:_~a men+o dos~cargos~-PúblicoJ?,_.teildo pll• 
5_ ·- i :-.10 e U' iCCJ) e ote.rece.n- 8ô - 91 - 92 ·- 94. &, 98' - 10il i- ~eceres fa.\·oráVe1s

1 
Job tJS. 132 e 1'33. 

do_ sub~enda·· à de n9 1 '(ÇCJ) ·e l<M.-:-- 106~~ J-09 a. 112 fCLS) ;. 114·a de 1960; daf: ComisSões: àc· Cor..stitui-: 
nol·a.:; emendas de ns. 13 (0LS) · a 1~ - 113 -, 12U - 121 - 1:63 - ção e ·Justiça e de ServiÇo Público 
112-- {CLS); da· co~~ssiÍ~ de Econo-- 128 a 120-133 a·!37 'cOEJ; às .sube .. C~vn.' 

me_ndas- .à emeÍlda· nl? "i c.C@P); 6Í :!: 
mia, fa,:orál'el.ao Pl'Ojt-io e i.~ emen- 65. (CSP), 66 (CSP), 68 (OSP) ,: tt-8 Está encerrada a seesi!'.· 
clà.S de ·n.s. 2 ::....:.. 3 - 4 - 6 - 7 - (CSP),_ ''jl) -..(CI;), -1a subemend.a 

la.- g e 12 (CCJJ; à·s~tbeme.uda ÇCSP) a.·em~!ldll.76. à subemehda 
~Qrecer contrário. · à em~nd~ uv_ 1- (CC.?), 13 a 32, ;H (CSP)- 77 - 87 .a 90 (CSP). .sub· 

da presente eme-nda.. · · .Levant~-!ie a sessi\o'M 17 hOl·~­
e 10 minutos. 

Dl.a"'·. , t Co · - a ~6 • 3.7 ~ ~-5 .. 47 n_ D2, .~ a ·;,a, S2 ~ emen•;.. ,·osp) à emenda 107,· .\-" ----~~-"~ IM) ex:~w. -e.J a nH .. "l;ttO, .,_ tt-

d-eixandO de. ~ ma•ilf~.:üar só:?r-e. ·.as. 64.· 6ti a ·69· 71 a 7J; 75. a. 82, 'M -"" .,sub~end41.S ICBP) às. emend&s 113 
~mt-ndas ·de· !l.to'". 168. e ·171, ··por. tug;i-- 86 a 89· -BL ...:... -92 · - 94 _a· 9á 100 3 :..... 119 -:: 131 e 138, · emezida.s 14-0. s 
rem. à süa <.'-OUJ!let-ênciB,.' é àe ~{: lOs. ·roD ~a~ 112 (ÇLS); :contrário "à-5 ,H:&· - HS ·a 158. (0SP); contrário 
!ttt-cr4iJel àt-r -emeud-a.s ns ... 163, 112: de ns. 5·-'-- 10 ·e '11 ICCJJ) e !13 - às de ·ns. ·5 -

1 
10 é li àa OCJ; 2S 

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

PORTARIA N,,• 3~· 
36 -. 46 - 53 -.59 a 61. 7~ - 83 "" ·- ' -' · 

'113, li'5, _176. 177, liS e .181. (romo ___:___ 24- _;_"o7V - te- 5S-'~ 59 - 6& o n.·,.,., Geral d• S.cretari• .. ne I' 
irubemt>.nda); e-. coiztráliO: às dt>~ nL __: ~- 93 - 9&'7"".106- 103 I.CLS~ 7·-80 .à. --2~ subebm_ends.. (C8P) ; 
'16~ a Hi7,_169,_ 170. 174, lill, 180, 18~. e' çfer~cendo, subemencias àc. de no. émenda 71 -:- 75 _ 93. _ g,e _. 106 uaO de !Uâs Qtiibüiçõ~ e at•ndenclo' ~ 
183 e 184. · · 8õ -· 70 - 8õ e 107 iCLS)- f! novss ...:; 106 WLSl · _ 117 _ 1.2C; à·.sub- pedido- do intéressado, · 

• ~me~ ·'·s de_ll.s. l_l:f icEf a 139 W~n; Mnenda. (08P), à. emenda.". 127 e 132 :-Resolve di•p.ensa:r ·~- A•te•t.or L•ri&--1\ SI\, Pl\ES!Dllii'!E: . · , · · · · · · 
· cia. Comissão de_serviço, PUblico, f&- 6. à emenda 139 (01:>; 14-S - j4.4. tatiyo, PL-3, -L~z c~i1o1 Vieira tte 

.&:.t1do e-rfdente 111 fs.lta' de nUméi-o 110 vorável. ao Pl'Ojeto e . ..S emeõd~ 1~ (C8f) ;. oferecendo ·subemenà~ -.às de F:mÍ•eca cl& ~<~hib~raçio que vinha pre .. 
. Plénârio. n. ara pÚ)GSf!guilu(l.nto d<kl f.t'a.. (CCJ)_; ·à s~ben-ierirla & ~menda. n9 ·t ,_,.,, H - 67 - 8B - 79 · (OUi) ,· 1~ · ~ - -~- ... 

. -v tando aos trabalhoS •• otaau~çao • 
balhos, vou encerrar a. seSsão. ·De- (CCJ)' 13 ~ --l-õ ·- 62 a -6-'l- ..:.... 67 .:..... - 124 - 12õ (CE)"~e nova.s elllenda.s · · ' .. .1 -~ · • 

- · ' · · · execução da Úludança elo Sena•o para 
âtJillo para • cte amânhã ~ -~&;uinte · 70 7'""". 72 - 73· - 95 ·- 78 - 79 i de números lliS a. _1'82 (CP') e' ttndo • · 

· · · ' · · • · - -..,. Brasília, nos t~rmos da _deUbu•çii• 
~ - · rn ·- 92 - i.(. - 9õ a .&8 - também p· r o. nünetamento dÜ mesma.· s · • . -. ' . . . -~·.1.~>. -~.- . co'ini•bo :c.;r.tQrfl ... OIIDEM .DO' DIA 100 a 102 .. = !06 · e 111 CCLS) · ih Com.lssõ"" B6bre as ..,.endas <ie ~ ~• r-

f• d · 11 ' 1"3 1_, - ,- ·· .-•' · · 1-éUnlão d• lo d~_ !enr•irü' do a_flo ... , - . e · s. · • - •• -· 1:18 - liiD ·- Plenárlo: 
, . Sessão ~e 7 dt abJ:ll de 1850 13-i·- 136' e 186 (CEf; Contr,r1o •i ~ - .t>lsctwáo úniea. Cio :rrojeto euno, 

~ -. y~~açtio .. 'em ~~~~usSão Ü~liCft:; I dê--ns~- :·_1~~---:·~126,.- ·.129 - 100 ·_ de Lei da càlnara.' n. 3, llé lHo .Í»U-· ·s.a .. do. Fedei"-1 ... ~~ 6~~ ~e &~il":.~. 
· tio ~ejeto de ~Lei .~a· Cbnara.· ~li·. 13{::.! ... -"'J:tó' • ·13• (CJ:); tll'nttãri~ àl JDel·~·l.~l,"il•-1967; ••.'éim&r~) ,· tUt; UOO. - L;ui• N.»~•, »intt•r tiuAI. 
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